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ESTADO DO MARANHÃO Fl,. (M
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Ruh.:

Colinas(MA), 27 de junho d 2023
A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Assessor,

Considerando que já foram realizados 03 (três) processos licitatórios na
modalidade Pregão Eletrônico, os quais foram fracassados, assim sendo, vimos solicitar que seja autorizado a
Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, com a finalidade para atender as demandas da
Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e exigências
estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, e no Anexo I -
Termo de Referência.

Informamos que o valor repassado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, por meio da na Platafonna + Brasil/ Convênio n°; 922987/2021, corresponde a R$
859.500,00 ( oitocentos e cinqüenta e nove mil c quinhentos reais), enquanto que o valor repassado pela
Prefeitura de Colinas/Ma, a título de contrapartida corresponde a R$ 8.595,00 (oito mil e quinhentos e
noventa e cinco reis), perfazendo um total de R$ 868.095, 00 (oitocentos e sessenta e oito mil e noventa e
cinco reais).

A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao
interesse público de proporcionar melhor atendimento e desenvolvimento das ações realizadas pela Secretaria
de Agricultura/SEMAG do município de Colinas/Ma.

Diante desse cenário, a "Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e
Acessórios", com a finalidade de atender as demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma +
Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência, cujo aquisição dos equipamentos
acima especificados são essenciais para atender a população de baixa renda do Município de Colinas/Ma.

A aquisição de 02 (duas) patrulhas mecanizadas e acessórios, tem o objetivo de
atender um maior número de produtores, diminuindo o tempo de espera para fazer o preparo de suas áreas
produtivas, e ainda visa atender aproximadamente 3.000 (três mil) agricultores e produtores rurais do
município de Colinas/Ma, localizadas nos nas comunidades tais como Laranjal, Assentamento do Pavio, Belo
Monte, Boa Sorte e dentre outros, que tem como principais atividades agropecuárias, o plantio de arroz, feijão,
milho e abobora.

Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI,
regulamentada pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à
Administração Pública o dever de licitar.

Mediante ao exposto vimos solicitar de Vossa Excelência que autorize ao setor
competente que seja providenciado a "Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, com a
finalidade para atender as demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma.

Oportunamente estamos anexando cotações de preços de mercado, já enviada
inicialmente para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Atenciosamente,

ANGELA REGINA MACEDO PAIVA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA/SEMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N=^ 65.690-000
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POLHAS;

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. RECUARIA E ABASTECIMENTO

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS

CONVÊNIO /MAPA N9 922987/2021 - PLATAFORMA +BRA5IL N.027780/2021

CONVÊNIO

PLATAFORMAfBRASIL

N-922987, QÜh EN I RE SI

CELEBRAM A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA

ABASTECIMEMTO/MAPA, E

0(A) MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 00,396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações
Governamentais e Institucionais, EDIMILSOM ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nes.sa capita!,
portador do CPF/MR ns 506.089,001-68, nomeado pela Portaria ns 155, de 12 de maio de 2020,
publicada no D.O.IJ de 13 de maio de 2020, Seção 2, Pág. 3, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n9 05.113.582/0001-25, com sede PRAÇA PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO. COLINAS - MA.
CEP: 65590-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) PREFEITA MUNICIPAL,

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, brasilsiroia), portadoría) do CPF/MF n° 265.705.993-72,
residente e domíciliado(a) ne.ste município.

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Bras!l, regendo-se pelo disposto na

Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n® S.666, de 21 de junho de 1993, no que

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federai nS 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Interministeriai MP/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo
administrativo 21000,111917/2021-41 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA", conforme detalhado no Piano de Trabalho.

CIÁU.SULA SEGUNDA - DA VÍNCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS



Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência propostos pelo COMVENENTE e aceitos pelo CONCEDéNTE na Plataforma +Brasil bem como

toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os paracipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
CONCEDEMTE e que não haja alteração do objeto.

FOLHAS;

PROC ■MOS / OrjOfX
CLÁUSULA TERCEIRA - D.A CONDIÇÃO SÜSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo COlMCEDENTE dos seguintes
uocuiTientüs a sererri apreseritados tempestivaiVieriíé pelo CONVENENTE;

I - Termo de Referência, nos termos do art. 1-, § is, XXXIV, da Portaria Interministerial ns 424, de 2016;

II - Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Portaria
Interministerial 424, de 2016;

III - Outra(s] condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o{s] documentoísj referido(s) no caput desta
W* cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinatura do

convênio.

Subcláusula Segunda, 0(s) doc.umento(s) referído(s) no caput seráfão) apreciadofs) pelo CONCEDENTE e,
se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na
Subcláusula Primeira.

Subcláusula Quarta, Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(mj entregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos
arts. 21, § 79, 24 § 32 e 27, XVill, da Portaria interministerial 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a
eiaboi"ação do termo de referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento,
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos da
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada
de contas especial.

FOLHAS:

CLÁUSULA QUARTA - DAS 0BRIG.4ÇÕES GERAIS
PROC.: ,j?7a7 /
Ass.:

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

3) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos reiat]'vos è formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a prog.''3mação orçamentária 9 financeira do Governo Federa! 0 o estabelecido ''m
cronograma de desembolso do Piano de Trabalho;



c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste
Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação
ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso iil, da Portaria
Interministeria! 424, de 2015, comunicando ao CONVEMENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do praao
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e

esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVEMENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades. :

FOLHAS: Hi)

PROC.: 3 I 5^
II - DO CONVENENTE:

Ass.:

FOLHAS:

PROC

a) executar e fiscalizar o objeto pactuadorae acordo com o Piano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
corno apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de servirços públicos, conforme o caso, e nos termos da

legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integrelidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela
popuiscio b0n6Íic[ár!3; pusndo dstsctsdos p0!o CQNCEDEMTE ou p0!os orgsos ds controisj

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Piano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as

vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +BrasiI os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e Informações acerca de Tornada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministerial 424, de 2Ülfa, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser

realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;



FOLHAS: Js
PROC.; / 9^-31

Ass.:

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) an'a5;Tüntatiüs"cfa data em

que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

I) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativas à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCtDtiMiE, permitindo-ihe efetuar visitas ííi
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especiaimente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

nj permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem
como aos locais de execução do respecbvo objeto;

d) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma

estabelecidos neste instrumento;

pj apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos ínidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modeio-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federai nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.- 2, de 20 de abril de 2018, da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substtuí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a susteníabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se destina;

s) manter o CONCtOENTE informado sobre situações que eventualmente possam dlíicuitar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t] permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

y) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tai fato ao CONCEDENTE;

w] manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficia! na Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrum.ento utilizado, contendo, peto menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a tiscaiizaçao sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF; FOLHAS; Q

PROC.:4í2'^ / ,%{)X 0
Asa.;



z) observar o disposto na Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou
registro na Plataforma -i-Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
ao procedimento Hcitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria InterministerÍBl n^ 424, de 2015;

Subciáusuia Única. É prerrogativa do COiMCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade. — 1 r——— -rfT'

folhas-, uiy
folhas

Ass.-.

PROC.;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 50 (sessenta) dias antes do seu término.

Subciáusuia Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
Interministeria! n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §39, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$
o5o.u95,0G foltocentos e sesseiata e oito mü & noventa e cincô realSf, serão aíocados de acordo corn o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:

I - R$ 859.500,00 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos reais), relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei 14.116, de
31 de dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho 2021NE002285, PIRES
196150, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureza da
Despesa 444042/17;

II - RS 8.595,00 (oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subciáusuia Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das

metas constante no Piano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subciáusuia Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
sübprojetos/sübatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste
Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Piano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a

critério do CONVENENTE.

Subciáusuia Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.



Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração dn instrumento

PROC-2/10^ /

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 32 da
Portaria Interministprial He 7016, nreferenciaímentp em parcela únira

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

FOLHAS; M.
PROC.;

Ass.; «e,

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto
no art. 116, § 4^, da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusyfa Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará

condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sucíáusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Ma hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, saivo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria

interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voiuntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a

180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria lntermini.sterial n. 424, de 2016.

Subcláusula Décima, Os recursos serão liberados de acordo corri a disponibilidade orçamentária e
financeira do Governe Federal, em conformidade com o numero de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Piatajorma +Brasil, que

guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Oédma Prlímeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

i  - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária

específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de

Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela



Subcláusuia Décima Segunda. Nos termos do §39 do art. 116 da Lei ns 8.666, de 1993, a liberação das
parcelas do Convênio ficará relida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
Federai;

il - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos náo justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos prateados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por

integrantes do respectvo sistema de controle interno.

Subciáusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finaiic

serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de insttuição financeira
oficiai, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto pra2o ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusuia Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a propordonaíídade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos

para ampliação ou acréscimo de metas ao piano de trabalho pactuado.

Subcláusuia Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusuia Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
iristituiçâo finaiiceira aibcigarite da conta corrente específica:

i  - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
{cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
Subcláusuia Sétima;

li - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria interministeria! n" 424, de 2016.

Subcláusuia Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusuia Décima Segunda,
'junto à instituição financeira aíbergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos

financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusuia Décima Oitava, No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusuia
Décima Quarta, inciso i, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusuia Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusuia Vigésima. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscaÜzadores.

Subcláusuia Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
interministerial 424, de 2016.

CLÁUSULA WOIMA - DA EMECÜÇÃO DAS DESPESAS
^

FOLHAS: ^

PROC.:

Ass.: -

FOLHAS: w
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o presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável,

Subcláusuia Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

utilizar, ainda que em caráter emergendal, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
UW

pRoc.i-^-fdEõ / OCQQ
instrumento;

11 - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

ill - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se cH^o~gifador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas ern leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
p3garnsn''"os ou recolhimentos fora do prazo, exceto .no que se refere as .multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

V! - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação sedai,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

Vlil - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais;

X! •• pagar, a qualquer tiTulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Xil - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
instrumento e em norma correlata, bem como se houver a.nuência expressa por parte do CONCEDEMTE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n.
6.454, de 1977,

Subcláusuia Segunda. Os atos referentes à inovimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasit e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio COMVEMENTE, devendo ser registrado
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:

PROC.: _
1 - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

il - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

ili — íiü réssdrcimeriiü ao CONVENENTE pur pagauiéiiLos redn/dcios às própiidS cuslas üecurreiàes de

atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

FOLHAS:
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Subdáusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma
-i-Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

!! - o nome e CNPJ ou -CPF do fornecedor, quando for o caso;

11! - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

iV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subciáusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancaria, até o limite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subciáusula Quinta. Mo caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto 93.872, de 1985, observadas as seguintes condições:

t - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular

' w destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edita! de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

FOLHAS: j||7

CLÁÜSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS ["ass.: '
O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei n® 8.565, de 1993, na Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subciáusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrata dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo iicitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016,

Subciáusula Segunda, O prazo para início do procedimento Iicitatório será de até sessenta dias, contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo
CONCEDENTE.

Subciáusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da
Portaria interministerial ns 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subdáusula Quarta. Nos ca.sos de que trata 5 Subciáusula Te.meira, somente serão aceitas as despesas

que ocorrerem durante o período de vigência do in&trurnento de transferência voluntária e a liberação



dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo

CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de form.a diversa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabiüdade ambientai dispostos nos artigos 29 a 69 da

Instrução Normativa SLTI/MP nS 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser
registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo

CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

1  - contemporaneidade do certame ou subsunçâo a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria
tnterministerial rs 424, de 2016;

il - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

folhas;

PROC.:i|j
Ass.:

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma -f-Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

FOLHAS: u.
PROC.: «^9^ /
Ass.:

procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I  - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o
processo licitatório nos termos da Lei 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for
0 C3S0j

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPj, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

lii - prever no edita! de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

iV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 7^, inciso IX e §§ 49 a 69 da Portaria Interministeriai 424, de

2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle

interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
rsferB.ntss 3o objsto contrstsdG; inclusivo nos C2Sos srn qus 2 instituição íinBncoirs oficis! nso controisds
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

1 - no cadastro de empresas inidôneas cio Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Gera! da União;

II - no Sistema de Cadastramenio Unificado de Fornecedores - SICAF corno impedidas ou suspensas; ou



II! - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça,

Subcláusuia Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meia de acesso ao Portal da
Transparência na Internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subdáusuia Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no piano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusuia Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusuia Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n- 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

FOLHAS:

PROC

Ass.:CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 00 CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
"formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) üias antes üo términú da vigência, veudua a alteraçãu do objeto aprovauo.

Subcláusuia Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, uma vez aprovada peia autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Piano de
Trabalho.

Subcláusuia Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos
respectivas ajustes no Piano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de reiatórios que demonstrem a
regular execução das metas, etapas e fases Já pactuadas.

FOLHAS:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, aiem da avaliação da execução física e
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria interminisíerial 424, de 2016, de forma a
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a
responsabilidade pela sua execução, no caso dc paralisação ou ocorrência de fato relevante, dc modo a '\
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, paios danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do Instrumento.

Subcláusuia Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma + Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, verificarido; (

i - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; '

ii - a compatibilidade entre a execução do abjeto, o que foi estabeíecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

111 - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - o
cumprimento das metas do Piano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusuia Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
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seu acompanhamento,



Subdáusufa Terceira. No exercício da pia pmmp-inh-ama.

CONCEDEMTE poderá:

i - valer-se do apoio técnico de terceiras;

FOLHAS:
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il - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
locai de aplicação dos recursos, com ta! finalidade;

il l - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposta no
art. 54, caput, inciso li e §2íf da Portaria interministerial 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internei, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vil - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subdáusufa Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subdáusufa Quinta, Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusufa Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas.

Subcláusuia Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVEMENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusuia Oitava. A utilização dos recursos em descontormidade com o pactuado no instrumento

ensejará obrigação do CONVEMENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a

quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusuia Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusuia Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata

instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6S da instrução

Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro informativo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei 10.522, de 2002.

Subcláusufa Dédma. As comunicações elencadas nas Subcláusuias Quarta, Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +Brasíi, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou

secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVEMENTE.

Subcláusuia Décima Primeira. Aquele que., por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou

obstáculo 3 atuação do CO.NCEDEMTE e dos órgãos de controle interno e e.xterno do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos

recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.



Subcláusyfa Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao COfJCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subciáusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Gerai da União e os Ministérios Públicos

Federal e Estadual, nos termos dos artigos 7^, §39 e 58 da Portaria Interministerial ns 424, de 2015.

:  .Mf)i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO ..■.'•403 ! .ííQq-f
Ass.:

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de físcaiizaçio, a qual consiste j:tó^tividade administrativa,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificai' o cumprirnei-ito das disposições
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subciáusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará ern registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das^ falhas
observadas. FOLHAS: iZ-Y

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

PROC.; .

Ass.:

0 órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria interministerial 424,
de 2016.

Subciáusula Primeira. A prestação de contas fi nanceira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade fi.nanceira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria interministeria! 424, de
2016.

Subciáusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previ.stos nos instrumentos.

Subciáusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma
-i-Brasll, iniciando-se concornitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subciáusula Quarta. A prestação de contas fi nal deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na
Plataforma -i-BrasH, pelo seguinte:

1  - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromi.sso por meio dc qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
felàciünados ao Convênio, nos lenrius do §3^ do arl. 42 da Fortarid ínlerininistei iai ns 424, de 2015.



Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

Subctáusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE

registrará a inadimplência na Plataforma +Brasí! por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob pena de responsabilização solidária,

Subcláusula Sétima, Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
^^devendo constar do parecer finai de análise da prestação de contas somente ímpropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias (art. 10, §02, do Decreto n2 6.170, de 2007, c/c art. 59, §02, da Portaria Interministería! ns 424, de
2016).

Subcláusula Décima Segunda, A notificação prévia, prevista na Subcláusuia Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou

secretaria simiíar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma -i-Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +BrasH só será efetivado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
Irregularidades apontadas.

Subcláusuia Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar concíusivamente a prestação de
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta, A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formai de
que não resulte dano ao erário; ou _________

POLHAB! 7^
FOLHAS: [9
PROC.: / <í<5 q.?

Ass.:

PROC,



FOLHAS: iín
p:,OC.:

111 - rejeição, com a determinação da imediata instauração ae^T&ma-da-deXòntas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusuia Décima Sétima.

Subdáusuía Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o COIMCEDENTE poderá, mediante justificativa e
TBgistro do insdirvípjBrnBnto no CADIN, 3prov3r 3 prostsçBO do contss coni rossBÍvs.

Subdáusuía Dédma Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma -f-Brasil e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos
70 a 72 da Portaria interministeriai 424, de 2Üló, com posterior encaminhamento do processo à
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência.

Subcláusuia Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6^ da instrução Normativa TCU 71, de
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administradvas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusuia Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusuia Décima Quarta desta cláusula,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusuia Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

PROC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site

w wvv.t e so u ro, f a 20 n d a ■ go V. b r, portal SlAFl, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001
(Tesouro) e:

W""**' I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtdas

nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

li - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2^^, da

Portaria interministerial 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo

da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

11! - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusuia Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época ern que foram aportados pelos Dartícipes.



Subdáusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6^ da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a
adoção de outras medidas administrativas ao aicance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADiN),
nos termos da Lei n^ 10.522, de 2002.

Sufactáusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá

solicitar à instituição financeira aibergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacionai, dos saldos remanescentes da conta corrente específica
do instrumento.

Subcláusuia Quarta. Nos casos ern que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eietrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

FOLHAS; /] 9"
PROC

AssCLAUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
'CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n^ 6.170, de 2007 e da Portaria interministerial n^
424, de 2016.

Subdáusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este,

Subcláusuia Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

Subcláusuia Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE
não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vi do
art. 73 da Lei n^ 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

FOLHAS: JK
PROC.: 3^^/

Ass.:

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENUNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

t  - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo ern que participaram voluntariamente da avança;

i! - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimpiernento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposta nos artigos 71 e 72 da Portaria interministerial n^ 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
Subcláusuia Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente;



1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento.

Subdáusula Pnmaira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tornada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sern prejuízo, no último caso, da continuidade

da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.

Subdáusula Segunda. No prazo máximo de 50 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

FOLHAS: Ji-
PROC.: / ^^3-
Ass.: O

FOLHAS: J±
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

Subdáusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma
+Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da

■ execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subdáusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subciáusufa Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

1  - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2- da Lei ns 9.452, de

1997, facultada a nofficação por meio eletrônico;

li - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou Instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

111 - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internei ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores

e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as cont.mtações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto à Plataforma +Brasil

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em e.stabelecer as seguintes condições;

I  - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plataforma -i-Brosil, e>f.ceto quando a legislação regente tiver

estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão

constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
poss3íT] tsr impiic3cõss nssts Convênio^ ssrãc 3C£ít3s sOiTisnts S0 rs^istrsdss bíti 3t3 ou rolstóríos

circunstanciados; e



2. Não será aceito Termo com assinatura digital

3. Na digitalização (em scanner de mesa) -
devidamente alinhado

FOLHAS; M-
PROC.;

I Ass.:

formato PDF, o documento deve estar legível e

4. Deverá conter a assinatura de uma testemunha

5. Todas as páginas devem ser rubricadas

6. Não é permitido rasuras e fotos.

FOLHAS: c20
PROC

Ass.:

Obs: Fora os padrões citados acima a documentação não será aceita, e a substituição de assinatura do
competente só será aceita se devidamente comprovada a necessidade.

Após o recebimento de e-mail confirmar o recebimento do mesmo e conferir os dados antes da
assinatura, se for encontrado algum erro., favor comunicar para que o documento possa ser ajustado.

Com o termo devidamente assinado enviar SOMENTE para: formaljzacao21.3enn@agricultura.gov.br



IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasii deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

1 FOLHAS; j Cl I.
i 0RDC...:-í \

CLÁUSULA yiSéimA - da COr^CIllACAO E DG FOííO
—

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Ãdvocacia-Gerai da União, nos termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida

Provisória ns 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo i ao Decreto 7.392,
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do

inciso I do art. 109 da Constituição Federal,

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 2021.

Pelo COÍMCEDENTE;

EDIMILSOK ALVES

Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e institucionais

Pelo CONVENENTE:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

TESTEMUNH.AS:

Nome:

identidade;

CPF:

Nome;

Identidade:

CPF:

ORIENTAÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENVIO DA MINUTA

Devido ao ano pandêmico causado pela Covid-19, e a nova política do PROGRAMA MAPA SEM PAPEL

informamos que os termos de convênios serão aceitos via e-mail, seguindo as orientações abaixo:

1. O Termo de Convênio deverá ser impresso e assinado pelo responsável convenente.



fOLHAS

l)í ARIO OFICIAL DA UNI.AO
Publicado CTi; 17/01/2022 | Cciiçúo' 11! Secuo 3: ■ ,0»... ;o

Órqão: Mtnisíério do Agrículturo, Pecuária a Abactecimenlo/Acsess!;;! ia Eapecial de Relaçãe;; GoyarnamBntQis e lestitucloncis

EXTRATO DE CONVÊNIO

Especie: CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL N° 922987/2021 Processo; 21000,111917/2021-41,

Concedente: UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA

CNPJ/MF n° 00.396,895/0001 25, Convenente: MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, CNPJ/MF n*'

06,113,682/0001-25 , Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE

COLINAS/MA, Valor Total: R$S68.095,00, Valor de Contrapartida; RS8,595,00, Valor a ser transferido ou

descentralizado por exercíclo:2021 R$859,500,00 , Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE0022S6,

Valor: R$859,500,00 , PTRES:196150, Fonte Recurso. 144000000 . NO: 444042, Vigência: 30/12/2021 a

30/08/2024, Data de Assinatura: 30/12/2021, Signatários Concedente: EDIMILSON ALVES CPF:

606,089,001-68, Convenente: MUNICÍPIO DE COLINAS CPF N°:265,705,993-72

Este conteiicia nio sLíbstitui o pubüc,TdD nsi ver.sáo certificada.

/
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FOLHAS: Q
XfíNÍSTÉRfO DA AGRICULTURA, ftCUAHíA V. AR aSTRCIMHNTO '• PROC.: / ̂ '3'2

PLATAFORMA +BfíAí>!l.

Ass.;

N" / âNO da PROPOSTA:

027780/202 i

OBJETO;

AQUISIÇÃO DF. PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA FCLHAS:

PROC.:c?9^ // ^
! Ass.:

caracterização dos interesses RECÍPROCOS:
A cidade de Colinas possui aproximadamente 3P.132 habitantes, segundo In.srituto Brasileiro de Geografia c Estaií.sticas, 2010,
com rOrf de Ü,596. Uma da.s fontes de renda e sobrevivência das famíüas colinense.s é a agricultura faniiliar, ü Município de
Colinas é urna referencia como grande produtor de abóbora, inharne e reccntemenie iniciou-se o piaiuio de cuiiiiras como
abacaxi e urucum. basicamente ioda a agricultura municipal é Jc base tamiiiar, conslitnidas em sua maioria de pequenos
aaricullorcs. - ___

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E BÍRETRIZES DO PROGRAMA:
a aquisição dc uma paifulha mecanizada irá apoiar os trabalhos de preparação de solo, pianíio e para dar suporte, fazendo o
transporte dc áreas mais distante c dc difícil acessa, desta forma jusüflca-sc mais uma patrulha mecanizada para que se tenha
••ondição de atetider um maior número de produtores, diminuindo o tempo de espera para fazer o preparo de .siia.s areas.

PUBLICO ALVO:

Serão beneficiados aproximadarncnlc 3 ílrcs) tnii agricultores e produtores rurais tio .Município de Coiintts/iVLA, localizados em
cornuiiidades como Laranjal, A.sseiuamimto do Pavio. Belo Monte, Boa Sorte c outros, que tem como principais atividade.s
ilui üpcCüüi ituS o })iaiUiij dc áiUJ/i. iCiláO c iiiilhu. úbOüDiu. .

PROBLEMA A SER RESOLVIDO;

Diminuição do tempo dc espera para preparação dt) solo das áreas a scrcrn cultivada.s, conscqitenicmciilc aceleração das etapas
dc itilantio ate a colheita.

RESULTADOS E.SPERADOS:

melhoria da pioduçãu- mcliiui upiuveiiaiiicnio do solo, piuduios cora rnaioi quauuaue e puuet ue vcrma. riodução ruais
condizente com üs padrões dc quaiidade exieidos.

- DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE; j NOME DO ÓRG.ÃO/ÓRGÃO SliBORDíNÁDO OU ÜG:
22000 1 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO
"PF DO RESPONS.ÃVEL:

^16.727.935-72

NO.ME DO RESP0NS.4VEL:

CLEBER OLÍVEIRA SO.ARES

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos MinislÃ©rtos, Bloco D, TA" andar. Saia 200

CEP DO RES.PONS.4VEL:

70043-900

Relatório emitido em 18/10/.2022 10:23:33 Página 1 de 7



2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

Ü6.1 13.682/0001-25

Si' ):' í >. f ^ flí ?■'ps.

iVlL' iN ít-IPíO ijl:. i. Ol_i

folhas

PROC.;

Ass.;

ENDEREÇO J!JR!'DÍ€,'0 DQ PROPONENTE:
PRAÇA PRAGA DÍAS CARNEIRO, 402

CIDADE:

COLINAS

ÜF:

MA

CODIGO

MLIMCÍPIO:
0767

CF.P:

65690000

E.A.:

-•AdministTaçíio
Pública Municipal

Dl)D/TEl,F.FONE;

999S4736512

BANCO:

I 04 - CAIXA ECONÔMICA

.AGENCIA:

Õ66-

CPF DO RESPONSAVEI.:

265,705.993-72

CONTA CORRENTE
00607I0348

NOME DO líESFONSAVE!.:

VALMÍRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

ENDEREÇO DO RES!'ON.S.AVEL.:

RUA DAS orquídeas, 15 - CENTRO
CF.P DO RESPONS.AV.EL

65690000

i folhas:

PROC..;

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 2 de 7



4 ' DADOS DO EXECUTORA'AI.ORES

FOLHAS:

PROC.; .7^3 /
Ass.:

VALOR GLOBAL: RS 868,ij95,0íj

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 8.595,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

202! RS 859.500,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA; RS S.5')5,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS; RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE API.ICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA; 30. 1 2/202 1

FIM DE VÍGÊNCÍA: 30.08/2024

"VIGÊNCIA 0O CONVÊNIO: 2024

FOLHAS

à]0''oj__^22PROC

Ass.:

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 3 de 7



5 - FLANO DE TRABALHO

Meta a":

Aomcrí"Ãf> nn ratdttt ma a n a dar a cv kaí iNiTfiPirA nr,- cYvr (kía<;/a,ia

pkoc.:J^]03 i ,T9.
Ass."

üiUdiivIíi dí iVícclKla; Li
, I j Qy auíiCUi.je: :.o iUcr: RS 862.095.

Início Frevisío; 30/12/2021 Térmiiio Previsto; 30,'OS 2024 Valor Global: RS 868.095,00

UF; Município; CEP;

Endereço:

Etapa/Fiisc n": i

Especificação: Ac[Liisição tlc batedeira de yrãos para iraíor no .Mntdcipio de Colina.svTVíA

Quüiiíiiiíide:
i. - ,
vaii)!': itiíciü Frcvisiu: Termino Pfi;v!.st(j:

.0 UN Ri, ãO,000,00 30/12/2021 30/08/2024

Etapa/Fase n"; 2

Espceiíkação: Aquisição dc carroça para iratoi' para o Municipao dc Colinas/MA

Quantidade: Valor: inídü Prcvi.síu: Término Previsto:

2.0 ÜN RS 80,000,00 30/i 2/2021 30/08/2024

Etapa/Fase n": 3

Especificação; Aquisição de Grades aradoras para o K-funicipio dc Colinas.iMa

Qtiantiilade: Valor: fnício Previsto: Término Previsto:

2.0 UN R.$ 108.095.00 30/12/2021 3(}./()8/2024

Etapa/Fase ii": 4

Especificação: Aquisição dc lâminas Ironia! para iraisii- puiu 0 Municipio dc Gülina.s/lv1A

Qiiandilade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:
•>.0 UN R.S 20.000.00 30/12/202 i 30/08/2024

Etapa/Fase n": 5

EspeciíicaçIo; Aquisição dc jjhyiiadclras paiu o Munic pio dc Co!ina.s/M,3

Quiiiiíidade: Valor: Inicio Previsto: Término Previsto:
■) 0 UM R.8 S 00.000,00 30.''i 2/2021 30/08/2024

Etapa/Fa.se a°; 6
Especificação: Aquisição dc pulverizador pura o Município dc CoUnas/AÍA
Quantidade Valor: Inicio Previsto; Térmii»» Prcvisíu:

2.0 UN R.S 50.000,00 30/12/2021 30/08/2024

Eíapa/Fase u": 7

Especificação: .Aquisição dc Roçadcira para traíoi para Municipiu de Colittas/lvíA
Quantidade: Valor; inídü Previste.': 1 Términs Pi-evis to :

2 0 UN RS 30,000.00 30/12/202! 30/08/2024

Etapa/Fase n"; S

Especificação; Aquisição de iraíores de 1 ifl cv para o município de Colinas/Ma
Quantidade: Vaior; Início Previsto: Término Previsto:

íi 1 IM
.. —

RC 4fiíi nna nfj 30/!2.'202! 30/08/202/

6 - CRONOGRAM A DE f.)ESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECÜARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEÍMBOLSO: Abril ANO: 2022

META NA i 1 VALOR UA META; RS 859.500,00

DESCRIÇÃO; AQUISIÇÃO DE PATR.U ..HA mecanizada PARA 0 LPJNI.CIPIO DE COLINAS./lvíA

VALOR DO REPASSE: R;S 859.500,00 PARCELA N": 1

7 -CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MüNíCíPlO DE COIJNAS

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33

pCUHAS*.
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MES DESEMBOLSO: Ahrll ANO: .:i022

META N": 1 VALOR DA META: RS 8.595,00

DF.SCRÍÇÃÜ: AQUISIÇÃO DF. PATRULHA MECANIZADA PARA 0 MUNICÍPIO DF. COLINAS,'MA

VALOR DO REPASSE: RS S.595,00 PARCELA N": i

' / 5^

FOLHAS: oc'G

PROC•• G](?'3 / 30 Q -3

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 5 de7



8 - PI..,ANO DE APL.ICAÇ,ÃCi DETALHADO

Descrição .do bem/seratço.- aguisrçÃo d'
COLINAS/MA

7 patrulha mecanizada para o município de

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATOREZiA DA DESPESA: 449052

EMDEE.EÇO DE 1„0CaLIZAÇÃO: município DE Cí>LINAS/MA

CEP: 65690-{){)0 liF: MA 1 MUNICÍPIO; 0767-COIJNAS

UNIDADE: UN 1 QUANTIDADE: LOO V. UNITÁRIO: Ri 868,0954)0 V.TOTAL: RS 868.095,00

OBSERVAÇÃO:

9 - PI .A.NO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Cóiligü Total Tíecur.sos Contrapartida Bens e
Serviço.s

Rendimento de

Aplicação

449052 R$ 86,8.095,00 R.i 868.095,00 R.S 0,00 Ri 0,00

TOTAL GERAL; \l% 868.095,LN)

PROU.

FOLHAS;

Ass.t

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 6 de 7



FOLHAS; M.

10-DECLARAÇÃO
PROC

Ass.:

,  I

Na qualidade de representante lega! dc proponente, dccUiro, para tlns de prova juriio ao
para efeitos e soh as penas da Lei. que itiexi.sie qualquer débito cni mora ou situadio dc inadimplência com Tesouro
. füeioUai vít; qüa;-jUCi v;íg,uí oti ciiu. Uirte r,: . ,í f.,u i Kl.i iCti ; ri.trl , ;.pu. ; ii - ̂ çí! iL a. jei w: .c... ,10 ; ct, ;0 ;

da dotações consignadas no» orçameiiios d;í União, na forma deste plano de irabaliio.

l'cde Detenmenio,

Local c Data Proponente

i 1 - APROVAÇ.ÃO PELO CüNCF.DENTE DO Pl.ANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Conccdentc

(Reprcsentatüc lega! do Órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Oercncia!

Nome do .Arquivo:

declaração dc capacidade técnica patrulha ZOIl.pdf

Cusuprovação da Contraparíida

Notne do .Arquivo:

dccianição contrapartida patrulha 2021 .pdf

DucumeníüS Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo;

EXTRATÕIdE CONVÉNÍÕ 9229B7 1 Qopj . iniprcnsa Naciüital.pdf
Termo dc Convênio 922987 _2021 FÍSICO.pdf



Prefeitur

deColinas

TERMO DE REFERENCIA

(Portaria n° 424/2016 - Artigo 1°, inciso XXXIV)

CONVÊNIO; Plataforma+ Brasil 0° 922987/2021

DADOS DO PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Co!inas/MA

inscrita no CMPj; 06.Ii3.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA

Telefone: (99)98473-6312

Endereço eletrônico: siconvcoiinas@gmaíLcom

DADOS DÂ RESPONSÁVEL:

Nome do Prefeito(a): Valmira Miranda da Silva Barroso

Portador(a) do CPF: 265.705.993-72

Endereço: Rua das Orquídeas, n® 14, Centro, Coiinas/MA. CEP: 65.690-000

Telefone: (99)98405-2783

Endereço eletrônico: siconvcormas@gmaii.com

COTAÇÕES DE PREÇOS - DADOS F3ÃS EMPRESAS PARTICIPANTES:

EMPRESA 1: COMERCIAL GLCBEM

M.C.S LIMA ROOS - ME

Endereço; Rua Projetada, n2, Vila Miramar Araçagi. CEP: 65110-000

Inscrita no CNPJ 11.852.877/0001-27

Inscrição Estadual n*^ 12.330.925-5

Telefone: (098) (98769-1951) - (098) (98769-1951)

EMPRESA 2; MOTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA

Endereço; Av. Jeronirno de Albuquerque, iO Forquilha, São Luís/MA, CEP: 55.052-210

Inscrita no CNPJ 08.041.695/0002-42

Inscrição Estadual n° 12.239.633-2

Telefone (098) (996173333)



EMPRESA 3; LICITAÇÕES ME LTDA '._,

Endereço: Rua Marques de Trjmandaré, 2.2, qd 6, Recanto dos Nobres, São Luís/MA.

CEP: 65074-

Inscrita no CNPJ 45.902.130/0001-58

Inscrição Estadual n® 12750810-4

Telefone (098) (98408-6993)

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS:

FOUH^-''

Ass..

Qts. ITENS EMPRESAI EMPRESA2 EMPRESAS

1 Batedeira de grãos R$25.000,00 R$2L311,20 R$23,818,40

1 Carroça para Trator R$44.000,00 R$40.12D,00 R$42.48Q,00

1 Grade arador R$50.000,00 R$48.858,00 R$54.606,00

1 Lâmina frontal para
trato!'

R$80.000,00 R$68.850,00 R$76.950,00

1
X Plsntsdsirs Dd-40 nnn nn

1\4>
D<}:.<n cnn nn R$47.500,00

1 Pulverizador R$35.00D,00 R$34.010,00 R$34.010,00

1 Roçadeira R$35.000,00 R$31.013,10 R$34.661,70

1 TRATOR IIOCV R$390.000,00 R$366.870,00 R$379.972,50

METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO:

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo lidtatório em

consonância com a Lei 8.666/93 e legislação complementar. A licitação será realizada

por pregão eletrônico.

COLINAS, 27 DE MAIO DE 2022

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digitai por
.  VALMIRA MIRANDA DA SiLVA

BARROSO;26570599372

BARROSO:26570599372 Dados: 2022.0530 12:48;33 -03'00'

Vaimlra Miranda da Silva Barroso

Prefeita de Colinas - MA



l

Pro.:essc. n°33K/2il22/PM(:

ESTADO DO MARANÍMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍA..S

COMISSÃO PERMANENTE OF :i.:Cí7Lí;40 - CFL

FIs.:

Rnb.:.

3L.

secretaria ; iij 7 íapal de agricultura

TERK40 DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

3.1. Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, proposta cadastrada na Plataforma + Brasil e Convênio n-: 922987/2021 e neste Termo de

Referência.

4. JUSTIFICATIVA:

justificamos que. a neces-idade da aquisição de uma Patrulha Mecanizada, com a
finalidade para atender as demandas da Secretaria Municipal de y\gricultura da cidade de Colinas,
conforme especificações, condiçõe.s, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil , Convênio n": 922987/2021, uma vez que a aquisição das Patrulhas

Mecanizadas e seus acessórios, irão ,;ontribuiv rujs trabalhos da preparação do solo, plantio e para dar

suporte, realizando o transporte dos produtos da safra oriundas das áreas mais distantes e de difícil
acesso.

A aquisição de patrulhas mecanizadas, tem corno premissa atender um maior número de
produtores, diminuindo o tempo de espera para fazer o preparo de suas áreas produtivas, e ainda visa
atender aproximadamente 3.00Ü (trê.s mil) agricultores e produtores rurais do município de Colinas/Ma,
localizadas nos nas comunidades tais como Laranjal, Assentamento do Pavio, Belo Monte, Boa Sorte e
dentre outros, que tem como principais atividades agropecuárias, o plantio de arroz, feijão, milho e
abobora.

Diante do exposto pretende-se alcançar a melhoria da produção, melhor aproveitamento
do solo, produzir produtos com melhores padrões de qualidade e elevação do poder de venda pelos
agricultores da zona urbana e rural.

5. ESPECIfICAÇÔES TÉCNICAS
PREÇO VALOR

ITE QUANTÍDAD UNI ARI TOTAL

M ESPECIIICAÇÕES E OR$ R$

1
AQUISIÇ.ÀO DE BATEDEIRA DE GRÃOS
PARA TRATOR

02 40.000,00 80.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR 02 40.000,00 80.000,00

3 GRADES ARADORAS 02 34,n4ís,50 108.095,00

4 LÂMINA FRONTAL 02 iü.t!Ü0,00 20.000,00

5 PLANTADEÍRAS 02 50.000,00 100,000„00

6 PULVERIZADORES 02 25.000,00 50.000,00

7 ROÇADEIRA PARA TRATOR 02 .15.000,00 30.000,00

8 TRATORES IIOCV 02 200.000,00 400.000,00

TOTAL .R$
868.095,00

VALOR: R$ 868.095,00 (oitocenfos e sessenLí e oito mil e noveiú.! e cinco reais)

OBSERVAÇÃO:

PREI EITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CMPJ; 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNi-IRO. M" -IC? - LFN fRO • CRP N' 65.690-000

Página 5! de 59



Proi-esKO '

l  ESTADO DO MARANHÃO Fl,. ^
•  L-i-li prefeitura MUNICIPAL DE COLÍNaS

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCTÍ AÇAO - CPL

I. As Patrulhas Mecanizadas e Acessório? oíèriaaps,- deverão estar de acordo com as especificações e

quantitativos, condições e exigências estabelecidas, na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil e
Convênio n": 922987/2021 e neste Termo dt- Reterência, devendo constar marca, unidade de medida,

modelo, catálogo, garantia, assistência técnica e prazo de validade, no que couber.

II. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios deverão ser entregues de acordo com as especificações na sede

Prefeitura Municipal do município de Colinas.

III - GRAFISMO: Crafismo conforme padrão/layoul fornecido pela Secretaria de Agricultura da

Prefeitura Municipal deColinas/Maranhào - MA.

IV. não serão aceitas as propostas que não atendam às exigências do subitem anterior.

3 - DESCRSÇÃO DA SOLUÇÃO;
A aquisiçà-o de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, tem por finalidade atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura da cidade de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas na, proposta cadastrada na Plataforma + Brasil , Convênio n-': 922987/2021, uma
vez a referida Patrulha Mecanizada, irá contribuir nos trabalhos da preparação do solo, plantio e para dar
suporte no transporte dos produtos da safra oriundas das áreas mais distantes e de difícil acesso.

4. PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega das Patrulhas Mecanizadas'e Acessórios' será de acordo com a proposta do
fornecedor, que não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias contados da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA.

5. ENTREGA E RECEBIMENTOS.

3.1. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios deverão ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de
Colinas/Ma, conforme Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Dias Carneiro n- 402 - Centro.

5.2. As Patrulhas Mecanizadas e .Acessórios serão nova.?, assim considerados de primeiro uso, e deverão

ser entregues no endereço constante no item 5.1 deste Edital, devidamente protegidos adequadamente
contra danos, acompanhados das respectivasliotas fiscais.

5.3. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios .será recebido da seguinte forma:

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade das
Patrulhas Mecanizadas e Acessórios com as èspecificações constantes da prciposta da empresa, modelo,
embalagem, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da i]uantidade das Patrulhas Mecanizadas e
Acessórios e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
assinado pelas partes. No caso da entrega ser efetivada por terceiros ■ transportador ou semelhante, o
recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá,
também, ser efetuado concomitantemeníe, desde que eíheja presente um representante da empresa
fornecedora e que os produtos sejanr devidamente conferidos, conforme descrito acima.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.8. Efetuar a entrega das Patrulhas Mc\:anlz,ada.s e Acessórios, em perfeitas condições, no prazo e
local indicado neste Termo, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações da marca, fabricante,
modelo, e prazo de garantia;

6.9. O dever previsto no subitern anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os itens com avarias e/ou
incompatíveis com o exigido neste termo de Referência e Proposta de Preços;

6.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

6.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações àdque está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRA l ANTE

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

7.9. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

7.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Edital; '

7.11. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos.

7.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.13. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive,
no contrato;

7.14. Notificar, por escrito á CONTK.ATADÂ. ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua < orreção.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.iNAS-MA [ CMPJ: Oít.l 1.1.682/000i-lS
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8.1. Na proposta de preços deverá conscar dis>:riininação detalhada do produto, a quantidade solicitada, o
valor unitário e total, em moeda nacional, em alg.arismo e por e.xtenso, já considerando todas as despesas,
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos,
mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

8.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de
fabricação, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os equipamentos devolvidos e a empresa
submetida às penalidades das Lei.s, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

8.3. A Secretária Municipal de Agricultura, poderá solicitar do licitante vencedor a apresentação de

análise técnica dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos
constantes neste Termo de Referência.

8.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão Eletrônico.

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Para .. ■ . ' ,

fornecimento das Patrulha.s .Mêcaniitádas ê "Ácéssórios,' sei-á formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçòès, obrigaçõe.s e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitação e Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa

considerada vencedora.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENFREGA
10.1. A entrega As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios será acompanhada e fiscalizada por servidor
nomeado por meio de Portaria pela Secretaria Municipal de Agricultura, o qual deverá atestar os
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

10.2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Agricultura, não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa coníratadái

10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer equipamento que não esteja
de acordo com as exigência.s, ou aquele que não seta comprovadamente original e novo, assim
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição dos equipamentos
eventualmente fora de especificação.

11. DA GARANTIA

11.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou
outros, e assistência técnica por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor.

12. RESPONSABILIDADES DO COxNTRA Í ANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-M A CNK;: Oó.íO.óTTOáOMS
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12.1. Designar servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, para proceder o recebimento das
Patrulhas Mecanizadas e Acessórios;

12.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes neste
Termo de Referência;

12.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

12.4 . Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados e
dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento .seríí efetuado pela CONTRATANTE mediante recebimento do objeto após a
assinatura do Termo de Recebimento Provisório/Definitivo, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento, da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributário e a Dívida Ativa da

União (Receita Federal, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional), do Certificado de Regularidade do
FGTS e da CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, diretamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

13.2. O pagamento será feito em favor da Contratada, através de transferência bancária via ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Municipal de Agricultura, da Prefeitura de Colinas/Maranhão.

13.3. A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor responsável recebimento das Patrulhas
Mecanizadas e Acessórios.

13.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.5. A Prefeitura Municipal de Colinas/Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30%
(trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

k) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

1) não entregar a documentação exigida no edital;

m) apresentar documentação falsa;

n) causar o atraso na execução do objeto;

o) não mantiver a proposta;

p) falhar na execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ] CNPJ; 06.113.682/0001-25
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q) fraudar a execução do contrato;

r) comportar-se de modo inidôneo;
h.l) Reputar-se-âo inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n"
8.666/93;

s) declarar informações falsas; e

t) cometer fraude fiscal.

14.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

14.2.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação
da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

14.3. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

e) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) ano.s;
f) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações

legais.

14.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

g) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

h) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

14.5. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a)Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;
c)Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d)lmpedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
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14.6. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".

14.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.8. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.
14.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

14.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

15. FUNDAMENTO LEGAL

15.1. A contratação para fornecimento, das Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, objeto da futura

contratação, encontra-se fundamentada com base na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Federal n- 13.979, de 06 de fevereiro de 2023 do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei

Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

16. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

15.1. A estimativa de preços do processo em referência foi realizada Convênio n- 922987/2021 -
PLATAFORMA + BRASIL N« 027780/2021 - CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL N°

922987/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório.

HPÜL.
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no ail. 38 da Lei n° 8.666/93.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/Ü001-25
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Ao Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento

Para informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II c 37 caput, da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7-, S 2-, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a disponibilidade
de dotação orçamentária e financeira.

Colinas (Ma), 28 dc junho dc 2023

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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Senhora Secretária

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira",
por onde deverá correr a despesa, conforme e determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da
Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da
Lei n° 8.666/93 a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 0641 1132 0000 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PLATAFORMA + BRASIL E CONVÊNIO N°: 922987/2021

Colinas (Ma), 28 de junho de 2023

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Ao Presidente da Ciomissão Central dc Licitação/C.X iL

Para análise e instiução da presente solicitação ein consonância com o disposto na Lei F'ederal
n°. 10.520 de 17 de juliio de 2002, Decreto l-edcral n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal n".
3.555/2000 de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Municipal N"
343/2008, aplicando-se subsidianarncnte a Lei Federal n" 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei
Complementar n" 123/2006 c Lei C.omplemcntar n" 147/2014, em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica para
análise e Parecer.

Colinas (Má), 29 de junho de 2023

4^ o I -^1 >

ÂNÜLLA RFGINA, MA6M30 PAIVA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULJÜRA/SEMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-M.C I C.NP.i: 06.Í !,?.(tóí/00P<.-25
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Estado do Maranhão

Pre^eflura
fiííí

UnasV-* A. ~ ■■•àjíS

E S I"Ai:)0 DO MAllAN H ÀO
PilEHEITDRA MliNIClPALDE COLÍNAS

CNPJ06.1I3.682/0001'25
PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E
EQUIPE DE APOIO P.4RA A MODALIDADE DE
LICITAÇÃO DENOMLNADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OIJIRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLÜSAS. ESTADO DO MARANEIÃO, no uso das
atribuições que lhe são conleridas pelos artigos 5'', inciso 11 c 37, caput e inciso XX], Constituição
Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, caput: e ^ 4", da Lei n°
8.666/93, Lei Federal ii." 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.'^ 10.520. de 17 de julho de 2002, faculta à União, Estados,
Distrito Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns. Decreto n" 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto iT 3.555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n'^ 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de II de setembro de 1990 e Decreto Federal n" 9412/2018

CONSIDERANDO que o inciso IV e Ã U. do artigo 3'' da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de
2002, determinam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autoridade
competente;

CONSIDERANDO que a licitação da inodalidade piegão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto n." 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por Hm;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Pco tafia,'

RESOLVE:

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos reíativos à indicação de Pregoeiros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações — CCI.„ bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO
JERÒNIMO ROSA NETO - CPF N' 012.400.973-52 - EFETI VO

2- PREGOEIRO vSUBSTITUTO
CARLOS DOS SANTOS - CPF M" 809.657.333 00 - (C^iiRGO COMISSIONADO)

VALMíRA MIRANDA DA Assinado do forma digitai por
VALMIRAMIftANOADAStLVA
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EQUIPE DE APOIO
1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da licitação.

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos subsequentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencia! e Eletrônico serão dirigidas por um
Pregoeiro que procederá em todos os atos pertinentes a realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes, recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de lances,
recebimento, análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em conlomiidade com o previsto na Lei Federa! n° 10.520/2002 e nos Decretos n° 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3' '. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n"' 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando lor o casii poderá contar com outros servidores indicados
pelos Órgãos da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuar.ão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos hciratórios que atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art. 4°. Quando o objeto da licitação e.xigir. conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licitatório. d

Art. 5°. Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes.

Art. 6°. Os membros da Equipe de Apoio doS ciatros órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comi.ssão Perriianence de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art. 7°. ós servidores quando convocadcis deverão se úpiesentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia e hora aprazada.

VALMiRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

, BARROSO;26570S99372BARROSO:265 705993 Dados; 2023 oi 02 13:59:02
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Art. 8°. Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Art, 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado imediatamente
outro para substituí-lo.

Art. 10. O não comparecimento de fnembro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art. II. Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item I, desta Portaria, para atuarem como
Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão'Eletrônico;

Art.12. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da .Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo 1° item 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatórias
denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art. 13° - Esta Portaria entrará em vigor na datá de .sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

ILegistre-se e publique-se.

VAI MIRA MIRANDA DA SILVA assí"™"!'' '""«a digital pò.vai-Mira
•  ̂ MIRAN.DADA^lLVABARRO5O;26570599372
BARROSO:26b70599372 ' Oaclns; 2023.01.02 13:.'"i9.26 -03'iW

VALMIRA MHCANDA DA SILVA BARR OSO
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PORTARIA N= 05/2025/GAB
COLINAS (MA), 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VAIMRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do MaraiiLão,
no uso de sua atribuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , Ô7 e 75 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.6Ô6, de 21 de junko de 1QQ3, o qual
estaLelece o dever poder de a Administração PúLIica íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. ÔT e parágraíos da Lei Federal n ̂ 8.666, de 21 de junko de 1993, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 75 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L e parágrafos U,
'2^, y" s y da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junko de 1995, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. U. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF W 604.984.075-50
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N= 055.464.655-08

ART. 2 - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/95.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquei: cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de05(cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

HA ̂il \/A AsslnâriodefwmadiyitalnofI-//-VJILV/-Í VALMIRA MIRANDA DA SM VA

BARROSO:2657059
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fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 6Ô, 67 e 68 da Lei 8.666/93.

ART. d'' -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviçofs), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
rV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA «„„,do d« fbrmâ diqital por
DA SILVA VAIMISA MIRANDA DA SILVA
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ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que veukam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminkados à
Assessoria Jurídica, que sukmeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372 BARROSO:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÜLiNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo .;°<^/2022/PMC

FIs.: kt

P«ub.-.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL

DECLARAÇÃO QUE O OBJETO A SER LICITADO É "COMUM" NOS TERMOS DO
ARTIGO U DA LEI N° 10.520/2002

LI. Declaro para fins de realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto a
Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, com a finalidade para atender as
demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições,
quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Platalorma + Brasil/ Convênio n ;
922987/202 L no Anexo 1 - Termo de Referência.

Ressaltamos que o objeto referenciado, é considerado de natureza comuns, conlorme
preceitua o Ait. U da Lei lU 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto n° 3.555/2000. Decreto
Federal iT 9.488. de 30 de agosto de 20Í1 Decreto n" 10.024 de 20 de setembro de 2019 e pela
Lei Municipal N'' 343/2008, não importando o valor da contratação deverá ocorrer a disputa pelo
fornecimento através de propostas e lances em sessão pública.

JERONIMO C

PRI

ROSA NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLENAS-Ma j CNPJ: «6.113.6S.2.'0<W!-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N® 402 - CENTRO - CEP K® 65.690-000
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PREFEITURA iVlUNICn'AL DE COLiNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Riib.: ^0

SECRETARIA MUNICIPAI, DE AGRICULTURA/SEMAG

TERMO DE AUTUACAO

AMPARO LEGAL: Lei Federa! 10.520/02,, regulamentada pela Lei Municipal

n°343/2008 de 22 de dezembro de 2008, Decreto Federal n" 9.488, de 30 de agosto de 2018,

Lei Federal n- 8.666/93, Decreto Federtil n- 10.024, de 20 de setembro de 2019 aplicando -

se subsidiariamente, no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n°
123/2006 e Lei complementar n°147/2014 e demais normas pertinentes.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual
serão juntados oportunamente:

INTERESSADO: SECRETÁRLA MUNICIE AL DE ACRICULTURA/SEMAC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023/SEMAS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 19/2023/'CCL

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, com a finalidade
para atender a:; demandas da Secretaria de. Agricultura de Colinas/Ma, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada
na Plataforma + Brasil/ Convênio n-; 922987/2021, e no Anexo I - Termo de Referência

Autuei a autorização e dem-ais doc:umentq,6 que instruem o presente processo de
licitação.

JERONIMO CARli^ROSA NETO
PRECOI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COí.iNAS-IVT:, i >; 06.1 B.óW.TT.CTAS

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNiTRO, N° 402 - CE'- í RO - CEP rC 64 óvO-OOü
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2023 - CPL/PMC

Processo n''^pií5/2022/PMC;

Fls.: fV?

Rub.: A

PROCESSO ADMINISTRÃTIVO N° 272/2023 - PMC

MINUTÃ

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por
intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023'GÃB de 03 de janeiro de
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto Federal n- 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG

Objeto; Aquisição de 02 (duas) " PATRULEÍAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS", para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG, conforme Anexo I - Termo de Referência.
CONVÊNIO/MAPA N° 922987/2021'PLATAEORMA MAIS BRASIL

Esclarecimentos

ww w. compr ascolin

e  Impugnações: Até -/'"/2023 às —"h"—min. pelo sítio
asraa.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: "'/—"/2023 às ——h- " min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou wvAV.colinas.ma.gov.br

VALOR

ESTIMADO,

MAXIMO, DE
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

□ Valor Total: R$ —— - ).
□ Estimado

□ Máximo

□ Referência

□ Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. 0 valor
estimado ou o \'alor máximo aceitável para a contratação será tornado público
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, conforme art.
15, §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

□AQUISIÇÃO
□ SERMÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
- MEI / ME / EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n°
123/06

□ Licitação com itens/grupos cotas dc até 25% reservadas para AlEI / ME / EPP
- Art. 48,111 da Lei Complementar n° 123/06

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N= 05.690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo u=^/2022/PMC

Fls.: ^0

Ruh.: Jí

Licitação de Ampla Participação.
Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES

Pregoeiro: jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Agricultura/SEMAG.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para toda.s as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipeítese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar
as informações constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte
Específica prevalecerão as últimas.
Número do Item da Parte

Geral.
Definições da Parte Específica.

EORMA DE

apresentação
DA PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

K POR ITEM

□ POR GRUPO, para ofs) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGFLÃL

□ TAREFA

K FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE

DIEERENÇA
ENTRE OS

LANCES

3

3.1 e 26
Kl MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste
Edital.

Kl Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENERO - CEP N° 6.5.690-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n°'^/2032/PMC

Fls.:___ak

R"h.:

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certiime justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o c[ual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.

MODO DE

DISPUTA
25

KABERTO

□ ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta;

Prazo de validade da piroposta: 90 (noventa) dias a partir da data
da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo
de Referência (Anexo I) do edital;

Local de fornecimento; Conforme subitem 5.1 do Termo de
Referência (Anexo I) do edital.
□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento ^
junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

na

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□1 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em c[ualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
|X| capital social minimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 107o (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1.
40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I)
deste Edital.
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OUTROS

DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

49

KNÃO

□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item XX do Termo de Referência
(Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

□ NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na
forma do item 50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da
declaração mencionada do item 50.1., na forma do item do
Termo de Referência.

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos
mencionados na Parte Ceral deste edital, os seguintes
documentos:

ANEXOS 102
102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo Il-A - Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Anexo V - Minuta do Contrato.;
102.6. Anexo V - Modelo de Ordem de Eornecimento;

PARTE GERAL

SEÇÃO I ' DO OBJETO

E O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto
descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no
momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará;

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR CRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das
propostas faculta-se ao licitante a participação cm quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se
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ao licítante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM; Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu
interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. O regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II ' RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 0641II32 0000 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PLATAFORMA + BRASIL E CONVÊNIO N°: 922987/2021

SEÇÃO III ' DÁ PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação,
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente
credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio
■www.eomprascolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do õrgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA j
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5.4. Informações complementarcs sobre o credenciamento podenão ser obtidas através do sítio:
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n- 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indmdual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em c[ue o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n" 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócio, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Cnil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observitdas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser compro\'ada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-llder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das
consorciadas perante a Administração;
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7.8.2. Cada empresa consorciada de\'erá apresentar a documentação de habilitação exigida no
ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica
das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua
respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um
dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subirem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente a empresa brasileira observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do
consórcio.

SEÇÃO IV ' DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. Ã licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habüitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á, automaticamente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. Ã licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de .sua PROPOSTÃ DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HÃBILITÃÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Ãnexo
III.
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no
artigo 299 do Código Penal sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal n-10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § F da LC n^ 123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSAO PLJBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
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12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não
SC admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto
aos lances ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsã\'el por todas as transações que forem efetuadas em. seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser\'ância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data c hora de retorno serão comunicadas a todos
através do Chat c quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI' DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar
por mais de um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previsto para o inicio da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão
TCU n.= 2131/2016 - Plenário).

SEÇÃO Vil' DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ̂'alor de .sua proposta.
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18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances
de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá
ser inferior a 3 (três) segundos (IN n- 3/2013-SLTÍ/MP).

22. Durante a fase dc lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio www.comprascolinasma.com.br.

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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25.2. Modo de Disputa Aberto e bechado;

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apôs esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

26. O mter\'alo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII ' DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de
5 (cinco) minutos, contados do en\áo da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias e obser^ndo o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que por\'entura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.'' 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos pretdstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÀO IX ' DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as
demais condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arcpiivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "EnVar
Documentação" no sistema Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o
encaminhamento por e inail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo,
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "En\'iar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro;
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690- 000.
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29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 11) deverá ser apresentada em
até 02 (duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às exprqssões técnicas de uso corrente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação
obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 11, com a indicação da
unidade de fornecimento, quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para
todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em
algarismo e total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02
(dois) algarismos apôs a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros
e todas as despesas incidentes, essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto
deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência
(Anexo l) do edital;

29.4.7. Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto ã compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto, podendo ser desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | C.NPJ: 06.11J.6S2/000Í-25
ENDEREÇO: Í^RAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 -■ Cl-N TRO - CEP 65.690-000

Páaina 13 de 59



Processo ii°j(íft72022/PMC

li
«^rrilâ ESTADO DO MARANHAO Fl».:
'  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

'V' . _ Rub.:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

c) Apresentem preços manifcstamenteinexeciuíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a excquibilidade do valor ofertado por
meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos sennços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem
como o detalhamento de todos os custos diretos c indiretos da empresa com base cm seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); c

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
pela futura contratada, emitidos no período de ate 1 (um) ano anterior ã data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar
a documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua
decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
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propostas, garantia do equipamento (patrulha mecanizada e acessórios), encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sisteina eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI ' DA HABILITAÇÃO

32. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;

h) Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
( www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceís);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Intprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultarrequerido.php).

dj Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCLí;

ej Para a consulta de licitantespessoa jurídieapoderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

32.1.1. Caso conste na Con.sulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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32.1.2. Con,statada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n-123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, cm relação à habilitação jurídica, ã
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n- 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n°
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SlCxÃF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar pixAÍamente as comprovações constantes do SICAE para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRE/EGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes dc\'erão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

37. Habilitaçãojurldica:
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37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

37.2. No caso de empresário indmdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respcctb'a sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvohimento Agrário, nos termos do art. 4-, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Atb'a da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'- 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante
a apresentação de uma tinica certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa ã TLF - Taxa de
Localização e Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de fídència, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo
de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário ou pelo próprio Lí\to Diário c Notas Explicativas já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até
o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020)
encerrado, após esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2021) encerrado;

39.2.2. xÃs empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
(Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da
empresa, ou seja, Balanço Intermediário, obser\'ado as formas previstas no subitem 39.4 deste
edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAE ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais
ou .superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica c Financeira da Empresa em poder
contratar com a xÃclministraçào, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do
último balanço do ExXercício Financeiro, da seguinte forma:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA j CNPJ: 06.113.682'C00i-25
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■  Ativo Total
ISG = ^ 7V—T—,—; = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivet a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ; ^ > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens c direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com \ encimento neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica cpianto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas
dívidas de curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior
o resultado, mellior será a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o dcsatendimento dos índices, revelará
uma situação DEFÍCITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou nào de Patrimônio Líquido ou Capital
Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes
situações e condições, dc acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e
regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e
apresentar, nos termos conforme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou
outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei
Federal n» 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante
para as sociedades simples ou.

PREFEITURA MUNiClPAU DE COLINAS-MA ! C.NPJ: 06.i 13.682/000!-25
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39.4.4. Na forma do Sistema dc Escrituração Píihlica Digital - SPEL3, instituído pelo Decreto
Federal n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Especifica deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a
licitante qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pecpieno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar ,sua habilitação, seja por não apresentar
quaisc|uer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste
Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,
pelo sistema, da ctemtual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, tjue estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitr.is de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõe.s cabíveis.
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47.1. Não havendo a comprovação cumúlativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de raenor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação da licitante nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

SEÇÃO XII ' DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII' DÃ VISITÃ TÉCNICÃ

50. Ã exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do
objeto ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ÃDMINISTRÃTIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motmada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à
licitante vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso
em campo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apre.scntar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.'- do artigo 109 da Lei n.- 8.666/1993, fica à vista dos autos do
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas c os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso inijViicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DÃ REÃBERTURÃ DA SESSÃO PÚBLICA

prefeitura municipal de COLINAS-M.^ i CNiM; 06.íl3.ó82.'0ii0Í-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° ■402 - CENTRO - CEP 65.ÒV0-000

Página 22 de 59



•«
*-

Processo ii''ÇCi«Wn22/PMC

í i 11 estado do MARANKAO
PREFEITURA MUNlCiPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO - CPL

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso C[ue leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em cjue
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n° 123/2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação leita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGÃÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à Ãutoridade Competente para homologação.

58. Ã homologação deste Pregão compete a Ãutoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRAÍ UÃL

60. Durante a vigência/validade do contrato, a Administração poderá convocar o licitante vencedor
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^
8.666/93 e ne.ste edital.

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a compro\ação das condições de habilitação
consignadas no edital, t|ue deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o .seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração;

60.3. O contrato deverá ser assinad^o por representante do licitante vencedor, devidamente
habilitado;
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61. o fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões ciue se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada,
durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

62. A recusa injustiíicada do lornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a
licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

64. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

SEÇAO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou jurídica, poderá impugnar o ato com'ocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado nb tópico "DADOS DO CERTAME", até as
18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

66. xÃcolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser envhad.os ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado
no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado
pelo setor técnico competente.

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não .suspendem os prazos previstos no certame.

69.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divmlgadas no mural do Portal de Compras
do Município de Colinas e no .site da Prelcitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇAO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de liscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇAO XXIll - DAS OBRIGAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j ítNPJ; 06.1 l3.6S2/9«Ú-25
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72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente
Edital.

SEÇÃO XXV ' DISPOSIÇÕES FINAIS

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior,'em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instiaição do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveríáiii tcf .sido apresentados para fins de classificação e
.habilitação.

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessbel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejaiTi expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeiLO de julgamento deste Pregão.

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.- 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros cm relação aos signatários, dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.- 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propost.as e documentos, o texto do Edital.

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública translerida por conveniência do
Pregoeiro, sem prejuízo do disposto no arr. 4, inciso V, da l.ei n.- 10.520/2002.

81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comprascolinasma.eom.br e www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".
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81.1. O Resultado da l.icitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

81.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões c
Julgamentos publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município
disponível em www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

82. Os licitantcs ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°,
inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatõrios, indicando que qualquer indicio de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades preMstas
no mencionado diploma legal,

83. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME! EPP:

83.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
83.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

SEÇÀO XXVI' DOS ANEXOS
84. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÀO XXVII' DO FORO

85. As C[uestões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrati\'amente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do
Maranhão, com exclusão cie qualquer outro, pôr mais prhilcgiado que seja.

Colinas (MA), - — de - de 2023.

ANGEEA REGINA MACEDO PAIVA TORRES

secretaria MTJNICÍPAE de AGRICULTURA/SEMAG
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PREGÃO ELETRÔNICO N' -"/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

A.NEXO 1

THRMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria
Municipal de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades c exigências estabelecidas na proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil e Convênio n°: 922987/2021 e neste Termo de Referencia.

2. JUSTIFICATIVA:
Justificamos que a necessidade da aciui.siçào de uma Patrulha Mecanizada, para atender as demandas

da Secretaria Municipal de Agricultura da cidade de Colinas, conforme especificações, condições, ciuantidades e
e.xigéncias estabelecidas neste instrumento, proposta cadastrada na Plataforma + Brasil, Convênio n-: 922987/2021,
uma vez que a aquisição das Patrulhas Vlecanizadas e seus acessórios, irão contribuir nos trabalhos da preparação
do solo, plantio e para dar suporte, realizando o transporte dos produtos da safra oriundas das áreas mais distantes e
de difícil acesso.

A aquisição de ]:jatrulhas mecanizadas, tem como |3rcmissa atender um maior número de
produtores, diminuindo o tempo de espera para lazer o preparo de suas áreas produtivas, e ainda visa atender
aproximadamente 3.000 (três mil) agricultores e produtores rurais do município de Cohnas/Ma, localizadas nos nas
comunidades tais como Laranjaí, Assentamento dii Pa\'io, Belo Monte, Boa Sorte e dentre outros, que tem como
principais ati3idades agropecLtárias, o, plantio de arroz, icijão, milho e abobora.

Diante do exposto pretende-se alcançar a melhoria da produção, melhor aproveitamento do solo,
produzir pi"oduros com melhores padrões de qualidade e elewição do poder de venda pelos agricultores da zona
urbana e rural.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITE

M ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDAD

E

PREÇO

UNTÁRI

0R$

VALOR

TOTAL

R$

1
AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃGS
PARA TRATOR

02 40.000,00 80.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR 02 40.000,00 80.000,00

3 GRADES ARADORAS 02 54.048,50 108.095,00

4 LÂMINA FRONTAL 02 10.000,00 20.000,00

5 PLANTADEIRAS 02 50.000,00 100.000,00

6 PULVERIZADORES 02 23.000,00 50.000,00

7 ROÇADEIRA PARA TRATOR 02 15.000,00 30.000,00

8 TRATORES nOCV 02 200.000,00 400.000,00

TOTAL R$
868.095,00

(• ' ')VALOR: R$ -

OBSERVAÇÃO:
1. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios oíertados. deverão estar dc acordo com as

condições e exigências estabelecidas, na proposta cadastrada na Píaratonna + Bra.sil
neste Termo de Referência, devendo constar marca, unidade de medida, modelo,
técnica e prazo de validade, no que couber,

e.specificaçõe.s e quanritati\'os,
c Convênio n'-/ 922987/2021 e

catálogo, garantia, assistência

11. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios deverão ser entregues dc acordo com as especificações na sede Prefeitura
Municipal do município de Colinas.

[11 - GRAFISMO; Grafismn coriloriiK píultao/hivout■ hírnecida pela Secretaria dc Agricultura da Prcicirura
Municipal cltColinas Alaranhão - M.-V ' .
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IV. não .serão aceitas as propostas l|ijc não atendam às exigenéias do subirem anterior.

3' DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO;
,A aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, cem nor finalidade acender as demandas da Secretaria Municipal
de Agricultura da cidade de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades c exigências estabelecidas na,
proposta cadastrada na Plataforma + Brasil, Convênio n'-': 922987,'2021, uma \ ez a referida Patrulha Mecanizada, irá
contribuir no,s trabalhos da preparação do solo, plantio e para dar suporte no transporte dos produtos da safra
oriundas das áreas mais distantes e de diíicil acesso.

4. PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega das Patrulhas Mecanizadas e Acessórios será de acordo com a proposta do fornecedor, que
não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento,
pela CONTRATADA.

5. ENTREGA E RECEB1MENTO.S.

5.1. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios deverão ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma,
conforme Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Dias Carneiro n'^ 402 - Centro.

5.2. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios serão novas, assim considerados de primeiro uso, c deverão ser
entregues no endereço constante no irem 5.1 deste Edital, devidamente protegidos adequadamente contra danos,
acompanhados das respectivas notas fiscais.

5.3. As Patrulhas Mecanizadas c Acessórios será recebido da seguinte forma:

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para-" efeitoi'cie'-posterior" verificação da conformidade das Patrulhas
Mecanizada,s e Acessórios com as e,spccificações constantes da propo.sta da empresa, modelo, embalagem,
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidackçMa quantidade das Patrulhas Mecanizadas e Acessórios e
sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. No caso
da entrega ,ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme descrito acima.
No entanto, o recebimento provisório c definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantementc, desde que
esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme
descrito acima.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Efetuar a entrega das patrulhas mecanizadas e aces,sórios em. perfeita condições, no prazo e local indicados
neste Termo, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal constando detalhadamente as especificações da marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia;

6.2. O dever pre\'isto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir às suas
expcnsas, no prazo máximo dc 10 (dez) dias úteis, o.s itens com avarias e./ou incompatíveis com o exigido neste
termo de Referência c Proposta de Preços;

6.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

6.4. Comunicar ã Administração, no p.mzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro\'açào;

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.6. Não transferir a terceiros, por quaiciuci: iorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações a.s.sumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo dc Referência
ou na minuta de contrato;
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6.7. Re.spon.sabilizar-.çc, pela.s despesas do.s tributos, encai jtos trabalhi.sta.s, pre\'idcnciário.s, fiscai.s, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

7.2.Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, ciuantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

7.4.Comunicar à contratada apos apresentação da Nota ETscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos
produtos adquiridos.

7.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.6.Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em .seus anexos, inclusive, no contrato;

7.7. Notificar, por escrito ã CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições m) curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correçãiv

8. DA apresentação DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Na proposta de preços devera constar discriminação detalhada do produto, a quantidade solicitada, o valor
unitário c total, em moeda nacional, cm algarismo e por extenso, já considerando todas as dcespesas, tributos, fretes,
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos; ■ . .

8.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra c|ualquer defeito de fabricação,
sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os equipamicntos dewolvidos e a empresa submetida às penahdadcs
das Leis, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

8.3. A Secretária Municipal de .Agricultura, poderá solicitar do licitante \encedor a apre.sentaçâo de análise técnica
dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologação da licitante e,
assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos constantes neste Termo de Referência.

8.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão Eletrônico.

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Para o fornecimento das Patrulhas Mecanizadas c Acessórios, será iormaiizado Contrato Administrativo com
prazo de vigência, estabelecendo em suas cláusula,? todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as
partes, era conformidade com o Edital dc licitação. Termo de Referência, e da I^ropo.sta de Preços da empresa
considerada \enccdora. • . . .

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
10.1. A entrega As Patrulhas Mecanizadas c Aecs.sórios será acorapanh.ada c íi.sca]izada por servidor nomeado por
meio de Portaria pela Secretaria Municipal de Agricultura, o qual deverá atestar os documentos da de.spcsa,
quando comprovada a fiel c correta t ntrcga para fins de p.igamento.

10.2. A presença da fiscalização da Secretaria .Municipal de Agrictiirura, não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada.
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10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar lotalmetiíc oü em parte, qualquer equipamento que não esteja de acordo
com as exigências, ou ac[uelc ciue não seja comprovadainentc origina] e novo, assim considerado de primeiro uso, bem
como, determinar prazo para substituição do.< equipamentos eventualmente fora dc especificação.

11. DA GARANTIA

11.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, e
assistência técnica por período rainimo de 12 (doze) meses, c dc acordo com o Código dc Defesa do Consumidor.

12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Designar servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, para proceder o recebimento das Patrulhas
Mecanizadas e Acessórios;

12.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos rcc|UÍsitos constantes das especificações constantes neste Termo de
Referência;

12.3. Efetuar o pagamento na forma c no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

12.4 . Eventuai.s pedidos de prorrogação do.s prazos de entrega deverão ser devidamente justificados c dirigidos ao
FISCAL DO CONTRATO.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será eietuado pela CONTRATANTE medlántc recebimento do objeto após a assinatura do
Termo de Recebimento Provisório/Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresenrãçãn dc Nota- Fiscal, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento,
da Ccrtidàc- de Dê'blí:os .Reiativos-a Cícdici>& Tributário ê aDivida Ativa da União (Receita Federai, INSS e
Procuradoria da Fazenda Nacional), do Certificado de Regularidade do FG1"S e da C.NDT - Certidão Negativa
dc Débito Trabalhista - CNDT, diretajuente na conta que o fornecedor apre.scntar no ato da contratação, para o
Ciue deverá, na oportunidade, informar nome d.o Banco e número da agência c conta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não .sendo permitidas alterações futuras sem a anuência da,- partes i.nrercss.idas.

13.2. O pagamento será feito cm favor da Contratada; através de transferência bancária via ordem bancária na sua
conta corrente, apó.s assinatura do Eermo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal de
Agricultura, da Prefeitura de Colinas/Maranhão.

13.3. .A Nota Fiscal será conferida c atestada pelo servidca responsável recebimento das Patrulhas Mecanizadas e
Acessórios.

13.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos ã Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações cm virtude de penalidade.s impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.5. A Prefeitura Municipal de Collna,s/Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada,

14. DAS SANÇÕES ADMIN1STRAT1VA.S

14.1. Ficará impedido dc licitar e dc contratar com o Manicipio de Colinas e será descredenciado do Cadastro de
Fornecedores do Município, pelo ntazo dc ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30')o (trinta por cento) do
valor anual estimado para a contratação e demais cominações legai.s, nos seguintes caso.s, garantido o direito à ampla
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação cxiqida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
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g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-sc de modo inidôtieo;

hd) Reputar-se-ão ínidòncos atos como os descritos nos ares. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n" 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

14.2. As sanções serão registradas c.áau publicadas no Cadastro de Fornecedores do Kdunicípio, Imprensa Oficial e no
Si.stema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - .SICAF.

14.2.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de
sanções à licitantc, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por
meio do endereço de correio eletrônico ( c-mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de
Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na
documentação apresentada pela licitante.

14.3. Sc a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota dc Empenho ou a assinar o Instrumento
Contratual, a sessão poderá .ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistentc às .seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais.

14.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

c) 0,33% (trinta e três centé.simô,s por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em arraso,
desde o segundo até o crigésimo dia;
d) 0,66')b (sessenta c seis centésimos por cento) aó'dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultra]^assar 30%i (vinte por cento) cki valor do contrato.

14.5. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante jaodcrá aplicar as seguintes sanções á Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita,

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c)Dcclaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na afinca anterior ou até que o contratado cumpra as
condições dc reabilitação;

d)lmpedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município dc Colinas pelo prazo de até
05 (cinco) anos.

14.6. As sanções previstas nas alíneas "a", e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

14.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando pro\'as que justifiquem a proposição.

14.8. A Contratada estará sujeira à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais cm dc.^coniormidadc com o especificado c aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o maicrial rccu,s;i'J,o pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.
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14.9. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prclcitura Municipal cie Colina.s.

14.10. O valor da multa poderá .ser dc.scontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigác'cl ou
judicialmente.

15. FUNDAMENTO LEGAL

15.1. A contratação para fornecimento, das Patrulhas Mecanizadas e .Acessórios, encontra-se fundamentada com base
na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal n" 13.979, de 06 de fevereiro de 2025 do Decreto
Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas
alterações, aplicando subsidiariamentc a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho dc 1993 c .suas alterações.

16. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

16.1 A estimativa de preços do proces-so em referencia foi realizada Convênio n- 922987/2021 - PLATAFORMA *
BR.ASIL N° 027780/2021 - CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL N° 922987/Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento,

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referencia e AUTORIZO a realização do procedimento i.ieitarório.

ÂNGELA REGINA MACEDO PAIVA TORRES

SECRETARIA DE AGRICULTURA

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no ait. 38 da Lei n° 8.666,/93.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402
j{::iVPJ;06.n3.682/í-00U25
- CENTRO - CEP 65.690-000
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•Sí ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINaS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL •

PREGÃO ELETRÔNICO N.'-' - "/2023 - CPL/PMC
PROCESSO AL")M(NISTRATlVO N" 272/2023

ANEXO íi

MODELO DE PROPOST A DE PREÇOS

Prouessü

Fls.:__2L

Ao

Pregoeiro da Preíeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO NT - "/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 272/2023

1 ' OBJETO: A\quisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, para atender as demandas da Secretaria Municipal dc
Colinas, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil c Convênio n'~: 922987/2021, conforme Anexo I - Termo de Referência.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPj/MF sob o n° XXXXXX vem,
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do
CPF N° XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.
Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTD.
PREÇO

UNIT.

R$

VALOR

TOTAL R$

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n" XXXXX e Conta Corrente n-
XX.XXX XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de entrega/fornecimento; Conlorme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições c obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a decida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser coníeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitantc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA j CKPJ: 06.113.682/ :(iGL2s

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 ■ CENTRO - CEP N» 6.1.690-000
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ESTADO DO MARANÍiAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÜLsNAL-

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAí)- €:PL

PREGAO EíJITRÒNÍCÒ - CPL/PMC

PROCESSO ADMIMÍSTRyVnVO N« 272/2023

ANEXO lEA

iMODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Prowsso iT^/2ll22/PMC

Fls.: 9,^

Item Especificações
Preço de

Custo (R$)
Impostos

Federais (R$)

Impostos
Estaduais

(R$)

Preço de
Venda (R$)

Custos

Indiretos

(R$)
Lucro

(R$)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3

-^4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (iníormar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mcnciona.r os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA jCNPJí Oó.lli.áSJ.Wil-lS
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNI- ]RO. 102 - CHN I RO - CKP .N" (..^.690-000
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Processo trÇmrliyZHVm

4rr|l| estado DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS

Rub.;
COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇAO - CPL

PREGÃO EI ETRÓNICO N° - -/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 272/2023

ANEXO III

DECEARAÇÃO CONSOLÍDADA
Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Aluiiicipal de Colinas - MA
Ref; Pregão Eletrônico n° - -"-/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n" 272/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)
inscrita no CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n- XXXXXXX e do CPF N- XXXXXXyXXXXX:

^ DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

í  iSimplcs Nacional;

j  Tucro Real;

;  ; Lucro Presumido;

Outro: .

DECLARO que a licitante (Pessoa jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito sob o. CPF n " XXX.XXX.XXX -XX.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, scndó o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.
Informo ainda ciue a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência;

Telefone:

E-mail:

y DECLARO que a licitante/empresa é Enqui como:

X4icroempreendedor Individual - MEl;

Xlicroemprcsa - ME;

Empresa de Pequeno Porte ■ .EPP;

i Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem coma") de que cumpre plentrínenre os requisitos de habilitação definidos no
edital;

PREFEITURA MUMCIPAl, DE COLINAS-ro,\ | €NPj: 0<).l 13 -,>S2;0«n-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. "N^ 4íC - C.cN FRO - ÇEP H'" 65 -SW-OOO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCiPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL R"l

> DECLARO sob as penas da ici, que aué a presente data inexistem fatos impeditivos,
para a minha habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:
DECLARO para fins do disposto no inciso do are. 27 da Lei n- 8.666, de 21 de junho

de 1993, acrescido pela Lei n- 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlíl, do art. 7- da Constituição Eederal;
> DECLARO cjue a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução Normativa N- 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;
r DECLARO que não possuo, em cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou lorçado, observando o disposto nos incisos 111 e .IV do art.P e no inciso 111
do art.5- da Constituição Federal;
>- DECLARO c[ue, conforme disposto no art. 93 da Lei n- 8.213, de 24 de julho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação c qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M.'ii I r:VPJ; fV6.! 13.Í!S2/!)eo;-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 •• CENTRO - CEP N" óí.690-00!)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIJN .S

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO - Cf L

Processe

Fib.: qs

Kul).:

PREGÀO EI ETRÔNICO e- ./2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMÍNISTRATJVO N" 272/2023

ANEXO V

CONTRATO N^ XXX/2023 - PMC

PROCESSO N^ 272/2023

PRECÀO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/PMC
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

0 MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHA, inscrita no CNPJ n^ 06.113.682/0001-
25, com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 ~ Centro, Colinas/MA, através da (ÒRCÃO
CONTRATANTE / ÒRCÀO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pclo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n°
XXXXXXXXXXXX c CPF iT XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ
n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX.XXi, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada ]oor sen representante legal, XXXXXXX.XXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX,
CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

272/2023, submetendo SC às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 cie janeirò de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Fecleral n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de .2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666, de ̂ Lde junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicá\'eis ao
objeto deste contrato.
CLAUSULA primeira - DO OBJETO
1 - Aquisição dc 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da
Secretaria dc Agricultura de Colinas/Ma, conforme especiücações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/
922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços da contratada.

Convênio n°;

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE

PREÇO

UNTÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

.1
AQUISIC.Art DE BATEDEIRA D
PARA TRATOR

f GRÃOS
02

2 CARROÇA PARA TR/ATOR 02

-»

GRADES ARADORAS 02

4 LAMINA FRONTAL 02

5 PL.ANTADE1RAS 02 .

6 PULVERIZADORES 02

7 ROÇADEIPvA PARA TRATOR
■  ■

02

8 TUATORESllOCV , | 02
TOTAL RS 1 .

1  -

OBSERVAÇÀO: As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios ofertados deverão estar de acordo com as
especificações e quantitati\'os, condições e exigências estabelecidas, na proposta cadastrada na
Plataforma + Brasil c Convênio n--: 922987/2021 c ne.ste Termo de Referência, devendo constar

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ; 06.1 13.6íÜ,'0'í0í-25
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Processo n°íí«?2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fls <fí^
"  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL —

marca, unidade dc medida, modelo, catálogo, garanlia, assistência técnica e prazo de validade, no
que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° —/2023 ~ CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota
de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

2.2. O Edital do Pregão Eletrônico n' — --/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
2.3. A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
2.4. O Termo de Referência, e;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE FORNECIMENTO
E LOCAL DE FORNECIMENTO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

3.1.1. Os preços permanecerão irreaju-stáveis duràntê a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Coníôrme subiténi 5.2 do Termo de Referência (Anexo 1)
do edital;

3.3. Local de fornecimento: Conforme subirem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. Ás despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE .AGRICULTURA, PESCA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 06411132 0000 - AQUISIÇÁO DE PTRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMA.NENTE
PLATAFORMA + BRASIL ECONATNIO N°: 922987/2021

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 254a (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n- 8.666/1993.

CEAUSUEA sexta - DA VIGÊNCIA DO CONTRAT O

6.1. O prazo dc vigência do presente Contrato .será cie 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir dc sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-,MA i CNPÍ: OO.i 1.1682/0001-2?
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Processo ii°3^/20:2/PM(:

FIs.: (Lk

Ruh.: J2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA SÉTIMA ̂  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. São aquela.s prevista no Termo de Reíerência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSUEA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTIUATADA por meio de emissão de
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Protasório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atnalizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou sdrviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Gdital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX,^Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que/á CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N - Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; 1 = índice dc compensação financeira - 0,(10016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLAUSUEA nona ' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São aquela.s prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLAUSUEA décima ' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo i do edital.

CLAUSULA décima PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. São aquelas previstas no Termo de Refe;rência - Anexo 1 do edital.

CLAUSULA décima SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O presente C.ontrato poderá .ser" rescindidcí rci torma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federai n". 8.Ó6Ó/95.

CLAUSULA décima terceira - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ! CNP.J; 06.113.682,060?-25
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13.1. A execução dos ,serviço.s será acompanhada e iLscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações ̂'erbais.

clAusula décima quinta - DA publicaçAo
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela C0NTIC\Tz4NTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO.

16.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio económico-financeiro.
16.2. A análise da recomposição do equilíbrio econòmico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos ewmtos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula. " , . f..

16.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer a telação que as pártes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, sertiço ou
fornecimento, objetivando a manutenção dq equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevircm fatos imprevisíveis, ou pre\'isíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.4. Os pedidos de reec[Uilíbrio econòmico-financeiro devera ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
16.5. Os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro dcs-em ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente,
por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no
contrato;

16.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econòmico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros c|ue inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLAUSULA décima SÉTIMA - DAS ÀSSÍNATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legal da via física original, nos termos da Lei n "
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As partes convencionais, ainda que, o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio élctrònico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao ait. 10', f 2", da Medida Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura

PREFEITUR.4 .MUNICIPAL DE COLÍNAS-?-.lA i CNPJ: 06.1 l3,fiS:..00{U-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 432 --CttNl KO - CEP-N' .35.690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

Processo ii°39^'i'(lí2/PM(:

Fls.; 33

Riih,: a ^

eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinado SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA décima oitava ' DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. . .
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX
CONTRATA NTEc

TESTEMUNHAS: " '

Nome: ' '

CPF:

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

\c. ■

Nòmèf)

CPF;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-rvEn j CNP.J: 06.n,t.6S.ú0G!}J-2,5
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Processo ii'91í5'/2022/PM(:

FLs.: Q|<3

Kub.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO permanente DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÀO ELETRÔNiCÒ N.» ' - --/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N^' 272/2023

ANEXO V A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

A

Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n' XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC - CPL.
Prezados Senhores,

1 ' Autorizamos o fornecimento/entrega de XXXXXXXXXXX, objeto do Pregão Eletrônico n°'
/2023/SEMxÃG, supra, confonTi.e :itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 ' Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, e Proposta Vencedora.

3 ' Prazo de fornecimento/entrega: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos).

4 - Local de fornecimento: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos).

5' Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

1

2

J)

4

5

6 ' Valor Total da Ordem de Eornecimcnto: R.$ XX,XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada disc;riminadaraente, contendo a quantidade e
especificação dos produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas
das respectivas Ordens de Eornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado
pelo Órgão Contratante.

Colinas, XX de XXXyXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUINAS-MA , CNPJ: Ü6.U3.682/000!-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N= M}2 - CKN iHO - CEP N»
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POLHÂSi

PROe.:if67^ ^
As&.; Z32==^

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS

CONVÊNIO /MAPA N9 922987/2021 - PLATAFORMA +BRASIL N.027780/2021

CONVÊNIO

PLATAFORMA+BRASiL

922987, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A $■
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA
E

ABASTECIMENTO/MAPA, E
0(A) MUNICÍPIO DE
CÜÜMAS/MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações
Governamentais e Institucionais, EDiMILSON ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nessa capital,
portador do CPF/MF 606,089.001-68, nomeado pela Portaria ns 165, de 12 de maio de 2020,
publicada no D.O.U de 13 de maio de 2020, Seção 2. Pág. 3, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscntG(a) no CNPJ/MF
sob o ns 06.113.682/0001-25, com sede PRAGA PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO. COLINAS - MA.
CEP: 55690-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) PREFEITA MUNICIPAL,
VALMIRA MIRAN DA OA SlDyA SARROSO; brusiísírolsjj
residente í doroiciliadoía) neste municíoio.

rv —1 ^4 f í \ roc/tkAC rxO intz oo'o "70
V-.1 t/ jvu t ) w-j ' i

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na
Lei Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.665, de 21 de junho de 1993, no que
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal ns 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Intermínisterial MP/MF/CGU n- 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo
administrativo ns 21000.111917/2021-41 e mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "AQUiSlÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA", conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CIÁU.SULA SEGUNDA - DA ViNCUlAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS



■ Integram este Termo, de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência propostos pelo CONVÉM ENTE e aceitas pelo CONCEDEÍMTE na Plataforma +Brasil, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subciáusula Única. Eventuais ajustes realizado.? durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
COMCEDENTE e riijo não haÍ3 alterar^io do objeto.

FOLHAS; M.
PROC. ■. liúS l arjQQ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo COMCEDENTE dos seguintes
uocurnenlüs a serern apreseritados terrtpesuvdiriente pelo CONVENENTE.

I - Termo de Referência, nos termos do art. § 12, XXXIV, da Portaria Interministerial 424, de 2016;

lí - Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Portaria
Interministerial n® 424, de 2015;

lli - Outra(s) condiçãofções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho.

*  . Subciáusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o{s) documento(s) referido(s) no caput desta
^ w cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinatura do

convênio.

Subciáusula Segunda. 0(s] documenío(s) referido(s} no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e,
se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subciáusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no{s) documentofs) apresentado(s), o CONCEDENTE
comunicará o COMVEMEMTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na
Subciáusula Primeira.

Subciáusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos
arts. 21, § 79, 24 § 32 e 27, XVIIl, da Portaria Interministerial 424, de 2016,

Subciáusula Quinta. Quando houver, no Piano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a
elaboração do termo de referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento,
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subciáusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos da
^  União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada

de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

FOLHAS;

PROC.:

Ass.:

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

1 - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com 3 p,''ogr3maç30 orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido pq
cronograma de desembolso do Piano de Trabalho;



c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste
Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação
ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput & inciso iil, da Portaria
interministerial 424, de 2015, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e
atividades. - —

w

n - DO CONVENENTE;

f.M-.HAíí:

PKOC..

3à.
I

AS3- •

FOLHAS:

PROC l  ok)à 3.

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

_ b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos peto órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federai e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela
população beneficiária, quando detectados pelo COMCEDEMTE ou pelos órgãos d° r.nntrnjo-

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Piano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, federai ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no c.mnogram^ de
desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministeriai n^ 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

ij selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;



k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anoS; contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

i) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCtDhlMTE, permitindo-ihe efetuar visitas iri
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos reiacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do COMCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos

deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado as

despesas comprovadas com documentos inidôneos ou Impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.- 2, de 20 de abril de 2018, da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais às quais se destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo admínistratvo discipiinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetvo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela

União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denuncias;

x) disponibilizar; em seu sítio oficia! na Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utlizado, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

FOLHAS: w
pRoc-qí/h /
Asa.: _____



z) observar o disposto na Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou

municipais vigentes, no.s casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho,

envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legai do órgão ou entidade convenente, ou
registro na Plataforma +Brasll que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
20 procedirnEnto Ücitatório, obsErvBdo o disposto no srt. 49 ds PortEris íntErininistEfls! n- 424, d8 2016j

Subcláusuia Única. É prerrogadva do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

PQLHAS-.

"phÕc^JÍÕ^ / >2^2.2-2::—1
MS.: "21—^ '

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 {trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura

do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusuia Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
Interministerial n. 424, de 2015, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §3S, da

mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

FOt.HAS:

PROC.: éPPS. /

I Ass.:
CLÁUSULA SEXTA. - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$
868,035,00 {oiíocêiitüs e sessenta e oito íTiII e riovenía e cínco reais), serão dlocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:

I - R$ 859.500,00 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos reais), relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n^ 14.116, de

31 de dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho 2021NE002286, PTRES
196150, 3 conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureza da

Despesa 444042/17;

II - R$ 8,595,00 (oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subcláusuia Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusuia Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os

sübprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução de.ste
Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a{s) parceia{s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na

conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE,

Subcláusuia Primeira. O aporte da contrapartida ob-servará as disposições da lei federal anual de

diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica

aplicável.



Sybcláusuia Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta esta
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrnmpntn

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

FOLHAS: J22.
PROC.■ J'ylO'5 /

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federai ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CiMPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora,

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 32 da
Portaria Interministeriai 474, de 7016, preferencJaimente çm parcela única

Subcláusula Terceira, A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo liciíatório pelo CONCEDENTE.

FOLHAS:

Ass,:

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados Conforrrrd^oTspostõ'
no art. 115, § 42, da Lei 8.566, de 21 de junho de 1993.

Sucláusuia Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sucláusuia Sexta. Após a comprovação da homologação do processo iicitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo Iicitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria
Interministeriai n. 424, de 2016.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministeriai n. 424, de 2016.

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
iijtoi icciia uO Governo Federai, cm conformidade com o numero de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que
guardará consonância corn as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

i  - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular corn a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela



Subcláusuia Décima Segunda. Nos termos do §39 do art. 115 da Lei ns 8.656, de 1993, a liberação das
parceias do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando;

I  - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle interno da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de hnaíidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o

inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por

integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subciáusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,

serio obrigatoriairiente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira

oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto isstreada em títulos da dívida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês,

Subciáusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

^rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo cie metas ao piano de trabalho pactuado.

Subciáusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subciáusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
iristituiçao financeira 3luci"gântô da conta cúri^ente especifica;

I  - a transferência dos recursos financeiros por ele repa,ssados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
Subciáusula Sétima;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria interministeríal n' 424, de 2016.

Subciáusula Décima Sétima, O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subciáusula Décima Segunda,
junto 3 insdtuiçâo financeira aibergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos

financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da Üniào.

Subciáusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução peio prazo disposto na Subciáusula
Décima Quarta, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subciáusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso V! do art. 73 da Lei 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas ern lei.

Subciáusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subciáusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de

Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
Interministerial n^ 424, de 2016.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

FOLHAS;

FOLHAS: "Tf
PROC.



0 presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusuia Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

1  - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
wFOLHAS:instrumento;

li - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

11! - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se GHcito~gérador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência de.ste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer liiuio, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em ieis específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
n?5gpmantnc ntj r2*"'^'hÍP^SPtOS foTB do pfSZO, 6XC6tG HO C|U6 S0 rBfSTS às fTíüitSS 8 30S jUTQS; £S

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; folhas:

Vi - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Ass.:

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de^onentaçèo social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escoiar;

IX - transferir recursos liberados pelo cONCtDfcNí t, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais;

XI - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços pre.stados, inciusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
InstrumsntQ 6 0rn nor?ns corrBl^ts, bçrn conio S6 houvBr BnuêiicíB 0xpr6SS3 por p3rt0 do CONCEDEM! E)

XII! - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao piano de
trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n,
6.454, de 1977,

Subcláusuia Segunda. Os atos referentes à movimientação dos recursos depositados na conta específica

deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +BrasíS e os respectivos pagamentos serão

efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e

prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito

poderá ser realizado em. conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo se.*^ registrado
na Platoforma -i-Brasíl o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

iíi — iiü iessatcirnéiiLü ao COFTvENENTE pui pagarneràúS leaiizddus às ptóprias cusias decorrenles de

atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.



Subdáusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma
+Brasll, no minimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;
FOLHAS:

II
PROC,
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- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subciáusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado', no decorrer da vigência do
instrumento, urn único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$
1.200,00 (um mii e duzentos reais).

Subciáusula Quisita. IMc caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do arí. 38
do Decreto n- 93.872, de 1986, observadas .as seguintes condições:

I  - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamento.?; e

lil - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

FOLHAS: (fC]
PROC.; / 3^23

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para e.xecução de serviços ou

aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

contidas na Lei n° 8.565, de 1993, na Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibiiidade de licitação.

Subciáusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatorio, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subciáusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,

e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo
CONCEDENTE.

Subciáusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da
Portaria interministerial ns 424, de 2016;

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento.

Subciáusula Quarta. Nos casos de que trata a SLibciáusula Terceira, somente serão aceitas as despesas

quê ocorrerem durante o período de vigêncid do insüürrieníú de traristerência voluntária e a liberação



dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos

casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma dive!'sa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabiüdade ambiental dispostos nos arfgos 2s a 62 da
Instrução Normativa SLTI/MP 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes

das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibíiidades, deverão ser
registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo

CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I  - contemporaneidade do certame ou subsunção a urna das hipóteses do artigo 50-A da Portaria
Interministerial ns 424, de 2016;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com o,s preços de referência;

!1! - enquadramerfto do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

FOLHAS: JL
PROC.-.-èjjf)'P) I 3^
Ass.:

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legai do CONVENENTE ou registro na
Plataforma -rBrasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

FOLHAS: jm-
PROC.:

Ass.. ^
- realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pe a execüíãió indireta de serviços, o

processo licitatório nos termos da Lei 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedímento.s legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for

0 C3S0;

11 - registrar na Plataforma -i-Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de

Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

ill - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF que a responsabilidade pela qualidade cios materiais e serviços executados ou fornecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou

Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e §§ 49 a 69 da Portaria Interministerial n9 424, de

2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externa, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
rsf0r6nt0S 3o objstQ contrstsdO/ inclusívs nos C3sds srn qüb 3 instituição finsncoirs oficis! não con'^To!^^'^^
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

1 - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geraí da União;

11 - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SiCAF como impedidas ou suspensas; ou



III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Jusbça,

Subctáusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da

Transparência na Internet antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subciáusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidadejs) privada(s) sem finalidade

lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subciáusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da

Lei ns 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros,

Subciáusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de

cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais., distritais ou municipais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO Ass.:

FOLHAS:

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente

'formalizada e justíficada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias antes üo ténvilno üa vigência, veüada a alteração do objeto aprovado.

Subciáusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Piano de
Trabalho.

Subciáusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos
respectivos ajustes no Piano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCÍÍViA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

FOLHAS; JÂL
pRQc..g9^ / .joa?
AfiS.;

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministeriai n^ 424, de 2015, de forma a
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a

responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo casrj, peios danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subciáusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma -rBrasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, verificando:

I - 3 comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

li - a compartbílidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

111 - a regularidade das informações registrada.s pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - o
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subciáusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
ínsciUiTientu, o CONCEDENiL devera designar formclmente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.



FOLHAS:

PROC.: / Qog j

FOLHAS:

SubcSáusuia Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da expcurãn rin nhjptnj
CONCEDEMTE poderá:

I - vaier-se do apoio técnico de terceiros; .
Ass.:

I! - delegar competência ou firmar parcerias com oulTd?'órgãos ou entic

PROC.: ! Ooãã
Ass.:

ades que sé^slHjém próximos ao
loca! de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

iíl - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando idenrificada a necessidade, observado o disposto no
art. 54, caput, inciso II e §29, da Portaria Interministerial ns 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na

internei, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vil - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcfáusüta Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de

r parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusuia Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusuia Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justficativas pre.stadas.

Subcláusuia Sétima. Caso as justíficalivas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusuia Oitava. A utilização dos recursos em descontorrnidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvé-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELiC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusuia Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusuia Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasii e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 52 da Instrução
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade

administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas Judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n? 10.522, de 2002.

Subcláusuia Décima. As comunicações eiencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo rehativos ao CONVENENTE.

Subcláusuia Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo a atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de contirole interno e externo do Poder FxR'"utivín
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civii e penal.



Subdáusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVEMENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou doío na execução do Convênio.

Subdáusula Décima Terceira. 0 CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos
Federal e Estadual, nos teririos dos artigos 79, §32 e 58 da Portaria interrninisterlal 424, de 2015.

FOLIAS:

PR0C.:'-^^5 /CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Ass,:

- DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste .n^tividade administrativa,
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemática
péio converieiite e seus pi^epostos, coíti a tinalidade de veriricar o curnpiirneiito das disposições
contratuais, técnicas e adminisíxístivas em todos os seus aspectos.

Subdáusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará ern registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

FOLHAS: JlQ^)

PROC.: 393- /CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ass.: .

0 órgão ou entidade que receber recursos por ineio deste Convênio estara .sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 54 da Portaria iníerrninisterial ns 424,
de 2016.

Suhcláusuia Primeira. A prestação de contas financeira ccnsi.síe no procedimieriío cie acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade 'financeira ser realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme dispos'Cu no art. 56 da Portaria lnterminis'terial n^ 424, de
2016.

Subdáusula Segunda. A. prestação de contas técnica consista no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob cs aspectos técn-icos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados

previstos nos instrumentos.

Subdáusula Terceira, A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDEIMIE na Plataforma
+Brasil, iniciando-se concornitantemente corn a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio,

Subciáusula Quarta. A prestação de contas íina! deverá ser apre-sentada no prazo de até 50 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na

Plataforma -+Brasil, peto seguinte;

1  - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
!T!3n!f6St-^Ç90 do gfiStOT C|'J2iTtO à 6f8tÍV3 COflCÍUSão dO obs^ütO P3CtU3do;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de '.ecursos, quando houver; e

IV - termo de compromi.sso por meio do qual o CONVENENTE, se obriga a manter os documentos

relaciüfiauos ao Convênio, nos lermos do §39 du di'l. 4= da Porlaria Ifiierininlsterial n® 424, de 2016.



FOLHAS; MÉL
PROC.: / 007^

SubcSáusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encamtfll»aésh;ntí%razo-estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +Bras!l por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob pena de responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma ■hBrasií o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
•^^^devendo constar do parecer finai de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
de contas dos instrumentos, poderio ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribuna! de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias (art. 10, §99, do Decreto n9 6.170, de 2007, c/c art. 59, §99, da Portaria Interministerial ns 424, de
2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma ■rSrasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma -f-Brasil só será efetivado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. 0 CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

!l - aprovação conn ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de
que não resulte dano ao erário; ou -

fOLHABi /ftS
PROC



FOLHAS: ^5

pRoc.:

Ass.: ^
III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de'"Còritãs''Tspeciãl, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da

Subciáusula Décima Sétima.

Subcláusuía Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e
registro do insdirnplsinonto no CAD!N, Bprovar a prostsção ds contas com rossalva,

Subciáusula Décimâ Sé-tima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as

providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma -i-Brasil e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos
70 a 72 da Portaria Interministeriai 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdiclonado para os devidos registros de sua

competência.

Subciáusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 65 da instrução Normativa TCU 71, de
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subciáusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subciáusula Décima Quarta desta cláusula,

^ considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de cantas pelo
CONCEDE.NTE poderá resultar no regist.Fo de .restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato.

Subciáusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou enfdade

concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - 6RU, disponível no site

www.tesouro.fazen d a. gov. b r. portai SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001
(Tesouro) e:

1 - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas

nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

li - o valor total transferido peio CONCEOENTE, atualizado irionetanarnente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 22, da
Portaria interministeriai ns 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo

da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetaiiamente e acrescido de juros legais.

Subciáusula Primeira. A devolução prevista ne.sta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos parlicipes.



Subdáusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6- da instrução Normativa TCU 71, de 2012, a
adoção de outras medidas administrativas ao aicance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do

CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN),
nos termos da Lei nS 10.522, de 2002.

Subdáusula Terceira, Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá

solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica

do instrumento.

Subdáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores

devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

FOLHAS;

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto 6.170, de 2007 e da Portaria Interministeria! n^
424, de 2016.

Subdáusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subdáusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

Subdáusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE

não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do
ari. 73 da Lei ns 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

FOLHAI: Mk.
Pnoc.: 3^3. / ■3jo23
Ass.:

CLÁUSULA DÉCÍfVÍA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

0 presente Convênio poderá ser;

1  - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposta nos artigos 71 e 72 da Portaria Interministeria! n- 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcionai
trazida pela Portaria intermínisterial n" 424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
.Sübcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:



1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento.

Subdáusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identifícadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.

Subciáusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA PUBLICIDADE
PROC.:

POLHÂS:

A eficácia do presente Com;ênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da

respectiva assinatura.

Subciáusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma
i-Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
' execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subciáusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legisiativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subciáusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

i  - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2- da Lei 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

fi - cientificar da celebração deste Convênio o conselho iocal ou instância de controle social da área

vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

li! - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internei ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil

visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto à Plataforma +BrasH

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

JJ23l
PROC.: / HCãl ̂

Ass.:

I  - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plataforma -i-Brasil, exceto quando a legislação regente tiver

estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

li! - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências
qijo tsr irnplicscÕss rsGsts Convênio- sorso ocoítss soiTíonts ss rs^istrodos oíti 3t3 cu rslstórícs

circunstanciados; e



ÍV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Píotaforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

CLÁUSULA \yiG£SIMA ~ DA CONCILIAÇÃO E DO FORO Ass.;

FOLHAS:

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Advocacia-Gerai da União, nos termos do art. 37 da Lei 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida

Provisória ns 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso ili, do Anexo I ao Decreto ns 7.392,

de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso I do art. 109 da Constituição Federai.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávei

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2

(duas) vias de iguai teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora deie.

8rasíiia-DF, 30 de dezembro de 2021.

Feio CONCEDENTE;

EDIMILSON ALVES

Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e institucionais

Pelo CONVENENTE:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

TESTEMUNHAS:

Nome;

identidade;

CPF;

Nome:

Identidade;

CPF;

ORIENTAÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENVIO DA MINUTA

Devido ao ano pandêmico causado peia Covid-19, e a nova política do PROGRAMA MAPA SEM PAPEL
informamos que os termos de convênios serão aceitos via e-mail, seguindo as orientações abaixo:

1. O Termo de Convênio deverá ser impresso e assinado pelo responsável convenente.



2. Não será aceito Termo com assinatura digitai

3. Na digitalização (em scanner de mesa) - formato PdF, o documento deve estar legível e
devidamente alinhado

4. Deverá conter a assinatura de uma testemunha

5. Todas as páginas devem ser rubricadas

6. Não é permitido rasuras e fotos.

FOLHAS: 30
PROC ! Oo 27
Ass.;

Obs: Fora os padrões citados acima a documentação não será aceita, e a substituição de assinatura do
competente só será aceita se devidamente comprov/ada a necessidade.

Após o recebimento de e-mail confirmar o recebimento do mesmo e conferir os dados antes da

assinatura, se for encontrado algum erro, favor comunicar para que o documento possa ser ajustado.

Com o termo devidamente assinado enviar SOMENTE para; fQrmalizacaQll.aenniSagricultura.gov.br

FOLHAS: lOQ

PROC.:

Ass.: 
m̂m



: Ministério d;3 Agricutturn,

Dl AMO OFICIAL DA UNI AO
f^ui:)lfcacki ern: 17/01/2022 [ Laição". 11! flaçao. 3 ■■ ''-triM.i

■ícuársa g Aba'iíedir;et;tc;/Arseiisonn Er.peciríi dc RoLíçcg:: GovernDH'

FOLHAS

trJa e Indítuciondr

EXTRATO DE CONVÊNIO

Especie: CONVÊNIO PLATAFORMA ^ BRASIL N'' 922987/2021 Processo; 21000,111917/2021-41,
Concedente: UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA
CNPJ/MF n" 00,396,895/0001 25, Convenente: MUNICÍPIO DE COLINAS/MA. CNPJ/MF n"

06.113,682/0001-25 , Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA, VaLor Total: R$868.095,00, Valor de Contrapartida: RS8,595,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercicio:2021 R$859.500,00 , Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2021NE002286,
Valor: RS859,500,Q0 , PTRES:196150, Fonte Recurso. 144000000 , ND: 444042, Vigência: 30/12/2021 a
30/08/2024, Data de Assinatura: 30/12/2021, Signatários Concedente: EDIMILSON ALVES CPF:
606.089,001-68, Convenente: MUNICÍPIO DE COLINAS CPF N=':265.705.993-72

£sífr conieifdví nào suisslih.ii o publicado na vc; 5áD ccítíftcad;

FOLHAS; Ma.
PROC.; / 3^ 35

^ -
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MfNíSTÉRlO DA AGRÍCIJl/rURA. í'ECU.AR!A 1- ABASTRCIMENTO

PI ATAFÜRNíA +BRASÍI

FOLHAS: ■-?3
PROC.; / Qo '30'
Ass.:

N" I ANO 1>A PROPOSTA:

027780/2021

OBJETO:

AQUTSIÇ.ÃO DE PATRÜLI IA MEC AN iZADA PARA O MUNICÍPIO DE COLIN AS/MA ,

ASS..

CARACTERÍZAÇAO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A cidade de Colina.s pos.sui aproximadamente 39. 132 habitantes, segundo Iii.stituto Brasileiro de Geografia c Estatísticas, 2010,
com ÍDH de 0,596. Uma das fonie.s de renda e sobrevivência das famílias colinen.se.s é a agriculíura familiar. O fvíunicipio de
Colinas é uma referencia como grande produtor de abóbora, inhame c recentemente iniciou-se o piantio üc cuiairas como
ab;ica.xi e urucuni. ba.sicanienie toda a ugrictiltura municijial é de base familiar, consliluídas em sua maioria lic pequenos
anricuítores,

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
a aquisição dc uma patrulha mecanizada irá apoiar os trabalhos de preparação de solo, plantio e para dar .suporte, fazendo o
transporte dc áreas mais distante e dc difícil acesso, desta forma ju.siifica-.sc mais uma patrulha mecanizada para que se tenha
"ondição de atender um maior número de produtores, diminuindo o tempo de espera para fazer o preparo de suas áreas.

PUBLICO ALVO:

Serão beneficiados aproximadamente 3 flrês) rati agricultores e produtores atrais do Município de Colinas/iMA, localizados cm
comunidades como Laranjal, .Asscntamenio do Pavio. Bdo Monte, Boa Sorte e outros. t|uc tem como principais atividades

i uUi üitcC-aai tetS ú r>ktrãio dc ai t O/. ícuaO c tnillio. abobui i'..

PROBLEMA A SER RESOLVIDO;

Diminuição do tempo de espera para preparação do soio das áreas a serem cultivadas, con.scquenlcmcntc aceleração das etapas
dü plantio ate a colheita.

RESULTADOS ESPERADOS:

riicíiiuna ua produção, iricihur apiuveiiameniu du solu, produtos com iiiaioi qualidade e pudci de venda. Piouueão mais
condizente com os padrões dc qualidade e.xigidos.

- D.4DOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:

22Ü00

NOME DO ÓRG.ÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO

'TF :D0 RESPONS.ÃVEL:
nri 6.727.935-72

NO.ME DO RESP0NS.4N'EL:
CLCBER OLIVEIRA SO.ARES

ENDEREÇO DO RESPONS.4VEL:
Esplanada dos MinistÃ©rios, Bloco D, 7.Â" íuidru". Sala 200

CEP DO RESRONS.ÁVEL;
70(143-900

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 1 de?



2 - DADOS DO PROPONENTE

FOLHAS: la^
PROC.: ̂ ^3. / <^'3-3

Ass.:

PROPONENTE:

06.1 13,682/0001-25

RAZÃO SOCIAL Df3 PROPONENTE;

MUNÍCTPTO DE COLINAS

ENDEREÇO JUPADíCO DCí PROPONENTE:

PRAGA PRAGA DÍAS CARNEIRO, 402

CiD.ADE:

COLJNAS

UF;

MA

CÓDIGO
MUNJCÍPIO:
()7(.7

CF.P:

65690000

E.A.:

-Administração
Pública Municipal

DDDCrELEFONE:

999S4736512

BANCO:

104 - CAIXA ECONÔMICA

AGÊNCIA:

3566-1

CONTA CORRENTE;

0060710348

CPF OO RESPONSÁVEL;

265.705.993-72

NOME DO ÍÍESF07ÍSAVEÍ.;

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

ENDEREÇO BO P.ESPONS.LVEL: CF.P DO RESPONS.ÁVF.L:

RUA DAS ORQUÍDEAS. 15 - CENTRO 65690000

} POUHA^'

Relatório emitido em 18/10/2022 10;23:33 Página 2 de 7



4 - DADOS DO executor/valores

FOI..HAS; Ml.
PROC.:

Aí>5.:

VALOR GLOBAL: RS 868.09:1,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 8.595,(30

VALOR DOS REPASSES: Ano Vaior

-1ÍJ2 í RS 8S9 500 00

VALOR DA contrapartida FINANCEIRA: RS 8.5^>5.0!)

Vâ!.,OR da contrapartida em bens E SF.RVÍÇOS; RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APí JCAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DF. VIGÊNCIA; 30.: 12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30 08/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024

folhas

PROC.jy^lOM6 I >2Z
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5 - PLANO ÍÍE TRABALHO

Meia n":

PROC,:

Ass.:

Espedíicação; AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE CÜLINAS/MA

Unidade de Medida: UN Quantidade; I .Ü Vaiar: RS 868.095,00

Início Previsto: 30/12/202! Término Previsto; 30,/0S.2(J24 Valor Glabal: RS 868.095,00

LIF: 1 Município: CEP:

Endereço:

Etapa/Fase n": l

Especificação: Aqiií.sição dc batedeira dc grãos para trator na Município dc Colina.S/'MA

Quantidade;

2.0 UN

. - .

V au»':

R,"b 80.000,00

inicio iTCVisio:

30/12.''2021

Término Ps evisia:

30/08/2024

.Etapa/Fase n": 9

Especificação; Aqui,sição dc carroça para Uaíor para o Município dc CoIinasdVIA

Quantidade:

2,0 uN

Valor:

RS sO.ClOü,OÜ

Início Previsto:

30/12/202 i

Térinifia Previsto:

30/ÜS/2Ü24

Etapa/Easti •1

Especificação; .Aquisição dc Grades aradoras para o Municipio de Colinas.tMa

Quantidade:

2,0 UN

Valor;

l1$ 108.095.00

ísiício Prevista:

30/12./202!

Término Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fase n": 4

Especificação; Aquisição de lâminas fronlai paru tralor paru o Municipio dc Colinas/MA

Quantidade;

2,0 UN

Valor;

R.S 20.00(100

ínído Previsío;

30/12/2021

Término Previsto;

30/08/2024

Etapa/Fase n": 5

Especificação: ,A.quisição dc pLuuarlcíí a:; para o Munic pio dc Colinas/M A

Qaaníitíiuie:

2,0 UN

\ lilüí".

R,S i OO.ÜÜO.OO

Inicio Previsto;

30/12/2021

Téí-mino Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fa.se n°: 6

Especificacao: Aquisição dc pulvcrizadoi' para o Municipio dc Colinas M.A

Qnanddatie:

2.0 UN

Valor:

RS 50.000,00

Início Pfcví.sío:

30/12,'7021

Término Prevista:

30,/0S/2024

Etapa/Fase ii": 7

Especificação; -A,quisiçaO dc Roçadcir: para u ator |3ai'a Município dc Colinas/MA,

,  .^iiantídade:

2.0 UN

V..Inr-

RS 3().()00.!i0 30/12/2021

Xérmiiití P!*evisto;

30/08/20.24

Etapa/Fase n": S

Especificação; -Aquisição de iratores rle 1 10 ev para o miuiicipio de Coüna.s/Ma

QijajjHdade;
-> 0 1 IM

Valor;

>ç; 40n_(){)() (1(1

Inicio Previsto:

■U)/i onin!
Término Previsío;

30/08/2024

6 - CRONOGRAMA D£ DESEMBOLSO

MINfSTÉRiO DA .\GRiCL'LlXiRA, PECÜARf A E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO; Abri! ANO: 2022

META N": 1 VA! ..OR DA META- R.S 859.500,00

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA 0 MUNI CIPIO DE COLINA.S/MA

VALOR DO REPASSE: R:i. 859,500,00 PARCELA N": 1

7 - cronograma de desembolso

MUNtCSPIO OE COLINAS

Relatório emitido em 18/10/2022 10:23:33 Página 4 de 7



M?7.S DESEMBOLSO: Abril "1 ANO: ~>W)

META N": í VALOR DA META- ■RS 8.595,00

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DR PATRULHA K4ECANÍZADA f/vR/\ 0 MLl^TaP10 DF. COLINAS/MA

SLALOR DO REPASSE: RS S.595,00 PARCELA N": 1

FOLHÂS: -yO)
proc.:4!?'o / o O-—^ ~~ ■ "7^*
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

bESCRIÇÃO DO BEM/SERATÇO: A Q U1SIÇ A O
COLINAS/MA

DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE

NATUREZA DA AQUESIÇÂO; Reciiisos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE I.OC.\IJZAÇÃO: MUNICÍPIO Dh COLINAS/TvIA

CEP: ó5íS9(j-000 |UF: MA ImüNíCÍPIO: 0767 - COLINAS

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ 868.095,00 V.TOT.4L; RS 868,095,00

OBSERVAÇÃO;

9 - PÍ.ANO DE APIJCAÇÃO CONSí)Í..IDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Totit! Recur.süs ContrapariitUi Ben,ij e

Serviços

Rendimento dc

.Aplicação

449052 R$ 868.095,00 RS 868.095,00 RS 0,00 R.S 0,00

TOTAL GER.4L; R$ 868.095,00

folhas; 5^-

PROC

I Ass.

folhas

A.SS.".
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10-DECXARAÇÃO

Na qualidade de represeinante legal do proponetue, declaro, para fins de prova junio ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que iiiexiste qualquer débito em mora ou situaçilo de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Adniinislrai;ão Pública Federal, que impeça a Iransferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçanicnios da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Delenraento,

Local c Data PfoponciUc

1 5 - APROVAÇÃO PFJ.O CüNCEDENTE DO PLANO DE TRAB.ALHO

Aprovado

Local e Data Conccdenic

(Rcprc-SciUantc legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Coinirrnvaiitcs de Capacidade Técnica e Gerencia!

Nome do Arquivo;

declaração de capacidade iccnica patrulha 2021.pdf

QtmproVisçãii da Contrapartida

Nome do Arquivo:

declaração contrapartida patrulha 2021 .pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

EXTRAfÕl)E' cXN\'Ê2ãlÕ 922987 AqoU - ímpi-cnsa NactonaLpdf'
Termo de Convênio 922987__2021 FÍSICO.páí

f.OUVtASi

POL.HAS



Prefeitura

TERMO DE REFERENCIA

(Portaria 0° 424/2015 - Artigo 1°, inciso XXXIV)

CONVÊNIO: PÍ3t:âforma+ Brasil (1° 922987/2021

DADOS DO PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Coiinas/MA

Inscrita no CNPj: 06.1í3.082/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Coiinas/MA

Telefone: (99)98473-6312

Endereço eletrônico: siconvcoíinascagmaíí.com

DADOS DA RESPONSÁVEL:

Nome do Prefeito(a): Vaimira Miranda da Silva Barroso

Portador(a) do CPF: 265.705.993-72

Endereço: Rua das Orquídeas, n° 14, Centro, Coiinas/MA. CEP: 65.690-000

Telefone; (99)98405-2783

Endereço eletrônico: siconvcoiinas@gmail.com

COTAÇÕES DE PREÇOS - BÂDQS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES:

EMPRESA 1: COMERCIAL GLOBEX

M.C.S LIMA R005 - ME

Endereço: Rua Projetada, n2, Vila Miramar Araçagi. CEP; 65110-000

Inscrita no CNPJ 11.852.877/0001-27

Inscrição Estadual n® 12,330,925-5

Telefone: (098) (98769-1951) - (098) (98769-1951)

EMPRESA 2; MUTOM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA

Endereço; Av. Jeronimo de Albuquerque, ÍO Forquiíha, São Luís/MA. CEP; 55.052-210

Inscrita no CNPJ 08.041.695/0002-42

Inscrição Estadual n° 12.239.633-2

Telefone (098) (996173333)



Prefeilura

ceColínas
Mf-íhoi pçlo povO

EMPRESA 3; LICITAÇÕES ME LIDA

Endereço: Rua Marques de Tamandaré, 22, qd 6, Recanto dos Nobres, São Luís/MA.

CEP: 55074-

Inscrita no CNPJ 45,902.130/0001-58

Inscrição Estadual n® 12750810-4

Telefone (098) (98408-6993)

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS;

Qts. ITE^IS EMPRESAI EMPRESÃ2 EMPRESAS

1 Batedeira de grãos : R$25.000,00 R$21.311,20 R$23.818,40

1 Carroça para Trator j R$44.000,00 R$40.120,00 R$42.480,00

1 Grade arsdor R$60.000,00 R$48.858,00 R$54.606,00

1 Lâmina frontal para
trator

R$80.000,00 RS58.850,00 R$76.95Q,00

1
X Pi3ntsdsir3 R$48.000,00 D<MT cnn nn R$47.500,00

1 Pulverizador R$35.00D,00 R$34.01Q,00 R$34.01Ü,0Q

1 Roçadeira R$35.000,00 R$31.013,10 R$34.661,70

1 TRATOR IIOCV R$390.000,00 j R$366.870,00 R$379.972,50

METODOLOGIA PARA AQUISIÇA.O:

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo lidtatório em

consonância com a Lei 8.565/93 e iegislaçBO complementar. A licitação será realizada

por pregão eletrônico.

COLINAS, 27 DE MAIO DE 2022

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma digital por
.  VALÍvÜRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO;265705?9372

BARROSO:26S70599372 Dados:2022.QS30 12:48:33 -03'00'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita de Colinas ■- MA



Processo n°3S5/2022/PMC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Fls.:

Rub.: C

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Anexamos minuta do edital do "Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade com as especificações,
quantidades e condições contidas no Anexo 1 — Teimo de Referência, para análise e Parecer conforme o
parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (Ma), 14 de julho de 2023

JERONIMO C.

P

ROSA NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06. II 3.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Pro<'esso n" ̂3/2( I2:/PMC.

ESTADO DO MARANHÃO H,.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANFN I E DE LlCITAÇÃtl - CPL
Rub.:,

PROCESSOS" 272/2023/SI:MAS

Assimlo: Análise prévia du «dilai do Prepã(! lileirôiiico miniila do coiiirato e demais anevns.

EMENTA; A(|iiisi(;ão de 02 (duas) i'alniilias Mecanizadas e Acessórios, com a íímdidade para alemier as demandas da Secrelaria de Agricnllnra

de Cülinas/Ma. ronforim^ es|)eriíicaçòes. condiçòíis. (piaiilidades e e.xigências esiaimiecidas na prnposla cadaslrada na Plalalnrma + llrasil/

Convênio ii": 922087/2021, no Anexo I - Termo de líeíerência.

PARECER JEIliOiCO S(i7/2023/ASSE,|IM

\éio a coniiecimenlo desla Assessoria Jurídica, para análise e parecer qnaiilo à legalidade e verificação das formalidades da
minnla do edital, minnla do contraio e dos demais anexos na modalidade "Pregão Presencial", cujo objeto é a Aquisição de 02 (duas)

Palrnllias Mecanizadas e Acessórios, com a finaiidaílo para atender as demandas da Secrelaria de Agricnllnra de Colinas/Ala, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências eslabelecidas na proposta (sidaslrada na Plalaforma + llrasil/ Convênio ii": 922987/2021,
110 Anexo 1 - Termo de Referência.

A licitação na modalidade de Pregão foi insliliiida - no âmbito da Cnião, Estados, üislrito Federal e Municípios pela

normas abaixo, senão vejamos:

1 - "Lei 10.520/02 - aiT. T - Para a aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lej".

2 - Decreto !).7).ã;)/2000; : ^
?) - Aplicaiido-se, snbsidiariamenie, no.qnc coiibereii!, a Lei Federal n" l!,ó6fi/1993 e suas allerações;
1- Lei Coniplemeiilar n" 12.3/2006 e Lei Complementar' ii" I t7/2Òl4 e demais normas pertinentes à espécie;
5 - Recreio Fedeial ii"'

7 - Recreio Federal n" 8.230/291 1

Em ciiinprimeiilo a íailicilação, passamos a proceder a ca iciiíação jiiiidica relacionando os elemenlos e providências ipie
devem ser aduladas na inslriição dos processos de licilaçào, com vistas a traçar orientação uniforme |)ara os órgãos e enlidades da

Adminislração Piiblica Municipal.

Sabe-se (pie a licitação é nm procedimento admiiiistralivo formal, no qual é imprescindível a observância de nina
seqiiência ordenada de atos que darão ensejo ã celebração do conlrato pela Administração.

II procedimento licitalério caracteriza "ato administrativo formal" (ari. 4", parágrafo único da Lei federal n" 8.666/93),

sen fim específico é a condução do processo de compras, da conlratação de seniços ou de alienação pela Administração e o seu processamento
se dá por meio de aios sucessivos e encadeados teiidenles à obtenção da proposta mais vantajo.sa para a Administração, bem assim à

preservação do priiu:!|)iü da igualdade.

Traz-se ã análise edital de procedimento liciiatório na modalidade Pregão Eleirônico, do Menor Preço,

Preliiniiiarmeiite, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do processo, inerentes às atribuições do

Controle Interno, bem corno os aspectos jurídicos, como exige a Lei 10.520/02 - art. 1''. Para a aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão e snbsidiariamenie a Lei 8.666/93.

Licitação é o procedimenio adininislrativo pelo qual um enie público, no exercício da fniição admiiiislrativa, abre a todos

os interessados, que se siijeilam às condi(:rK'.> lixadrcs no iiislriiineiUo convovalóiio, a possibilidade de formularem jinipostas dentre as quais

selecionará e aceitará a mais coiivenienie para a celebração do coiitraio.

A licitação está sujeita a algiius princípios, os quais, se desciimpridos, descaracterizam o instituto e invalidam seu

resultado seletivo. São eles; procedimenio formal, piiiiiicidade de Sen:s atos, igualdade eitin* os licitanies. sigilo na apresentação das propostas,

viiicnlação ao edital on convite, jiilgaineiilo objetivo, adjudicação comimisória ao vencedor e probidade, administrativa.
(I Pregão Presencial confoime o que preceiíua a Lei ii" li.L .j2(!/2iJ()2. está subdividida em 2 (duas) fases, o Artigo 3"

trata da fase preparatória enquanto que o Artigo T - trata da fase externa (pie trata da convocação dos interessados.

Seguindo as normas ciladas, verifica-se ijue o processo onconlra-se autuado, protocolado e numerado. A justificativa da
contratação foi demonstrada iios autos ã fl. Ü1 e o olqelo do coiüralo eiicoiilra-se devidanieiile adequado ã necessidade da Secretaria de

Agricnllnra,

PREFEITURA IVIUNICIFAL DE COLÍNAS-.M.A j CNI-.Í: Oó.l 13.682/0081 ••2.5
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Processo n'^^^/2022/PMC

^fT| |a ESTADO DO MARANHAO♦i lJJ» prefeitura municipal de colinas '

Rub.:COM ISSÃO permanente de licit

Ét

ação - CPL "

Dentre os dociinienlos a serem analisados verifica-se a apresentação dos segninlos procedimentos:

a) Solicitação do Secretaria Mnnicipaí de Agriciiiliira/Si:31A(j;

b) Termo de lieíerênria jiislilicado;

c) Aiilorizaçào para pesquisa de preços/colação;

d) Colações de D3 (três) empresas atuantes no meicado (potenciais fornecedores);

e) üespacito ao Pregoeiro;

f) Portaria n" 01/2Ü23/ÜAD, liabilitando Pregoeiro para o ato; /

g) Lei Mnniripai 34o/20l)!!

li) Minuta do editai, Contrato e demais anexos;

li - ANÁLISE JURÍDICA.

Em análise aos dociinienlos do presenle Processo, verifica-se qiie o procedinienlo iicilalório foi inslanrado por autorização da
anloridade compelenle. em conformidade com o arl. .SR da Eei n" íi.666. de IDD.l

Eoiislanie nos atilos a colação de (03) Irês empiesas. elaboração de Planilha de Colação de Preços, fixação de Preço Médio,
liabililação do Pregoeiro e da Comissão de Eicilaçào e a Legislação Atuiiicipal perlinenle à modalidade de licilaçào aplicada.

O Termo de Ileferênria foi aprovado pela anloridade compelenle, bem como justificada e aprovada à necessidade de conlralação.

II procedimento Iicilalório caraçleiaza "aio adiiimislralivo íoniiaCjari. t", parágrafo iiiiico da Lei federal n" R.666/93), sen fim
específico é a condução do processo de compras, da coniraíaçãit (bi serviços oii de alienação pela Adminislração e o sen processamento se dá
por meio de alos sucessivos e encadeados tendeiiles à obtenção da jnoposta niais vantajosa para a Adminislração, bem assim à preservação do
prind|iio da igualdade.

Traz-se à análise edilal de procediineiilo Iicilalório na modalidade Pregão Clelrônico, do tipo Menor Preço.

A licilaçào está snjeiia a alguns princípios, os quais, ,se descumpridos, descaracterizam o inslilnlo e invalidam sen resultado
seletivo. São eles; procedimento formai, publicidade de sons alos, igualdade entre os licilatikvs, sigilo na apresentação das propostas,
vincnlação ao edilal on convile, julgamento objetivo, adjndicaçãn compiilsóiia ao vencedor e probidade administrativa.

Seguindo as normas ciladas, verifica-w o p!i:ci',-.s(í enconlra-se anlnado. j)rotocolado e numerado. A justificativa da
contratação foi demonstrada nos autos à 11. 01 e o objeto do conirato enconlra-se devidamenie adequado à neressidade da Secretaria de
Agricnltnra/SEMAb.

Ante o exposto, somos a iavor do andameiiio do feito, procedendo-so à divulgação do inslriinienlo convocalório mediante
publicação no DOE — Diário Oficial da Pnião. DOE - Diário Oficiai do Estado, e no jornal de Grande Circulação.

(Jiianlü ao edilal e seus anexos, estão de acordo com os disposilivos legais perlliienles, em especial o disposto no arl. 4", 11, da
lei 10.520, de 17/07/2002, que iiislitnlu o Pregão, c/c o ;ir!, 40 da lei R.666/93, o qne leva a sua aprovação, Decreto n" 3.555/00, qiic aprova
o regnlamento para a modalidade de licitação denominada Pregào;.Decreto n" 7.092/2013 e Decreto Eederal n" 9.488, de 2018.

Sabe-se (jiie bens e serviços comons são "aijiieies cujos padrões de desempeiiiio e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edilal, por meio de especificações usuais no mercado". Portanlo. é pei íeiiameiile cabível tal procedinienlo no caso em tela.

Para análise do edilal, esianio:! iililizando siilcsidiariamenle a Lei de Lírilações ii" 8.666/93, em sen Arl. 38, parágrafo
único, prevê qne as minnlas de Edilais de Licitações e de seiis anexos, devem ser previamenle examinadas e aprovadas pela .Assessoria jurídica
do órgão que está pronioveiido a licitação, senão vejanifis;

prefeitura IVllJNICIPAL DE COL1NAS-.V1A ; k.KÍM: 06, í 13.6SA/0(»S CdS
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 •-CENTRO - CEP (;5,6<X)-00íl
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Processo n°^/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fk.: ,^3-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERlMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Parágrafo Úaicü - As líurmlas de editais de [ifdlaçào, bern coüto as do Coalraíos, acordos, convênios on ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por Assesscna Jurídica da Administração."

Consta no presente processo a dis])oiiibi!ida(ie de recurso tinanceiro. coniornií! Dotação Orçamentária informada pelo Setor
Financeiro, cujo valor estimado para contratação corresponde; !i| t!6D.09.'i,00 (oitocentos o sessenta e oito mil e noventa e cinco reais).

Com fulcro nas normas de licitação da Lei tl.666/93 e snas posteriores alterações, nenhum impcdiiüento há para a
contratação ora requerida, considerando qne as ininntas do i.dital, e demais anexos se encontram em |)erfeita consonância com o que
preceiliia a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto ser obedecido os procedimentos adotados pela
modalidade "Pregão Eletrônico", conforme [irevisto na mesma Lei.

Da análise em tela, verifica - se correios os procedimentos adotados, para contratação do objeto, mediante processo
licitatório na modalidade "Pregão Eletrônico", conforme previsto na Lei Federal N" 10.520/2002, Decreto Federal n" 9.4B8, de 2018, Decreto ii"
10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei Municipal r ,34;i/20ü8, c/c o art 40 da lei 8.666/93, devendo ser utilizado o procedimento de
seleção com base no Menor Preço imr ITEM. on seja, a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração.

Ante ao exposto, verifica-se ipie a niiiinia do Editai de Pregão Elelrôiiicu e seus anexos, após análise, estão de acordo com as normas
administrativas e dispositivos legais a ele iiertineiites, não harendo iiortaiilo óbice legal em seu prossegiiimenlo.

-E (i parecer, s.m.j.

Colinas (Ma). 14. de julho de 2023

IAM!DES:SlLyA:líS.

ÍIAD/PÍN"Í3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MÁ 1 CAP-J: 06.1I3.6S2/8GÓÍ-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° ■RG - CiiKTRO • CT.PN" 6í.(VX)h>00
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Processo n°^/2022/P MC

estado DO MARANHÃO F!s.:_^_S^t—
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Rub.: ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO 272/2023 - PMC

Ã COMISSÃO PERMÃNENTE DE LICITÃÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINÃS, por
intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.- 002/2023'GAB de 03 de janeiro de
2023, levam ao conliecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n"
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações c de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DÃDOS DO CERTÃME

Órgão Solicitante; Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG

Objeto: Aquisição de 02 (duas) " PATRULHAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS", para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG, conforme Anexo 1 - Termo de Referência.
CONVÊNIO/MAPA N^ 922987/202TPLATAFORMA MAIS BRASIL

Esclarecimentos e Impugnações: Até 26/07/2023 ãs 23h59min. pelo sitio
www.comprascolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 01/08/2023 às 09h00 min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolina.sma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR

ESTIMADO,

mAximo, de
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

NATUREZA DO

OBJETO:

□ Valor Total: R$ 868.095,00 (oitocentos e sessenta e oito mil e noventa e
cinco reais).

□ Estimado
1X| Máximo

□ Referência

□ Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor
estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público
apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, confontie art.
15, §2° do mesmo Decreto.
SAQUISIÇAO
□ SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
-MEI/ME/EPP

□1 Licitação Exclusiva para MEL / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n-
123/06

1X| Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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Processo ii°Cífe/2022/PMC,

W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Fls.:_

Rub.: ^

Ârt. 48, III da Lei Complementar n-123/06
3 Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolmas@gmail.com

Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Agricultura/SEMAG.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar
as informações constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte
Especifica prevalecerão as últimas.
Número do Item da Parte

Geral.
Definições da Parte Especifica.

FORMA DE

apresentaçAo
DA PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

K POR ITEM

n POR GRUPO, para ols) erupos:
p POR ITEM. para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
execuçAo 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL
□ TAREFA

K FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA
ENTRE OS

LANCES

3

3.1 e 26
|Xl MENOR PREÇO: Intercalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ VIAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão participar empresas em consórcio, obsen^adas as
normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste
Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 -- C EN TRO - CEP N° 65.690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n°^/2022/PMC:

Fís.; :pQ

Rub.:

VALIDADE DA

PROPOSTA

MODO DE

DISPUTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

10

25

29.5

M Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
KABERTO

□ ABERTO E FECHADO

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data
da abertura do certame;

Prazo de entrega/forneeímento: Conforme subitem 5.2 do Termo
de Referência (Anexo 1) do edital;

Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de
Referência (Anexo I) do edital.

QUALIEICAÇÀO
TÉCNICA

40.1.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

|X| patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
|Xl capital social mínimo equivalente a 107o (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral c Liciuidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 107a (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 107o (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

40.1.1. São a
deste Edital.

previstas no Termo de Referência (Anexo I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 6.5.690-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo u°f0á/2O22/PMC

Ruh.:

OUTROS

DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO
40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRÁS:

49

SNÃO

□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item XX do Termo de Referência
(Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

□ NÃO
□ SIM, podendo ser .substituído por declaração de ciência, na
forma do item 50.1.
□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da
declaração mencionada do item 50.1., na forma do item do
Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes
documentos:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referencia;
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo 11-A - Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Anexo V - Minuta do Contrato.;
102.6. Anexo V - Modelo de Ordem de Fornecimento;

PARTE GERAL

SEÇÀO I' DO OBJETO

L O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto
descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I - d ermo de Referência.

LI. Elavendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no
momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará;

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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Processo n°^fe/2022/PMC

ESTADO DO MARANHÃO . pj
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

Rub.:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas facuita-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu
interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. O regime de execução.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUELÃ, PESCA, PECUARIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 06411132 0000 - AQUISIÇÃO DE PATRULHÃ MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

SEÇÃO III' DÃ PARTICIPAÇÃO NÃ LICITÃÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação,
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente
credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sitio
www.eomprascolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados cm participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNP.1: 06.113.682/0001 25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO., N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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Processo n° eSSÃ/2022/PMC

ism ESTADO DO MARANHÃO Fl,. ^HMl m prefeitura MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

5.4. Informações compiementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio;
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n- 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n'-123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação \úgente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a
participação no certame de empresa cm que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócio, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n- 746/2014-TCL-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das
consorciadas perante a Administração;
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7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no
ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica
das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua
respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um
dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente a empresa brasileira observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do
consórcio.

SEÇÃO IV ' DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á, automaticamente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida na Parte Especifica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de\'erá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo
III.
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n-
10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § P da LC n° 123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Espeeifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

SEÇÀO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprascolinasma.eom.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo
não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
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nao12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto
aos lances ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras .suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsers'ância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos
através do Chat e quando possível também .será realizada a suspensão da sessão w sistema.

SEÇÀO VI' DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.- 10.024/2019, irá perdurar
por mais de um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas cm razao da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior ã formulação de lances (Acórdão
TCU nP 2131/2016 - Plenário).

SEÇÃO Vil ' DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances .sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances
de valores ou de desconto, bem como os inter\'alos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo -se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, pre^'alccerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá
ser inferior a 3 (três) segundos (IN n- 3/2013'SLTl/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sitio www.comprascolinasma.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apôs isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en\'iados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado cm ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

26. O intervalo de dilercnça entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII' DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do jarimeiro colocado, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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27.2. Não sendo vencedora a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que porventura se enc[uadrem na situação descrita nesta condição, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito pre^'isto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX ' DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as
demais condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A lieitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arqui\'o único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar
Documentação" no sistema Portal de Compras do Munieipio de Colinas. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo,
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solieitados, deverão ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro;
Comissão Permanente de Licitação • CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000.
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29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em
até 02 (duas) horas após convocação do Pregoeiro. devendo elaborada em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação
obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (c-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da
unidade de fornecimento, quantidade, marca, fabricante, valor unitário e valor total para
todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em
algarismo e total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02
(dois) algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros
e todas as despesas incidentes, essenciais para o fornecimento/prestação dos senúços objeto
deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência
(Anexo I) do edital;

29.4.7. Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do
edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção,
será desclassificada e ,sujeitar-se- á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada C[uanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto, podendo ser desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram cspccificações técnicas constantes do editai e seus anexos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.11.3.682/0001-25
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c) Apresentem preços manifcstamcnteinexequívcis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não tenham sua excquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de %'alor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a excquibilidade do valor ofertado por
meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo IP A) apresentando preço de custo dos setxnços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais c municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem
como o detalhamento de todos os custos diretos c indiretos da empresa com base cm seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais dc objetos idênticos, comercializados
pela futura contratada, emitidos no período de ate 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar
a documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Rcquisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua
decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pe.lo Pregoeiro por solicitação justificada
do licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos pas.sivcis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍN\S-iMA • CNPJ; 06.113.682 000U25
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propostas, garantia do equipamento (patrulha mecanizada e acessórios), encaminhados por
meio eletrônico, ou, sc for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuizo do seu ultcrior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de \'antagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÀO Xí' DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

h) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas c Suspensas CEIS, mantido pela Controíadoria-Geral da União
( wivw. portakransparenciii.gov. br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de justiçai wwuc cnj.jus. br/improbidade_ adm/consultar requerido.php).

dj Lista de Inidõneas e o Cadastro Integrado dc Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal dc Contas da União - TCU;

c) Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "h'\ "c" c
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapi.apps. tcu.gov. br/)

32.1. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável, pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Púl^lico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocoriências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

PREFEITLiR.\ MLiMCIPAL DE COLINAS-MA j CNP.í; 06.5 Í.TÓ82/00ü)-25
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32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregociro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n-123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instmção Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na instrução Normativa SEGES/MP n°
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAE até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar pre\hamente as comprovações constantes do SICAE para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O dcscumprimento do .subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) váhda(s), conforme art. 43, §3'-, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos de^crão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da
matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS-MA i CNPJ: 06.1 í3.682/0001-25
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37.1. Documento cie identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação íicará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gcw.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREEI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socEü em vigor, devidamente registrado na junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, detidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764,
de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como j^rodutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiwa;

38. Regularidade Fiscíil e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP|;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA i CNPJ; 06.113.682/000í-25
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38.2. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Atú'a da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sertiço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, c dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de
Localização e Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto ã Dívida Ativa Municipal;

.38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo
de validade.

39.1.1. No caso de certidão positr>'a de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, dcA^endo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB \hgcnte, terão que apresentar, até
o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020)
encerrado, após esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2021) encerrado;

39.2.2. As empresas nào obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa co.íistituida no exercício social vigente, a mesma deverá
apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
(Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da
empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste
edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econêrmica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empcsa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Lic[uidez Corrente (ILC) extraídos do
último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINaS-MA | CNPJ; 06.113.682/0003-2.S
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. Àtivo Total
JSQ = ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigívcí a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ^ ^ 1-00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante ^>^00
Passivo Circulante ~

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILG) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas
dívidas de curto, j^razo..

d) Para os três índices (ISG, iLG e ILG), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior
o resultado, melhor será a. condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQLIILIBILÂDA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará
uma situação DEEICiTÁPJA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. xÃ Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital
Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes
situações e condições, cie acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e
regime tributário a cada ca.so, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e
apresentar, nos termos conlorme a seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou
outro jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei
Federal n~ 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Rcgi.stro Chil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante
para as sociedades simples ou.
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39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digitai - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior ã fase de
habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja oícrtada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do \'encedor, compro\ar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo prc\'isto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cora o estabelecido neste
Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concoiTendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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) recairá47.1. Não havendo a comprovação cumulath^a dos requisitos de habilitação, a inabilitação;
sobre o(s) item(ns) de menor(cs) valor(es), cuja retirada(s) seja(ni) suficiente(s) para a
habilitação da licitante nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

SEÇÀO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÀO XIII' DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de \isita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituido por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, C[ue conhece as condições locais para execução do
objeto ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
C[uestionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇAO XIV ' DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo prciprio do sistema, maniíestar
.sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à
licitante vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando- a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso
em eampo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, c(ue começará a correr do téi-mino do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.^^ do artigo 109 da Lei n." 8.666,/I993, fica à Msta dos autos do
processo administrativo em epígrate, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invaÜdaçao apienas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV ' DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M.4 j C:\FJ: 06.Í !3.6>í2/íHHn-25
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56. A .sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de proxamento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependa:ni.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou C[uando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n-123/2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile,
de acordo com a fase do procedimento liciLatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à Autoridade Çompetente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO ÇONTRATUAL

60. Durante a \igência/validade do contrato, a Administração poderá con\'ocar o licitante vencedor
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93 e neste edital.

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital Cjuc deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

60.2. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração;

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, dexádamente
habüitado;
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61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratUiiis, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada,
durante a execução do Contrato, toda documenLação de habilitação exigida na licitação.

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de seniços em assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se- á por meio do SICAF c de outros meios se a
lieitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

64. São aquelas previstas no Termo de Referência - Ane>;'.~' I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada par.a abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato com.-ocatòrio deste Pregão mediante petição a ser emiada
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as
18 horas, no horário oficial de Brasíiia-.DF.

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inc[ucsciõnavelmentc, á alteração não afetar a formulação das propostas.

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enxiados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado
no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado
pelo setor técnico competente,

69. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

69.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos cio processo de licitação.

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras
do Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA entrega E LÕO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo 1, do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES
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12. As obrigações da Contrara.ntc c da Contratada sào. as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I, do presente Editai.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente
Edital.

SEÇAO XXV ' DISPOSIÇÕES FINAIS

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por
provocaçtto de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

74.2. As licitantes não terão direito ã indenização em decorrência da antilaçao do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-ie tie ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cu.mpriraentt) cio contrato,

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de informação ou de docürncntos C|ue deveriam ter sido apresentados para fins de clas.sificação e
habilitação.

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a .substância das [iropostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado., registrado cui ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classilicaçào e habilitação.

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

77. Os documentos elctrÔjjico,s produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCi'Brasil, rios termos da Medida ITovisória n.~ 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e prcsuraiclos t^erdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio
de documentos originais e cOipias autenticadas cm papel..

78. Aplicam-se às cooperativas enquadra-ias na situação do act. 54 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disjaosições relativas às mícrOcmjircsas e empresas de pequeno porte.

79. Nos casos de dh"ergênci:i tiu dCivic;;', enm: o texto do iermo de Rc.terêricia e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das i -roDostas e documentos, o texto do Edital.

80. Este Pregão poderá Ter a data dc ..ibtccura da sessão pública transferida por conveniência do
Pregoeiro, sem prejuízo cio disposto do arí. 4. inciso V, tia Lei n.~ 10.520/2002.

81. Este Editai sera íorncCiCio a qutútLi.iei" interessado, através dos sítios
www.comprascolinasma.coin.bt e vêvvT.coiíiiás.ma.gov.biq no link "Eicitações e Contratos".
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81.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasiiia.coin.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

81.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município
disponível em www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

82. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.- de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e cieil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Píiblica, cm especial, ao constante no art. 5.°,
inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao cerLarae, implicará aos en\ olvidos as penalidades previstas
no mencionado diploma legal

83. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEt / ME / EPP:

83.1. Na hipótese de não ha\ er -. cnceJor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado Ja cota principal.
83.2. Sc a mesma empresa vencer a cota reservada c a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo mencir preço.

SEÇÀO XXVI ' DOS ANEXOS
84. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte,Especifica deste Edital.

SEÇÀO XXVII ' DO FORO

85. As questões decorrentes da execução deste Instrumenro,, que não possam ser dirimidas
administrati\'amente, serãC) processadas e julgadas no .[-ovc' da c.ornarca de Colina.s, Estado do
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qi.ie seja.

Colinas (.MAj, 14 de julho de 2023.

ANGELA REGINA MACEDO P.Á,IVA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE A.GRÍCUÍ .TURA/SEMAG
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PREGÃO EL E rRÓNÍCO N' 19/2023 ~ CPL/PMC
PROCESSO ADMlNíSTRATiVO N« 272/2023

ANEXO I

FERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Aqui,sição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria
Municipal de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades c exigências estabelecidas na proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil e Convênio n°; 922987/2021 e neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:
jusrificmnos que a necessidade da aCiu;.siç.'io de uma Patrulha Mecanizada, para atender as demandas

da Secretaria Municipal de .Agricultura da cidade de Colinas, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento, proposta cadastrada na Platalorma + Brasil, Comènio n'^: 922987/2021,
uma vez que a aquisição das Patrulhas Mecanizadas c .seus aee.ssòrios, irão contribuir nos trabalhos da preparação
do solo, plantio c para dar .suporte, realizando o ir..ns;sorcc dos produtos da saíra oriundas das áreas mais distantes c
dc difícil accs.so.

A aquisição de p.itrulhas mvcaiazadas, tem como premissa atender um maior número de
produtores, diminuindo o tempo Je espera r.;ira fazer o preparo de suas área.s p.mdutivas, e ainda visa atender
aproximadamente 3.900 (crês mil) agricultores e produtores rurais do muntcipio de CoUnas/Ma, localizadas nos nas
comunidades tais como Laranjal, Assenrameni-o do Parfo, Belo Monte, Boa Sorte e dentre outros, que tem como
principais atitfdades agropecuária:^, o |".'lantio de arru.r. feijão, milho e abobora.

Diante do exposto pretende-se..,alc,:U).:ar a melhoria da produção, melhor apro\'citamcnro do solo,
produzir produtos com melhores padrõe.s de qualidade e cknatcáo do poder dc venda pelos agricultores da zona
urbana e rural. i . ^

ÍTE

M ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDAD

E

PREÇO

UNTÁRI

OR$

VALOR

TOTAL

R$

1
AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS
PARA TRATOR

02 40.000,00 80.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR 02 40.000,00 80,000,00

3 GR/\DES ARADORAS 02 ■ 34,048,.ã() 108.093,00

4 LÂMINA FRONTAL 02 10.000,00 20.000,00

5 PLANTADEIRAS 02 50.000,00 100.000,00

6 PULVERIZADORES 02 25.000,00 50.000,00

7 ROÇADEIR.V PARA TR/\TOR 02 15.000,00 30,000,00

8 TRATORES IIOCV 02 200.000,00 400.000,00

TOTAL .R$ i . 868.095,00

VALOR: R$ 868.095,00 (oitocento.s e sessenta e i:;ir.ü mil e noventa e cinco reais)
OBSERVAÇÃO:
I. As Patrulhas Mecanizadas e .Ace.s.sórios ofertados. ílevcrão estar cic acordo tcan as especificações c quantitativos,
condições e exigências c-stabclecidas, na .proposta cadastrada na PiatatoiTOa + Brasil e Convênio n°: 922987/2021 e
nesrc Termo de Referência, devendo constar mart:.!, unidade de medida, modelo, catálogo, gar-antia, assistência
técnica c prazo cie validade, no que couber.

II. As Patrulhas Vlccanizadas c Acessórios deverão ser cntiegues de acordo com as especificações na sede Prefeitura
Municipal do município de Colinas,

III - GRAFISMO: GraEsmo confomie padião/iayour iornecido p:èa Secmtaria de Agriculrura da Prcteirura
Vkinicipal tleColinas-''Maranhão ■ MA.
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IV, não serão aceitas as propostas que não aténdarn às exigências do áubitem anterior.

.3 ' DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
■A aquisição dc 02 (duas) Patrulhas Mccamzada.s. tem por finalidade atender as demandas da Secretaria Municipal
de Agricultura da cidade dc Colinas, conforme e.specificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas na,
proposta cadastrada na Plataforma + Bra.sil , Convênio n": 922987/2021, uma \ cz a referida Patrulha Mecanizada, irá
contribuir nos trabalhos da preparação do solo, plantio e para dar suporte no transporte dos produtos da safra
oriundas das áreas mais distantes e dc dilícil acesso.

4. PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo dc entrega das Patrulhas Mecanizadas e .Acessórios será de acordo com a proposta do fornecedor, que
não poderá ser .superior a 120 (cento c vinte) dias contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento,
pela CONTRATADA.

5. ENTREGA E RECEBIMENTOS.

5.1. As Patrulhas Mecanizadas e Accs.sórios dccurâo ser entregue na .sede da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma,
conforme Ordem de Fornecimento, localizada na Praça Dias Carneiro n" 402 - Centro.

5.2. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios serão novas, assim considerados de primeiro uso, e de\'erão ser
entregues no endereço constante no item 5.1 deste Edital, devidamente protegidos adequadamente contra danos,
acompanhados das respectivas notas fiscai.s.

5.3. As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios será recebido dá segiiiritc forma;

5.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeit# de pbstcrior verificação da conformidade das Patrulhas
Mecanizadas e Acessórios com as cspecificaçõe.s coitstantes da proposta da empresa, modelo, embalagem,
e,specificações técnicas e níveis de desempenho rnimmo exigidos.

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, cia c|uantidadc das Patrulhas Mecanizadas e Aces,sórios e
.sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. No caso
da entrega ser efeti\'ada por terceiros - transportador ou semelhante, o recebimento será conforme descrito acima.
No entanto, o recebimento provisório e dcíinitis-o poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que
esteja presente um representante da empresa fornecedora e tjue os produtos sejam devidamente conferidos, conforme
descrito acima.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Efetuar a entrega das patrulhas mecanizadas c acessórios cm perfeita condições, no prazo e local indicados
neste Termo, cm estrita observância da.s especificações do Edital e da propo.sta, acompanhado da respectiva nota
fiscal constando detalhadamente as especificações da marca, fabricante, modelo, c prazo de garantia;

6.2. O dever previsto no subirem anterior implica na obrigação de, a crircrio da Administração, substituir às suas
expensas, no prazo má.ximo ck lO (dez) dias úteis, os iten.s com avarias e,'ou incompatíveis com o exigido neste
termo de Referência e Proposta de Preços;

6.3. Atender prontamente a quai.íqucr cxigêiicias.da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

6.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prev isto, com a devida comprovação;

6.5. Manter, durante toda a execução do conrr:.ito,, em compatibílitladc com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquei Esrraa. nem meSiT.c parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que est:ã aívigada, exceto nas condições autorizadas no Termo dc Referencia
ou na minuta de contrato;
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6.7. Responsabilizar-se, pelas despesas dos cribuco.s, encargo.s crabalhisias, i:)revidenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia c quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Prestar as informações e os e.sclarecimcntos que venham a ser .solicitadas pela CONTRATADA;

7.2.Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do Edital;

7.4.Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos
produtos adquiridos.

7.5. Fiscalizar a execução tio contrato, aplicando as sanções cabívei.s, quando ior o caso;

7.6.Efetuar o pag inicnco da contratada no prazo determinado no Fdital c cm seus anexos, inclusive, no contrato;

7.7. Notificar, por e.scrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a ,sua correção.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Na proposta de preços deverá constar disciiminação detalhada do produto, a quantidade solicitada, o valor
unitário e total, cm moeda nacional, em algarismo c por extenso, já considerando rodas as despesas, tributos, fretes,
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente .sobre os produtos, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;

8.2. .A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia do.s produto.s contra qualquer defeito de fabricação,
sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os equipamentos devolvidos e a empresa submetida às penalidades
das Leis, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

8.3. A Secretária Municipal de Agricultura, poderá solicitar do licitancc vencedor a apresentação de análise técnica
dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicação e homologação da Ücitante e,
assim, rejeitar a proposta cujas especificações mão atenderem aos requisitos constantes neste Termo de Referência.

8.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência c no edital do Pregão Eletrônico.

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Para o fornecimento das Patrulhas ivlecanizada.s c .Accs.sórios, será lormalizado Contraro Administrativo com

prazo de vigência, estabelecendo cm suas cláu.sulas todas as-condições, obrigações e responsabilidades entre as
partes, em conformidade com o Edital de licitação. Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa
considerada vencedora.

10. DO ACOMPANHAMENTO E ÍTSCALIZAÇÃO DA ENTREGA
10.1. A entrega As Patrulhas Mecanizadas c .Aces.sórios ■ será acompanhada e riscalizada por servidor nomeado por
meio de Portaria pela Secretaria Municipal de Agricultura, o qual devera atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel c correta entrega para fins de pag.imcnto.

10.2. A presença da fiscalização da Secretaria .Muarcipal de AgricMkyra. não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada.
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10.3. Caberá ao .servidor designado rejeirar rotalmcnte ou em paitc, qualquer equipamento que não esteja de acordo
com as exigências, ou aquele que não seja compro\ adamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem
como, determinar prazo para substituição dos equipauientos e\'entualmente fora de especificação.

11. DA GARANTIA

11.1. Todos os cquipamento.s tornccidos cIcNcrão pos,suir garantia rclcrcnte a defeitos de fabricação ou outros, e
assistência técnica por período mínimo de 12 (doze) me.ses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

12. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Designar servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, para proceder o recebimento das Patrulhas
Mecanizadas e Acessórios;

12.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes neste Termo de
Relerência:

12.3. Efetuar o pagamento na torma c no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

12.4 . Eventuais pedidos de prorrogação dos p.i-azos de entrega deverão ser devidamente justificados e dirigidos ao
FISCAL DO CONTRATO.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE' roediaiite recebimento do objeto após a as.sinatura do
Termo de Recebimento ProvísOrio/üefinitivo, de.sde cpie nao haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fis-enl; acoispaiihadu da respectiva Ordem de Fornecimento,
da Ccrtítlào de Débitos Relativo.s a Crétlitos Tributário e a Divida .Ativa da liniâo (Receita Federal, INSS c
Procuradoiia da Fazenda Nacional), do Cértificado de .Regularidade do FGTS e da CNDl - Certidão Negativa
de Débito Trabalhista - CNDT, diretamente na conta cíuc o lornctcdor apresentar no ato da contratação, para o
que dc\crá, na oportunidade, inlormar o noinc do Banco c número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o
credito, não sendo pcrniirida.v alterações futuras sem anuência da.<> narres interessadas.

13.2. O pagamento será feito em.fao.or da Contratada, através de rranslcréncia bancária \'ia ordem bancária na sua
conta corrente, após as.sinatura do Termo dc Recebimento Delinitivo. emitido pela Secretaria Municipal de
Agricultura, da Prefeitura de Colinas/Maranhão.

13.3. A Nota Fiscal será conferida e atc.stada pelo servidor respon.sável recebimento das Patrulhas Mecanizadas e
AcessOrios.

13.4. Não serão efetuados quaisciúci' pagamento.s ã Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude dc penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que is.so gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.5. A Prefeitura Municipal dc Colinas/Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Ficará impedido de licitar e dc contratar com o Município de Colinas e será descredenciado do Cadastro de
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, .sem prcjuizo da multa de até 30% (trinta por cento) do
valor anual estimado para a contratação e demais eoniinacões legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla
defesa, o licitantc que, convocado dentro do prazo dc v.alidaüc dc sua propo.sta:

a) não a.ssinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa:
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
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g) fraudar a execução do concrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 9>, 94, 93 e 97 da Lei n'' 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

14.2. As sanções serão registradas c/ou publicadas no Cadastro dc Fornecedores do Município, Imprensa Oficial e no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

14.2.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo de,stinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de
sanções à licitante, em decorrência de conduta \ cdada nesta Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por
meio do endereço de correio eletrônico ("e mail") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal dc
Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na
documentação apresentada pela licitante.

14.3. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento
Contratual, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantes cliamadas na ordem crescente dc preços para
negociação, sujeitando-se o proponente desistentc ãs seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) cio valor anual c.stimado para a contratação e demais cominaçòcs legais.

14.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

c) 0,337o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, ■
desde o segundo até o trigésirao dia;
d) 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 307b (vinte por tento) do \'alor do contrato.

14.5. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou piarcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa dc até 307o (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c)Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar cc.mtratos com a Administração Pública
(União, E.stados e Municípios), pelo prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

d)Impedimento para participar de licitação e as.sinar contratos corn o Município de Colinas pelo prazo de até
05 (cinco) anos.

14.6. As sanções previstas nas ahneas "a", "c:"' e 'd" poderão ser aplicadas conjuntaincnce com a prevista na alínea "b".

14.7. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a propo.sição.

14.8. A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar o.s materiai.s cm dcsconformidadc mim o e.spccificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o matcTial recusad.o pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições prev,isl.;v: riest.t licitação.
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14.9. As multas deverão ser recolhidas'no prazo de Í5 (quinze)- dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a .ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

14.10. O valor da multa poderá ser deescontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou
judicialmente.

15. FUNDAMENTO LEGAL

15.1. A contratação para fornecimento, da,s Pa-n-uihas Mecanizadas e Aees.sòrios, encontra se fundamentada com base
na Lei Federal n'' 10.520, de 17 de iulho de 2002, da Lei Federal n" 13.979, de 06 de fexereiro de 2023 do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

16. DA ESTIMATIVA DE PRÉÇOS
16.1 A estimativa dc preços do processo em rdcrcncia toi realizada Convênio n'- 922987/2021 - PLA lAFORMA *
BRASIL N'-' 027780/2021 - CONVÊNIO PL.ATAFORMA + BRASIL 922987/Minisvério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento,

À vista das informações contidas nestes autos c com ob.servãncia às normas
pre.sente Termo dc Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório.

vigentes, A^PROVO o

■ ANGELA RhGIN.;V M,Vrri:T)í;) lUlVA TORRES

SECRETARIA DE .aGR1CU1.T1.íR.\

À vist.a das informações contidas nestes autos e co.m
observância às norrria.s vigentes, .APROVO o presente
Fermo de Referência e .AUTORIZO a

abertiira/reali-zação do procedimento lieiiatório com
fulcro no art. 38 da Lei n' 8.666/93.

iVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES ÍNSTITUCIONAIS E
PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS-MA | t.NPJ: 06.10,682,'0001-25
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 272/2023

ANEXO ÍI

MODELO DE PROPOSTA DF PREÇOS

Proces&o n°^/2022/PMC

Fls.: ^

Rub.:

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas ' MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 19/2023 ~ CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 272/2023
1 ' OBJETO: Aquisição dc 02 (duas) Patrulhas ivlccanizadas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Colinas, conforme especificações, condições, quantidades c exigências estabelecidas neste instrumento, proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil e Convênio n°: 922987/2021, conloriTic Anexo 1 - rcriTio cie Referência.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n^ XXXXXX vem,
pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do
CPE XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa ã licitação em epígrafe, assumindo
inteira responsabilidade por quaisc[uer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mes.ma.
Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços

ITEM ESPECIFICAÇÕES _ UNID. QTD.

PREÇO
UNIT.

R$

VALOR

TOTAL R$

;  '■

Identidade e cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n" XXXXX e Conta Corrente n°
XX.XXX-XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Prazo de entrega/íorneciraento: Conforme subiteni 5,2 do lermo de Reíerència (Anexo I) do
edital;
Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Tenno de Reíerència (Anexo 1) do edital.
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transiaorte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura

e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser conicccionada e apresentada era papel
timbrado da empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COtJNAS-iVjA | CtVP.E Ófi.i 13.(582/000.1-2.?
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023

ANEXO II A

MODELO DE PLANILHA DE CUSl OS

Prr.<;esí.o ii°^%72n22/l'MC:
Fls.:

Rub.;_ X

Item Especificações Preço de
Custo (R$)

Impostos
Federais (R$)

Impostos
Estaduais

(R$)

Preço de
Venda (R$)

Custos

Indiretos
(R$)

Lucro

(R$)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3
wq

5

Razão Social; XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos incliretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.VÍA ! CXCI: 06.1 !3.6S2/0i;0! -25
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Rub,:_ -fCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<-^ 272/2023

ANEXO III

declaraçAo consolidada
Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Ref; Pregão Eletrônico n' 19/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n' 272/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)
inscrita no CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vera, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n- XXXXXXX e do CPF N- XXXXXXXXXXX:

^ DECLARA que o REGIME TRIBUTARIO da licitante é:

íSimples Nacional;

iLucro Real;

i  iLucro Presumido;
l, j , . ; , , -

; Outro: .
'  ' ' , ..■s.» . ' ' .

'r DECLxARO que a licitante, (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX'XX.

>• DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos c mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
Ei-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

;  jMicroempreendedor Individual MEI;

j  iMicroemprcsa - ME;

: Empresa de Pequeno Porte EPP;

I Normal.

A DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que ci.tnptc plcnameutc <•($ requisitos de habilitação definidos no

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-M.'-. ; f mu Oò.iU.óKí.Wli-íS
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO. 403 - CENTRO - CEP'N" :«.sv;)-üOO
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Riib.:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos,
para a minha habilitação, no presente processo hcitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
r- DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei n'" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (cjuatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7° da Constituição Federal;
> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo cora o que é estabelecido na Instiiação Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

r- DECLARO que não possuo, cm cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.L^ e no inciso UI
do art.5" da Constituição Federal;
r- DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n- 8.213, de 24 de julho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectn^o Edital e no art. 299 cio Código Penal* tia hi]3Ótêsc de falsidade da presente declaração.

I.òcal e data'.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a .ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA ; CNPJ; 06.113.682,W01-2.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNt.iRO. N'- 402 - CEN ! RO - CEP N" 64.0,90-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNíCfPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERM ANENTE DE LÍC i 1 AÇÃO - CPL

FIs.:

Rub.:

PREGÁO ELETRÔNICO N.'^ 19/2023 CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'-' 272/2023

ANEXO V

CONTRATO N° XXX/2023 - PMC

PROCESSO N^ 272/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N'^ 19/2023 - CPL/PMC
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
81 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

0 município DE COLINAS, ESTADO DO MARANEIÀ, inscrita no CNPJ n^ 06.113.682/0001-
25, com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO
CONTRATANTE / ÒRGÀO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n'
XXXXXXXXXXXX e CPF iV XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ
n,° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legai, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.- XXXXXXXXX,
CPF n.- XXX.XXX.XXX-XX, tèm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n- XXX/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
272/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei
Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n- 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Deereto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n . 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste contrato.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da

Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/
922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços da contratada.

ITEM ESPECIEICACÒES QUANTIDADE

PREÇO

UNTÂRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

1
AQülSIÇAO DE BATEDEIRA DE GRÃOS
PARA TFL-\TOR

02

2 CARROÇA PARA TRAI OR 02

3 GRADES ARADORAS 02

4 LAMINA FRONTAÍ. 02

5 PLANTADEIRAS 02

6 PULVERIZADORES 0"2 .
7 ROÇADEIRA PARA TRATOR . 02

8 TR/VTORES IIOCX' 02

TOTAL RS
■

OBSERVAÇÃO: As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios ofertados deverão estar de acordo com as
especificações e quantitativos, condições c exigências estabelecidas, na proposta cadastrada na
Plataforma + Brasil e Convênio n°: 922987/2021 e neste Termo de Referência, devendo constar

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Ma • CNiU; 06.1 !i.6Sia;íp5 :;5
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ESTADO DO MARANHAO P,,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

marca, unidade de medida, modelo, catálogo, garantia, assistência técnica e prazo de validade, no
que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° --------/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota
de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

2.2. O Edital do Pregão Eletrônico n -/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
2.3. A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
2.4. O Termo de Referência, e;

CLAUSULA terceira - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE FORNECIMENTO
E LOCAL DE FORNECIMENTO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I)
do edital;

3.3. Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLAUSULA quarta -- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

dotaçAo orçamentaria
02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, PECUARIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 06411132 0000 - AQUlSIÇAO DE PTRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
PLATAEORMA + BRASIL E CONVÊNIO N'f 922987/2021

CLAUSULA quinta - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25To (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA sexta - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, cora eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP 65.690-000
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Ruh.: !
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLAUSULA oitava - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTR.ÃTADA por meio de emissão de
ordem bancária em até .10 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos scçguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/SeiAÍços ou outro instrumento
equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produters entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ORCAO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integraliclade, somente quando lorem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTIUÃTANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão de\4dos pela CONIRAEANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela formula: EVI = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N =■ Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice dc compensação financeira - 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLAUSULA NÕNA ' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo 1 do edital.

CLAUSULA décima ' DAS OBRIGAÇÕES DA CÕNTRATANTE
10.1. São aquelas prevista no Termo de Rcierência - Anexo 1 do edital.

CLAUSULA décima PRIM EIRA D AS sanções ADMINISTRATIVAS
11.1. São aquelas prcvista.s no Termo dc Referência - Anexo 1 do edital.

clAusula Décima segunda - da rescisAo contratual
12.1. o presente Contrato poderá ser rescindido na iorma c na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei r-edcral n-\ 8.66g/9j,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS-,MA CNÍM: 06.! 13.682,GáOS 2.5
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N° ó5,690-00ü
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PREFEITURA MUNICiPAL DE COLiiSAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA EISCALIZAÇÃO
13.1. A execução dos serviços será acompanhada c liscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mecliante ]-)rotocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÁO
15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daciuela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUÍLÍBRIO ECONOMlCO - FINANCEIRO.

16.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômicoTinanceiro
16.2. A análise da recomposição do equilibrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, ma.s restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadoras de cle.sequillbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.3. Com fundamento no clisposto pelo art, 65, ll, "d" 'cia Lei 8.666/93, o ̂'alol■ do contrato poderá
ser alterado para rcstabeleter a relação ciuc as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contrataclo e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, seniço ou
fornecimento, objetivando a manutenção cio equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem latos imprevisíveis, ou previsíveis porem de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
cxtracontratual.
16.4. Os pedidos de rcequilíbrio cconôrnico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
16.5. Os pedidos de rcequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitn laudo técnico ou instrumento equh'alente, expedido pelo setor competente,
por meio do qual e certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no
contrato; ■

16.6. Na análise dos pedidos dc recquilíbfio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem dc lucro da empresa, m.i.s ;dm se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que iiivialrálizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem Cjue a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer ti]."so cíc documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos eieiios legal da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, c acordara .não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As partes comencicnais, ainda que, o Cc)nt.r.ato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio clctrônic.o, ainda que não por certificado emitido

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS-MA i.CNPJ: 06.ll3.6S2/0i:ét
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pela ICP-BrasiL nos termos aò art. 10, § 2',.da Medida Pro\'isória n" 2.200- 2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinado SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO LORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

.xxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Secretária Municipal cie XXXXX . í.Va • Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE ^ ^ ^ CONTRATADA

TESTEMUNEIAS: , ,

Nome: Nòme:'

CPF: CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ; CNRi: O6.í!3.6S2.''O0OS-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19/2023 -- CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^' 272/2023

ANEXO V A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

A

Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC - CPL.
Prezados Senhores,

1 ' Autorizamos o fornecimento/entrega de XXXXXXXXXXX, objeto do Pregão Eletrônico n°
/2023/SEMAG, supra, conforme itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 ' Especificações: Conforme Termo de Referencia (Anexo I), Edital, e Proposta Wncedora.

3 ' Prazo de fornecimento/entrega: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos).

4 - Local de fornecimento: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos).

5' Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unicl. Qtd. P. Unitário P. Total

1

2

3

4

5
i

6 ' Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX,XX (XXXXXXXXX).

7 ' A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamcnte, contendo a quantidade e
especificação dos produtos mencionados. Todas, as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas
das respectivas Ordens de Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado
pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 2023.

, XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municioal de XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CN»'.;; 06.5 Í3.6S2/ÍÍ00I-25
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MINiSTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECiMENTO

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS

CONVÊNIO /MAPA N9 922987/2021 - PLATAFORMA +BRASIL N.027780/2021

CONVEÍMIO

PLATAFORMA+BRASIL

N- 922987, QUE EN í RE Si

CELEBRAM A $■
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA
E

ABASTECIMENTO/MAPA, E
o(A) município de
CÜLIMAS/IVIA.

A UNIÃO, por iníermédio do MINiSTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 00.395.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante
denominado COP^CEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações
Governamentais e Institucionais, EDIMILSOM ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nessa capital,
portador do CPF/MF 606.089.001-68, nomeado pela Portaria ns 165, de 12 de maio de 2020,
publicada no D.O.U de 13 de maio de 2020, Seção 7, Pág. 3, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n5 06.113.682/0001-25, com sede PRAÇA PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO. COLINAS - MA.
CEP: 65690-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, representada pelo(a) PREFEITA MUNICIPAL,
V/Ain/IIDA A/lIDAMnA HA C!l\/A OADOOCn U

residente e domidiiadoía) neste município.

/—. V— r
p ̂  1 ».ta r/'s\ Ar

I  ; wjv rppyj\^^p ,0 -)CC TnC D03„-7-)

RESOLV^EM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasii, regendo-se pelo disposto na
Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria
Interministeha! IVIP/MF/CGU n- 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo
administrativo 21000,111917/2021-41 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARÁ O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA", conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CrÁU-SULA .SEGUNDA - DA VINCUIAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS



integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subcláusufa Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Piano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
COMCEDEMTE e que não haja alteração do objeto

FOLHAS; 03 ...
PF!OC.;df6'5 /  .00 oo.

Ass.: c:ZJi—CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSiVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo COltlCEDENTE dos seguintes
uocumentos a serern apresentados leiTipestivdinenLè peio i c:

I - Termo de Referência, nos termos do art. I0, § 19, XXXIV, da Portaria Interministerial 424, de 2016;

II - Plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Portaria
Interministerial 424, de 2016;

III - Outra(s} condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho.

Subdáusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinatura do
convênio.

Subdáusula Segunda. 0(s) documentojs) referido(s) no caput será(ão] aprecÍ3do(s) pelo CONCEDENTE e,
se aceito (s), ensejarájão) a adequação do Piano de Trabalho, se necessário.

Subdáusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE
comunicará o CONVENENiE, que devera providenciai o seu saneamento até o prazo previsto na
Subdáusula Primeira.

Subdáusuia Quarta. Caso o{s) documento(s) indicado(sj no caput desta cláusula não seja(m) entregueis)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos
arts. 21, § 72, 24 § 3'^ e 27, XVill, da Portaria interministerial n? 424, de 2016.

Subdáusula Quinta. 0.uaricjc houver, no Piano de Trabalho, a previsão de transferencia de recursos para a
elaboração do termo de referencia, limitada a 5% (cinco poi cento) do valot totai do iiistiunieiuo, a
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento,
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

^ Subdáusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos da
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada
de contas especial.

JíSib-FOLHAS:
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigâçõerHõrpartícipes:

í - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma ■íSrasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser reaiizados no
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
prnrrin rom 3 nrnaramgrgn orçamentária 6 fi.Hanceira do Govemo Federai e o estabelecido no
cronograma de desembolso do Piano de Trabalho;



c) acompanhar^ avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste
Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação
ao cumprimento de metas previamente escabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso ill, da Portaria
Interministerial ns 424, de 2015, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto a correta execução dos projetos e
atividades.

FOLHAS:

FOLHAS:

PROC.:

I! - DO CONVENENTE: j^ (?

PROC.:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, (íe'acordo com o Piano de irabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDEMTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e
institucional necessária à celebração deste Coiivênio, de acordo com os normativos do programa, bem
corno apresentar documentos de titularidade dominia! da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambientai competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidacle, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços conveniados, em conforinidade com as normas brasileiras e os normativos dos piogramas, ações
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela
r-inni iliarSn honofiriári^a niiíjnHr, <-lof-<=rt?.rlnc nclri CONCEDEM ! E 01! pslos ÓrgaOS dô COntroIs;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta oe alteraçao do Piano de i iabalho aceiio,
na forma definida ne.ste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária, específica,
aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como conti apartida, aplicando-os, na
conformidade do Piano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada ne.ste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca ae Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as ínformaçõe.? e os documentos exigidos pela Portaria
interministerial 4Z4, de 2Ulb, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, inforniando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;



!<) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
■ que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

I) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCfcDbNlt, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do COMCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatóno de despesa efetuada â conta dos recursos
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo
de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente,, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modeio-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os i ecus sos
deste Convênio, consoante o disposto na instrução Normativa SECOM-PR n.- 2, de 20 de abril ae 2018, da
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentaDÜidade do projeto e atender as finaliciaoes
sociais às quais se destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao COMCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso a
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregulatidade ou ilegalidade,
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administtativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal tato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, paia o receoimento peL
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, ern seu sítio oficial na internei ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, çonsuita ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contiato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF; FOLHAS:

FOLHAS: aaa

PROC.; CL / cioai
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z) observar o disposto na Lei ne 13,019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no piano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou
registro na Plataforma -i-Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis
30 nrocedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial ns 424, de 2016;

Subcláusyia Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade, — /JT

FOLHAS; [JQ
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 fírinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusuia Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
Interministerial n, 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §39, da
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o
sit-r:;>c;n p \/íá\/pl nxira p PP>n;"!MS30 do ob'etO ngrtnaHfj

FOLHAS:
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato nxados em R$
868.035,00 (üiíúCêiiíos e sesseiita e õiío mil e novenía e ciíico ieâiâ), seião alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:

I - RS 859.500,00 (oitocentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos reais), relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n9 14.115, de
31 de dezembro de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho n9 2021NE002286, PTRES
196150, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureza da
Despesa 444042/17;

II - R$ 8.595,00 (oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
consignados na Lei Orçamentária vigente.

Subcláusuia Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das

metas coastante no Piano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediarste aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusuia Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste
Convênio.

CLÁUSULA SÉTíMA - DA CONTRAPARTiOÂ

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica cio Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE.

Subcláusuia Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.



Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subdáusuia Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está
devidamente assegurada^ deverá ocorrer previamente à celebração do instrument^

FOLHAS;
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CLÁUSULA OiTAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ass.: Ç?

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE serio
depositadas e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual,

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento

pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcíáusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograrna de desembolso previsto no
instrumento e para os instrumentos enquadradas nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 32 da
Portaria Interminiçterial n2 rip pni 6, nreferenriaimente pm narrei.a única

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada 3(0):

no art. 115, § 42, da Lei 8.556, de 21 de junho de 1993.

Sucláusuia Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sudáusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo iicitatório pelo CONVENENTE, o
cronograrna de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no
referido processo Iicitatório.

Subcláusula Sé-Uma. Ma hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria
interministerial n. 424, de 2015.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Décima. Os recursos serão iibersdo-s de acordo com a disponibilidade orçamentária e
finSnceira do Governe Federa!, cm conformidade com o numerG de parcelas s prazos estabelecidos no
cronograrna de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que
guardará consonância corn as metas, fases e etapas de execução do abjeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

i  - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária
específica em conformidade corn os prazos estabelecidos no cronograrna de desembolso do Plano de
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

li - estar em situação regular com a realização do Piano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
únics,

Ass.:
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Subcláusuia Décima Segunda. IMos termos do §3°- do art. 116 da Lei n- 8.566, de 1993, a liberação das
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

i  - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos náo justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, prádcas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento -do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusuia Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,
serão obrigatoriaiTiente aplicados pelo CONVENENIE em caderneta de poupança de instituição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
i"urto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida publica, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusuia Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
w rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,

observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos
para ampliação ou acréscimo de metas ao piano de trabalho pactuado.

Subcláusuia Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusuia Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à
inSutuição financeira albergante da conta corrente específica;

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da
Subcláusuia Sétima;

II -.0 resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2015.

Subcláusuia Décima Sétima, O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusuia Décima Segunda,
junto 3 instituição financeira albergante aa conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por eie repassadas, bem como os seus rendimentos, para a conta única da üniào.

Subcláusuia Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusuia
Décima Quarta, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusuia Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso Vi do art. 73 da Lei ns 9,504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em iei.

Subcláusuia Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será
oponível 30 CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusuia Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
Interministerial 424, de 2016.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPES.AS

FOLHAS;
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o presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subciáusula Primeira. É vedado ao CONVEMENTE, sob pena de rescisão do ajuste.

utilizar, ainda que em caráter emergencia!, os recursos em finalidade diversa da ̂ tebeiecida^neste
FOLHAS:
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instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; | ass.: ' ç?

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se oHfto^gimdor da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer ntulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta,_ inclusive por serviços ae
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
r-aoamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
Vi - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de onentaçao social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho.

Vill - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar,
IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDhNíb, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria corn entidades impedidas de receber lecuisos
federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante,
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

Xill - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os recursos do insiruniento para aquisição ou constiução de bem que desobedeça a Lei n.
6.454, de 1977,

Subciáusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na PiQtofoTrno -i-BkgsíI e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante credito na conta coirente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado
na Plataforma -i-Brasi! o beneficiário final da despesa:

■ por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; j jaâJ  WWI t-l UW — —

! PRoc.: c?Óa /
11 - na execução do objeto pelo CONVENhN i E por regime direto; e ■ ass.: q

ii! ~ ílü ffcíSbtírCiíTlfcínlú dü CONVENEN l t: pO: l6d!ÍzBd0S às píOpnSS CuSldS ÜGCÜií íGfÍLGS UG
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores aíém da contrapartida pactuada.



Subdáusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma
+Brasíl, no mínimo, as seguintes informações:

1 - a destinação do recurso;

JlLII - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; , o
i  PRoc.:-2/lC'ro /

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabaiho relativa ao pagamento.

Subdáusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o iimiie de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusuia Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38
do Decreto n- 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I  - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular
' destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no editai de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no
valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE devera observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens corn recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei n° S.56Õ, de 1993, na Lei n2 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibiiidade de licitação.

Subcláusuia Primeira, Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo piocesso licitatório, obedecido o
disposto no art. 49 da Portaria interministeriai n. 424, de 2015.

Subcláusuia Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de ate sessenta dias, contados
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência,
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo
CONCEDENTE.

Subcláusuia Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo
CÜNChDtMiE, poderão ser aceitos, desde que observadas as conclicionantes-previstas no arxigo 5

FOLHAS;

P-A da

PROC.:

Portaria Interministeriai 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento.

Subcláusuia Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusuia terceira, somente serão aceitas as despesas

que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação



dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo

CONCEDENTE.

Subcláusuía Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula Sexía. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 29 a 69 da

Instrução Normativa SLTi/MP 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima, As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser
registradas na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

1  - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria
Interministerial 424, de 2016; p— ~~TT

folhas: SíL

padbiiidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; ponr. ■iftf") / 3T) pd
(7 -

II - com

ill - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e
IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

FOLHAS;

pRoc.-.g3 2 !
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE;
Ass.:

I  - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar peirexecução"maTrêta de serviços, o
processo licitatório nos termos da Lei n^ 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da dtsponibilização da contrapartida, quando for
0 caso;

II - registrar na Plataforma -i-Brasii o extrato do editai de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homoiogação e adjudicação, o extraio do Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

lli - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF que a responsabliidade peia qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da
empresa contratada para esta íinaiidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

iV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e §§ 49 a 6® da Portaria interministerial n9 424, de
2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registras contábeis e locais de execução,
rsfsrentGS so objBto contr^lsdo^ inclusivs nos cssos sni cjUG s instituição íinBncGirB oficis! nso controisds
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

1 - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Gerai da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SiCAF como impedidas ou suspensas; ou



II! - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça,

Subdáusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcíáysula Décima Segunda. iMos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação especifica que rege a parceria.

Subciáusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da
Lei n9 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subciáusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n- 13.019, de 31 de
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

PROC.:

FOLHAS:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
'formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) üias aittes üu término da vigência, vedada a aiteraçao do objeto aprovado.

Subciáusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto,
cuja justificativa, urna vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Piano de
Trabalho.

Subciáusula Segunda. No caso de aumento da metas, a proposta deverá ser acompanhada dos
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

■ FOLHAS:

PROC.-.g^ZL ! I
Ass.: ICLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO A.COiViPÃNHAMEMTO

incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, aiém da avaliação da execução física e
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministerial n- 424, de 2016, de forma a
garantira regularidade dos atos praticados e a plena execução do oLijeto, podendo assumir ou transferira
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de mmdo a
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em iodo caso, pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de cuipa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusuia Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma -i-Brasi! representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas, verificando;

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da iegisiaçao aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desemboisos e pagamentos, conforme cs crono.gramas apresentados;

11! - a regularidade das informações registnadas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - o
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subciáusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente

instrumento, o COrJCEDENíE devera designar formairncnte o servicior ou empregado responsável pelo

seu acompanhamento.



Subcláusuia Terceira. No exercício da atividade

M-CONCEDENTE (aoderá:

Ass.:
I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

il - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que sé situem próximos ao
locai de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no

art. 54, caput, inciso II e §29, da Portaria interministerial ns 424, de 2015;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internei, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vil - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subciáusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de

parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar

informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subciáusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subciáusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas pre.stadas.

Subcláusuia Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcim.ento.

Subciáusula Oitava. A utilização dos recursos em descontormidade com o pactuado no instrumento

ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme e.xigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacionai, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior

ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única do lesouro.

Subcláusuia Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subciáusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasií e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 5S da Instrução
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade

administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico períinenle as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, com vistas à obtenção cio ressarcimento do débíio apurado, inclusive o protesto, se for o caso,
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos
e entidades federais (CADild), nos termos da Lei n9 10.522, de 2002.

Subcláusuia Décima. As comunicações elencadas nas Subciausulas Quarta, Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimenío - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +BrasH, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE,

Subciáusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omis-são, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo 3 atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de ciontroie interno e externo do Poder Fvi^cutivín
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito a responsabilização administrativa, civil e penal.

FOLHAS:

PRQC.:

Ass.:



Subcláusula Dédma Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos sao
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de cuipa ou doio na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos cirgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou
de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 7-, §3^ e 58 da Portaria interministerial 424, de 2016.

■  E.or.r-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
■. .■.A06 ! .^-33 7

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste «Atividade administrativa,
prevista nas legislações e.specíficas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pèiü convenente e seus prepostos, coíti a hi islidade de veriucar o cürnpi'iineriío das disposições
contratuais, técnicas e administrativas ern todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma i-Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

FOLHAS:

PROC.:

Aãs.:

0 órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria Interministerial n2 424,
de 2016.

Subcláusula Primeira. Â prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira se.^' realizados durante todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria interministerial ns 424, de
2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integrai do objeto e o aicance dos resultados
previstos nos instrumento.s.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma
+Brasil, iniciando-se concornitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do
Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas fi nal deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na
Plataforma -rBrasif peto seguinte:

1  - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
íTisnifçstsçso do gostor ciií^iito à cone! do obíoto psctoodo^

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

ill - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

iV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
reladuiiadus au Convênio, nos lei mus du §32 uo ari. 4® da FuiTaria tniei íninisLeiiai 424, de 2016.



Subdáusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para
sua apresentação.

Subdáusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subdáusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasll por omissão do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário,
sob pena de responsabilização solidária.

Subdáusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros
de mora, sem prejuízo da resbtuição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subdáusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +8rasil o recebimento da prestação
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subdáusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento,
i^^devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subdáusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de
vigência do Convênio.

Subdáusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação
de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contas, durante as atividades reguiares de suas funções.

Subdáusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusuia Décima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias (art. 10, §99, do Decreto n9 6.170, de 2007, c/c art. 59, §99, da Portaria Interministerial ns 424, de
2016).

Subdáusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusuia Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma -f-Brasil.

Subdáusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasií só será efetívado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subdáusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma -i-Brasil, cabendo ao CONCEDENTE
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram
boa e regular aplicação.

Subdáusula Dédma Quinta, A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de
que não resulte dano ao erário; ou

põ
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III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusuia Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e
registro do inadimplemento no C.^.DiN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou repaiação do dano, a autoridade competente
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma ■f-Brasií e
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos
70 3 72 da Portaria Interministeriai n- 424, de 2016, com posterior encaminhamento do piocesso à
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdidonado para os devidos registios de sua
competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6? da Instrução Normativa TCU 71, de
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.
Subcláusula Décima Notia. Findo o prazo de que trata a Subcláusuia Décima Quarta desta cláusula,

^ considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao
exercício em que ocorreu o fato,

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos
recursos provenientes de in.strumentos firmados pelos seus antecessores.

folhas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A„ em
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União — GKU, disponível no site
www,tesouro,fazenda.gov.br. portai SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001
(Tesouro) e:

1-0 eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;
II - o valor total transferido pelo CONCEDENI h, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de le^-ebimento,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2-, da
Portaria interministeriai r\~ 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;
b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.
III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE,
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

FOLHAS; _â3£.
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Subdáusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6^ da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a
adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do
CONVENENTE no Cadastro informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN),
nos termos da Lei n- 10.522, de 2002.

Subdáusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica
do instrumento.

Subdáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

FOLHAS;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
''CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto ns 6.170, de 2007 e da Portaria Interministeria! ns
424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subdáusula Segunda. Ü CUNVtNtNTh deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-las para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes
de utilização dos bens.

Subdáusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE
não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do
art. 73 da Lei ns 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
! Ass.; — —

0 presente Convênio poderá ser:

1  - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

li - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judiciai ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Cantas
Especial, observado o disposto nos artigos 71 e 72 da Portaria interministeria! nS 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria Interministeria! n" 424, de 2Ü15.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusuia Oitava,
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:



1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento.

Sobcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.

Subciáusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

FOLHAS:
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

Subciáusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma
+Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subciáusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados d
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facuitando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subciáusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a;

I  - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2? da Lei n? 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

íl - cientificar da celebração deste Convênio o conselho íoca! ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores
e as datas de liberação e detalhatnento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas
para a execução do abjeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto à Plataforma +Brasil

i FOLHAS: 9-*?^ I
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDÍÇÕES GERAIS , .

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I  - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05
(cinco) dias;

li! - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e



IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

Ass.:
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprornetem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF),
da Advocacia-Gera! da União, nos termos do art. 37 da Lei 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso lii, do Anexo I ao Decreto ns 7.392,
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
inciso 1 do art. 109 da Constituição Federai.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávei
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fors dele.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 2021.

Pelo COMCEDENTE;

EDIMILSON ALVES

Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais

Pelo CONVENENTE;

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

identidade;

Identidade:

CPF:

CPF:

ORIENTAÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENVIO DA MINUTA

Devido ao ano pandêmico causado pela Covid-lS, e a nova política do PROGRAMA MAPA SEM PAPEL
Informamos que os termos de convênios serão aceitos via ç-rnail, seguindo as orientações abaixo:

1. O Termo de Convênio deverá ser impresso e assinado pelo responsável convenente.



2. Não será aceito Termo com assinatura digita!

3. Na digitalização (em scanner de mesa) - formato PDF, o documento deve estar legível e
devidamiente alinhado

4. Deverá conter a assinatura de urna testemunha

5. Todas as páginas devem ser rubricadas

6. Não é permitido rasuras e fotos.

FOLHAS: 30
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Obs: Fora os padrões citados acima a documentação não será aceita, e a substituição de assinatura do
competente só será aceita se devidamente comprovada a necessidade.

Após o recebimento de e-mail confirmar o recebimento do mesmo e conferir os dados antes da
assinatura, se for encontrado algum erro, favor comiunícar para que o documento possa ser ajustado.

Com o termo devidamente assinado enviar SOMEÍMTE para: fDrmalizacao21.asrin@agricultura.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
[••ablicúcio cnn 17/01/2022 [ Ccàçr»ú' .11 j Sí:^ç\jq 31 íl

Òraão: Minisíõrio àn Agrícuitura, Pecuária e /\bacledncesá.o/Aci:;ecsí::-ria Efipec!?-.! dc Rc-ícsçofic Governan-JuntaTrí o Inctilucicneí.'.;

EXTRATO DE CONVÊNIO

Especie; CONVÊNIO PLATAFORMA BRASIL N° 922987/2021 Processo; 21000.111917/2021-41.
Concedente: UN!ÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento MAPA
CNPJ/MF 00,396.895/0001 25, Convenente: MUNICÍPIO DE COLINAS/MA. CNPJ/MF n°
06.113.682/0001-25 . Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE
COLINAS/MA. Valor Total: R$868.095.00. Valor de Contrapartida: RS8.595.00, Valor a ser transferido ou

descentralizado por exercício:2021 R$859.500.00 , Crédito Orçameniáiio: Num Empenho; 2021NE002286.
Valor: R$859.500.00 . PTRES:196150, Fonte Recurso: 144000000 . ND; 444042. Vigência: 30/12/2021 a
30/08/2024. Data de Assinatura: 30/12/2021, Signatários Concedente: EDIMILSON ALVES CPF:

606.089.001-68. Convenente: MUNICÍPIO DE COLiNAS CPF N°:265.705.993-72

Este ::cn-eúdc nüo substitui o pubur.cdD n,i vorvlo Lcrtincadi

folhas
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MÍMiSTBRIO DA AGRICULTURA, PECUAlílA T ARASTRCIMIÍNTO ^ pRoc.í / "^'3'2
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N" / ANO DA PROPOSTA:

027780/2021

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE PATRULH A MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE COLINAS/TvIA

caracterização dos interesses RECÍPROCOS;
A cidade de Colinas possui api oximadamcntc 3'), 132 habitantes, segundo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, 2010,
com ÍDÍT de 0.506. Uma da.s fonie.s de renda e sobrevivência das famiiiíLS colinense.s é a agricultura familiar. O Município de
Colinas é ama referencia como grande produtor de abóbora, inhame e recenteiiienie iniciou-se o piaiitio de ciikuras como
abacaxi e urucum. basicamente toda a íigricultura municipal é de base familiar, consiituídas em ,sua maioria de pequenos
tigriciillorcs.

RFXAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJF/ílVOS E imiETRiZES DO PROGRAMA;
a aquisição dc uma patrulha mecanizada irá apoiar os trabalhos de preparação de solo, plantio e para dai supoitc, hrzcndo o
transporte dc áreas mais distante c de difícil acesso, desta forma ju,stinca-se mais uma patrulha mecanizada para que se tenha
"ondição de atender um maior número de produtores, diminuindo o tempo dc espera para fazer o piepaio de suas áteas.

PÚBLICO ALVO:

Serão beneficiados aproximadanicnlc .1 (ires) mil agricultores e produtores iiirais do .Município dc Colinas/MA, localizados oni
comunidades como Laranjai, A.s.sentamcnio do Pavio. Belo Monte, Boa Sorte e outros, que tem como principais atividades
auiooccüUiuíS r? íMatiLto dc avioz iciUiu e iniloo. düuuüia. — ,

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Diminuição do tempo de espera para preparação üu solo das áreas a serem cultivadas, conscquenlcnicnlc accíciatão das etapas
dc plantio ate a colheita. , , , ,

RESULTADOS ESPERADOS:

nicllioria ua piüduçãu, inelhui iipiuvciíLtriícaíu uu ̂ olo. prouuios com líiaioi quauuauc c puuci uc vciiua. í louução mais

1 - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:

22000

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDÍNADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECLLARIA E ABASTECIMENTO

"PFDO RESPONSÁVEL;
1 An 6,727.93.5-72

NOME DO RESPONS.ÁVT-L:

CLEBER OLIVEIRA SOARES

ENDEREÇO DO RESPONS.ÁVEL:
Esplanada dos MinistÃOrios, Bloco D, 7Â'' andar. Sala 200

CEP DO RESPONS.AVEL:

70043-900

folhas
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE;

06.1 13.682/0001-25

RAZ.40 SOCIAL DO PROPONENTE:

município DF. CÜLÍNAS

FNDEP.ECO JURÍDICO DO PROPONENTE:

FRACA PRAGA DÍAS CIAR.NEIRO, 402

CIDADE:

COLINAS

UF:

MA

CÓDIGO
MUMCÍPÍO:
0767

CEP:

6569Ü000

E.A.:

-•Administração

Pública Municipal

Di)D/TEl,F.FONE;

99984736512

BANCO:

104 - CAINA ECONÔMICA

AGÊNCIA:

3566-1

CONTA CORRENTE:

0060710348

CPF no IlESFONSAVEI.:

265.705.993-72

NOME DO RESPONSAVE!.,:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

ENDEREÇO DO RESPÜNS.Í.VEL:
RUA DAS ORQUÍDEAS. 15 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁVEL:

65690000

' pwoc/A'^'^-^ '
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4 - DADOS DO EXECUTORA'AI.ORES

VALOR GLOBAL; RS 868.095,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 8,595,00

VALOR DOS REPASSES; Ano Valor

R)21 RS 859,500,00

VAÍ.OTi DA contrapartida FINANCEIRA; RS 8.5'J5,()0

VALOR DA contrapartida F.M BF.NS E SF.RVÍÇOS; RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS Ü.OÜ

INÍCIO DE VIGÊNCIA; 30/12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30/08/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024

FOLHÂb

4o6j__^22PROC

jrOlV^A

\  iv&s.'
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5 - FLANO DE TRABALHO

Meta n":

PROC.S

Especiíkavio; AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA

Unidade dc Medida: UN Quaníidadc; 1 ,ü Valor: RS 868,095,00

Início Previsío: 30/12/2Ü21 Término Previsto; 30/08''2024 Valor Global: RS 868.095,00

UF: Viu nua pio: CEP;

Endereço:

Efapa/FííSf ii":

E,specií(cação: Aquisição de bafcdeii-n dc grão.s para Irator no ivtunicipio dc (.'olitia.s/iVíA

Quantidade:

2.0 UN

rv: ,
vaior;

R.S 80.000.00

inicio iTcvisio:

.30/12/2021

Término Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fase n":

Especificação; Aciui.sição dc carroça para trator pata o Município dc Colinas/KIA

Quantidade:

2,0 UN

Valor;

RS 80.000,00

Início Previsto:

30/ i 2/202 i

Término Previsto:

30/08/2024

Eíapa/F}t,se h":

Especificação; /\c|ui.sição dc Grades aradotas para o Muiiicipio dc Coüitas./Ma

Quantidade:

2.0 UN

Valor;

R,S Í08.095.<](]

Início Previsto:

30/12/2021

Término Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fítse n":

Especificação: Aquisição dc lâmiiia.s íVonial para irator para o Município dc Culinas/MA

Quantidade:

2.0 UN

Valor;

R$ 20.000.00

inicio Previ.sto:

30/12/2021

Ténitino Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fase u";

Especificação: Aquisição dc pbuiladcinis para o Municipio de Co!inas/MA

Ouánlidatk: Valor;

2.0 UM RS 100.000,00

Inicio Previsto;

30/12/2021

Término Previsto:

30/08/2024

Efapa/Fa.se n°: 6

Esneclflcacão: ;Ãciuisição dc Dulvcrizador para o MunicÍDio dc Colinas-MA

Quantidade;

2.0 UN

j Valor: ] inicio Previsto:
I  RS 50.000,00 I 30/12/2021

Térinint} Previsto:

30/08/2024

Etapa/Fa.se n":

Especificação: .Aquisição dc Roçadcira para trator para Municipio dc Coliiias/MA

I Valor: ^ Inicio Previsto
R,S 30,000,00 30/12/2021

,^1! ünti dü d '

2.0 UN ! 30/08/2024
Etapa/Fase n": 8

àspeciíknção: Aquisição dc traíorcs dc 1 10 c\' para o município de Colinas/Ma

Quantidade;
T O I IM

Vaio.'-; I Início Previsto:
RS 400.000,00 i 30;'! 2./2021

Ténnhio Previsto:

30/08/2024

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOi.^SO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2022

META.N": 1 | VALOR ÜA META: R.S 859.500,00
DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA 0 MUNiClPlO DE COLINAS/MA

VALOR DO REPASSE: RS 859,500,00 PARCELA N": 1

7-c;ronograma de desembolso

MllNUflPiO DE í:í)í JNAS
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MF.S í>F,SEMBOL.SO: Ahril ANO; 2077

META N"; í LZAL,OR D/\ MRTA: RS 8.595,00

DF.SCRÍÇÃÜ: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA 0 MUNICÍPIO DK CülJNAS/MA

VALOR DO REPASSE: RS S..M)5,0Ü PARCELA N": !

FOLHAS:

PROC.
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8 - PLANO Í.>E APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM7SERATÇO: A Q U1SIÇ A0
COLINAS/MA

)E PATRULHA MECANIZADA PARA 0 MUNICÍPIO DF,

Natureza da AQULSIÇÂO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA; 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; MUNICÍPIO Dh COLINAS/MA

CEP: 656TO-000 |UF: MA 1 MUNICÍPIO; 0767 - COLINAS

UNII),ADE: UN I QUANTIDADE; 1,00 U,NíTÁRIO; RS 868,0,95,00 V.TOTAL; RS 868,095,00

OBSERVAÇÃO; .

f) - PI,ANO DE AlNJCAÇ.ÃO í'0NS01,íDA»0

NATUREZA DA DESPESA

Código T oía! RccHr.sos Contrapartidii Bens c
Serviço.s

Rcndinrcntrí de

.Apliciiçãíi

449052 R$ 868.095,00 RS 868.095,00 R.S 0,00 R.S 0,00

TOTAL GERAL; RS 868.095,01)

, FOLHAS: ^ T_.

Ass.t

rOUj^^S:
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!í! - DECLARAÇÃO

Ma qiialidadc de rcprcsentaTitc lega! do proponente, declaro, para fin.s de prova junio ao
pura efeitos e sob as penas da Lei, que iiiexislc qualquer débito cm raotu ou situação de inadimplência com o 1 esouio
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a tran.slerência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamemos da União, na forma de.ste plano dc trabalho.

Pede Deferimento,

l,ocal e Data Proponente

11 - APRm'AÇÃO l'F,í .o CONCF.DENTE DO PLANO DF, TRAB.Al.HO

Aprovado

Local e Data
Conccdcntc

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerenciai

Nome do Arquivo:

declaração dc capacidade técnica patrulha 2021.pdl

Comprovação da Contrapartida

Nome do .Arquivo: ^
declaração conirapanida patrulha 2021 .pdi

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo;

extrato"DE CONVÊN10 9229B7 - DOU - írapicnsa Nacionai.pdf
Termo dc Convênio 922987__202I FÍSICO.pdi

I
\ p«ot-

FC1..HAS; Ma

PROC.; 59^2-

f^ss.:



.  Prefeitura

deColínas

TERMO DE REFERENCIA

(Portaria no 424/2016 - Artigo 1°, inciso XX)aV)

CONVÊNIO: Piataforrna+ Brasil no 922987/2021

FOLHAS:^

Ass..

DADOS DO PROPONENTE^

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Inscrita no CNPj: 06.113.682/0001-25

Endereço; Praça Dias Carneiro, 402, Centro, Colinas/MA

Telefone; (99)98473-6312

Endereço eletrônico; siconvco!inas@gmaií.com

DADOS DA RESPONS.AVEL: "

Nome do PrefeJt.o(ci); Vaimira Miranda da Silva Barroso

Po!tador(a) do CPF; 265.705.993-72

Endereço; Rua das Orquídeas, n® 14, Centro, Colinas/MA. CEP: 65.690-000

Telefone: (99)98405-2783

Endereço eletrônico: siconvcoiinos@gmail.com

COTAÇÕES DE PREÇOS -• DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES;

EMPRESA 1: COMERCIAL GLOBEX

M.C.S LIMA ROOS - ME

Endereço; Rua Projetada, n2, Vila Miramar Araçagi. CEP; 65110-000

Inscrita no CNPJ 11.852.877/0001-27

Inscrição Estadual n° 12.330,925-S

Telefone; (098) (98769-1951) - (098} (98769-1951)

EMPRESA 2; MÜTUM HÂQyiNAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA

Endereço; Av. Jeroninio de .Albuquerque, 10 Forquilha, São Luis/MA, CEP; 55.052-210

Inscrita no CNPJ 08.041.695/0002-42

Inscrição Estadual rM 12.239.633-2

Telefone (098) (996173333)



'  Pr^feitüiT

EMPRESA 3: LICITAÇÕES ME LTDA

Endereço; Rua Marques de Tamandaré, 22, qd 6, Recanto dos Nobres, São Luís/MA.

CEP: 65074-

Inscrita no CNPJ 45,902.130/0001-58

Inscrição Estadual n° 12750810-4 'i

Telefone (098) (98408-6993)

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS:

Qts. ITÉNS 1 EMPRESAI EMPRESAI 1 EMPRESAS

1 Batedeira de grãos { R$25.000,00 R$21.311,20 R$23.818,40

1 Carroça para Trator : R$44,000,00 | R$40.120,00
?  i

R$42.480,00

1 Grade arador R$60.00D,00 R$48.858,00 R$54.606,00

1 Lâmins frontal para
trator

R$80.000,00 R$68.850,00 R$76.950,00

1
± P13 n t3 d Tr; DdMo nnn nn R$12.500,00 R$17.500,00

1 Pulverizador 1 R$35.000,00
i  '

R$34.Q10,ÜQ R$34.010,00

1 Roçadeira 1 R$35.000,00 R$31.013,10 R$34.661,70

1 TRATOR iiocv | (=4390.000,00 R$.366,870,00 R$379.972,5G

METODOLOGIA PAR/\ AQUISIÇÃO:

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo iicitatório em

consonância com a Lei 8.666/93 e legislação compiementar. A iicitação será realizada

por pregão eletrônico.

COLINAS, 27 DE MAIO DE 2022

VAi MIRA MIRANDA DA As^inaco de forma digital por
VALMiRA MIRANDA DA SiLVA

SI-- - A EA3ROSO;26370599372
BARROSO:2Õ57059937.2 Dados:2022.0530 i2:48:33 -03'00'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita de CoiinBS - MA



m PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa no
fornecimento de patrulha mecanizada Convênio /MAPA n":. 922987/2021 PLATAFORMA +
BRASIL

DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às MhOOmin, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br.

Colinas (MA), 13 de julho de 2023.

Jeronimo C Rosa Neto -

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DiAS CAFtNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP 65.690-000
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i^'^c ESTADO DO MARANHÃO

lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVII N» 131 SÃO LUÍS, TERÇA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE; 60 PÁGINAS
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INERAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N". 019/2022 - UGCC7SINFRA PROCESSO N. 99116/2023 -

SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-

R.ANH.ÃO. por meio da Secretaria de Estado da JnlVaestrutura - SIN
FRA, com .sede a .Av. Jerônirno de Albuquerque, ,s/n^, Ed. Clodomir

Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob

o 11°, 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretátia Ad
junta de Adminialração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO DE
BARROS RAHBANl MARTINS, confonne lU 0879004, designa
do pela Portaria n°12 de 07 de março de 2023. do Secretário de Esta

do de Infraestrutura SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N"
896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residetite e domicilia

do nesta Capital e a empresa COS.AMPA PROJETO E CONSTRU

ÇÕES LTDA. pessoa jurídica dc direito privado, itiscrita no CNPJ
sob o n" 03.006.548/0001-37, situada na Rua Matioel Aguiar Pontes.
1354, Boa Vista. Fontileza.CF. DO OBJETO DO CONTRATO:

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS MLMCÍPIOS
DO ESTADO DO MARANHÃO" CLÁUSULA PRIMEIRA
- DO PR.AZO: Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato n°
019/2022 - UGCC/SINFR.\, para prorrogar o prazo dc vigência c
execução por 12 fdoze) meses, com início 1 L/07/2023 com termino

para o dia 11/07/2024. DATA DA ASSIN.ATURA: 11 de jiiUio dc
2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 11 de iuUio dc 2023. ASSI

NATURAS: MH.ENA APOLÔNIO DE BARROS RAHBANl MAR
TINS, conforme IT) 0879004, portadora do RG N° 896498980, inscrita no

CPF n" 949.372.733-53, pela SINFRA, e JANTO KEHTHON TEXEI-

RA COSTA, inscrito no CPF sob n° 329.929.123-87, na condição
dc representante da empresa COSAMPA PRO.ÍETO E CONSTRU

ÇÕES LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora dc Contratos e Con-
vciiios/SlNFRíA. Maria José Mendes Vieira Gestor de Contratos e

Convênios - UGCC7SINFRA1D n" 00893905.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR.A-

TO N". 02Ü/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO 125.707/2023

- SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO

MARANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da lnfrae,slrutura -
SINFRA, com .sede a.A,v. Jerônirno de.Albuquerque. s/n°, Ed. Clodomir

Milet, 3° andar, bairro Calhau. São Luís- MA. inscrita no CNPJ sob

o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Admini.stração e Finanças a Sra. MILENA .APOLÔNIO
DE BARROS R.AHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, des

ignado pela Portaria n°12 de 07 dc março de 2023, do Secretário de

Estado de Infracstratura-SINFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N" 896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente c

domiciliado nesta Capital e a empresa CONSTRUSERVICE EM

PREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jiu ídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 08.643.644,{)ü()2-90,

situada na Rua Professor Miguel Mesquita, n° 10, Letra A, Bairro:
Centro, Timbira.s - MA, neste at(.) representado pelo Sr. RODRIGO
GOMES CAS.ANOVA JÚNIOR, brasileiro, engenheiro civil, porta
dor da cédula de Identidade de n° 150774483-8 CONFEA e do CPF



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

01 de agosto de 2023 às 08:45min horário de Brasília. O EdS^I
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Penrianente de Licitação de 2" a ó" feira das 08h00inin às 12h00inin.
a Rua Abel Femaz, s/n - Piracambiá, Cândido Mendes - MA. 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia
removível (pendriver), adquirido de forma física (em papel) mediante
ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de
DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal do Municí
pio; https:;7portal.candidomendes.ma.go\'.br/. ou no SfNC CONTRA
TA https://app.tcema.tc.br/sinccontrata. Esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no
horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: candido-
mendes.cpl@gmail.com. Cândido Mendes- MA delO julho de 2023.
Kcille Regina Dias de Araújo, Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

DESP.4CHO DE RATIFICAÇÃO Despacho de Ratificação, referente
ao Processo Administrati\'o de n" 023/2023. Afigurando-me que o pro
cedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e legalmente
desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação
que deu ensejo à instauração do processo. Retifico a decisão e.xarada nos
autos, com o parecer da douta assessoria jurídica desta Prefeitura. Por
tanto, efetive-se a contratação por inexigibilidade de licitação, segtmdo
, o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores tennos. Cidelãndia (MA),
13 de julho de 2023. Francisco Roberto Coelho Araújo- Secretário
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AMSO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento materiais odon-
tológicos. DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às OdhOOmin, horá
rio de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal PMC - vnvw.com-
prascoIinasma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em
www.colinas.nia.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.,Ieronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para ftitura e even
tual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e coiretiva dos equipatnentos de informática.
DATA DA ABERTURA: 3L'07/2023 às MhüOmin, horário de Bra

sília/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.cornprascolinas-
ma.com.br. Edital e demais informações disponiveis em www.co-
linas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas (MA),

,13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AMSO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023
- CPL/PMC- SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even-
htal contratação de etnpresa especializa no foniecimento de patrulha
mecanizada Convênio /MAPA n°:. 922987/2021 PLATAFORMA +

BRASIL DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às HhOOmin, horá
rio de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal PMC - www.com-
prascolinasma.com,br. Edital e demais infonnaçôes disponiveis em
www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO/ CHAMADA PUBLICA N". 02/2023 -
CPL A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através do Presidetite da
CPL, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023. na sede da Prefeitmu
Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça Dias Carneiro, n".
402, Centro, Colina.s-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n".
002/2023/'CPL, do tipo menor preço global, citjo objeto é a contratação
de operadora de planos de saúde pri\'ado odontológicos para prestação de
serviços de assistência odontológica, sem carência de preexistência aos
servidores municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados
e obtidos gratuitamente no endereço de 2" a 6" feira, no horário de 8:00
às 12:00 horas, supra ou através do e-maihcplcolinastn gtnail.com, |X)i1al
http:/.'colinas.tna.gov.br/ Colinas - MA, 13 de julho de 2()23.DELCI-
MAR SANTOS DA SILVA - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - iMA

AMSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 036/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma piiblico
para conliecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na fonna ELETRÔNICA, do tipo Menor Pre
ço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contrata
ção de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais de
constmção do tipo grosso para atender as necessidades da Secreta

ria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de
Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e

julgado em confomiidade com a Lei n" 10.520/02, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decretos Municipais n" 004 e 005/2021, de 04 de ja
neiro de 2021, Leis complementares ti° 123/2006, alterada pela Lei u°
147/14, Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações e subsidiariamente

no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 01 de agosto
de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica
mente no site http://w\wv.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço ele
trônico: http://vvww.comprasfortnnama.com.br/ no Portal de Trans
parência do Município no endereço: http://www.foiruna.ma.gov.br/
portal/index.php/transparencia, e também poderá ser consultado e ob
tidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada

no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s n. centro, Fortutia.'

MA, de 2" a 6". das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser soli
citado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.com.. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 14 de julho de 2023. .lonas
Almeida Naschnento Silva-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 037/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Mmiicipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação

de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais de lim

peza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, em conformidade com o Tenrio de Referencia disposto
no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformi
dade com a Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos

Municipais iri 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021. Leis comple
mentares n" 123/2006, alterada pela Lei n° 147,14, Decreto Federal n"
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da

Lei iri 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às

14:00 horas do dia 01 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamen
to será realizada eletronicamente no site http://www.comprasfortunama.
com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: http://wwvv.comprasfortunarna.com.
br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: http://
www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber

dade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2" a 6", das 08:00 ás 12:00 horas,

podendo ainda ser solicitado através do E-mail; cplfortuna@hotmail.
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados

e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 14

de julho de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO: N" 038/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Municipal de Fortuna - M.A., através de seu Pregoeiro, toma público
para conliecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na fonna ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AViSO DE ANULAÇÃO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA RESENHA DO QUARTO TER^JCTADíTÍVO
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 232/2020 - SECAF, A Secretaria Municipal
de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Cajari/MA, representada pela Sra.
Jlmena Coelho de Souza - Secretária Municipal de Administração e Finanças, no uso de
suas atribuições legais, torna público que decidiu tornar SEM EFEITO a Pubücaçâo da
RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2
232/2020 - SECAF, Processo Administrativo n^ 112/2020, veiculada em 04 de outubro de
2022, edição N2 2951 do Diário Oficial do Município.

Cajari/MA, 5 de outubro de 2022.
JÍMENA COELHO DE SOUZA

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento materiais odontoiógicos.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às GShOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.collna.s.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.corr.br .

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023 - CPL/PMC • SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática.

DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascotinasma.com.br .

PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa no
fornecimento de patrulha mecanizada Convênio /MAPA n^:. 922987/2021 PLATAFORMA +
BRASIL

DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às 14hG0min, horário de Braslila/DF.
Local de Realização; Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br .

Colinas (MA), 13 de julho de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 2/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colínas/MA, através do Presidente da CPL, torna
público, para conhecimento dos interessado.s que realizará às 09:00 horas, do dia 21 de
agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Coiinas-MA, com endereço na Praça
Dias Carneiro, n». 402, Centro, Coíinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n^,
Q02/2Ü23/CPL. do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de operadora de
pianos de saúde privado odontoiógicos para prestação de serviços de assistência
odontológica, sem carência de preevi.sténcía aos servidores municipais, Este Edital e seus
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 2^ a 6^ feira, no
horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-mail;cplcoílnas(®gmaíí.com, portal
http://coiinas.ma.gov.br/

Colinas - MA, 13 de julho de 2023.
DELCIMAR SANTOS DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 070/2021. Pregão Eletrônico 001/2021/CPL.
Processo Administrativo 003/2021/SEMEC. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA € a Empresa, VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19,386.142/0001-
67. OBJETO: Prorrogação da vigência ao Contrato Administrativo ns 070/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades Secretaria Municipal de Educação de Fernando Falcão.
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Gestora 02 05;
Projeto Ativ. 12.782.0407.2038.0000; Classíí. Econômica 3.3,90.39.00; Fonte de Rec.
I.553.00.0 - 001 002. Unid. Gestora 02 05; Projeto Ativ. 12.122.0052.2023.0000; Ciassif.
Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec. 1.500.00.0 - 001 001. BASE LEGAL: Artigo 57, inciso
II, da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: RS 377.812,50 (trezentos
e setenta e sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta cer^tavos). ASSINATURAS: pelo
contratante: Raimunda da Siiva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: João Pauto
de Sousa Epifânio, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 071/2021, Pregão Eletrônico n? 001/2021/CPL,
Processo Administrativo 003/2021/SEMEC. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA e a Empresa, VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 19.386.142/0001-
67. OBJETO: Prorrogação da vigência ao contrato administrativo ns 071/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação Básica - FUNDES, de Fernando
Falcão. ASSINATURA: 13 de Julho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ünid. Gestora 02 10;
Projeto Ativ, 12.361.0403.2066.0000; Ciassif. Econômica 3.3.90.39.00; Fonte de Rec,
1.541.00.D-002 001 / 1.540.00.0-002 001. BASE LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federai n.e
8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 377.812,50 (trezentos e setenta e sete mil
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: João Paulo de Sousa Epifânio,
Representante Legal.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://wwvv.in./50v.br/aute.nt;cid8ce.htm! peio código Í)530ZÜ231371S002I<'

N5 135, terça-feira, 18 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 48/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação informa aos participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO N2 048/2023 - CPL, que tem como OBJETO; contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços médicos especializados para pacientes em
unidade.s de tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24 horas/dia
ininterruptamente na forma de plantão presencia! para atender as necessidades do
Hospital Municipal de Imperatriz. A Secretária Municipal de Saúde o Sra. Doralina Marques
de Almeida, após análise completa dos autos, decide, NEGAR PROVIMENTO aos recursos
das recorrentes e, RATIFICA a decisão da Comissão Permanente de Licitação DECLARANDO
VENCEDORA do certame a empresa .S. H. SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA.

DORALINA MARQUES DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 52/2023 • CPL

A Comissão Permanente de Licitação de imperatriz MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ 052/2023 - CPL. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em locação, bem como instalação com manutenção técnica preventiva e
corretiva de usina geradora de oxigênio - PSA, ar medicinal e vácuo, com no mínimo 93%
de pureza, manutenção da rede de gases e de vácuo, e o fornecimento de cilindros em
comodato, tanto para o oxigênio com ar comprimido e recarda do oxido nitroso, nitrogênio
e dióxirío de carbono com cessão de cilindros para atender as necessidades do HMI/HMII,
UPA SÃO JOSÉ, SAMU, SAD E CD). ABERTURA; 02 de agosto de 2023 às 09:00h (nove
horas). CÓDIGO ÜASG: 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote . INFORMAÇÕES:
Rua Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O
Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados, no horário das 08h às 14h, na
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, ns 1557, Bairro
Juçara, imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site
www.imperatri2.ma.gov.br/licitac0es e www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no
valor de RS 2.0,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária).

DAIANE PEREIRA GOMES

Pregoeira

AVISO

CONCORRÊNCIA N® 5/2023 • CPL

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, infortua aos participantes da
CONCORRÊNCIA PlJBLiCA N2 005/2023-CPL, referente ao Processo Administrativo n®
02.08.00.133/2023 - SEMED que a t[citante_ A P L SOARES CONTRUTORA LTDA, interpôs
recursos cabíveis quanto a DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta do preço. Nos termos do
art. 109 da Lei 8.666/93,abre-se o prazo legal para em querendo a licitante apresente as
contrarrazões, estando os motivos nos autos a disposição das ilcilantes.OBJETO:
C0N1RATAÇÃ0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL SANTA TEREZINHA NO BAIRO VILA IPIRANGA • IMPERATRIZ/MA.

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N« 225/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.21,0008,
PREGÃO ELETRÔNICO N^OOS/ZOZS. PARTES: Município de Itapecuru-MIrim através da
Secretaria Municipal de Educação e a EMPRESA TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME (T.O.F
LIMA). Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios industrializados, visando atender ao Programa Nacional da Alimentação Escolar
- PNAE nas unidades educacionais da rede pública municipal de Itapecuru-MIrim. VALOR:
RS 49.408,47 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais c quarenta e sete centavos).
DATA DA A.SSINATURA; 03/07/2023. BASE LEGAL: Lei na 10.520/2002, Decreto Federal nQ
7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n? 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n? 8.666/1993 e demais
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJElO/ATIVIDADt: 12 361 0026 2.031-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL R$ 33.973,67 (trinta e
três mil. novecentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos) ELEMENTO DE
DFSPESA: 3.3.90,30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RFCURSO: 15S2000000 -
TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(PNAE) ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19
01-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PR0JET0/ATIVIDADE12 362 Ü026 2.029-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR • ENSINO MÉDIO RS 178,60 (cento e setenta e
oito reais e sessenta c.entavo.s) ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 1552000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO; 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JET0/ATIVIDADE12 365 0026 2.038 • MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) RS 5.903,20 (cinco mil, novecentos e três reais e vinte
centavos) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO
1552000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 Dl-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JET0/ATÍVIDADE12 365 0026 2.038 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
EDÜCAÇÂO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) RS 9.353,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta e três
reais) ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE
RECURS01552ÜOaoaa - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Milton César Neves da
Silva Sec. Municipal de Educação. p/CONTRATADA: Taciana Oliveira Fernandes Lima -
representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N^ 010110101/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^? 01.016/2023 PARTES:
Prefeitura Municipal de Presidente JiJ.scelino/MA e a Empresa POSTO FA2ENDINHA LTDA,
CNPJ: 22.392.084/0001-99, localizada na Br 402,Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA. OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente
Juscelino/MA VIGÊNCIA: 12/07/2023 a 31/12/2023, valor: RS RS 245.409,00 (duzentos e
quarenta e cinco rníl quatrocentos e nove reais); MODALIDADE: Pregão Eletrònico-SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n*? 10.520/02, subsidiariamente, a Lei n.^ 8.666/93,
RECURSOS: Próprios.

Dacurnento aa.cnoo aígiialmeiu corío>Tiie M? ns 2 20O-2 de 24/08/2001, ICP
que institut 3 'nfraeslrulcrs de Chsvsi Públicas tírasileira - iCP-BrssJ
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PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Leancko Belo pede bonificação de
20% na nota do PAES a e^^essos de
escolas do Maranhão

O depuiado Leandro Bello protocolou uma indicação solicitando
a bonificação de 20% na üota do Prixesso Seletivo de Acesso
à Educação (PAES) paia ingresso na Universidade Estadual do
Maranhão (Uema). A medida beneficiaria alunos que estudaram
ein escolas da lede pública e privada du Maiaiihàu e lesidart nu
estado.

O objetivo é [xmiiover a difusão da educação pública de Ensino
Superior e redir/ir a assimetria entre o número de universitários
locais e de outras regjões do pafa, espedalmenle eni cursos de
Janete concorrência-

Em reunião com ministro das
Comunicações, Osmar mio discute
melhorias na telefonia móve! do
estado

O deputado estadual Osmar Filho participou de uma reunião
com D ministro das Comunicações, Juscdiuo Fülio, para
discutir- mdhorias ifâ telefonia móvel no estado do Maranhão, O

objetivo é melhorar a qualidade do sersiço e ampliar a cobertura,
espeóalmeme nas ál eas rurais.
Foi criada uma comissão para verificar as falhas de sinal e planejar
investimentos. Além disso, Osmar Filho também participou do
r' 'mcnío do progiama "Minha Casa, Minha Vida" no Palácio

^alto, destacando a inipoitânda dessa iniciativa soda! para
rãJÜÍr o défidlhabitadonal.

Júnior França faz indicações ao
governo em benefrao dos munidpkK
de Gonçalves EMas e Presidente CHftra

O deputado eitadual Júnior França realizou Indicações ao governo
pai-a i-esolva- problemas de abastecimento de água e inífaE^utura
nos munidpios de Gonçalves Dias e Presidente Dutra, no
Maranhão. Ele soUdtcw a implantação de Sistemas Simplificados
de Abastecimento de Água em diferentes localidades dessas
ddades, Ixiscando melhorar a qualidade de \ida da popula^o ao
gai-aiitir acesso à água potável,
Além disso, FVança pediu a pavimentação asfáltica em uma rua de
Presidente Dutra pata fadlltai- o tráfego de veículos e benefidar
os morada-es da re^ào. O parlamentar reforçou seu compromisso
c<Hn o munidpalismo e a defesa dos interesses das comunidades
em sua atuação na Assembléia Legislativa.

Mesa Diretora indica nomes dos
parlamentares que integrarão a
Con^são de Recesso

AMesa Knitora da Assembléia Legislativa do Maranhão
divulgou, por meio da Resolução Administrativa 976/2023, os
nomes dos deputados que integrarão a Comissào de Represendçâo
Interna, designada para atuar durante o recesso parlamentar. O
período de recesso vai ̂  o dia 31 de julho de 2023.
CünfojTne o documento, foram desigiados os
depnf^dos WeDington do Curso (BPD-PSC), Ricardo Rios
Ç" \ Neto Evangelista (União Br asil), Solange Almeida (PL)
e  Gás (PCdoB).
A Comissão de Representação Intona ficará responsável pelas
questões Inadiáveis surgidas durante o recesso, atwidendo ao
disposto na Constituição Estadual.
Os parlamentares terão o papel de lealizar audlêndas públicas
com entidades da sociedade civil, receber petições, reclamações,
r^essníaçces ou qiMxas de qudquer pessoa ccmtra ales das
autoridades públicas.

■Ãl ESTADO 00 MARANHAO
C0HPM«|A DE SANEAMBíTO ANBCNTAL

^  cokvocaçAo DO c»Nseuio nscAL
ADreloria EkoãjIívs Oa Conçianbia SaneanierU) Ambícnlal do Uararhâc - CAEMA,

FarnTE»oaDirctcr Preãhfile, cunvocA os menliFDSdoConseho FBcalpara particfiai^nda Rbu-
a sv reaiuda no «fia 25 de juho d» 2023, às IS-HO horas, iia seda da CoRipaiVia, ^jada a

Rua Síva Jardên, n* 3G7, Canlro, na ódaáa de Sáo Lufs, Estado do Uarar^ío a tni de deibararsfn
sobre a asQuinte pauta:

1. Apresantaçte ik» Cenirie Regutatórlo do Baneamente BisJco no Harantiío;
2. Oçuein^ecortw.

Sáo Lus. 14 ee julio de 20/3.

Marcos Aurélo Alves Fwns

Diretor Presidente

ESTADO DO MARANHAO
COMPANHIA 0ESANEAMB4T0AMBENTAL

domaranhAq-caema
CONVOCAÇ&O

O Ccxieetio deAdmiiistração da Companhia de Saneamerrto AmUaital do Maraniião
—CAEMA, (snwcs oaSerliores Coriaetiems para pa/SdparBm da ReiailãD Onjndris a serreafiz^
da no da 21 de Jtdho de 2023, As 15:00 horas, ra sedesodaldaCoiçiarhía, Situada a Rua Sita
Jardri, rV 307, Centro, na cidads de Sâa Lufs. estado do Mararriiâo a frii de dadbaranvti sobre a
seguinte pauta:

1. Apresentação dos Resultados Rrfmntes ao Piimeha Semestre d
tihla de Saneamento Ambiental do ManrMo - CAEMA:

2. DeÜberar sabre as Medidas AdmIntamivasalinentBe a Estrutura OrgvibackK
nai B aos Empregados Aposentados da CompanMa de Saneamento AnMrdal
do Maranhão - CJ^MA;

3. o que mate ocorrer;

São tuts. 13ac de 2023.

Martts Aurélio AhrsFreitK Roberto Santos Motos
Preeidents da CAEMA Presidente do Consdho

MAXIMIZANDO A EFICIÊNCIA LOGÍSTICA
DA FERROVIA NORTE-SUL NO BRASIL
Este foi o título de um trabalho
encomendado ao Banco Mundial, de
interesse do governo brasileiro, e pago
através do Fundo Espanhol para a América
Latina e Caribe (SFLAC), em novembro
de 2021. A equipe técnica do Banco
Mundial teve como chefe da equipe de
trabalho (ITRGK), o Economista Sênior
de Transportes Daniel Reniiez; como
Consultora de Transportes, Tais Fonseca
de Medeiros; os Especialistas Sênioies
em Transportes, Jorge Rabelo e Gregoire
Gautiiier, além de Equipe Técnica LOGIT,
com 5 membros; da Equipe l écnica
Queiroz Maluí, com 4 membros; da Equipe
Técnica SYSTR.\, com 6 integrantes e
Equipe Técnica JGP, com 3 membros,
portanto, ao todo este foi um trabalho
do qual participaram 22 técnicos de alto
nível, tanto do Banco Mundial quanto das
equipes das empresas contjatadas.
"O estuda visa avaliar projetos feiroviários
futuros que poderão conector a Feirovia
Norte-Sül (FNS) a ponos das regiões
Norte e Nordeste, além de observar o
ambiente regulatório ferroviário vigente no
Brasil, incluindo o contraio de concessão
da Estrada de Feito Carajás (EFC).
Atualmente, a FNS se conecta a Rumo
Malha Paulista (RMP) ao sul e a EFC ao
noite, não possuindo conexão dileta com
portos. Porém, não existem garantias que a
RPM e a EFC possam atender à demanda
da FNS, de modo que se faz necessário
que novas conexões FNS-porto sejam
implementadas ou que a legislação seja
aprimorada para promo\'er e garantir o
tráfego mútuo entre ferrovias", começa o
estudo.
"Foram consideradas quatro opções de
conexão a FNS com portos neste estudo:
uma ligação partindo de Açailândia (MA)
até o poito de Vila do Conde (PA) pela
Estrada de Ferro do Pará (EF Pará);
construção da Estrada de Ferro do
Maranhão, a partir de Açailândia (MA) até
Alcântara (MA) onde será construído o
novo Terminal Portuário;
construção da Ferrovia de Integração
Centro-Oeste (FICO) e Feirovia de
Integração Oeste-Leste (FIOL) que
conectarão o Mato Grosso ao porto Sul em
Ilhéus (BA);
conclu.sào da Ferrovia Nova
Transnordesnna (FTSLA), conectando a
FNS aos portos de Suape e Pecém, que foi
considerada a princípio, porém descartada
após apresentar demanda potencial baixa
em simulações preliminares".
O estudo é profundo e discute cada
detalhe. Neste artigo vou pular essa parte e

entrar logo nas Recomendações Finais do
trabalho, que transcreverei fi elmente:
"rnn.sidpranrin que a implemeniacàn dn
conjunto FICü+FlOL já é praticamente
dado como certo, as pontuações
apreseniada.s na análise muliicritério
indicam que a EF Maranhão deva ter
prioridade de implementação para o
aprimoramento da malha ferroviária
brasileira. A EF Maraiúião destaca-se
principalmente pelo seu desempenho
econômico muito em razão da demanda
Induzida de minério de ferio que
náo poderá ser exportada devido
ao esgotameniQ da capacidade das
infiaesuuturas existentes (EFC e TPPM).
Além disso, atuando cm conjunto com
a FICO seu desempenho econômico é
maximizado por possibilitar o transporte
de grãos mato-grossenses quase que
inteiramente por via ferroviária desde o
estado de origem até o poito de destino,
porto este capaz de operar os maiores
navios existentes no planeta atualmente,
reduzindo assim custos de transporte e
emissões de poluentes na rota marítima.
A pontuação da EF Pará iia análise
mukicritérlo foi baixa, principalmente
pelo baixo desempenho econômico e a
falta de sinergia entre e.sta ferrovia e a
FICO. Por ser uma ferrovia que corta o
teiTÍtório amazônico e por se conectar- ao
porto de Vila do Conde que já é utilizado
como entreposto para exportação de grãos
proveniente dos portos fluviais paraenses,
a EF Pará acabou tendo uma avaliação
consideravelmente mais baixa por ter
uma nota menor nos quesitos econômico
e socioambiental, principalmente. A
implantação da FICO■^FIOL acaba
piorando o desempenho econômica
da EF Paiá, que perde sua atratividade
para o transporte de commüdilles que se
originam em Mato Grosso. Destaca-se,
mais uma vez, que novos traçados para a
EF Pará foram sugeridos recentemente o
que poderia influenciai positivamente as
avaliações socioambientais (poi reduzir
as áreas afetadas) e econômica (no caso
da EF Pará seja construída até o sul do
estado, seria reduzida a distância de
importantes pelos agroexporiadores mato-
grossenses até a ferrovia, reduzindo custos
de nanspoiTe e de emissões de C02- neste
caso restaria o problema da capacidade
do porto de Vila do Conde). Além disso
a inclusão de auuos produtos nessa
análise e/ou a consideração de efeitos
indiretos da implantação do projeto (como
o desenvolvimento regional induzido)
poderiam também ie.sultar cm uma

"Esse é o projeto que o
Governo Federa! quer
e ainda não conhece
e nem tem. Para o
Maranhão, então, é
o maior indutor de
desenvoivimento que
o estado Jamais teve,
pois é integrado ao
desenvolvimento do
país".

avaliação melhor do critério econômico
dessa ferrovia".
Na análise de custo-benetício de cada
uma dessas ferrovias, o estudo conclui:
"as ferrovias KICO+FIOL e EF Maranhão
(EF-317) apresentaram uma TIRE
elevada (9,2% e 22,8% respectivamente),
enquanto a EF Para obteve um valor mais
modesto (2%). O valor recomendado pelo
Ministério da Economia para projetos de
ínfraestrucura é de 8,5%. Com a FICO a
TIRE da EF do Mai'anhào sobe paia 26,2%
devida a redução dos custos de transpOTte
dos grãos mato-grossenses que são
carregados pela FICO. A do Pará, nesse
caso, cai para 12,1%", afirma o estudo do
Banco Mundial.
Assim, é muito claio que o projeto £F-
317+TPA, no Maranhão, é um projeto de
grande interesse nacional, o grande projeto
que o governo Lula procura na área de
Infiaestiutura e de desenvolvimento do
agronegócio e de minérios e de grande
repercussão no desenvolvimento regional.
O Governo Federal ainda não tem
esse projeto e, assim, está nas mãos do
governador do Maranlião - assim como no
das classes produtoias e da classe política
lutar pelo apoio do Governo a fim de dar
aos inúmeros investidores estrangeiros
interessados em segurança jurídica de
que necessitam para investir no projeto.
A prindpio, náo se trata de dinlieiro,
mas de garantias, de reconhecimento
da importância do projeto, que esses
investidores precisam. £ de segurança
jurídica.
Esse é o projeto que o Governo Federal
quer e ainda não conhece e nem tem. Para
o Maranhão, então, é o maior indutor de
desenvolvimento que o estado jamais teve,
pois é integrado ao desenvolvimento do
país.
Vamos juntos dar essa oportunidade ao
Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LiaTAÇÃO/
CHAMADA PUBLICA N>. 02/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através do Presidente da CPL,
toma público, para conhecimento dos interessados que realizará
às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023, na sede da Prefeitura
Municipal de Coíinas-MA, com endereço na Praça Dias Carneiro, n®.
402, Centro, Coiinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n^.
Ü02/2D23/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação
de operadora de pianos de saúde privado odontológicos para presta
ção de serviços de assistência odontoiógica, sem carência de preexis
tência aos servidores municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser
examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 29 a 69 feira, no
horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplco)inas@
gmaíl.com, portal http://colinas.ma.gov.br/ Colinas - MA, 13 de julho
de 2023.DEUIMAR SANTOS DA SILVA - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE UCrTAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N* 19/2023 -
CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contra
tação de empresa especializa no fornecimento de patru
lha mecanizada Convênio /MAPA n®:. 922987/2021 PLA
TAFORMA + BRASIL

DATA DA ABERTURA; 01/08/2023 às 14h00min, horário
de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinas-
ma.com.br.
Editai e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.comprascoiinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto
-Pregoeiro

Av. Litorânea, 300 - Calliau
*í(98) 3235 3994 / 98414 4624
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ftinl É Processo n" 272/2023/PMC
Fls.: 2fil

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Hub.:_

PREGÃO ELETRÔNICO N." 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 272/2023

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

PUMA AAAQUINAS LIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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MA Máquinas
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 019/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 272/2023 - PMC;

BRASIL

ARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa PUMA MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n** . 23.655.349/0001-
67 com sede localizada na .Alameda Marginal n° 45 - Sala 01, bairro Fidalgo na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000,
por intermédio de sua representante Legal a Sra. Poliana Ramos Leite Pires, portador da cédula de identidade n" M-8. 549.820
SSP/MG e CPF n" 044.791.206-29:

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
(  } Simples Nacional;

(  ) Lucro Real;

(x) Lucro Presumido;

(  ) Outro; .

DECLARO que a licitante PUMA M.4QUINAS LTDA possui como Sócio{s) Majoritário (s) o(s) Sr(a). Poliana Ramos Leite Pires, inscrito
sob o CPF n° 044.791.206-29.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas

atividades.

Alameda Marginai n" 45 - Sala 01, bairro Fidalgo na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 39.500-000
Telefone(34) 3842-53645

E-raail; puinamaquinas0gmail. com

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como;

(  ) Microempreendedor Individual - HEI;

(  ) Microempresa - ME;

(x) Empresa de Pequeno Porte - EPP;

(  ) Normal.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital;

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos, para a minha habilitação, no presente
proces.so licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXni, do art. 7® da Constituição Federal;

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido
na Instrução Normativa N® 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

DECLARO que não possuo, em cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art.l® e no inciso III do art.5® da Constituição Federal;

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n"* 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do
Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

MONTE CARMELO MG / 31 DE JULHO DE 2023

POLIANA RAMOS LEÍ

PIRES:04479120629

Assinado de forma digital por
i^ulIANA RAfViOó LEÍTt pouanaramos ifiTE

PIR£S;04479120629

Dados: 2023.08.01 06;08;31 -03'00'

PUMA MAQUINAS LTDA

CNPJ: 23.655.349/0001-67
Poliana Ramos Leite Pires

Representante Legal

RG: M-8. 549.820 SSP/MG
CPF: 044.791.206-29

PUMA MAOUINAS LTDA

ALAMEDA MARGINAL 4S

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS.

CNPJ: 2 3 . 6 S S .3 4 9/0 0 O 1 - 6 7

-  SALA 1 - FIDALGO

(34) 3842-5368 / 39910-8743

PUMAMAOU1NAS0>GMA1L.COM // HTTPS://PUMAAGR1C0LA.WEDNODE.COM



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Rus. Manos! Calango, 172 - Centro — 38.755-000 — Lagoa Grande — MG

PABX; (34) 3816-2900 / lioitacao.laQoaorandeíSriolmail.com
CNPJ: 23.097.454/0001-28

Administração 2021/2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PUMA COMERCIAL EÍRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 23.655.349/0001-67, estabelecidas na Avenida XV de

Novembro, n°333 no bairro Cidade Jardim, na cidade de Monte Carmelo,
estado de Minas Gerais, forneceu bens do tipo implementos agrícolas para

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande-MG CNPJ N": 23.097.454/0001-28,
estabelecida na Rua Manoel Calango, n" 172, bairro Centro, na Cidade de Lagoa
Grande-MG, Estado de Minas Gerais.

Registramos que a empresa entregou os produtos:

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO

01 UNO 01 ENSILADEIRA DE 01 UNHA, COM CAROAM PARA TRATOR, 12 FACAS,
GIRO NA BICA HIDRÁULICA DE SAÍDA EM KROSLINE.

02 UNO 01 CONCHA TRASEIRA HIDRÁULICA PARA ENGATE NO 3' PONTO 00
TRATOR, COM CAPACIDADE PARA 260 LITROS, PONTOS COM
REGULAGEM, TANTO VERTICAL COMO HORIZONTAL ADAPTÁVEL A
VÁRIOS MODELOS DE TRATOR, PESANDO NO MÍNIMO 230 KG COM NO
MiNIMO 1 METRO DE LARGURA, COM 75 CM DE ALTURA.

03 UNO 01 CARRETA AGRÍCOLA MADEIRA DE 04 TONELADAS, CARRETA AGRÍCOLA
DE MADEIRA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - CARROCERIAS
FABRICADAS COM MADEIRA CERTIFICADA, COM OPÇÃO DE SOBRE
CAIXA. CHASSI FABRICADO EM AÇO SAE1020 3/16' E EIXOS
F.ABRICADOS EM AÇO SAE1070 3/16* E CUBOS FABRICADOS EM
FERRO FUNDIDO CINZENTO. -OPACIDADE: 4 TONELAD/tS. - EIXO:
RODADO DUPLO. -AROS/FUROS: 16/6. CARACTERÍSTICAS: USO:
MULTISUSO.DIMENSOES: 3,20X1,30X0,60 MPNEUS: 750X16,

04 UNO 01 DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, NOVO, ADUBO E ORGÂNICOS. VOLUME
MÍNIMO DE CARGA DE 2.500 KG, ESTEIRAS PARA DISTRIBUIÇÃO UE
PRODUTOS EM PÓ, SECOS E ÚMIDOS, RODEIROS COM ARO 16", COM
PNEUS NOVOS. ACOPLAMENTO A TOMADA DE FORÇA DO TRATOR.

POTÊNCIA REQUERIDA COMPATÍVEL COM TRATOR 75 CV.
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Conforme Ata de Registro de Preços n° 005/2021.

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações,
nada constando que desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande-MG, 16 de Setembro de 2021

Edson Sabino de Lima

Prefeito Municipal de Lagoa Grande-M

&dson Sabino de Lima
CPF 691.Í.SS.27&-53

PrtífeKo Municipal cin Isgoa Sranda

..... «SM s.'» "= ai» "«» "=='='
POLIANA RAMOS LEfTE

PIRES4)4479120629 t.TaJiT
fajcieoM

Confira os dados do ato em: https://selodigrtal.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.nGl.br/documento/142001011215132079913

SííSS® 2 Autenticação Digital Código: 142001011215132079913-1 / 3 CartÓríO Azevêdo BastOS
Date: 10/11/2021 08:24:05

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: AMA67723-S10L;

Av. PrMÍd«nt« Epltáclo Pmsm - 1145

&airro dos csiado, João ressoa •FB

(83) 3244-S4D4 - cartoríoQazevedobastosjiotitr
http«://B2eyedobastos.nolJbr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEV&50 BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMBÍTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Ftessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa FB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484
http://w w w .azevedobastos .not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SBWIÇO DE ACJTENTICAÇÃO DIGfTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do l^imeiro Registro Qvil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DEGLA.ro sinds para garantir transparência s sagurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registra! no Estado da ̂ rafca,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de noverrt)ro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
"^^ventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do &tado da Paraiba, endereço
https://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUMA COMBRQAL E1RH_I tinha posse de um

documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FUMA COMERCIAL EFB.I a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUMA COMERCIAL BRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,

inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos

fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
.Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2021 09:00:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUMA COMERCIAL ERELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Rara informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

&ta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 142001011215132079913-1

glslações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida ftovisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual ■

.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da República _ - ._
Cai.) Civil Ordsil

PiwvDÒíia N"" ?. JOO-í^

^  dc 24 üü açosto dê 2001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Ruâ. Msnoe! Cslango, 172 - Centro — 3S.755-000 — Grande — MG
PABX: (34) 3816-2900 / licitacao.laaoaarande@hotmail.com

CNPJ: 23.097.4.54/0001-28

Administração 2021/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021.
PREGÃO N° 007/2021.
PROCESSO N° 008/2021.

VALIDADE: 12 meses

Aos 29(vinte e nove) dias do mês de Janeiro de 2021, na sala de licitações, na
sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Manoel Calango, n°. 172, centro,
nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Edson Sabino de Lima, nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas
no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021, TIPO MENOR
PREÇO, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele
homologada conforme Processo n° 008/2021 RESOLVE registrar os preços
para os fornecimentos constantes nos anexos desta ata, beneficiário a
empresa PUMA COMERCIAL EIRELI, localizado na Avenida XV de Novembro,
n°333 no bairro Cidade Jardim, na cidade de Monte Carmelo, estado de Minas
Gerais, cujo CNPJ é 23.655.349/0001-67, neste ato representado pela Senhora
Poliana Ramos Leite Pires, inscrita no CPF sob o n°: 044.791.206-29, conforme
quadro abaixo:

01 - DO OBJETO:

W

O objeto desta Ata é o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, conforme descrito abaixo:

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 UND 01 ENSILADEIRA DE 01 LINHA, COM CARDAM PARA
TRATOR. 12 FACAS, GIRO NA BICA HIDF1ÁÜLICA DE
SAÍDA EM KROSLINE.

R$31.799,00 R$31.799,0
0

02 UND 01 CONCHA TRASEIRA HIDRÁULICA PARA ENGATE NO 3°
PONTO DO TRATOR, COM CAPACIDADE PARA 260
LITROS, PONTOS COM REGULAGEM, TANTO VERTICAL
COMO HORIZONTAL ADAPTÁVEL Á VÁRIOS MODELOS
DE TF1ÁT0R, PESÁNDO NO MÍNIMO 230 KG COM NO
MÍNIMO 1 METRO DE LÁRGURÁ, COM 75 CM DE
ALTURA

R$4.199,00 R$4.199,00

03 UND 01 CARRETA AGRÍCOLA MADEIRA DE 04 TONELADAS,
CARRETA AGRÍCOLA DE MADEIRA, COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: - CARROCERIAS FABRICADAS COM
MADEIRA CERTIFICADA, COM OPÇÃO DE SOBRE
CAIXA. CHASSI FABRICADO EM AÇO SAE1020 3/16" E
Va. EIXOS FABRICADOS EM AÇO SAE1020 3/16" E
ÇUBOS FABRIÇADOS EM FERRO FUNDIDO CINZENTO. -
CPACIDADE: 4 TONELADAS. - EIXO: RODADO DUPLO. -

R$13.999,00 R$13.999,0
0

om lAMA DA^/^nC
I  \l li > I %i

LEITE

PIRES;04479120529

Assinado de forma digital por
POLIANA RAMOS LEÍTE

P|RES:Q4479120629
n3/4r,c; .Q'>.04 16:51 "yA
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AROS/FI IRO.=!' 1R/fi r.ARAr.TFRISTICAS-

USO; MULTISUSO.

DIMENSÕES: 3,20X1,90X0,60 M
PNEUS: 750X16.

04 ÜND 01 DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, NOVO, ADUBO E
ORGÂNICOS, VOLUME MÍNIMO DE CARGA DE 2.500 KG,
ESTEIRAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EM PÓ,
SECOS E ÚMIDOS, RODEIROS COM ARO 16", COM
PNEUS NOVOS, .ACOPLAMENTO A. TOM.AD.A DE FORÇA
DO ffÍATOR, POTÊNCIA REQUERIDA COMPATÍVEL COM
TRATOR 75 CV.

R$28,899,00 R$28,899,0
0

VALOR TOTAL: R$78.896,0
0

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a
partir da sua assinatura.
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela
Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, o município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta
ata.

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94,
a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas
detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições
do respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do
Município.

04 - DO PREÇO

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro
de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva
classificação no Pregão n° 007/2021.
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as
disposições da legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão n° 007/2021, que integra o presente
instrumento de compromisso.
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das
propostas apresentadas, no Pregão n° 007/2021, pelas empresas detentoras
da presente Ata, as quais também a integram.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos
anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento.

,  Assinado deforma dloíTal Doi
PÜLIANA KAMÜb LEI 11 pqliana ramos leite '

P|RES:04479120629

Dados: 2021.02.0416:5037 -03'00*
PIRES:04479120629
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II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 05 dias da data
da convocação por parte do Município.
III - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de
Fornecimento.

06 - DO PAGAMENTO

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta
corrente na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da
Fazenda, em até 15 dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante
do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.
II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme
descrito no Anexo 11 - Termo de referência;
III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas
no Anexo II - Termo de Referência, conforme Nota Fiscal.
IV. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de
OI ovínil^illrloríor» ô oA o/arAouoo o>\i^iuiiiuav.4O0, o 11 i^o oOi i ipi w v ciyciv./ uo i w^L4ic;;ât luaLiO

das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial Junto ao INSS, relativamente
à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração
auferida:

V. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade;
VI. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes
do fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total
contraprestação;
VII. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do
fornecimento dos produtos.
VIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados,
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

EM = N X VP X I

onde:

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a
do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira, assim apurado:

l = (TX/100)

A.55íní!do d? forma Hinital onr
POLIANA RAMOS LEITE poliana ramos leite
PIRES:04479120629 PmES;04479i 20529
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30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu
vencimento.

II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata. a remessa do
produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo de
05 (cinco) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile,
devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-
fiscal fatura, conforme o caso.
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de
Fornecimento enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além
da identificação de quem procedeu ao recebimento.
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser
devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de
administração da ata.
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o
acréscimo e supressão de até vinte e cinco por cento nas quantidades
estimadas.

VIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de
Débito Trabalhista (CNDT) referida na Lei n° 12.440 de 07.07.2011.

AQ HAC DCTMAI iriAncc
I ^ 11 r~Ai» ■ k# w k-w

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na ata, erros
ou atrasos no seu cumprimento, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes sanções:
8.1.1. advertência:

8.1.2. multa de:

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso
no fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência;
8.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso
de atraso superior a 10 (dez) dias, com o conseqüente cancelamento da Ata de
Registro de Preços, quando for o caso;

POL!ANA RAMOS

LEITE
POLIANA RAMOS LEÍTE

P{RES;04479120629

Dados: 2021.02.04 16:49:54 -03*00'
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8.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de
Preços, nos casos de:
8.1.2.3.1. Inobservância do nível de qualidade do objeto;
8.1.2.3.2. Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a
terceiros;

8.1.2.3.3. Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia
autorização formal do Município;
8.1.2.3.4. Descumprímento de cláusula da Ata de Registro de Preços.
8.1.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
0 contratante promova sua reabilitação.

8.2. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao
Município de Lagoa Grande/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a
contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos
das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula 11, da
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja
completado o período de 1 (um) ano, contado a partir da data-limite para
apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão n°
008/2021, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os

roniofrr» o niiQ oo rof/ara Hrv

de preços.
il - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

I  - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade
requisitante consoante o disposto no art. 73, II "a" e "b", da Lei Federal
o.uuu/ao 6 u6iitcii^ iiuliiicib ui

11 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e
"b", da Lei Federal 8.666/93.

j» i.. - .-.li.. Assinado de forma díoital Dor
POLIANA RAMOS LEITE poliana ramos leité

P!RES:04479120629
Dados; 2021.02.04 16:49:34 -03 00
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11 ■ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
Pela Administração, quando:
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo
estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa;
0 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de

registro de preços, a critério da Administração;
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;

F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas
pCiO t (li lio ti cíycj w,

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações
oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
publicação.
Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem
estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos Xiii a XVi, da Lei Federal
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94.
A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração

nrjav/iofoo no OIÓMQiiln \/IM nõr» oc«lUCIvJi pWI IC«ll\iJCA\.J piWVIvJlkU'^ I iCt WlCÍU«OUI«^ Vill, i IC4W Cio

razões do pedido.

12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
1  - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante.

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão n° 007/2020 e as propostas das
empresas classificadas no certame supra-numerado.
13.2. - Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário para dirimir
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

Açsínádo dç forma rliriitál nnr
POLI AN A RAMOS LEITE poliana ramos leite

PIRES:04479120629 pires:04479120629
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

F^U3. Mânocl OâlâPiQO, 172 - Centro — 38.75S"000 — Lsqos Grsnd© — MG
PABX: (34) 3816-2900 / licitacao.laaoaqrande@hotmail.com

CNPJ: 23.097.454/0001-28

Administração 2021/2024

13.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa!

8.666/93, Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande/MG, 29 de Janeiro de 2021.

EDSON SABINO DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

POLIANA RAMOS LEITE Assinado de forma d'g't3! por PQLIANA
RAMOS LEITE PIRES:04479120629

PIRES;04479120629 Dados: 2021.02.04 16:48:32-03'00*

PUMA COMERCIAL EIRELI

CONTRATADA

PUMA rOMFRriAl Àsslnado de forma digitairUIVIM t^UIVlCnt_IML por puma comercial

EIRELI:2365534900 EIREU:23655349000167
Dados: 2021.02.04 16:48:55

0167 ^3.00'



PREFEITURA MUNICIPAL BE LAGOA GRANDE
ESTADO DE MINAS GERAIS

NOTA DE EMPENHO N°= 672/2021

o Ordenador da despesa do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GPJINDE, para

efeito da execução orçamentária, determina que seja empenhada neste exercicio a
importância abaixo discrim.inada.

Orçamento de: 2021 Tipo; Estim.ativo Data: 01/02/2021 Ficha: 000471

Órgão

Unidade

SubUnidade

Clansif. Orçamentária

Elemento da Despesa..

Fonte de Recurso

02

02.07

02.07.01

20.606.2001.1414

4.4.90.52.23

1  nn 00

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB

SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB
AQUIS. VEIC. PATRULHA, IMPLEMENTOS E MAQ

Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários

Recursos Ordinários

Licitação.: Pregão 2021/7 Processo N°.: 2021/8

Credor...: PUMA COMERCIAL EIRELI

Endereço. : A.V XY DE NOVEMBP.O

Bairro: CIDADE JARDIM

Cidade...: MONTE CAJJMELO

Insc. Est:

Número: 14381

CEP :38.500-000

UF....: MG

CNPJ..: 23.655.349/0001.67

Pela presente fica empenhada a importância de R$ **********78.896.00
(=» rv-í -Hí-s r^/-NTT£a-rH+-^ rs, ^ cs "! c •iei(-k-k'k-^-k'k^-ic-k-^-k-k-k'ie'k'k'k'k'k'k-k-ie-ir

Hist.: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA
PROMOÇÃO E O DESENVOLVIMENTO RURAL ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, CONE.PROCESSO LICITATÓRIO 08/2021.

Data: 01/02/2021

ENEAS FONSECA DE SOUZA

CPF 899.369.306-49

Ordenador(a) da Despesa

a ̂ -h : orçam -n 1 abaixo demionstradc;

SALDO ANTERIOR

VALOR EMPENHADO .

SALDO ATUAL

TOTAL EMPENHADO .

**********7g_g9g_oo

.000.00

**★*♦*****78.896.00

Data: 01/02/2021 Contador(a)/Contabilista

MARIA SIMONE DA SILVA

CRC: MG 111333/O-0

Usuário: silvia



UF: MG

Município: LAGOA GRANDE
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIAL
Número da NAF: 00Q206 / 0001 Data; 01/02/2021

Folha; 1

Emitida por Erica

Endereço: Rua Manoel Calango, 172 - CEP: 38755-000 - Bairro: Centro

C.N.P.J.: 23.097.454/0001-28 inscrição Estadual: ISENTO
gablnete@lagoagrande.mg.gov.br

Tel/hax: 3438162900

Número Processo: 000008 / 2021

Data; 07/01/2021 Modalidade: Pregão

Data Entrega: 29/01/2021 08:30:00 Data Abertura: 29/01/2021 08:30:00

Tipo Apuração: Menor Preço - Item

Objeto: IMPLEMENTOS AGRiCOLAS

Cotação de Preços de origem: Cotação de

Seqüencial; 0007 / 2021

Abertura Propostas: 29/01/2021 08:30:00

Registro de Preços

Fornecedor: 014381 - PUMA COMERCIAL EIRELI

CNPJ 23.655.349/0001-67

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO

CEP: 38500-000 Bairro: CIDADE JARDIM

Telefone; 34 3842-5365 Fax;

I.E.: Contato:

Nr. 333 Compl.: Não Informado

Cidade: MONTE CARMELO UF: MG

Email: pumamaqulnas@gmail.com

'' Ficha: 00471

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.07 SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB
Sub-Unidade: 02.07.01 SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB
Funcional Programatica: 20.602.2001.1414 AQUIS. VEIO. PATRULHA, IMPLEMENTOS E MAQ

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Desdobramento: 23 Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários

Fonte de Recurso: 1.00 Recursos Ordinários

Sub Fonte: 00 Recursos Ordinários

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 094176 Ensliadeira de 01 linha, com cardam para UN 1.0000 31.799.0000 31.799.0000
trator, 12 facas, giro na bica hidráulica de
saída em krosüne.

Especificação: Ensiladeira de 01 linha, com cardam para trator, 12 facas, giro na bica hidráulica de saída em krosline.

00002 094177 Concha traseira hidráulica para engate no 3° UN 1.0000 4.199.0000 4.199.0000
ponto do trator, com capacidade para 260

litros, pontos com regulagem, tanto vertical

como horizontal adaptável a vários modelos

de trator, pesando no mínimo 230 kg com no
mínimo 1 metro de largura, com 75 cm de
altura.

Especificação: Concha traseira hidráulica para engate no 3° ponto do trator, com capacidade para 260 litros, pontos com
regulagem, tanto vertical como horizontal adaptável a vários modelos de trator, pesando no mínimo 230 kg
com no mínimo 1 metro de largura, com 75 cm de altura.

00003 094178 13.999.0000 13.999.0000Cameta agrícola madeira de 04 toneladas, UN 1.0000
carreta agrícola de madeira, com as

seguintes características: - carrocerlas

fabricadas com madeira certificada, com

opção de sobre caixa. Chassi fabricado em

aço Sae1020 3/16" e V*. Eixos fabricados em
aço Sae1020 3/16" e Vi". Cubos fabricados
em ferro fundido cinzento. -Cpacidade: 4

toneladas. - Eixo; rodado duplo. -Aros/furos:
16/6. Características:

Uso: multisuso.

Dimensões; 3,20x1,90x0,60 M

Pneus; 750x16.

Especificação: Carreta agrícola madeira de 04 toneladas, carreta agrícola de madeira, com as seguintes características:
carrocerias fabricadas com madeira certificada, com opção de sobre caixa. Chassi fabricado em aço



UF; MG

Município: LAGOA GRANDE
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIAL
Número da NAF: 000206 / 0001 Data: 01/02/2021

Folha: 2

Emitida por Erica

Endereço: Rua Manoel Calango, 172 - CEP: 38755-000 - Bairro: Centro

C.N.P.J.: 23.097.454/0001-28 inscrição Estadual: ISENTO
gabinete@lagoagrande.mg.gov.br

lei/Fax: 3438162900

Número Processo:

Data:

Data Entrega:

Tipo Apuração:

Objeto:

000008 / 2021

07/01/2021 Modalidade: Pregão

29/01/2021 08:30:00 Data Abertura: 29/01/2021 08:30:00

Menor Preço - Item

IMPLEMENTOS AGRiCOLAS

Cotação de Preços de origem: Cotação de

Seqüencial: 0007 / 2021

Abertura Propostas: 29/01/2021 08:30:00

Registro de Preços

Fornecedor: 014381 - PUMA COMERCIAL EIRELI

CNPJ 23.655.349/0001-67 I.E.;

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO

CEP: 38500-000 Bairro: CIDADE JARDIM

IV. 34 3842-5365

Contato:

Nr. 333

Cidade: MONTE CARMELO

^IIImIIi ^V.IillUMiC4V^l.ill I iCAIti

CompL: Não informado

UF: MG

' Ficha:

Órgão:
Unidade:

Sub-Unldade:

Funcional Programatica:
Elemento da Despesa:

Desdobramento:

Fonte de Recurso:

Sub Fonte:

00471

02

02.07

02.07.01

20.602.2001.1414

4.4.90.52.00

23

1.00

00

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB
SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMB
AQUIS. VEIO. PATRULHA, IMPLEMENTOS E MAQ

Equipamento e Material Permanente
Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários
Recursos Ordinários

Recursos Ordinários

Sae1020 3/16" e Vi". Eixos fabricados em aço Sae1020 3/16" e Vi". Cubos fabricados em ferro fundido
cinzento. -Cpacidade: 4 toneladas. - Eixo: rodado duplo. -Aros/furos: 16/6. Características:
Uso: multisuso.

Dimensões: 3,20x1,90x0,60 M

Pneus: 750x16.

00004 094179 Distribuidor calcário, novo, adubo e UN 1.0000 28.899.0000 28.899.0000

orgânicos, volume mínimo de carga de 2.500
kg, esteiras para distribuição de produtos em
pó, secos e úmidos, rodeiros com aro 16",
com pneus novos, acoplamento a tomada de

,  força do trator, potência requerida compatível
com trator 75 cv.

Especificação: Distribuidor calcário, novo, adubo e orgânicos, volume mínimo de carga de 2,500 kg, esteiras para distribuição
de produtos em pó, secos e úmidos, rodeiros com aro 16", com pneus novos, acoplamento a tomada de força
do trator, potência requerida compatível com trator 75 cv.

Valor Total: 78.896.00 (Setenta e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais.)

AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA PROMOÇÃO E O DESENVOLVIMENTO RURAL ATENDENDO A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNiCiPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2020.



RECEBEMOS HE RUMA COMERCIAL EIRELI EPP OS PROnUTOS/SERVlÇÜS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICAUA AO LADO

N" 000.000.103

SÉRIE: 1 \
DATA DE RECEBLMENTQ IDENTIFICAÇÃO b ASSINATURA DO RECEBEDOR

PUMA COMERCIAL EIRELIEPP

AV. XV E NOVEMBRO, 333 - A - SALA 01 - CID.MIE JARDIM,
Monte Carmelo, MG - CEP: 38500000 - Fone/Fax: 3438425365

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada f

1 - Saída
1

N" 000.000.103

SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO

í CHAVE DE ACESSO

I  3121 0323 6SS3 4900 (1167 550(1 IBOU 0001 0310 7090 2001
Consulta de autenticidade no poital nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

"Natureza da operação

VENDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131214057669532-08/03/2021 07:52

INSCRIÇÃO LSIADUaL

0038434950006

INSCRIÇÃO ESTADUAL TXI SURST. TRJ», CNPJ/CPE

23.655.349/0001-67

DESTINATAR10/RE\rETENTE

NOME'RA2ÀO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

CNPJ/CPF

23.097.454/0001-28
DATA DA EMLSSAO

05/03/2021

ENDEREÇO

RUA MANOEL CALANGO, 172 -
B.MRRO/DISTRirO

CENTRO

CEP

38755-000

DATA DE ENTR.\DA SAÍDA

05/03/2021

MUNÍCIPIO

Lagoa Grande
FONE/FAX LII

MG

INSCRIÇÃO EST.ADUAL UOiLA DE ENTRAD.VSAIDA

16:50

CATIIUA

BASE DF CÁLCULO IX) ÍCMS

26.778,33
VALOR no TCMS

4.820,10
RASE DF. CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO TCMS ST

0,00
Valor total dos produtos

78.896,00

VALOR no FRETE | VALOR DO SEGURO
0,00 1 0,00

DESCONTO

0,00
OUTR AS DESPESAS ACE^SSÓRÍAS | VALOR DO IPT

0,001 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

78.896,00

TRANSPORTADORVOLUMES transportados

RA7Á0 SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTE I'LACA DOVT.TCULO UE CNTJ/CPT

0-Remetente (CIF)

ENDEREÇO município ÜF INSCRIÇÃO ESIrU^UAL

QUANTIDADE j ESPÉCIE MARCA NUMER.AÇÀ0 PESO BRUTO 1 PESO líquido

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÚDKKJ DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TUTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
.ALÍQ.
ICMS

alIq.
TPl

MAX GOLDEN ENSILADEIRA 1 LINILX 12 FACAS BICA 84328000 020 5102 UN 1,0000 31.799,0000 31.799,00 12.121.77 2.181,92 18.00

PREMIER HIDRÃULÍCA. MARCA PINHEIRO, MODELO MAX
GOLDEN PRE, N" SERIE: 0390-01)0289-21, ANO

PA-PPA/M CONCHA TRASEIRA HIDRÁULICA ENGATE 3° 84379000 020 5102 UN LüOOÜ 4.199,0000 4.199,00 1.306,72 235,21 18,00
PONTO, MARCA PALIÍJÍ Sl /J-VES, MODELO PA-
PPA/M, SERIE: 173; ANO 2020;;

DAS 3üUü DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO, ADUBO E 84328000 020 5102 UN 1,0000 28.899,0000 28.899.00 8.993.36 1.618,80 18,00
ORGÂNICOS 2.500 KG, MARCA ÍAC
IMPLEMENTOS. MODELO D.AS 3000, N° SERIE:

1044, ANO 2021;;

CTB 4T CARRETA agrícola MADEIRA 04 TONELADAS, 87162000 020 5102 UN 1,0000 13.999,0000 13.999,00 4.356,48 784,17 18,00
MARCA BUDNY, MODELO CTB 41, N" SERIE:
1862, ANO 2021;;

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

90-00289-21, AND F.ABRI. 2021; / 01 (UMA) CONCHA TRASEIRA HIDRÁULICA PARA ENGATE NO 3° PONTO DO TRATOR, COM CAP. PARA 260

LITROS, PONTOS COM REGULAGEM, TANTO VERTICAL COMO HORIZONTAL ADAPTÁVEL VÁRIOS MODELOS DE TRATOR, PESANDO NO MÍNIMO 230 KG COM
NO MÍNIITO 1 METRO DE LARGURA, COM 75 CM DE ALTURA,MARCA PALINI S ALVES, MODELO PA-PPA/I^l, N° SERIE: 173, ANO FABRI. 2020/01

(UM) DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, MOVO, ADUBO E ORGÂNICOS, VOLtlME MÍNIMO DE CARGA DE 2.50KG, ESTEIRAS PARA DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO.S

EM PÓ, SECOS E ÚMIDOS, RODEIROS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, MARCA lAC IMPLEMENTOS, MODELO DASSOOC, N° SERIE: 1044, ANO FABRI,
2021/ Cl (UMA) CARRETA AGRÍCOLA MADEIRA DE 04 TONELADAS, CARRETA AGRÍCOLA DE MADEIRA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
CARROCERIAS FABRI. COM MADEIRA CERTIFICADA, COM OPçAO DE SOBRE CAIXA. CHASSI FABRI. EM AÇO SAE1020 3/16 E 'a. EIXOS FABRI. EM

AÇO S.AE1020 3/16 E H. CUBOS FABRI. EM FERRO FUNDIDO CINZENTO CAP. 4 TONELADAS PNEUS 750X16, MARCA BUDNY; MODELO CTB4T, N°

SERIE: 1862, ANO FAB. 2021 / O PAGAl^ENTO SERÁ FEITO DEPOSITO EM CONTA DO FORNECEDOR QUE SEGUE : BANCO SICCOB ARACOOP (756)

AGÊNCIA 4264 (MONTE CARMELO) CONTA CORRENTE 63.824-2.

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MLíNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RASn DF. CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

14278

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3C ICM3 FjZD EK 68, 88^# H03 TSFà-dOo DO ANEXO IV, ITEI-í 18, ADI

NEA C.l, DO RICMS 2002 MG, NCM RELACIONADO NA PARTE 5 DESTE

ANEXO./ O ITmiS CONSTANTE NESTA NF É ÜMA VENDA PEITA ATRA

VÊS DE PREGAO N" 007/2021, PROCESSO N° 008/2021; QUE GEROU

UMA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 005/2021 E A NOTA NAF N° 20

6/0001, NOTA DE EMPENHO N° 672/2021 / 01 (UMA) ENSILADEIRA

DE 01 LINHA, COM CARDAM P.ARA TRATOR, 12 FAC.AS, GIRO NA BICA

HIDRÁULICA,MARCA PINHEIRO, MODELO MAX GOLDEN, N" SERIE: 03

RBSLRVADO .AO FJSCO



PUMA COMERCIAL EIRELI EPP

AV. XV E NOVEMBRO, 333 - A - SALA 01 - CIDADE JARDIM,

Monte Cai melo, MG - CEP: 38500000 - Fone/Fax: 3438425365

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - Entrada |
1

1 L - Saída

N° 000.000.103

SÉRIE: 1

Página 2 de 2

CONTROLE DO EISCD

CHAVE !>F ACESSO

3121 0323 6553 4900 0167 5500 1000 0001 0310 7090 2001

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

"NATliREZA U.\ OFERAÇÃO

VENDA

PRO TOCOLO DE AlTORlZACAD DE USO

131214057669532 - 08/03/2021 07:52

INSCRIÇÃO F-STADUaL

0038434950006

IN-SCRIÇÀO FüTAnUAL TK) SURST. TRIB. CNPJ / CPF

23.655.349/0001-67

cohtinuaçAo- informações complementares



PREPEITURA MÜWIói^al de monte carmelo
Praça Getúlio Vargas 272 - Centro

Monte Carmelo - MG - CEP: 38 500-000

Estado de Minas Gerais - CNPJ 18 593 103/0001-78

Secretaria Municipal de Fazenda

10023

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO

2023

ALVAR/»

163
ESTABELECIMENTO

CONCEDIDO A:

NOME: PUMA MAQUINAS LTDA

NOME FANTASIA PUMA MAQUINAS

ENDEREÇO: ALAMEDA MARGINAL

FIDALGO

CEP: 38500-000

CNPJ/CPF: 23.655.349/0001-67

,45 SALA 01

INSCRIÇÃO ESTADUAL/RG 003843495.00-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14278

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL INÍCIO DA ATIVIDADE 17/09/2020

INSTALAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

COM A SEGUINTE ATIVIDADE SECUNDÃRIAS INÍCIO DA ATIVIDADE 17/09/2020

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

INÍCIO DA ATIVIDADE 17/09/2020
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

\
y

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTEí
HORÁRIOS:

Segunda a Sexta: 08:00 as 18:00 * Sábado: 08:00 as 18:00

(' OBSERVAÇÕES:

DATA DE EMISSÃO
16/02,'2023

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2023

■~Y'

VXifmJ

FERNANDO NAVES MENDES - FISCAL DE TRIBUTOS
MARTA CpST/yyiEDEiROS

DIRET OÇ^eUrP^^ADAÇÃO
AVISO:

O PRESENTE DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E REVALIDADO ANO A ANC

VÁLIDO SOMENTE O DOCUMENTO ORIGINAL, SEM EMENDAS E SEM RASURAS



PreNiturs Munkipsl Se

SANTACRUZ
kéalk f avf^iíCTOk-

na •Oi f :■ <■■ í' ■ f í ■* n

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa, PUMA COMERCtAL EIRELI-EPP.
CNPJ: 23.655.349/0001-67, estabelecida na Avenida XV de Novembro, bairro Cidade

Jardin, n®333, na cidade de Monte Carmelo: CEP: 38.500.000, prestou
serviços/fornecsmfento com êxito à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 de maio, n° 276 - Centro ~
Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o n" 24.301.475/0001-86. Objetivando o eventual

fornecimento de grades aradora Intermediária, modelo 14X28. destinado ao Município de
Santa Cruz, para o gradeamento e preparo do solo para o plantio agrícola nas propriedades
dos agricultores do Município, com entrega imediata, durante 12(doze) meses. Conforme
Ata de Registro de Preços H° 005/2021, objeto da homologação do resultado do Edital de
Pregão Presencial-Registro de Preços N.° 005/2021-PMSC e Processo Administrativo
n°008/2021-PMSC, com a maior pontualidade. Conforme planilha quantitativos abaixo e
NOTA FISCAL:

i -ímplemèrttcís'Aartó5fas • ■ ■
Item Espa:ificação mínimas do Obieto Und Quat

01 GRADE ARADORA MODELO CRI NOVA, COM SEGUINTES
ESPEaFICAÇÕES
-HIDRAÚUCA
-CONTROLE REMOTO
-CRI 14X28"
-ESPAÇAMENTO 270MM, ENTRE DISCO;
-DIAMEfTTRO DE DISCO 2SMM;
-QUANTIDADES DE DISCO 14;
-MANCAL LUBRJFICADOS A GRAXA OU ÓLEO;
-PESO MÍNIMO APROXIMADO 1.500KG
-RODEIO SIMPLES COM PNEUS NO MÍNIMO 600X16
-GARANTIAS 12 MESES
MARCA/MODELO PUMA AGRÍCOLA/PGAICR

Und 02

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços/fornecimento acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dos padrões de
qualidade e desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

POLIANA RAMOS LEITE HS
PIRES:04479120629

SECRETARIA OeAD»-E
fínahças

Av. 03 de Maio, n" 278, Centro • Santa Crua - PE
CNPJ/MF n" 24,301.47S/0001-SS

Telefones; {87} 3874 8156Í8175/8134
e-mail: pmecpe^hotmail.com

websHe; iHww.santarruj.De.aov.br

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedQbastos.not.br/documento/l42001011219209560822

!3?^0í3 S Autenticação Digita! Código: 142001011219209560822-1 \ g Cartório AzevêdO BastOS
iQ Data: 10/11/2021 08:24:03 < Av. Presidente EpItâcloPossoa-1145
fc Valor Total do Ato; R$4,66 ; § Bairro aos Estado, Joa» Pessoa - PB rariMu./ k .
i Selo Digital Tipo Normal C;AMA67721-3576; ^
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Pret8i:uri Misnicipal de

SANTACRUZ
Ikcihüdv:' eccmptcmiMc

nada constando que a desabone a sua capacidade técnica e comercialmente, não

havendo reclamações ou objeção quanto à qualidade dos produtos, até a presente data.

Declaramos, ainda, não haver em nossos arquivos, até a presente data, nenhum
fator que desabone a sua conduta empresarial.

Santa Cruz/PE, 15 de Setembro de 2021.

Atenciosamente;

Reconhecer Firma

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
CNPJ N» 24.301.475/0001-86

Secretária Municipal de Administração e Finanças
A/ioCéio do Silvo Gorr-es
secretaria DE ADÜ«.e

FINANÇAS

r«9 r»«ia Dou 'é.
SANTA CRUZ, iadoy^^%'Í8 222i

f.irt (Bsiemunho,
reTRLlYPALOMA. r.gRDÊtfÓ r.ANaCÕ itSCMVEMTRI h

Valoi Toíat R# S.51
Salo^0l587-<S WCI0?20210t ,01920 }■

0í J

# A

POLIANA RAMOS LEITE
PIRES;04479120629

-3iulp<"i>0U<

FAJ, •M=ÍEí^BIWfCyt.*
ncW. £r-POUA>IA tltlES it»*:

2!.H.100757-07-OVOU
-Adobe Aa-3b3tt)e;slci.3321.4072MM

Av. 03 de Maio, n' 276, Centro - Santa Crua - PE
CNPJ/MF n" 24.301.475/0001-88

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134
e-maii: pmscpe@tiotm3fl.com

websftn: wvi(W.sanfar:mz.oe,ao¥.lír

Confira os dados do ato em: https://seiodigital.tjpb.jus.br ou Consuile o Documento em; https://azevedobastos.not.br/documento/142001Q11219209560822

8 Autenticação Digital Código: 142001011219209560822-2 , Cartório Azevédo Bastos
õ Data: 10/11/2021 08:24:03

rcjtíSME^ ^ VaiorTotai do Ato: R$ 4,66
O  ̂'P° '^°™ai C; AMA67722-NIXT;

Av. Presidento Epitácio Pessoa -1145
j g Bairro dos Estado, João Possoa - PB

K/' (83) 3244-5404 •cartorlo@a20vedobastos.notbr váJber
ü  htM3s;//azeYedobastos.notbr

de M. Cavalcant
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENT OS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w .azevedobastos .not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ALfTENTlCAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba,
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
'e notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digitai/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUMA COMERCIAL SFtELI a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUMA COMERCIAL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10,278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos

físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitaf ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/11/2021 08:57:52 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUMA COMERCIAL BRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Fiara informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterm inado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 142001011219209560822-1 a 142001011219209560822-2

''.egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida FVovisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual

^ 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb941df72556cbc5dfad9e261a5d16c163e7b445449a04b76f0b586fed99c502d708f77ced4f51542de95c1829334fa

Pr2skíênr.4a da Rcpút^icn

Casi) Civi;

Med-JaPi-o\dsóriô 2.200-2.

de 21 de agosto de 2001.

ICP
Brasil
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ATA Di REGISTRO DE PREÇOS N.® 005/2021-PMSC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®, 005/2021-PMSC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.*» 008/2021-PMSC

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 005/202Í-PMSC.

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o MUNICÍPIO
DE SANTA CRUZ, pessoa Jurídica de direito púbüco interno, com sede na Avenida 03 de maio n® 276, bairro
centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o n® 24301.475/0001-86,

neste ato representado pe!o(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Ellane

Marta da Silva Soares, bra:sileíro(B), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o n®, 902,326.404-59 e da cédula de
identidade n® 4.772,472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de

Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial
para formação da Ata de Registro de Preços n®. 005/2Õ21-PMSC, tendo como fundamento a Ata de
julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento
de grades aradora Intermediária, modelo 14X28, destinado ao Município de Santa Cruz, para o gradeamento e
preparo do solo para o plantio agrícola nas propriedades dos agricultores do Município, com entrega Imediata,
durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes
no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PUMA
COMERCIAL EIRELl-EPP. CNP3: 23.655.349/0001-67, estabelecida na Avenida XV de Novembro, bairro

Cidade Jardin, n0333, na cidade de Monte Carmelo: CEP: 38.500.000, neste ato representada por
procuradora, a Sra. Meirijane Luz Gaitndo Modesto, brasileira, casada, contadora, portador(a) da Carteira de
Identidade sob o n® 71,39605-SDS/PE, in$crito(a) no CPF sob o n® 063.618.664-40, residente na avenida 03
de maio n®139, centro Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que lhe confere à "Procuração", instrumento que
confere as poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s)
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela O
município de santa cruz, como órgão gerenciador, na fotma prevista no Edital de Pregão
Presencial-Regístro de Preços N.® 005/2021-PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados,
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, iavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA
MUNICIPAL, Sr(a). EtlANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo(s) representante(s) da(s)
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M, para que opere seus jurídicos
e legais efeitos.

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o
conforme necessidades apresentadas.

Õ Edital e seus Anexos, bem coma a nrooosta da lidtahte vencedora constituirão aarte
integrante da presente Ãta de Reo/stro de Prems, indeoendíéntemente de tramcrícão.

Av. 03 de Maio, n" 276, Centro - Santa Crua • PE
CNPJfMF n'24.301.475/0001-86

Telefones: (87) 3874 8156Í8175/8134
e-mail: pmscpeghotmail.com

webstte: www.saniacruz.p6.goy.br
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Poderá\ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, orgão" ou èntidade da Administração que não tenha
participado do certame llcitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2°, inciso V e 22 amix>s do Decreto
no 7.892/2013.

Às demais lidtantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item{s) por ela (s)
cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10
do Decreto n® 7,892/2013.

1. 00 0B3ET0

1,1 0^ objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual
fornecimento de grades aradora intermediária, Mx28 modelo marcai Puma Agricola/PGAICR, destinado ao
Município de Santa Cruz, para o gradeamento e preparo do solo para o plantio agrícola nas propriedades dos
agricultores do Município, com entrega imediata, durante 12(do2e) meses, conforme solicitação expressa das
mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS iNío.005/202l - PMSC, conforme as

especificações constantes no Editai de Pregão Presenclal-SRP N.® 005/2021-PMSC, constante do
Processo Administrativo N.® 008/202Í-PMSC.

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO

2.1. Os equipamentos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma Imediata e
conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo os equipamentos/produtos ser entregue no prazo
máximo 15 (quinze) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da
solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata
e do contrato.

2.1.1. A{s) SECRETARIA(s) mencionará(âo) na{s) autoriz3ç3o(ões3 do fornecimento, o local, a
especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos.

3. DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa
contratada, até o 5° (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de
produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es)
do(s) contrato(s) da(s) Secretaria($). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao{s)
setQr(es) financeirc(s) ds(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

3.2 0 valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 60.000.00 (SESSENTA

MIL REAIS), e O valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta
ATA;

' Implementos Ãqrtcoias
Item Especificação mínimas do Objeto Und Quat P. Unitário P. Total

01 GRADE ARADORA MODELO CRI NOVA, COM
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
-HIDRÁULICA

-CONTROLE REMOTO

-CRI 14X28"

-ESPAÇAMENTO 270MMi, ENTRE DISCO;
-DIAMENTRO DE DISCO 28MM;

Und 02 R$
30.000,00
Trinta mii

reais

R$ 60.000,00
Sessenta mil

reais

Àv. 03 de Maio, n* 276, Centro • Santa Cruz ■ PÉ
CNPJ/MF n» 24.301.47510001-86

Teteíones: (87) 3874 815618175/8134
e-mail: pinscpe§hotm»lc8fn

vsrebsite: www.8antacraz.pe.gov.br
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SANTACRUZ
-QUANTIDADES DE DISCO 14;
-MANCAL LUBRIFICADOS A GRAXA OU ÓLEO;
-PESO MÍNIMO APROXIMADO 1.500KG
-RODEIO SIMPLES COM PNEUS NO MÍNIMO
600X16

-GARANTIAS 12 MESES

MARCA/MODELO PUMA AGRICOLA/PGAICR

—  — — Valor total RS 60.000,00

3.3 Â^empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscai da própria empresa no momento da entrega, em
03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços
e/ou fornecimento,

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho.

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimpiência, sem que isso gere direito a alteração de

:  preços ou compensação financeira:

3.6 - A contratada deverá apresentar ao{s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para
fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu
art. 195, § 3°;

II - Certidão de Regularidade com o FCns.

~ Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais.
IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pefa Justiça do Trabalho.
V-Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal.
VI - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nadonai - Ministério da
Fazenda.

VII: - Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato só será
exanTnada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da
relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.10 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos temios do art. 12 do
Decreto n®. 7.892/2013, com período de vigência de 09/02/2021 a 09/02/2022,

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO

5.1 tesiriar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS)
DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação, ^

Av. 03 de Mato, n° "z76, Centro / sinS cSz- PE
CNPJ/MF n'» 24301.475/0001-86

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134
e-mall: prasGpeghotmaif.com

website; www.saníacraz.p8.gov.,br
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quantó à aceitação ou não da prestação dos
seiviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste.

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro beneffclo de qualquer natureza,
decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na l^lslaçio vigente e
de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora;

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou
fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utifizar
os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante;
5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as
condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Editai de Pregão Presenciai-SRP N **
005/2021-PMSC.

5.8 Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de
sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art 70 da Lei n»
8.666/93.

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdendário, fiscal e comercial resultantes dos serviços
e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art 71 da Lei no
8.666/93.

6, DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5°, VII do Da:reto n®
7.892/2013.

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presenciai - Registro de
Preços N.® 005/2021-PMSC.

c) Rscatlzar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão
Presenciai- Registro de Preços N.° 005/2021-PMSC, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR
REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7,1 Consoante o disposto no art. 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de s^' abjeto, não mantiver a proposta, falhar

Av 01 de Maio, n® 276, Ce"ntro Santa "ckiz ."PE
CNPJIMF 24 301 475/0001-86

Telefones; (87) 3874 815618175/8134
e-mail; pmscpe@hotmail.eoffl

webste; www.saiitscruz.p8,goií.br
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OU fraudar na execução do contrato, comportar-se de modc inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art, 4o desta Lei, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

7.2 Alem do previsto no subitem anterior, pelo descumprfmento total ou parcial das obrigações assumidas no
instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art, 78, incisos I a XI da Lei
no. S.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada
dõ adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades;
c) muita de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, cstcuiado sobre o'valor da parcela rrão
entregue da Nota de Empenho, até o IS® (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades;
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela
não entregue da Nota de Empenho, a, partir do 15o dia, sem prejuízo das demais penalidades;
e) multa de l,0%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela
recusa Injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais
penalidades;
f) suspensão temporária de participação em íicitação e impedimentos de contratar com a Administração, por
um penodo não superior a 02 (dois) anos;
g) declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art 87 da teí
8.666/93. "

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz,

7.4 AS: penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte,
quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela
licítante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou
motivo de força maior.

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de
Gula de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada,
ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com^ os encargos correspondentes.

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.66S/93 e suas alterações não se aplicam às
demais ticitantes que forem convocadas, confdmie a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem
prestar os serviços e/ou fornecimentos.

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampia defesa.

S. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento
disciplina do Decreto 0°. 7.892/2013.

registro do FORNECEDOR obedecerão à

Av. 03 de Maio, n' 27S, Centro - lantrCruz- PÍ
CNPJ/MF n'24.301.475/0001-86

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134
^maíi: pm8cp9@hotinail,ccnti

websiter www.sanlacruz.pe.gov,br



9. DO FUNDAMENTO LEGAL

.  o ,.1. e^no!n nprrf.toMumcS0ainOQO6/2OO9de O2derrj3rçode
t.í A presente Ata de Registro de Preços reg^ - _ 5i/o6/1993 e respectivas alterações, Decreto n®.
2009, apllcando-s€ suteldlarlamente a Lei n». 8.666, de 21/06/1993 e respectivas
7.392 de 23/01//2013. Lei 10.520.Í02 e demais legislações pertinenís.

io. DOS CASOS OMI^OS

10.1 os casos omissos ou situações não etp,Idades nas
Administração, aplicando-se as dena.s 21/06/1993 e demais diplomas legais
Municlpai n- 006/2009 de 02 de -f
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro oe Kreçüí>,

DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE RE6ISTR.O DE PREÇOS11.

1. Aí, a,a Oemiert-rn dp Precos deverá ser providenciada em extrato no Diário11.1 A publicação da presente Ata^ de Registro ^ ^ seguinte
Oficia! do Município, como condição 20 (vinte) dias daquete data, de acordo com o parágrafo
ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias aaqueia o
único, do art. 61, da ta n^. 8.666/93.

13. 00 FORO

.• , . Pnrn fomarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta
™ com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que se)a.

: e, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme,
05 Wnco) Vias, e igua! teor e forma, pelas partes sucessor;,
devera ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando po

Santa Cruz, 09 de fevereiro^dé 2021.

./
f

gllane Maria df^silva Soares ~ Atestado de Pubitcaçâo
pREFEiiàMunicipal -publicado na Edição ce rf
éRG.Ão gerenciador ^ do Diário Oficial

Ete,trônic» do Município de Santa C-ia^PE,
disponívet em

CNP3: 23.65S.349/0001-6I , ' ■' ——— —.
fornecedor REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
^  •'

i

"lí"ideBiior?276.^5»'^^ Grai-Pf
CNPJWF ri» ZAieiílSJOOflt-BS

Telefones: p7| 187481561817518134
e-msll: pmscp8®hotmaii.com

üvebslte; www,santacruz.pe.gov.br



SANTACRUZ

ÃTÃ DE REGISTRO DE PREÇOS NO005/2021-PMSÇ
PREGÃO PRESEWaAL NO005/2021-PMSC
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO008/2021 -PMSC

ORDEM DE COMPRA m 0Q1/2021-PMSC

CONTRATANTE; Prefeitura Hunicipal de Santa Oruz-PE

CONTRATADA: PUMA COMERCIAI nRELI-EPI», CNP]: Í3^.m9l00n-t7,
Avenida XV de Novembro, bairro Cidade dardim, n«333, na cidade de Monte Carmelo: CEP: 38.500.000.
OBJETO: Fornecimento de grades aradora intermediária, modefo marca: Poma Agricota/PGAICR, 14x28,
destinado ao Município de Santa Cruz, para o gradeamento e preparo do solo para o píantio agricola nas
propriedades dos agricultores do Munidpio, com entrega imediata

VALOR DA COMRRA RS fiO-flOO-OQ tsessenta mil reais), as despesas serão efetuadas com recursos
do governo federai e recursos próprio do Município, previsto na seguinte; Ooteção Orçamentaria:
Programa de Trabalho; 20.60§.0002.1060; Sub Função: 20,606.0002
Elemento de Despesas: 44.90.52.00 equipamentos e materiais permanentes;

rfifiir^TrÃFC r>F PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após a
aDresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura e recebimento definitivo do objeto, com atesto da Secretaria Municipal
competente. Q crédito se dará, preferencialmente, através de Ordem Bancária com deposito em conta
corrente da CONTRATADA.

PRAZO DE FORNECIMENTO: - Os equipamentos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que
solicitados, de forma imediata e conforme as necessidades da{s) Secretana(s) devendo os
equipamentos/produtos ser entregue no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado a partir da Jte de
emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação oRctal da (s) Secretaria (s), contado do
recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de fevereiro de 2021;

data da ordem de COMPRA; 09 de fevereiro- de 2021;

Santa Cruz (PE) 09 de Fevereiro de 2021;

Eliane Martá
PREFElJj

silva Soares

lUNICIPAL

C.N.P.J, rí> 24.301.475/0001-86
Av. 03 maio, n®276 - Centro, Santa Crus

CEP.; 58.215-000 - Santa Cruz-PE
Fone/Fax; {8T) 3874-8134 «175/6156

E-maii; om$c. oaíShotmail.eom



RECEBEMOS DE PITvíA CONÍERCUL EIRELI EPP OS PRODUTOS SERVIÇOS CONST.WTES DA NOTA FISCAL INDJC.ADA AOL.MXJ
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SERIE: i

D.ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFirACÂO E ASSINARKA DD RECEBEDOR

"T
PUMA COMERCIAL EIRELI EPF

AV. XV E NOVEMBRO, 333 - A - SALA 01 - CIDADE JARDIM.
Monte Carmelo, MG - CEP: 38500000 - Fone/Fax; 3438425365

D AN FE
Documento Auxiliar da

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada ( |
1 - Saída 1 ^ I
N° 000.000.102

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

Nota

CaNTROLR DO tlSCO

llllllilllll llllllll
CHAVF DF AOFSSO

3121 0223 6553 4900 0167 5500 1000 0001 0219 0538 0654

Consulta de autenticidade no portai nacional da
NF-e www.nre.razenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURRZa Da OPF.RA(.-Aü

VENDA

PROTOCOLO DF MiTüRIZACÀÜ DF USO

131214043655576 - 23/02/2021 09:43

INSCRICAO estadual

0038434950006

URIlVÀO estadual do SURST tríb. i. NPJ CPÍ'

23.655.349/0001-67

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME RAZ.ÀO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE

CNP.i/f;pF

24.301.475/0001-86

Data da emissão

23/02/2021

CNÜCRCCf)

AV. 03 MAIO, 276 -
BAIRRO DlSTRITti

CENTRO

rcp

56215-000

DATA DE ENTRADA/.SAÍDA

23/02/2021

MLiNÍririo

Santa Cmz

t-ONUFAX Ul-

PE

INSr RIÇÃO 1 SIA.AUAL rlOlUA DL L NTRADA/.SAÍD.A

09:50

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

BASL DL CÁLCULO DO ICMS

35.148,00
VALOK DO ICMS

2.460,36
UASL DL C.\LCL LO LX^ ICMS SF

0,00
VALO.^DO ICMS Si

0.00
VALOR 101AL DOS PRODUM OS

60.000,00

VALORDOhRtrt

0,00
VALOR DOStCLlRO

0,00

DbSCONlO

0,00
0',' iK.\S DLSl'h.SAS .VCh SSOl<L\S

0,00
\ Al OR DO UM

0,00
VALOR miAL DANOi.\

60.000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

R.\ZÀO SOCLM FRETE PÜk CONTA

0-Remeíente (CIF)
C ÓDIOO ANTT PLACA DO VEICULO I.T CNPJ.TPF

ENDER.FCO MliNICÍPIO IT INSCRIÇÃO F.STADUAI,

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇ.ÀU PESO BRUTO PESO LIQnDO

DADOS DO PRODUTO SERVIÇO

CÓOICtÜ OPSCRIÇÃO no PROnUTO/SFPYlLO NCM/SH CST CFOP UNin. QTD. V1.R.UN1T VTR.TOTAI RC ICMS VIR ICMS VTR.rPT
AI ÍQ
ICMS

AI ig.
IPI

PGAICR GRADE ARADDRA 14X2S CONTROLE REMOTO

27UMM; MARCA PUMA AGRÍCOLA, MODHLO
HGAlCR.N® SERIE: 11)29- IS62; ANO 202 l;;

84328ÜU0 02Ü 6102 UN 2.000U 30,000,0000 líO.ÜüO.ÜO 35.148,00 2.460.36 7,UÜ

contimuaçAo- informações complementares

OMM, EHTRE DISCO, DIAMENTRO DE DISCO 28MM, QUANTIDADES DE DISCO 14, MANCAL LUBRIFICADQS A GRAXA OU ÓLEO, PESO MÍNIMO
APROXIMADO 1.500KG, RODEIO SIMPLES COM PNEUS NO MÍNIMO 600X16/. MARCA PUMA AGRÍCOLA, MODELO PGAICR; N" SERIE: 1029 - 1862,
ANO 2021;/ / O PAGAMENTO SERÁ FEITO DEPOSITO EM CONTA DO FORNECEDOR QUE SEGUE : BANCO BRADESCO (237) AGÊNCIA 1874 (MONTE

CARMELO) CONTA CORRENTE 1312-9.

CALCULO DO ÍSSQN

INSCRlCAü MUNICIPAL

14278

VALOK lUlAL DOS SERVIÇOS IJ.ASL Dt CÂLCI.ILÜ DO ISSQ.V VALOR DÜ ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFOkKLXCÓES COMPLEMENTMLES

BC BC ICMS RED EM 41,42^, NOS TERf-lOS DO ANEXO IV, ITEM 18,

ALÍNEA A, DO RICMS 2002 MG, NCM RELACIONADO MA PARTE 5 DEST

E ANEXO./// OS ITENS CONSTANTE NESTA NF É UMA VENDA FEIT?a A

TRAVÉS DE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021-PMSC, PROCESSO irOO

8/2021 -PM5C, ATA DE REGISTRO DE PRÇO N® 005/2021, QUE ORIG

INOU ORDEM DE COMPRA N" 001/2a21-PM3C / 02 (DUAS) GRADE AP

ADORA NOVA, COM SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES, HIDFAÚLICA, COM C

ONTROLE REMOTO, DE 14 DISCOS X 28 POLEGADAS, ESPAÇAMENTO 27

íl-S kVMX.i Ali FISCO



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração:

PUMA MAQUINAS LTDA ME

01/01/2022 a 31/12/2022

iSoeci

CNPJ; 23.655.349/0001-67

Número de Ordem do Livro;

Período Selecionado: : 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

- Descrição

Ativo

Ativo Circulante

Disponível

Caixa

Caixa

Bancos

Bancos

Apiicacoes Financeiras

Estoques

Estoques

Estoques de Mercadoria

Créditos Estoque

Créditos a Receber

Créditos a Receber

Clientes

impostos e Contribuições a Recuperar

Adiantamento a Fornecedores

Antecipacao de Lucros

Antecipacao de Lucros

Antecipacao de Lucros

Prêmio de Seguro

Prêmio de Seguro

Mercadoria p Entrega Futura

Mercadoria p Entrega Futura

Bioqueio Judiciai

Bioqueio Judiciai

Ativo Nao Circuiante

Realizável a Longo Prazo

Realizável a Longo Prazo

investimentos

investimentos

Participações Societárias

iiNota/ Saldo Inicial

R$491.689,95

R$ 488.438,94

R$ 172.985,87

R$ 7.593,19

RS 7.593,19

R$ 165.392,68

R$ 165.392,68

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 83.453,07

R$ 83.453,07

R$ 79.027,00

R$ 4.426,07

R$ 0,00

R$ 32.000,00

R$ 32.000,00

R$ 32.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.251,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.251,01

R$ 526,60

RS 526,60

Saldo Final

R$ 1.534.709,40

R$ 1.431.199,25

R$ 186.923,99

RS 65.327,63

RS 65.327,63

RS 121.596,36

RS 121.596,36

R$ 0,00

RS 555.867,65

RS 555.867,65

RS 555.867,65

RS 0,00

RS 688.407,61

RS 688.407,61

RS 576.461,45

RS 54.601,86

R$ 57.344,30

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 103.510,15

RS 0,00

RS 0,00

R$ 841,54

R$841,54

RS 841,54

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF. 19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: i PUMA MAQUINAS LTDA ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

Consorcios R$ 2.724,41 R$ 0,00

Gonsorcios R$ 2.724,41 R$ 0,00

Empréstimos sem garantia R$ 0,00 R$ 0,00

Imobiiizado RS 0,00 RS 102.668,61

Imobilizado RS 0,00 RS 102.668,61

Maquinas e Equipamentos RS 0,00 R$ 12.668,61

Veicuios RS 0,00 R$ 90.000,00

Depreciacao Amortização e Exaustão RS 0,00 R$ 0,00

Diferido RS 0,00 R$ 0,00

Diferido RS 0,00 R$ 0,00

Comodato RS 0,00 R$ 0,00

Comodato RS 0,00 RS 0,00

intangível R$ 0,00 R$0,00

intangível RS 0,00 RS 0,00

Exaustão RS 0,00 RS 0,00

Exaustão RS 0,00 RS 0,00

Passivo RS 491.689,95 RS 1.534.709,40

Passivo Circulante RS 53.534,22 R$714.126,80

Obrigações de Curto Prazo R$ 53.534,22 R$714.126,80

Fornecedores R$41.018,00 R$ 694.406,67

Fornecedores R$41.018,00 R$ 694.406,67

Obrigações Empregaticias R$ 3.043,83 R$ 2.009,98

Obrigações Com Pessoal R$2.142,12 R$ 1.070,72

Obrigações Previdenciarias R$ 901,71 R$ 939,26

Obrigações Tributarias R$ 9.472,39 R$ 17.710,15

Obrigações Tributarias R$ 9.472,39 R$ 17.710,15

(-) Banco Conta Adiantamento R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Cheques a Compensar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Convênio Medico R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Contas a pagar R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Passivo Nao Circulante R$ (0,00) R$ 25.853,08

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

a#

Entidade: PUMA MAQUINAS LTDA ME

Período da Escrituração: ; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Descrição Nota Saldo Iniciai Saldo Final

(-) Obrigações de Longo Prazo R$ (0,00) R$ 25.853,08

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Comodato R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Obrigaes R$ (0,00) R$ 25.853,08

(-) Outras Obrigaes R$ (0,00) R$ 25.853,08

Patrimônio Liquido R$ 438.155,73 R$ 794.729,52

Capitai R$ 105.000,00 RS 105.000,00

Capitai Sociai R$ 105.000,00 RS 105.000,00

Capitai Reaiizado R$ 105.000,00 RS 105.000,00

(-) Reservas R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Reservas R$ (0,00) RS (0,00)

Lucros ou Prejuízos Acumuiados R$ 333.155,73 RS 689.729,52

Lucros ou Prejuízos Acumuiados R$ 333.155,73 RS 689.729,52

(-) Lucros ou Prejuízos Acumuiados R$ (0,00) RS 333.073,65

Lucros ou Prejuízos do Exercício R$ 333.155,73 RS 1.368.655,87

(-) Lucros Distribuídos R$ (0,00) RS (1.012.000,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO JSoetí
*■ r.fc»í.

Entidade: : PUMA MAQUINAS LTDA ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 23.655.349/0001-67

Número de Ordem do Livro:

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

Resultado Liquido do Periodo R$ 355.155,73 R$ 1.368.655,87

Resultado Operacional R$ 355.155,73 RS 1.368.655,87

Receita Liquida Operacional R$ 621.848,09 RS 3.613.935,07

Receita Bruta Operacional R$ 671.055,00 RS 4.030.912,43

Vendas de Mercadorias R$ 671.055,00 RS 4.030.912,43

Vendas de Mercadoria R$ 671.055,00 RS 4.030.912,43

(-) Deduções da Receita Bruta R$ (49.255,34) RS (417.365,50)

(-) Deduções da Receita Bruta R$ (49.255,34) R$ (417.365,50)

(-) Devoluções de Mercadoria R$ (0.00) RS (153.155,00)

(-) Icms R$ (0,00) RS (168.708,73)

(-) Pis R$ (0,00) RS (11,90)

(-) Cofins R$ (0,00) RS (54,94)

(-) IRPJ RS (8.009,46) R$ (53.555,15)

{-) CSLL RS (7.208,51) RS (41.879,78)

(-) Icms s Vendas R$ (34.037,37) R$ (0,00)

Outras Receitas Operacionais RS 48,43 RS 388,14

Receitas Financeiras RS 48,43 RS 388,14

Gantio de Gotas de Capital RS 37,63 RS 314,94

Gratificações Bancarias RS 10,80 RS 73,20

(-) Custos e Despesas R$ (266.692,36) RS (2.245.279,20)

(-) Custos dos Bens e Serviços Vendidos R$ (230.637,88) RS (2.010.306,90)

(-) Custos dos Bens e Serviços Vendidos R$ (230.637,88) RS (2.010.306,90)

(-) Mercadoria p Revenda Compra R$ (230.168,34) RS (2.009.837,36)

(-) Frete de Mercadorias RS (469,54) RS (469,54)

(-) Despesas Operacionais R$ (36.054,48) R$ (234.972,30)

(-) Despesas Com Pessoal RS (32.163,59) RS (32.016,20)

(-) Décimo Terceiro Salario RS (1.707,50) RS (2.165,08)

(-) Ferias RS (2.297,76) RS (2.029,99)

(-) Fgts R$ (1.790,97) RS (1.831,94)
(-) Contribuição Previdenciaria RS (5.542,91) RS (4.238,38)

(-) Honorários RS (223,00) RS (1.926,00)
(-) Salarios e Ordenados R$ (19.920,83) RS (18.384,09)
(-) Inss RAT RS (174,54) RS (211,87)
(-) Inss Outras Entidades RS (506,08) RS (1.228,85)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: PUMA MAQUINAS LTDA ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: \1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) Serviços de Terceiro R$ (1.463,69) RS (300,00)

(-) Serviços Temporários R$ (1.463,69) RS (300,00)

(-) Serviços e Utilidades R$ (0,00) RS (60.830,42)

(-) Correios e Malotes R$ (0,00) RS (104,20)

(-) Fretes e Carretos R$ (0,00) RS (60.726,22)

(-) Despesas Com Veículos R$ (0,00) R$ (102.260,81)

(-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00) RS (102.260,81)

(-) Despesas Tributarias R$ (620,79) RS (27.316,29)

(-) ICMS R$ (34,35) RS (913,46)

(-) Impostos e Taxas Diversas R$ (586,44) RS (26.402,83)

(-) Despesas Gerais R$ (150,00) RS (570,00)

(-) Despesas Administrativas R$ (150,00) RS (250,00)

(-) Desp c utensilios de pequeno valor R$ (0,00) RS (320,00)

(-) Despesas Financeiras R$ (82,51) RS (1.322,63)

(-) Juros e Multas R$ (7,51) RS (1.275,13)

(-) Despesa Bancaria R$ (75,00) R$ (45,00)

(-) Despesa c Duplicatas R$ (0,00) R$ (2,50)

(-) Serviços Profissionais e Contratos RS (1.573,90) RS (10.355,95)

(-) Sistemas de Computador RS (1.573,90) RS (10.355,95)

LUCRO RS 355.155,73 RS 1.368.655,87

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NiRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31600971053

Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

iLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: PUMA MAQUINAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGE2300376682

1  223 BALANÇO

Local

77 ABRIL 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:.

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |SIM I  I SIM

I  I NÃO
Data Responsável

I  I NÃO /  /

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2^ Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência 5® Exigência

□  □

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacfio em foltia anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

Data Vogai

Presidente da.

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
?Certifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse tittp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.

pág. 1/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai

Capa de Processo

identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/226.989-1 MGE2300376682 27/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

f

Página 1 de 1

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
ICertifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, NIre 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ,. ^
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RALANCO PATRIMONIAL Folha : 00002

Nome

CNPJ

NIRE

Período

Descrição

PUMA MAQUINAS LTDA Nro : 702

23655349000167

31600971053 Junta Comercial do Estado de MG em 12/11/2015

12 / 2022

Saldo Atual Descrição Saldo Atual

Ativo

Ativo Circulante

Disponível

Caixa

Estoques

Estoques

Estoques de Mercadoria

Créditos a Receber

Créditos a Receber

Clientes

Impostos e Contribuições a

Adiantamento a Fornecedore

Ativo Nao Circulante

Investimentos

Investimentos

Participações Societárias

Imobilizado

Imobilizado

Maquinas e Equipamentos

1.534.709,40 D Passivo

1.431.199,25 D

186.923,99 D

55.327,63 D

55.327,63 D

121 .596, 36 D

121.596,36 D

555,867,65 D

555.867,65 D

555.857,65 D

688.407,61 D

688-407,61 D

576.461,45 D

54.601,86 D

57.344,30 D

103.510,15 D

841,54 D

341,54 D

841,54 D

102.668,61 D

102.668,61 D

12.668,61 D

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores

Obrigações Empregaticias

Obrigacoe.s Corri Pessoal

Obrigações Previdenciarias

Obrigações Tributarias

Obrigações Tributarias

Passivo Nao Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Outras Obrigações

Outras Obrigações

Patrimônio Liquido

Capital

Capital Social

Capital Realizado

Lucros ou Projuizos Acumulad

Lucros ou Prejuizos Acumula

Lucros ou Prejuizos Acumul

Lucros ou Prejuizos do Exe

1.534.709,40 C

714.126,80 C

714.126,80 C

694.406,67 C

694.406,67 C

2.009,98 C

1.070,72 C

939,26 C

17.710,15 C

17 .710,15 C

25.853,08 C

25.853,08 C

25.853,08 C

25.853,08 C

794.729,52 C

105.000,00 C

106.000,00 C

105.000,00 C

689.729,52 C

689.729,52 C

333.073,65 C

1.368.655,87 C

1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico o registro sob o n" 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Mire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação; F89AFF24376780C6937DB1537GED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^
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BALANÇO PATRIMONIAL

Nome : PUMA MAQUINAS LTDA Uro : 702

CNPJ : 23655349000167

NIRE : 31600971053 Junta Comercial do Estado de MG em 12/11/2015

Período : 12 / 2022

Folha : 00003

Descrição

Veiculos

Total do Ativo

Saldo Atual

90 . 000, 00 D

1 . 534.709, 40 D

Descrição

(-) Lucros Distribuídos

Total do Passivo

Saldo Atual

1.012.000,00 D

1,534.709,40 C

Reconhecemos a exatidão do presente balanço, que somou no ATIVO E PASSIVO

a importância supra de R$ 1.534.709,40 .

(Um Milhão,Quinhentos e Trinta e Quatro Mil,Setecentos e Nove Reais e Quare

nta Centavos )

O presente balanço foi elaborado de acordo com a docurnentacao fornecida "a

contabilidade pela empresa, e por isto, e* assinado na presente data.

Monte Carmelo, 31 de Dezembro de 2022

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas

refletem a documentação que me foi entregue,que são verdadeiras

e me responsabilizo por todas elas.

REGINALDO JACINTO PENA

CRC MG 67.592

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas

são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

SÓCIA ADMINISTRADORA

I, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
FCertifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA. Mire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação; F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Folha : 00004DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS

Nro : 702PUMA MAQUINAS LTDA

23655349000167CNPJ

;1600971053 Junta Comercial do Estado de em 12/11/2015

Período

Resultado

Resultado Liquido do Feriodo

1.368.655,87Resultado Operacional

3.613.935,07Receita Liquida Operacional

Receita Bruta Operacional

Vendas de Mercadorias

4.030.912,43 4.030.912,43 CVendas de Mercadoria

417 .365, 50Deduções da Receita Bruta

Deduções da Receita Bruta

Devoluções de Mercadoria

3.709.048,70 CIcms

11, 90 3.709.036,30 C

3.708.931,86 C

Pis

Cofins 54, 94

5? . 555, 15IRPJ

3.613CSLL

Outras Receitas Operacionais

388,14Receitas Financeiras

314,94

73,2Ú

3.613.361,37 C

3.613.935,07 C

Ganho de Cotas de Capital

Gratificações Bancarias

Custos e Despesas

Custos dos Bens e Serviços Vendidos 2.010.306,90

Custos dos Bens e Serviços Vendidos 2.010.306,90

Mercadoria p/ Revenda - Compra

Frete de Mercadorias 1.603.628,17 C

234.972,30Despesas Operacionais

Despesas Com Pessoal

2.165,08

2 . 029, 99

1 .831,94

Décimo Terceiro Salario 1. 601.463,09 C

Ferias

Fgt.

Contribuicao Previdenciaria .238,38 1.593.362,7

1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

?Certifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^ „
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS Folha : 00005

Nome : PUMA MAQUINAS LTDA Nro : 702

CNPJ : 23655345000167

NIRE ; 31600971053 Junta Comercial do Estado de MG em 12/11/2015

Período : 01 a 12 / 2022

Conta Saldo Resultado

Honorários

Salarios e Ordenados

Inss RAT

Inss Outras Entidades

1.926,00 D

18.384,09 D

211,87 D

1 . 228, 8-5 D

1.591.436,78 C

1.573.052,69 C

1.572.840,82 C

1.571.611,97 C

Serviços de Terceiro 300,00 D

Serviços Têmpora.rios 300,00 D 1.571.311,97 C

Serviços e Utilidades 60.830,42 D

Correios e Malotes

Fretes e Carretos

104,20 D

60.726,22 D

1.571.207,77 C

1.510.481,55 C

Despesas Com Veiculos 102.260,81 D

Combustíveis e Lubrificantes 102.260,81 D 1,408.220,74 C

Despesas Tributarias 27.316,29 D

ICMS

Impostos e Taxas Diversas

913,46 D

26.402,83 D

1.407.307,28 C

1.380.904,45 C

Despesas Gerais 570,00 D

Despesas Administrativas

Desp. c/ utensílios de pequeno valor

250,00 D

320,00 D

1. 380 . 65-J, 45 C

1. 380.334,45 C

Despesas Financeiras 1.322,63 D

Juros e Multas

Despesa Bancaria

Despesa c;/ Duplicatas

1 .275, 13 D

45,00 D

2,50 D

1.379.059,32 C

1.379.014,32 C

1.379.011,82 C

Serviços Profissionais e Contratos 10.355,95 D

Sistemas de Computador 10.355,95 D 1.368.655,87 C

LUCRO 1.368.655,87 C

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA. Nire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse tittp://www.jucemg-mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gerai. , ,
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS Folha : 00006

Nome

CNPJ

NIRE

Período

PUMA MAQUINAS LTDA Nro : 702

23655349000167

31600971053 Junta Comercial do Estado de MG em 12/11/2015

01 a 12 / 2022

Pvvesultado

Declaror sob as penas da lei, que as informações aqui contidas

refletem a documentação que me foi entregue,que são verdadeiras

e me responsabilizo por todas elas.

REGINALDO JACINTO PENA

CRC MG 67.592

Declaro, sob as penas da lei, q[ue as informações aqui contidas

são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

SÓCIA ADMINISTRADORA

j, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
FCertifico o registro sob o n" 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA. Mire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Ntímero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/226.989-1 MGE2300376682 27/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

752.762.676-34 REGINALDO JACINTO PENA

m

1 Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971063 e protocoio 232269891 -
27/04/2023. Autenticação; F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marineiy de Pauia Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocoio 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Gerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SINREM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA MAQUINAS LTDA, de NIRE 3160097105-3

e protocolado sob o número 23/226.989-1 em 27/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob

o número 10339364, em 02/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Mareia Thaise

Lima Cruz.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/viaUnica.jsf) e Informar o número de

protocolo e ctiave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

752.762.676-34 REGINALDO JACINTO PENA

Belo Horizonte, terça-feira, 02 de maio de 2023

/. Documento assinado eletronicamente por Mareia Tfialse Lima Cruz, Servidor(a) Públicoja),
em 02/05/2023, às 10:56 conforme horário oficial de Brasília.

iw

Êm
li

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemq
informando o número do protocolo 23/226.989-1.

Página 1 de 1

1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

/Certifico o registro sob o n° 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^ ^

'  pág. 9/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

ll o ato foi deferido e assinado digitaimente por:

Identificação clo(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARiNELY DE PAULA BOMFIM

Mw
&W'its!ââ

Belo Horizonte, terça-feira, 02 de maio de 2023

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

'Certifico o registro sob o n" 10339364 em 02/05/2023 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 232269891 -
27/04/2023. Autenticação: F89AFF24376780C6937DB1537CED357507A3F90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/226.989-1 e o código de segurança XCEE Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 02/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ,,

pág. 10/10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

:| DENTI FiÇAÇAQ; DO TITULAR DA ESCRiTÜ RAÇAO

I mire cnpj

31600971053 23.655.349/0001-67

NOME EMPRESARIAL

PUMA MAQUINAS LTDA ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2022 8 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO 7

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

50.99.81.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM 08 SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-

PJ

Contabilista

23655349000167

75276267634

NOME
N-SÉRIE DO
CERTIFICADO

PUMA COMERCIAL 634907610931641239

EIRELI:23655349000167 34537479936

REGINALDO JACINTO 446310126347766389

PENA:75276267634 69753579703

VALIDADE

30/09/2022 a

30/09/2023

09/03/2023 a

08/03/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

50.99.B1.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.

74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/04/2023 às 10:26:52

A4.A2.4F.6E.3F.B6.F2.3C

DC.98.BF.9F.6E.C5.67.86

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL • Sped Versão:

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Originai

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

23.655.349/0001-67

SCP

NOME EMPRESARIAL

PUMA MAQUINAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

período da apuração

01/01/2022 a 31/12/2022

SITUAÇÃO

Normal

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F5.75.7C.57.E2.87.B0.6D.F6.C1.FF.DB.22.47.9C.1A.D1.AB.64.65

RETIFICADAS (HASH)

ESTE UiVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO : ; CPF/CNPJ NOME

PUMA COMERCIAL 634907610931641239345

N° SÉRIE DO

CERTIFICADO

Outros 23655349000167

Contador/Contabilista 75276267634

EIRELI:23655349000167 37479936

REGINALDO JACINTO 446310126347766389697

PENA:75276267634 53579703

VALIDADE

30/09/2022 a 30/09/2023

09/03/2023 a 08/03/2024

NUMERO DO RECIBO:

F5.75.7C.57.E2.87.B0.6D.F6.C1.FF.DB.

22.47.9C.1 A.D1 .AB.64.65-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/04/2023 às 10:30:07

72.D5.46.E9.8A.4E.20.6E

17.42.8D.C8.CC.D6.C6.B5



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração:

PUMA MAQUINAS LTDA ME

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ; 23.655.349/0001-67

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Júmero de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ABERTURA

PUMA MAQUINAS LTDA ME

31600971053

23.655.349/0001-67

LIVRO DIÁRIO

12/11/2015

Município Monte Carmelo

Data do arquivamento dos atos
: constitutivos

; Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

; sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

: Quantidade total de linhias do arquivo
; digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
i digital

Data de inicio

6492

TERMO DE ENCERRAMENTO

PUMA MAQUINAS LTDA ME

LIVRO DIÁRIO

6492

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
50.99.81.56.AE.2C.45.7E.54.F3.0A.85.74.80.DF.19.49.61.2B.6D-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visuallzador Página 1 de 1



ma máquinas
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

MINAS GERAIS - BRASIL

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 2022

i-Fórmulas dos índices

1. Liquidez Corrente = Ativo Circulante/ Passivo Circulante

2. Liquidez Seca = (Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante

3. Liquidez Imediata = Disponível / Passivo Circulante

4. Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

5. Capital Circulante Liquido = Ativo Circulante - Passivo Circulante

6. índice de Solvência = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

7. Grau de Endividamento = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / Patrimônio Líquido

2- Valores para os Cálculos
Ativo total = 1.534.709,40
Ativo Circulante = 1.431.199,25
Disponível = 186.923,99
Estoques = 555-867,65
Realizável a Longo Prazo = 0,00
Passivo Circulante = 714.126,80
Exigível a Longo Prazo = 0,00
Patrimônio líquido = 794.729,52

2- Cálculos dos índices
1. Liquidez Corrente = 2,00
2. Liquidez Seca = 1,23
3. Liquidez Imediata = 0,26
4. Liquidez Geral = 1,93
5. Capital Circulante Liquido = 717.072,45
6. índice de Solvência = 2,07
7. Grau de Endividamento = 0,48

r»rM lAniA r»AiiAA^r 1 r-i-rr- Assinado de forma digital porPOLI ANA RAMOS LEITE poliana ramos leite

PI RES:04479120629 PIRES:04479U0629

Dados; 2023.05.03 10;58:10-03'00'

REGINALDO

JACINTO

PENA:75276267634

Assinado de forma digitai
por REGINALDO JACINTO

PENA:75276267634

Dados; 2023.05.02

13:55:09-03'00'

POLIANA RAMOS LEITE PIRES
SÓCIA ADMINISTRADORA

REGINALDO JACINTO PENA
CRC MG 67.592

e  1

m
PUMA MÁQUINAS LTDA CNPJ: 23.S5S.349/0O01-B7

ALAMEDA MARGINAL 43 - SALA 1 - FIDALGO

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS, (34) 3842-3365 / 99910-8743

PUMAMAOUINAS® 6MAIL.COM // HTTPS://PÜMAAGR1C0LA.WEBNDDEC0M



03/05/2023, 10;54 about:blank

CRCMG
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DE MINAS GERAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONÃL

O CONSELHO REGIONÃL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS certifica que o(a) profissional iclentificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : REGINALDO JACINTO PENA

REGISTRO : MG-067592/O-4

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF : ***.762.676-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 03/05/2023 as 10:54:28.

Válido até: 01/08/2023.

Código de Controle: 648401.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.

about:blank 1/1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SINREM

Certidão Simplificada
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

PUMA MAQUINAS LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

23.655.349/0001-67 12/11/2015 20/11/2015

Endereço Completo:

ALAMEDA MARGINAL 45 SALA 01 - BAIRRO FIDALGO CEP 38500-000 - MONTE CARMELO/MG
Objeto:

INSTALACAO E MONTAGEM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA AGRICULTURA, COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PECAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS,
EMBALAGENS, RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICAS, AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS.
MATERIAL ELETRlCO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS, ANIMAIS VIVOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO E LOCACAO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR.

Capital: R$ 105.000,00

CENTO E CINCO MIL REAIS

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar n° 123, de 2006)

Prazo de Duração

Capital Integraiizado: RS 105.000,00

CENTO E CINCO MIL REAIS

EMPRESA PEQUENO PORTE INDETERMINADO

Titular

CPF/CNPJ Nome Administrador Início Mandato Térm. Mandato

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES Sim 16/09/2020 xxxxxxx

Administrador Nomeado/Inicio Mandato/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Início Mandato Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

IJItimo Arquivamento: 02/05/2023 Número: 10339364

Ato 223 - BALANÇO

«wi

Observações:

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÃTICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA SOCIEDADE
LIMITADA E CONSEQÜENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA,
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021).
NADA MAIS#

r

Belo Horizonte, 03 de Julho de 2023 13:38

MARIN E PAULA OMFIM

SEORETARIA GE

M'

23/389.046-7

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n" C230002399657 e visualize a certidão)

Página 1 / 1



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA
03/07/2023

CERTIDÃO VALIDA ATE:
01/10/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL; PUMA MAQUINAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
003843495.00-06

CNP3/CPF: 23.655.349/0001-67 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO; AL MARGINAL NÚMERO;45

COMPLEMENTO: SALA 01, BAIRRO: FIDALGO CEP: 38500000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTE CARMELO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000662588928

1 ofl 03/07/2023, 10:05



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

„  MONTE CARMELO
V' ...

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: PUMA MAQUINAS LTDA

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Julho de 2023 às 14:10

MONTE CARMELO. 03 de Julho de 2023 às 15:31

Código de Autenticação: 2307-0315-3113-0683-2911

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjrng.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; PUMA MAQUINAS LTDA

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:29:49 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/12/2023.

Código de controle da certidão: EEEE.F701.4EC3.55A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/07/2023, 15:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CMÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

23.655.349/0001-67

PUMA MAQUINAS LTDA

AL MARGINAL 45 SALA 01 / FIDALGO / MONTE CARMELO / MG / 38500-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604005205414665

Informação obtida em 24/07/2023 15:34:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Praça Getúilo Vargas 272 - Centro

Monte Carmelo - MG - CEP; 38,500-000

Estado de Minas Gerais - CNPJrl8.593.103,^0001-78

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO N": 11836 CHAVE: 236553490001670118362023

NOME:

CPF:

BAIRRO:

ENDEREÇO:

ATIVIDADE:

PUMA MAQUINAS LIDA

23.655.349/0001-67 INSCRIÇÃO: 14278

FIDALGO

ALAMEDA MARGINAL ,45,SALA 01

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÃRIOS IMOBILIÁRIOS E

MOBfelÁRIOS El OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO PERANTE ESTA FAZENDA

PÚBLICA MUNICIPAL.

FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE

VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

VALIDADE DA CERTIDÃO: 28/09/2023

Emitida em 30 de JUNHO de 2023 lò:
DE

Seç

DIVISÃO ^^U^OiAjO

f-SS

Qualquer rasura invalida a certidão
RESPONSÁVEL PELA EMISSÁO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALflC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PUMA MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Certidão n°: 31987359/2023

Expedição: 03/07/2023, às 10:12:20

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PUMA MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 23.655.349/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

23.655.349/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/11/2015

NOME EMPRESARIAL

PUK/IA MAQUINAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F/^NTASIA)

PUMA MAQUINAS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.21-0-00 • instalação de máquinas e equipamentos industriais

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utflitãrios usados
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
45.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.67-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

47.42-3-00 - Comércio varejista dc material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comercio varejista dc artigos dc caça, pesca e camping
47.61-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.69-04)4 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
77.11-O-OD - Locação de automóveis sem condutor

CüDIGü E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AL MARGINAL
NUMERO

45

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

38.500-000

BAIRRO/DISTRITO

FIDALGO
município

MONTE CARMELO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PUMAMAQUlNAS@GMAlL.COM
TELEFONE

(34) 3842-5365

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

12/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEÒIAL OaTã bA.ilrÜACAO ERPEOAL

Aprovado pela I nstrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 03/07/2023 às 10:16:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

4» CONSULTAR QSA O VOLTAR B IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



Consultas CNP.I Estatísticas Parceiros Serviços CNP.)
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/07/2023 13:31:46

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PUMA MAQUINAS LTDA
CNPJ: 23.655.349/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei iri 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31600971053

Código da Natureza
Jurídica

2062

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Nome:

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

PUMA MAQUINAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N» FON/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N^DE CODIGO CODIGODO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2201153476

1  002 ALTERACAO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINiSTRADOR

MONTE CARMELO

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:.

Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAiR □ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |SIM I  |SIM

I  |não
Data Responsável

I  I NÃO J  /_
Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

J  /_
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

r] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)d Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência

□

3" Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

_/ !_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

J  !_
Data Vogai Vogai

Presidente da Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n» 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://ww\w.jucemg.mg.gov.br e informe n» do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

iskíífiiiiriitÁ
SEqRSTAfelA

pág. 1/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/719.420-9 MGP2201153476 26/12/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES
Tmê

fcííl

Página 1 de 1

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^ „

pág. 2/10



ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA COM

DENOMlNA£ÃO_SOÇjMJP^ V

2® Alteração Contratual

Síntese: Alteração de nome empresarial,
endereço dentro do mesmo município,
alteração do objeto social e alteração da
natureza Jurídica.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES, brasileira, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresária, residente e domiciliado na Rua Tomé de Souza, n°.550,

bairro Jardim dos Ipês, na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, portadora

do CPF n°. 044.791.206-29 e Carteira de Identidade n°. M-8.549.820 SSP/MG, nascida

aos 25/07/1980, natural de Monte Carmelo/MG, filha de Marcos Antônio Leite e Edi

Batista Ramos Leite,

Única sócia componente da empresa denominada PUMA COMERCIAL LTDA,

sediada na Avenida XV de Novembro, n° 333, Letra A, Sala 1, bairro Cidade Jardim,

na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, inscrita No CNPJ sob o n°.

23.655.349/0001-67, conforme contrato social e alteração registrados na JUCEMG sob

os n°s. 31600971053 e 8033920, em datas de 20/11/2015 e 30/09/2020,

respectivamente, resolve de comum acordo, alterar seu documento de constituição e

alteração, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

L - A sociedade passa a ter denominação social "PUMA MÁQUINAS LTDA", com

nome de fantasia "PUMA MÁQUINAS" - art. 2°, § 1°, da Lei Complementar n° 167, de

2019).

ALTERAÇÃO DA SEDE

(ART. 997, II, DO CC)

2" - A sede da sociedade passa a ser na Alameda Marginal, n° 45, sala 01, bairro Fidalgo,

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38.500-000, onde tem seu

foro jurídico.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

3" - - O objeto social da sociedade passa a ser instalação e montagem de máquinas e

equipamentos para uso na agricultura, comércio atacadista de máquinas, apaielhos e

equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, ferragens e ferramentas,

embalagens, resíduos e sucatas metálicas, automóveis, camionetas e utilitários novos e

usados, material elétrico, ferragens e ferramentas, material de constrrição, equipamentos

.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse titfp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

pág. 3/10



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA COM

e suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos

de iluminação, artigos de cama, mesa e banho, artigos esportivos, artigos de caça, pesca

e camping, artigos do vestuário e acessórios, tinimais vivos e alimentos para animais de

estimação e locação de veículos sem condutor.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

4" - A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de

transformação automática da EIRELl para Sociedade Limitada, conforme disposição

contida no art. 41 da Lei n°. 14.195, de 26 de agosto de 2021.

5° - Tendo em vista os ditames emanados pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002 (Novo Código

Civil), em função das alterações já processadas em atos anteriores e no presente,

consolida-se o Contrato Social, cujas cláusulas e condições têm as seguintes redações:

CONSOLIDAÇÃO

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social "PUMA MAQUINAS

LTDA", com nome de fantasia "PUMA MÁQUINAS" - art. 2°, § 1°, da Lei

Complementar n" 167, de 2019).

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda: A sociedade possui sua sede e foro na Alameda Marginal, n° 45, sala

01, bairro Fidalgo, na cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, E, DO DECRETO

N" 1.800, DE 1996)

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/2015 e o seu tempo

de duração é indeterminado com encerramento do seu exercício social sempre em 31 de

dezembro de cada ano.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Quarta — O objeto social da sociedade é instalação e montagem de máquinas

e equipamentos para uso na agricultura, comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, ferragens e ferramentas,

embalagens, resíduos e sucatas metálicas, automóveis, camionetas e utilitários novos e

usados, material elétrico, ferragens e ferramentas, material de construção, equipamentos

e suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos

de iluminação, artigos de cama, mesa e banho, artigos esportivos, artigos de caça, pesca

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

F Certifico o registro sob o n® 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação; FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse tittp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n= do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA COM
DENOMINAÇÃO SOCIAL 'PUMA MAQUjjMSJJDA^

e camping, artigos do vestuário e acessórios, animais vivos e alimentos para animais

estimação e locação de veículos sem condutor.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) V

Cláusula Quinta - O capital da sociedade é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

divididos em 105.000 (cento e cinco mil) quotas, de valor unitário de R$ 1,00 (um real),

todo integralizado em moeda corrente do país, atribuído a sócia da seguinte maneira:

POLIANA RAMOS LEITE PIRES,

105.000 quotas correspondentes a 100% do capital no valor de R$ 105.000,00

TOTAL R$ 105.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade é exercida pela sócia/administradora

POLIANA RAMOS LEITE PIRES, que assinará todos os documentos, com poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização da outra sócia.

Cláusula Oitava - A responsabilidade da sóciti/administradora é restrita ao valor de suas

quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

sócia/administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, a

sócia/administradora deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o

caso.

■ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

P Certifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação; FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Pauia Bomfim Secretária-Geral. , . v ,~ ...
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA CON^vVf'
DENOMINAÇÃO SOCIAL "PUMA MAQUINAS LTDA."

DAS FILIAIS (ART. 1.000 DO CC)

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinado pela sócia/administradora.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

(ART. 1.011, § r\ DO CC E ART. 37, II, DA LEI N" 8.934, DE 1994

Cláusula Décima Segunda — A sóciíi/administradora declara sob as penas da lei de que

não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as

redações de consumo, fé pública ou a propriedade.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Terceira ~ A sócia/administradora poderá fixar uma retirada mensal,

a título de pró-labore, observadas as disposições reguJamentares pertinentes, optando-se

também pela distribuição de lucros.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Décima Quarta - A sócia/administradora declara que a sociedade se enquadra

como Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §

4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006).

DO FALECIMENTO DO SÓCIO

Cláusula Décima Quinta - Falecendo o sócio/administrador, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será dotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao sócio/administrador.

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL

i Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

FCertifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação; FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Pauia Bomfim Secretária-Geral. ^ o, LJ/ê "
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA COM
DENOMINAÇÃO SOCIAL "PLjMAMAQUjNASJjmZ \

Cláusula Décima Sexta - A(s) parte(s) elege(m) o foro da comarca de Mori'

Carmelo/MG, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento

contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa

ser.

E assina por estarem justos e contratados, assina digitalmente o presente instrumento.

Monte Carmelo/MG, 20 de dezembro de 2022.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES

W

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digitai

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

22/719.420-9 MGP2201153476 26/12/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Página 1 de 1

> Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: ECB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse tittp;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ^
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA MAQUINAS LTDA, de NÍRE 3160097105-3

e protocolado sob o número 22/719.420-9 em 27/12/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob

o número 9842558, em 28/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carla Campos

Carvalho.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfím. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Documento Principal

/5:"Âssinarite{s)/;"/,//-V'.

CPF Nome

044.791.206-29 POLIANA RAMOS LEITE PIRES

Belo Horizonte, quarta-feira, 28 de dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 28/12/2022, às 16:38 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucema
informando o número do protocolo 22/719.420-9.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, NIre 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n= do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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V'" JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digital mente por:

Identificação do{s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

ii

|fii

Im

I

Wml
iflii
SjMífei Belo Horizonte, quarta-feira, 28 de dezembro de 2022

ísás

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

PCertifico o registro sob o n= 9842558 em 28/12/2022 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 227194209 - 27/12/2022.
Autenticação: FCB2A0D36C6AC8733163696460E4FD354D6D3097. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse tittp;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n= do protocolo 22/719.420-9 e o código de segurança cWVg Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 29/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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ma MÁQUIHas
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

MINAS GERAIS BRASIL

PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO M' 272/2023 ~ PMC;

Razão Social: PUMA MÁQUINAS LTDA
Insc. Estadual: 003843495.00-06

Endereço: Alameda Marginal 45 - Sala 01

Cidade/Estado: Monte Carmelo - MG

E-mall: pumamaquinas0gmail.com

CNPJ: 23.655.349/0001-67

Inscrição Municipal: 14.278

Bairro: Fidalgo

Tel./Fax: (34) 3842-5365

Contato: Aguinaldo / Leonardo
Banco Sicoob Aracoop: 756 Agência: 14264 Monte Carmelo MG Conta: 63.824-2

Objeto: Aquisição de 02 (duas) '^PATRULHAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS^', atender as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura/SEMAGf conforme Anexo I ~ Termo de Referência. CONVÉNIO/MAPA N° 922987/2021-PLATAFORMA MAIS BRASIL.

•SM

01 BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR

FABRICANTE: MAQTRON VENCEDORA

02 UN RS 40.000,00 R$ 80.000,00

MAQTRON

B 340

02 CARROÇA PARA TR.ATOR

FABRICANTE; MAQTRON VENCEDORA

02 UN RS 40.000,00 R$ 80.000,00

MAQTRON

B 900

03 GRADES ARADOPAS

FABRICANTE: PÜMA MÁQUINAS

02 UN RS 54,000,00 R$ 108.000,00

POMA MAQUINAS

PGACR 14X26

04 LÂMINA FRONTAL

FABRICANTE: ASUS IMPLEMENTOS

02 UN RS 70.000,00 R$ 140.000,00

ASOS IMPLEMENTOS

BRAVA 800

05 PL.ÃKTADEIPAS

FABRICANTE: JÜMIL S/A

02 UN RS 50.000,00 R$ 100.000,00

JUMIL

JM 2040 3 LINHAS

06 PULVERIZADORES

FABRICANTE: CIMAG

02 UN RS 25.000,00 R$ 50.000,00

CIMAG

PEEC 400

07 ROÇADEIRA P.ARA TRATOR

FABRICANTE: PUMA MÁQUINAS

02 UN RS 15.000,00 R$ 30.000,00

PUMA MAQUINAS

PRH 1500

VALOR TOTAL: R$ 588.000,00 (QUINHENTOS E OITO E OITO MIL REAIS)

h proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da sessáo pública.

Prazo de entrega cias Patrulhas Mecanizadas e Acessórios será de acordo com a proposta do fornecedor, que não poderá ser
superior a 120 (cento e vinte) dias contados da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, pela CONTRATADA.

lios preços ofertados estão considerados e inclusos todos cs custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte,
seguras, contribuições e obrigaçcies sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste pregão eletrônico.

ASSINATURA DO CONTRATO: Poliana Ramos Leite Pires / Empresária / RO: M-8. 549.820 SSP/HG / CPF: 044.791.206-29.

***TODAS E DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL...

MONTE CARMELO MG / 31 DE JULHO DE 2023

POLIANA RAMOS LEITE Assinado de forma digital por POLIANA
RAMOS LEITE PIRES;04479120629

PIRES:04479120629 Dados: 2023.07.31 17:00:23 D3W

PUMA MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 23.655,349/0001-67

Poliana Ramos Leite Pires

Representante Legal

RG: M-8. 549.820 SSP/MG

CPF: 044.791.206-29

PUMA MAOUINAS LTDA CNPJ: 23.635.349/8801-67

ALAMEDA MARGINAL 4S - SALA 1 - FIDALGO

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-5365 / 99910-8743
PÜMAMAOUINAS@GMAIL.COM // HTTPS://PUMAAGRlCOLA.WEBNODE.COM



BATEDEIRAS

w

Acionada pela tomada de força e transportada pelo 3° ponto do trator.

Com as Batedeiras Vencedora Maqtron você tem a garantia do cereal trilhado

com melhor limpeza e sem perdas.

i

B-340 COMPACTA

B-340 COMPACTA
COM RODADO

imagens ilustrativas



B-350 STD

Para motor à combustão ou elétrico

e sem rodado.

B-350

Para motor à combustão ou elétrico

e com rodado.

Base para motor eiétrico ou à combustão.
(Motores opcionais)

MODELOS

Peso aproximado (kg)

BATEDEIRAS - Caractcrísficas Técnica

380

Comprimento (mm)2,3502.570

Largura (mm)1.7101.900

Altura (mm)1.4701.610

RPMSOO à 900800 à 900

Motor indicado-10-12 cv

"■pneus recondicíonados.
Pnerus novos opcionais sob encomenda.

Produção (Sacas de 60kg/h)

MODF

16à 21 16à21

18 à 42 18â42

Soj3

Arroz

16 a 21 16á21

15à25 15à25

"A produção pode variar de acordo com as co.idições do produto a ser processado.

imagens íiusrrauvr^i



15/03/2022 20:25 Maqtron - Produtos

E

MAQTROlil^^^'
w m

HOME INSTITUCIONAL PRODUTOS VÍDEOS DOWNLOADS INTRANET CADASTRO

EALE CONOSCO

PRODUTOS

CONSTRUÇÃO
CIVIL

LINHA agrícola

BOMBAS

MANCAL

CARRETAS

MISTAS

CHASSIS E

RODAS

CARRETAS DE

MADEIRA

B-970

M- 4000

B-900

Tandem 5

Toneladas

M- 6000

Tandem 6
Toneladas

CARRETAS
METÁLICAS

CARRETA

CAÇAMBA

DESINTEGRADOR

Início/ Produtos / B - 900

Linhas de Produtos

Carretas de Madeira j B - 900

https

B-900

: Modelo

I Capacidade de carga

s Quantidade de rodas x aro

I; Dimensões carroceria íCxLxA) (ni)
j

Distância entre eixos (ininj

Direção

;  Freio (opcionalj:;/:;:/TiTi^

i Engate

A Chassi ; /r: P

Ângulo de giro

DESCRIÇÃO

Para auxiliar no dia a dia do

agricultor, as carretas de madeira

são ideais para o transporte de

cereais, produtos e implementos

agrícolas a granel ou embalados.

Atende o pequeno, médio e

grande produtor.

'Fotos meramente ilustrativas;

' Reservamo-nos o direito cie alterar as

especificações ou desenho de nossos ,

produtos sem qualquer aviso prévio.

GALERIA DE IMAGENS

; B - 900

I 5 Ton
/} 4-aro 16"

i 3,60 X190 X
j 0,55

I 2.200
j Rótula

ftAutomático: :

í Perfil em "U" j
130° (

CATÁLOGO

!oramaqtron.com.br/produtos_detalhes.php?id=52 1/3
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ENSILADEIRAS

TRITURADORES

DISTRIBUIDORES

ROÇADEIRAS

DEBULHADORES
DE MILHO

BATEDEIRAS

TRILHADEIRAS

inclinado basculants

Rolamentos dos cubos

Maqtron - Produtos

30207/30208

I Distância entre longarinas (externa] oqq
í (mm) ::: ■ !

Peso aproximado (kg)600

Obs.: sobrecaixa de 25cm opcional.

Obs.; Pneus opcionais recondiciomadps ou novos {sob

encomenda)

MOENDAS DE

CANA

Mais produtos da categoria Carretas de Madeira

i
ifr~iiiiii í X ^ i ' * 31

B-900B-970

Preyioíjs
Next

a BNDES

LOCALIZAÇÃO

Mais

Av. Caetano Natal Branco, 3800 | Bloco

B - Centro Empresarial

https://www.vencedoramaqtron.com.br/produtos_detalhes.php?id=52

ASSISTA AOS

NOSSOS VÍDEOS

ATENDIMENTO

SAC: 0800 543 5050

Fone: (49) 3551-2525 '

maqtron@vencedoramaqf|^^jyPy|jgf

Siga-nos!

INTRÂNET

2/3
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Bairro: Caetano Natal Branco | Joaçaba

-SC] CEP: 89600-000

Maqtron - Produtos

{49)9 8414-0317

Ccpvi 'pht 2016 N'"aqri o i. Todos 0"= direitos

reservados, o

« Nixlio ntllJU!

https://www.vencedoramaqtron.com.br/produtos_detalhes.php?id=523/3
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IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
MINAS GERAIS BRASIL

PGACR

Grade Aradora Controle Remoto

PGAICR

Grade Aradora Intermediária Controle Remoto

i it^' V ■■

Transmitindo Confiança e Criando Soluções
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Ao Grades Araclora PUMA c fornecida con

espaçamento de 200, 230, 235, 270, 300 e 340 mlTt

entre discos e foram desenvolvidas para
trabalhar em diversos tipos de terrenos, tanto
quanto planos como em declinio, com rnancais à

óleo/graxa, 2 rolamentos cônicos e retentores-

DUO - CONE . Possuem Controle Remoto acionado

por pistão hidráulico para auxilio nos trabalhos

e também para transporte do equipamento. Pneus

Utilizados em aro 15 ou 16 podendo ser 11L15,

6.00x16, 6.50x16, 7.00XÍ6, 7.50x16.

"

Seu chassi possui regulagens para diferentes ângulos de trabalho tanto na sessão de
discos dianteira como também na sessão traseira. Discos Côncavos recortados nas medidas

22", 24", 26", 28", 32" ou 34" com espessura de 4.50, 6.00, 7.00, 7.50 ou 9.00mm.
O peso das grades pode ser alterado na fabricação da estrutura oscilando entre 200 kg.
Eixo das grades com diâmetro de I .V4", 1. V2" ; 1, %" , 1. 5/8 (eixo padrão) e 1.7a''
Limpador de discos tipo espátula e profundidade de trabalho 100 - 300

MODELO DISCOS ESPÇAMENTO
LARGURA DE

TRABALHO (mm)
POTlNCIA DO
TRATOR (cv)

PESO

APROXIMADO (kg)
PGACR 12 1000-1300 63-70 1575

PGACR 14 1250-1550 75-80 1690

PGACR 16 1380-1750 85-95 2010

PGACR 18
200 mm

OU

1650-2000 95-105 2070

PGACR 20 1850-2250 106-118 2300

PGACR 22 2000 - 2420 125 -140 2480

RGÂCR 24
230 mm

OU

2250 - 2700 132 -145 2590

PGACR 26 2450 - 2880 148-163 2695

PGACR 28 2700-3110 169-185 2805

PGACR 30
235 mm

2880 - 3200 190 - 208 2975

^gacr"^ 32 3110-3650 212 - 232 3755

r PGACR 36 3200 - 4500 238 - 250 4020

PGACR 40 3650 - 4600 250 - 264 4645

PGACR 44 4500 - 5100 264 - 288 4925

MODELO ilIfesip^MENTÒ;^^^ LARGURA

TRABALHO (mm)
POTÊNCIA DO
TRATOR (cv)

PESO-tfíif:^

APROXIMADO (kg)
PGAICR 12 i 1480-1870 78 a 91 1575

PGAICR 14 1750-2210 91 a 104 1690

PGAiCR 16 2020 - 2550 104 a 117 2010

PGAICR 18
270 mm

OU

2290 - 2900 117a130 2070

PGAICR 20 2560 - 3230 130 a 143 2300

PGAICR 22 2830 - 3800 143 a 156 2480

PGAICR 24
300 mm

3100-3900 156 a 169 2590

PGAICR 26 3370 - 3950 169 a 182 2695

PGAiCR 28
OU

3640 - 4200 182 a 195 2805

PGAICR 30 3700 - 4550 195 3 208 2975

PGAICR 32 340 mm 4170 - 4850 208 a 234 3755

PGAICR 36 4710 - 5150 234 a 260 4020

PGAICR 40 5200 - 5390 260 a 286 4645

pgIícfP 44 5720 - 5390 286 a 312 4925

A PUMA COMERCIAL reàèr^^a b direito' ae sperfsiçòát^ alterar as características rds seus;prodtrtos,
sem a obrigação ds açsiiii-proceder com :0S ji; comercializados eí;.sem dar conHèCimèrtto prévia.
As fotos e desenhos' sãa meramente 'llÈStrativos".:"::-! ■ ■ lIí:'';:

UMA MÁQUINAS: LTDA:
lameda Marginal n°45 - Letra A Fidalgo Mónlé Ga rmelo/MPi



PÁ CARREGADEIRA DIANTEIRA
Fronf Loader/Pate Cargadora Delantera

BRAVA

BRAVA 1.6

PA CARREGADEIRA DIANTEIRA

Front Loacler i Pata Cargadora Detantera

MODELO Brava

400/1.400
Bi nva

450.1.450

Brava

600 1.600
Brava

aOO/1.600
Brava

1.800/2.000

Utilidade

OMy/iMdad
Cafeeira Cafeeira Agrícola Agrícola Agrícola Agrícola

Capacidade li |ÍOOKa|i:í: 1.200K8 I.ZOOKg I.SOOKg vi 1.500Kg

Altura do Levante

HalglílalUlI/Altm ttel (.martwnfento
3,15m 3,4m 3,15m 3,40m 4,10m 4,10m

Potência Requerida
l^itifsdPow&í/F^ntíaf^ueríéa

■:?:Sp^Ò^cyÍ^ 50-80 CV 50-80 CV 75-110 CV 90-140 120-180 CV

Recolhimento Concha
/?eco/tó7)fi/?io Cofícfta She// Gattiemgf
Recogida de ía Concha

15°/50° 15°/50° 15°/50° 15°/50» 15° / 50° 15°/50°

Basculamento Concha

SW Jlpfüfij/SíiscuiamissioA ía Condia:
::-lÍ|WiiÍÍÉÉí 47°/50° 47»/50° ÍÍ|6ÍÍV|Í:1ÍÍ::|J 47° / 50°

Peso Aproximadoa
Approximate ̂ Ightf Peso Aproximado

425Kg/470Kg 440Kg/490Kg 4€0Kg / 510Kg 700Kg/800Kg
i

845Kg/905Kg 1.050Kg/1.125Kg

Peso Aprox, Acemlamentõ
WeightAppsoK. Coüp«fjg/í%so^jro*. .
Mí^mfento

260Kg 26OK9 330Kg 330Kg 420Kg 450Kg V
fí/r ■

<



■Ssf PÁ CARREGADEIRA DIANtIiRA
Fíont Loaáef/Pata Cargaáoid Delantera

ACESSÓRIOS

OARFO PARA
SILAGEM

BIG BAG

BRAVA 450

Concha 1,70m
Shell / Concha

Concha 2,OOm
SM/Concha

I  Concha 2,15m
^ SM / Concha

i^wr-Lâmina 2,20 m
hi^de/CcéiilIa' :""
Lâmina 2,60 m
Blade / Cuchilia

Suporte Big-Bag
Bg-bag Support / Soporte

ORCtONAIS

Volume {volume/volumm)
Peso {weight/pesoj

Vóluthe lyolame/volmen)

Volume (volumeA/olumen)
Peso (we/ghífpeso)

Pesp;Sí^íM/pW

Peso (wefgW/peso)

Altura de Levante

Muàdel íàvàntaáiiénto :
Peso?

470L

140kg

515L

ie2kg

600L

265kg

174kg

220kg

LÂIVilNA

wm •

k  & A

u
5,30m f  f

Garfo para Sllagem
Fork for si/age i Jenedor
para Ensilage

Largura ímdtts/Ancho)

Volume fioluroe / voíümenf

Peso (wtíght/p$soj

Paleteira
FpMifl / TemSr mrà ■:
/%teia "

j Largura ímm/Anche} =

fCapaUidatie |Si!8c«)^7C3pac^
; Peso

Rastelo
rake/rasinllQ

Quantidade Dentes
ítooth srmuat / cnràáaà Ccdlenles)

Comprimento (length/

Altura

Espaço entre Dentes
('space Setweer? teeíhr espado enire djentes}

Peso (wefghi /peso)

IDSkg RASTELO
F  r rrj

1.8Dm

705L

310kg

1.26m

1.500KQ

230kg

7/9

1,84m/2.46m

0,85m

0,30m

t80kg/270kg

OPCIONAIS

JOYSTICIC

^+55 (16)3661-9330
Q Rodovia Aitino Arantes km 55 - Batatais - SP | Hwww.asifsimpiementos.com.br I emall.: vendas^âsusímplementos.com.br



MAQUINA DA FOTO CONTEM KIT PAFÍA PLANTIO DIRETO

KIT OPCIONAL, VENDIDO SEPARADAMENTE.

PLANTIO CONVENCIONAL E DIRETO DE QUALIDADE.
Pequeno produtor a Jumil tem a plantadora ideal para você!

Desenvolvida para plantio convencional a Plantadora adubadora JM 2040 é uma máquina robusta e con
baixo custo de manutenção, possui distribuidor de sementes mecânico Jumil. Projetada para a agricultur;
familiar, possui regulagens simples que se adaptam a realidade das pequenas propriedades, realiza c
plantio de grãos de verão (milho, soja, feijão etc.). Pode ser configurada nos modelos de 2 a 8 linhas
ideal para tratores de baixa potência.

É a Jumil levando eficiência e qualidade de plantio para o produtor familiar.



QUADRO PANTOGRÁFICO DISCO DUPLO ADUBADOR J c RODA MOTRIZ

Sistema pantográfico que permite que a
unidade de plantio acompanhe as
irregularidades do soio.

Disco duplo paralelo de 13". Possui limpadores
internos e externos, condutor de adubo removível

para limpeza e haste com mola para regulagem de
pressão do disco sobre o solo.

Roda traseira com banda de borrach
central para a compactação da semen^
em quadro pivotado independente com sistema de
regulagens de profundidade.

DISTRIBUIDOR E DISCOS DE SEMENTES j f DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES j f PISCO DUPLO SEMEADOR E COBRIDOR J

Distribuidor de sementes mecânico, acionado
por oa e pinhão. Possui engrenagens
subãtfBÍveis para regulagens de distribuição de
sementes, defletor para alívio de sementes.

RODA DE APOIO

Bloco adubador com escala de regulagem,
sobreposta e prato distribuidor acionado por
engrenagem e pinha. Possui direcionador e
sistema mexedor do adubo, (padrão)

OPCIONAIS:

Disco duplo paralelo de 13". Possui limpador
interno dos discos para evitar o travamento.
Equipado com disco cobridor de sulco com
regulagens de ângulo para cobertura.

^)ISTRI6UID0R DE FERTILIZANTES COM
ROSCA SEM-FIM

r MARCADOR DE LINHA

Permite manter a altura da barra-porta-ferramentas,
aliviando o sistema hidráulico de três pontos do .. . , ,

Material termoplastico de alta durabilidade, com rosca
sem-fim de 50 mm. Possui opção de rosca sem-fim de
25 mm.

Sistema mecânico acionadõmanualmente, permite
manter a uniformidade das linhas de plantio.

KIT PLANTIO DIRETO SULCADORCOM ENXADA OUTROS KITS DISPONÍVEIS

KIT PARA PLANTIO DE AMENDOIM;

KIT PARA PLANTIO DE ARROZ.

Melhor abertura do sulco para plantio.

Barra

Porta

Ferra

mentas

Numero

de

tinhas

Espaçamentos

(mm)

Capacidade dos Depositas de Adubo e Sementes
Peso (Kg)
Máquina
Vazia

Potência

(CV)
Disco

Duplo

Adubo (prato distri
buidor)

Adubo (Rosca sem fím) Sementes

Litros Kg Litros Kg Litros Kg

1800
03 550, 600, 700 117 (3-39) 135 225 (3-75) 247 117 88 470

50
02 900, 1000 78 (2-39) 90 150 (2-75) 165 78 59 340

3000

05 550, 600 195 (5-39) 224 375 (5-75) 412 195 148 770

6504 700 156 (4 -39) 179 300 (4-75) 330 156 118 630

03 900, 1000 117 (3-39) 135 225 (3-75) 247 117 88 500

3400

06 550, 600 234 (6-39) 270 450 (5-75) 495 234 177 930

8005 700 195 (5-39) 224 375 (5-75) 412 195 148 790

04 900, 1000 156 (4-39) 179 300 (4-75) 330 156 118 660

3860

08 500 312 (8-39) 358 600 (S-75) 660 312 237 1210

100
07 550 273 (7-39) 313 525 (7 - 75) 577 273 207 1070

06 700 234 (6-39) 270 450 (6-75) 495 234 177 940

05 900 195 (5-39) 224 375 (5-75) 412 195 148 800

Jumii - Justlno de Morais Irmão S/A



31/03/2023, 07:25 Pulverizador de Pasto Pecuário | CIMAG

COMO CHEGAí;

Início / Pulverização / Pulverizador de Pasto Pecuário < Anterior Próximo >

https://www.clmag.agr.br/product-page/pulverizador-de-pasto-pecuário 1/2



31/03/2023, 07:25 Pulverizador de Pasto Pecuário | CIMAG

Especificações Técnicas

Cultura Pecuária

Tamanho de área Acima de 500 ha

Reservatório Capacidade 400 e 600 L | Material Polietileno

Agitação da calda Hidráulica

Filtro de sucção Modelo; FVS-100 | Capacidade de filtragem:
100 L/min | Malha: 60

Bomba de pulverização Modelo: CJP-402 | Tipo:

Pistão I Vazão máxima: 38 L/min | Potência consumida: 2 cv

Comando de pulverização Modelo: CJ-42 | Número de vias:
2 I Acionamento: Alavanca | Pressão máxima: 150 PSI

Barras Comprimento: 2,2 m (10 m faixa de aplicação) |

Acionamento: Manual | Altura de trabalho: Até 2,20 m

Ramais Material: Mangueira | Espaçamento entre bicos
Ramal central: 1,40 m | Espaçamento entre bicos Barra

lateral: 2,00 m | Porta-bicos: Monojet

Bicos Modelo ramal central: MVI-04 / MVI-02 1 Modelo barra

lateral: X020/X010

Dimensões Comprimento: 1,25 m | Largura: 1,40 m | Altura

3,30 m

Peso Máquina vazia: 200 kg

Velocidades de trabalho Pulverização: 2 a 6 km/h

https://www.cimag.agr.br/procluct-page/pulverizador-de-pasto-pecuárlo 2/2



PPEC600

PULVERIZADOR
DE PASTO PECUÁRIO

Duas lanças manuais
para cataçáo.

■■

EEnrolador de mangueiras de
ípolietileno ou chapa (aço),
com capacidade de até
10 mts. de mangueira.

BRintura a pó (eletroeslática) de alta resistência as
intempéries e ataques dos defensivos.

Capacidade do tanque
600 L

BiCOCIMAC

X-OlO/X-020
Sistema de desarme automático

m

13

Tanques feitos em políetileno: ;
com Ü.V. 6 alta resistência a, is

intempéries, impactos
e corrosoes.

I
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PULVERIZADOR Dk PASIO PÊCUARICi - PPt-C SOO

Informações Técnicas

>IMEN5 PESO 1
COMPRIMENTO 1,25 metros

LARGURA 1,40 metros
216 kg c/75
200 kg c/40

ALTURA 2 metros

írí BICOS
MODELO BARRA CENTRAL TK02

MODELO BARRA LATERAL Azul X020 / Verde XOIO

SISTEMA DE. BARRAS |
COMPRIMENTO 2,3 Metros

ACIONAMENTO Manual

ALTURA DE TRABALHO Até 1,50 m :

FAIXA DE APLICAÇÃO Ate 12 Metros

SI

Sf--

RESERVATQHIOS 1
MATERIAL (COM PROTEÇÃO UV) Polietileno

RESERVATÓRIO PRINCIPAL 600 Litros

RESERVATÓRIO ÁGUA LIMPA 15 Litros

REA8ASTECEDOR Mod.CIMAG .

BOMBAS 1
MODELO a P-40 L min. / C3 P-75 L mi n

TIPO Pistao

POTÊNCIA CONSUMIDA 3 cv (a P-40 L) / 7,5 cv (Ca 835) i ^ 4

J

■

COMANDO DE DEFENSIVO
=■1 1

MODELO PEC: 4

PRESSÃO Pecuário até 300 psi

ACIONAMENTO Alavanca manual:

FILTRO DE SUCÇÃO

MODELOS FVSIOO

CAPACIDADE 100 L/min.

MALHA 50 ,4

RAMAL

MATERIAL Mangueira

PORTA-BICOS C/Anti-gotejo

VELOCIDADE MAXIMA ITENS OPCIONAIS

PULVERIZAÇÃO 2 a 6 km/h lncorporador:de defensivo, lava frasco e :
agitador hidráulico

ti

Rua; Marlene David dos Santos, 1080 - 3d. Paraíso III
CEP; 1S991L36Ó Matãót: S P : . :

Teis.: (16) 3382-9646 | 3382-320113382-8091 | 3382-9817

E-mail; vendas@cimag.agr.br | Sites; wvvw.cimag.agr.br
#SOMOSTODOSCIMAG

iiH
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Roçadeira Hidráulica Arrasto
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Transmitindo Confiança e Criando Soluções
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Desenvolvida com transmissão com a opçaq
de correias, circuito hidráulico independente,'
acoplado ao 3° ponto acionado por tomada de

força 540 rpm, roda reguladora de profundidade,',
regulagem de altura de 05 a 30 cm, cardan com

proteção, Sapatas laterais substituíveis com

regulagem de altura.

Sistema de deslocamento lateral DE 400MM desenvolvido especialmente para fazer a
roçada com precisão próxima a cercas, árvores, entre outros.
Facas em aço especial.

Giro livre na caixa multiplicadora , aliado a uma estrutura extremamente reforçada
proporcionam um serviço completo de roçada de forma econômica.

Sistema reforçado de estrutura. As facas são confeccionadas em aço de alta
resistência e trabalham no implemento acoplado à tomada de força do trator.

OPCIONAL:

Modelo PRH 1300 PRH 1500 PRH 1700 PRH 1800 PRH 3000

Largura de

Corte
1300 mm 1500 mm 1700 mm 1800 mm 3000 mm

Número de Facas 2 2 2 2 4

(.^Altura de Corte 30 à 200 mm 30 à 200 mm 30 à 200 mm 30 à 200 mm 30 à 200 mm

Acoplamento ao
Trator

3P. - Cat. II 3P. - Cat. II 3P. - Cat. II 3P. - Cat. II 3P. - Cat. II

Potência do

Trator
36 CV 50 CV 60 CV 65 CV 70 CV

Rotação do
Trator

540 RPM 540 RPM 540 RPM 540 RPM 540 RPM

Rotação dos

Roçadores
1040 RPM 1040 RPM 1040 RPM 1040 RPM 1040 RPM

Comprimento

Total
2000 mm 2200 mm 2400 mm 2600 mm 2700 mm

Largura Total 1700 mm 1900 mm 2100 mm 2200 mm 3200 mm

Altura Total 1200 mm 1200 mm 1200 mm 1208 mm 1208 mm

Peso Total 390 Kg 450 Kg 550 Kg 658 Kg 900 Kg

A PUMA COMERCIAL reserva o direito de aperfeiçoar ou alterar as características de seus prociptoe
sem a oPriçiaçâo de assxir proceder con os ja comerçjalizâdos e sem dar conhecimento prévio, í-sas:
ÁS'''fotÔP'6 déienhos/Pâo 'inèramente^iiüsttativSéi^LLr^-f,^ - ■ ■

puma máquinas lida ;

Alameda Marginai n°45 Letra A Fidalgo Monte Carmclo/MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 272/2023/PMC

Fls.: 3*^^

PREGÃO ELETRÔNICO N." 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 272/2023

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Páaina 38 de 38
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SOLUÇÕES PARAVEfCULDS E MÁQUINAS

10.686.600/0001-09

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2023
Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N9 019/2023.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
CNPJ: 10.686.600/0001-09

ENDEREÇO: Rodovia MA 224 KM, ns 10 Letra A - CEP 65440-000, São Benedito do Rio Preto/MA.

TELEFONE: (98) 98707-0375

E-MAIL: procarservicosltda^gmall.com

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

, MARCA
S-ató -

PREÇO UNTÁRiO R$
VALOR TOti®

R$

1
AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA
DE GRÃOS PARA TRATOR

2 VENCEDORA R$ 40.000,00 R$ 80.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR 2 LAURALE R$ 40.000,00 R$ 80.000,00

3 GRADES ARADORAS 2 LAURALE R$ 54.048,50 R$ 108.095,00

4 LÂMINA FRONTAL 2 BALDAN R$ 10.000,00 R$ 20.000,00

5 PLANTADEIRAS 2 BALDAN R$ 50.000,00 R$ 100.000,00

6 PULVERIZADORES 2 IMPLEMAP R$ 25.000,00 R$ 50.000,00

7 P.OÇ,ADEIR.,A PARA TRATOR 2 LAUR.ALE P.S 15.000,00 P.$ 30.000,00

8 TRATORES IIOCV 2
MASSEY

FERGISON
R$ 200.000,00 R$ 400.000,00

TOTAL R$ R$ 868.095,00

1. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 858.095,00 (Oitocentos e sessenta e oito mi! e noventa e cinco

reais)

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) Dias

3. PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR; CONFORME O EDITAL

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRADESCO: AGÊNCIA 2293 CC 0013364-7 PRO CAR

5. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: ODON FRANCISCO DE

CARVALHO JÚNIOR, CPF N9 615.121.843-49, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO.

6. PRESTAÇÃO DE GARANTIA: CONFORME O EDITAL

7. ENDEREÇO E TELEFONE: RUA MIRAGEM DO SOL, N® 15 EDIF. TORRICELI, APT 802, BAIRRO JARDIM

(98)98707-0375

procarservlcosltda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44, N° 10A-ZONA URBANA H
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



SOLUÇÕES PARAUEfCULOS E MÁQUINAS

10.686.600/0001-09

RENASCENÇA, TELEFONE: (98) 98707-0375.

DECLARAMOS QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS;

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFEP.ENCI.A (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA DE COLINAS/MA, E AINDA

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITALACONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE

COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SEDE DA CONTRATANTE E TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

6 - DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO

PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

07 - DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, CONFORME ART. 9 DA LEI Ns. 8.666/93, E

NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;

08 - DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NAC ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE PARA

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL, CONFORME ART. 97 DA LEI N®. 8.666/93.

09- DECLARAMOS QUE A PRQPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA

INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O QUE É ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 2 DE 16 DE SETEMBRO

DE 2009 DA SLTI/MP;

(98)98707-0375

prõCârservlcosltda@gmall.com

RODOVIA MA-224
KM-44, N° 10A-2ONAurbana

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS

10.68Í..600/0001-09

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, 31 DE JULHO DE 2023.

ODON FRANCISCO DE AççinadnHeforrn?>H{gitA|par
r AD\/ÀÍ Un ODON FRANCISCO DE CARVALHOLAKVALMU JUNI0R:61512184349

JUNIOR:6151218'1349 Dados: 2023.07.31 14:10:0-1-03'00'

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF; 615.121.843-49

REPRESENTANTE LEGAL

(98)98707-0375 Q
procarservlcosltda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44, N" 10A-zona urbana

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



PREGÃO ELETRÔNICO NS. 019/2023
DECLARAÇÕES

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
CNPJ: 10.686.600/0001-09

ENDEREÇO: Rodovia MA 224 KM, 10 Letra A-CEP 65440-000, São Benedito do Rio

Preto/MA.

TELEFONE: (98) 98707-0375

E-MAIL: procarservicosltda(ã)gmail.com

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, Portador do RG 000021741294-1,

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, PRO CAR SERVIÇOS

E PEÇAS LTDA, CNPJ n° 10.686.600/0001-09, DECLARA;

> DECLARA QUE O REGIME TRIBUTÁRIO DA LICITANTE E:

• LUCRO PRESUMIDO;

DECLARO QUE A LICITANTE (PESSOA JURÍDICA) POSSUI COMO SÓCÍO(S)

MAJ0RITÁR70(S) 0(S) SR(S). ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, PORTADOR

DO RG 000021741294-1;

DECLARO, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA ESTÁ LOCALIZADA E

EM PLENO FUNCIONAMENTO NO ENDEREÇO ABAIXO, SENDO O LOCAL

ADEQUADO E COMPATÍVEL PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO. INFORMO AINDA

QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÓRIO DOTADO DE INSTALAÇÕES, RECURSOS

HUMANOS E MOBILIÁRIOS PERTINENTES AS SUAS ATIVIDADES.

RAZÃO SOCIAL: PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS

CNPJ; 10.686.600/0001-09

ENDEREÇO: RODOVIA MA 224 KM, N° 10 LETRA A - CEP 65440-000, SÃO BENEDITO

DO PJO PP.ETO/N.Í.A.

TELEFONE: (98) 98707-0375

E-MAIL: PROCARSERVlCOSLTDA@GMAIL.COM

(98) 98707-0375 O

procarservicosltda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44, N° 10A-ZONA URBANA M
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA

í»l <J P



SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS

10.686.600/0001-09

DECLARO QUE A LTCTTANTE/EMPRESA É ENQUADRADA COMO;

• NORMAL

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E CONCORDO COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO

EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL;

DECL.ARO SOB A.S PEN.AS D.A LEI, QUE .ATÉ A PRESENTE DAT.A INEXISTEM F.ATOS

IMPEDITIVOS, PARA A MINHA HABILITAÇÃO, NO PRESENTE PROCESSO

LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS

POSTERIORES;

DECLARO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N° 8.666, DE 21

DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE

NÃO EMPREGO MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO,

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGO MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS,

SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ,

NOS TERMOS DO FrlCISO XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

DECLARO QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O QUE É

ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 DA

SLTL'TS.'ÍP;

DECLARO QUE NÃO POSSUO, EM CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O

DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.U E NO INCISO IH DO ART.5° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

DECLARO QUE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO

DE 1991, ESTOU CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA

EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA MINHA

EMPRESA, ATENDO ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

(98)98707-0375

procarservicositda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44, N" IOA-zona urbana

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA

—



DECLARAMOS, AINDA. ESTAR CIENTE DAS SANÇÕES QUE PODERÃO SER

IMPOSTAS, CONFORME DISPOSTO NO RESPECTIVO EDITAL E NO ART. 299 DO

CÓDIGO PENAL, NA HIPÓTESE DE FALSIDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO.

SÃO BENEDiTO DO RiO PRETO-MA, 31 DE JULHO DE 2023.

ODON FRANCISCO Assinaao ae Torma aigiiai por

ODON FRANCISCO DE CARVALHO

JUNI0R:61512184349

JUNIOR:61512184349 03005:2023.0731 14:00:46-03'00'

DE CARVALHO

ODON FRANCiSCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF: 615.121.843-49

REPRESENTANTE LEGAL

(98)98707-0375

procarservicosltda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44, N° 10A-ZONA URBANA

SAO BENEDITO 00 RIO PRETO-MA



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Endereço:

RODOVIA MA 224 KM 44, 10 - LETRA A - ZONA URBANA - São Benedito do Rio Preto /
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 05/06/2023 00:01 1 de 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CPF/CNPJ: 10.686.600/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela CoiTegedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:19:59 do dia 12/07/2023 , com validade até o dia 11/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: AKZCmbxblQUfzmCURqOG

Qualquer rasura ou emenda invalidará e.ste documento.

1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/07/2023 às 09:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 10.686.600/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AE.9AB4.77C5.1468 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 12/07/2023 as 09:21:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CPF/CNPJ: 10.686.600/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:23:07 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. iJOV.br/ords/t?p=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: D78R120723092307

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF/CNPJ: 615.121.843-49

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
aeima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:24:12 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords.'t7p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: CFLW120723092412

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
y

\

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do -
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exti-aída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/06/2023 23:25:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Iiiidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Alteração e Consolidação da Sociedade Enipresária Limitada
PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n° 0000217412947 SSP-MA
e CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n° 15, EDIF;
TORRICELI, APT 80, RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

IJnico sócio da Sociedade Empresária Limitada PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA,
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n° 21200881741, com sede na RODOVIA MA 224 KM 44, n° 10, LETRA
A, ZONA URBANA, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob N° 10.686.600/0001-09, resolvem assim alterar o seu contrato social, conforme as
seguintes cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social para:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e
construção; partes e peças
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
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Alteração e Consolidação da Sociedade Empresária Limitada
PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8550-3/01 - Administração de caixas escolares
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.

Cláusula Segunda: Altera - se o capital social para:

O capital social que era de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), passa a ser de R$
4.000.000,00 (Quatro milhões reais) representado por 4.000.000 (Quatro milhões) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, pelo sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JÚNIOR, ora admitido. Em razão da alteração havida, o capital social encontra-se
integralizado e subscrito da seguinte forma:

Nome do Sócio Quotas % Valor em %

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR 4.000.000 100,00 4.000.000,00
Total; 4.000.000 100,00 4.000.000,00

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n-

10.406/2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n° 0000217412947 SSP-MA
e CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DQ SOL, n° 15, EDIF;
TORRICELI, APT 80, RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na RODOVIA MA 224 KM 44, n° 10, LETRA A,
ZONA URBANA, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440-000.

Cláusula Terceira: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.
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Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada
PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e
construção; partes e peças
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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8550-3/01 - Administração de caixas escolares
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.
Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 05/02/2009 e o seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta: A sociedade tem capital social de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões reais),
dividido em 4.000.000 (Quatro milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio, da seguinte forma:

Nome do Sócio Quotas % Valor R$
ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR 4.000.000 100,00 4.000.000,00

Total 4.000.000 100,00 4.000.000,00

Cláusula Sétima: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JÚNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015,
1064, CC/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o(a) administrador(a) terá direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

§ r Fica facultado ao (s) administrador (es), atuando em conjunto ou individualmente, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1° A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei
n210.406/2002.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedldo(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

DO FORO

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da cidade de São Benedito do Rio Preto/MA para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Maranhão.

São Benedito do Rio Preto - MA, 11 de julho de 2023.

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO GAR SERVIÇOS E PECAS LIDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/07/2023 11:50 SOB N° 20230898920.

PROTOCOLO; 230898920 DE 21/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310839577. CNPJ DA SEDE: 10686600000109.
NIRE: 21200881741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2023.

•üUCEWÍA PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GEBAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fira sujeito á comprov-içáo de sua autenticidade nos respectivos portai

informando seus respectivos codiyos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í-MPk-Í.A governo do I
FÁCIL maranhão :

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Nome Empresarial: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

MRE : 21200881741

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo; MAC23Q2S36865

NIRE (Sede) [ CNPJ
21200881741 10.686.600/0001-09

Data de Ato Constitutivo 1 Início de Atividade

03/11/2014 05/02/2009

Endereço Completo
Rodovia MA 224 KM 44, N® 10, LETRA A. ZONA URBANA - São Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65440-000

Certificamos que as informações abaixo constam dos docurrientos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Objeto Social
45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES33.14-7-12 - MANUTENÇÃO E

REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO. EXCETO TRATORES43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM45.11-1-02 - COMERCIO
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS45.11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS
E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS45.12-9-01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES45.12-9-02 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

REPARACAO MEGANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES45.20-0-04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-05 - SERVIÇOS DE
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-
DE-AR45.41-2-01 - COMERCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS45.41-2-02- COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS45.41-2-03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS45.41-2-
04 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS45.43-9-00 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS46.62-1-00-
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS47.32-6-
00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR49.30-2-01Í TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS
E MUDANÇAS, MUNICIPAL.49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL49.30-2-03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS52.29-0-02-
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDÜTOR77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS

DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES85.50-3-01 - ADMINISTRAÇÃO DE CAIXAS ESGOLARES45.11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS4661-3/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E: EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO
PARTES E PECAS4614-1/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES
E AER0NAVES8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

Capital Social
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ODON FRANCISCO DE

CARVALHO JÚNIOR

CPF/CNPJ

615.121.843-49

Participação no capital
R$ 4.000.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF

615.121.843-49

Término do mandato

Indeterminado

tJltlmo Arquivamento
Data

21/07/2023

Número

20230898920

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/07/2023, às 08:50:38 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GE2G71H.
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FÁCILi MARANHÃO
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

V.

••Wr-Kh^A GCVÍÍRNO DO

FÁCIL maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Continuação

Cerüíicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

MRE : 2120Ü881741

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302836S65

AC2302836865

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário{a) Geral
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: Govea» DO ecsa
FÂCILi maranhao

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

triPRÍSA GOVERAC DO 1^=

FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Ceilífioamos que as infoimações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2302836894

NIRE 21200881741

CNPJ 10.686.600/0001-09

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo MA 224 KM 44, N° 10, LETRA A, ZONA URBANA - São Benedito do Rio Preto/MA - CEP 65440-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20230898920 21/07/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20230898920 21/07/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20221423508 06/12/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20221202102 05/10/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20220897360 20/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20210794186 21/06/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20210794186 21/06/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

904 20210714972 18/06/2021 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

223 20210426640 23/03/2021 BALANÇO

310 20201232910 05/01/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

■  L;::/::: EMPRESÁRIO
002 20200750801 28/09/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 2018C960610 13/12/2018 ■  ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

315 20140674373 03/11/2014/J lSí ENQUADRAMENTO de MICROEMPRESA
090 21200881741 03/11/2014 TRANSFORMAÇÃO

002 20140640568 03/11/2014 TRANSFORMAÇÃO

315 20090093844 19/02/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101633871 19/02/2009 INSCRIÇÃO

Esta certidão íoi emitida automaticamente em 25/07/2023. às 08:51:28 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.emprBsafacilima.gov.br, com o código 53LCTPCU.

MAC2302836894

; CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretáríofa) Geral
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USOSíRNO DO

FACILI MARANHÃO

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í  sa governo do t

FÁCIL MARANHÃO :

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cetlíiícamos que as intormaçôes abaixo conslam dos documenios aiQuivados
nesta Junta Comercial e são '.'igeníes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

i Protocolo: MAC2302836911

NIRE: CNPJ:

21200881741 10686600000109

Arquivamentos solicitado:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Ultimo Arquivamento Número:
Data: 21''07/2023

20230898920 ALTERAÇÃO

Esta certidão lol emitida pela Junta Comercial em 24/Q7''2023, às 15:56:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:'/www.empresafacll.ma.gov.br. com o código QPU2MZJZ.

MAC2302836911

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretario Geral
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ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n° 0000217412947 SSP-MA
0 CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n° 15, EDIF;
TORRIGELI, APT 80, RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA,
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob NIRE n° 21200881741, com sede na RODOVIA MA 224 KM 44, n° 10, LETRA
A, ZONA URBANA, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440-000, devidamente inscrita no
CNPJ sob N° 10.686.600/0001-09, resolvem assim alterar o seu contrato social, conforme as
seguintes cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social para:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
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4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8550-3/01 - Administração de caixas escolares
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.

Cláusula Segunda: Altera - se o capital social para:

O capital social que era de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), passa a ser de R$
4.000.000,00 (Quatro milhões reais) representado por 4.000.000 (Quatro milhões) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, pelo sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JÚNIOR, ora admitido. Em razão da alteração havida, o capital social encontra-se
integralizado e subscrito da seguinte forma:

Nome do Sócio Quotas % Valor em %

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR 4.000.000 100,00 4.000.000,00
Total: 4.000.000 100,00 4.000.000,00

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n-

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n° 0000217412947 SSP-MA
e CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DQ SOL, n° 15, EDIF;
TORRICELI, APT 80, RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na RODOVIA MA 224 KM 44, n° 10, LETRA A,
ZONA URBANA, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440-000.

Cláusula Terceira: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e
construção; partes e peças
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem,
pavimentação e construção, exceto tratores
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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8550-3/01 - Administração de caixas escolares
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e rniotonetas.
Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 05/02/2009 e o seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta: A sociedade tem capital social de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões reais),
dividido em 4.000.000 (Quatro milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio, da seguinte forma:

Nome do Sócio Quotas % Valor R$
ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR 4.000.000 100,00 4.000.000,00
Total 4.000.000 100,00 4.000.000,00

Cláusula Sétima: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE

Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JÚNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015,
1064, CC/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o(a) administrador(a) terá direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

§ 1® Fica facultado ao (s) administrador (es), atuando em conjunto ou individualmente, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1- A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei
n210.406/2002.
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DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exerGer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar{em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade, (art. 1.011, § 1^ CC/2002).

DO FORO

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da cidade de São Benedito do Rio Preto/MA para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Maranhão.

São Benedito do Rio Preto - MA, 11 de julho de 2023.

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
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Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/07/2023 11:50 SOB N® 20230898920.

PROTOCOLO: 230898920 DE 21/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310839577. CNPJ DA SEDE: 10686600000109.
NIRE; 21200831741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2023.

JUCENA PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

CA9XOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www. enipresafacil .ma. gov.br

A vaiidõdè déste documenco, se impresso, fica sojeico a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos côdiaos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.686.600/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/02/2009

NOME EMPRESARIAL

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRO-CAR SOLUCOES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

cODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção,
exceto tratores

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veicuios automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicietas e motonetas
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MA 224 KM 44

NUMERO

10

COMPLEMENTO

LETRAA

CEP

65.440-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA URBANA

MUNICÍPIO

SAG BENEDITO DO RIO PRETO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SERVICOSLTDA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8907-0211

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/07/2023 às 14:48:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.686.600/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/02/2009

NOME EMPRESARIAL

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e construção; partes e
peças

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
85.50-3-01 - Administração de caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MA 224 KM 44
NUMERO

10

COMPLEMENTO

LETRA A

CEP

65.440-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA URBANA
MUNICÍPIO

SAO BENEDITO DO RIO PRETO
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SERVICOSLTDA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8907-0211

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/07/2023 às 14:48:44 (data e tiora de Brasília). Página: 2/2



25/07/2023, 16:27

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

10.686.600/0001-09

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

R$4.000.000,00 (Quatro milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Quallffcação:

ODON FRANCISCQ DE CARVALHO JÚNIOR

49-Sóclo-Adminlstrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/07/2023 às 16:27 (data e hora de Brasília).

about:blank



25/07/2023, 16:31 ::: Consulta SINTEGRA/ iCMS :::

XíWifcJ-í4«#

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.686.500/0001-09 Inscrição Estadual: 12.312586-3

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD MA 224 KM 44

Número: 10 Complemento: LETRA A

Bairro: ZONA URBANA

Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF: MA

CEP: 65440000 DDD: Telefone: 32214406

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Principal: UTILITÁRIOS NOVOS

CNAEs Secundários

Código : Descrição CNAE

4520004 : SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520005 i SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

; 4530703 i COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

^ 4530705 I COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

i 4541201 i COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

; 4541202 i COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

j 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

i 4541204 i COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS

^  ̂ COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS Ei 4541206 ; moTONETOS

^ 4543900 ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

ADMINISTRAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES;8550301

;4614100

;4661300

I  ■ ■

I4662100

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,
MINERAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO; PARTES h PEÇAS

; 4732600 i COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4789002 i COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

4923002 ; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 ̂ TRANSPORTE ESCOLAR

4930201

i 4930202

i TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
i MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

I 4930203 ; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

i 4313400 ; OBRAS DE TERRAPLENAGEM

i 5229002 : SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDLTTOR

I7719599
LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

. 7731400 ; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

i ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
//J22UI .

I 8130300 ; AnVIDADES PAISAGÍSTICAS

i 3314712 ̂ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3314717
; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,
^ PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E
'^511103

: 4512901 : REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

; 4512902 ; COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

; 4520001 : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

■1

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSlntegraResultadoConsülta.jsf 1/2



25/07/2023, 16:31 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

CNAEs Secundários j
i Código Oescrição CNAE

I 4520002 : SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HASILITAOO

Data desta Situação Cadastral: 12/09/2022

OBRIGAÇÕES

Nfe a partir úe 01/09/2009 - (4511101-4511103), 01/04/2010 - (4614100-4512902-

ÍCNAE'&): 4541201-4661300-4662100-4541202-4541203-4512901),

EDF a partir da: 01/01/2017, 01/11/2022,

CTE 3 partür 24/03/2021 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE
de: TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/07/2023

Número da Consulta:

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
município DESÃOBENEE3ITO DO FUO PRETO CNPJ; 06398150000181

PRAÇA JOSÉ DE FRBTAS, N° 35 - CENTRO
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: (Cadastro: '000055','000055')

FICHA CADASTRAL DO MOBÍUÁRIQ

Data Emissão: 05/07/2023

Hora: 10:53:37

Exercício: 2023

Usuário; CHAYANE

Páqínafs): 1 de>

Código;:

Nome:

Nome Fant.:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CONTRIBUINTE

000121

PROCARSERVIÇOS PEÇAS LIDA

PRO-CARSOLUÇÕES PARA AUTOMÓVEIS EMÁQUINAS

RD RD MA 224

ZONA URBANA Complemento:

SAO BENEDITO DO RIO PRETO Estado: MA

oC-'(

NF:

CNPJ: 10686600000Te

PIS/NIT:

10 CEP: 65440000

Cadastro:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Área:

Insc Estadual:

000055

RD RD MA 224

ZONA URBANA

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

0,00 N° ̂ pregados: O

Insc Municipal: 000055

ESTABELECIMENTO

N°: 10

Complemento:

Estado:

Região:

CEP: 65440000

MA

Florário de Funcionamento: Das: Até

Abertura: 19/02/2009

Junta Comercial:

Escritório:

Fone Esc:

Situação:

Tipo ISS:

Optante SN:

Atividade:

Código

4530703 S

: Código Avara

01 - Ativo

03-Sobr

Exercido

Processo:

DADOS GERAIS

Dt. Processo:

Data: N° Reg Pessoal Jurídica:

Emaíl Esc:

e Faturamento

Tipo da Empresa: Outros

Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA

S  Regime Especial: Microempresário(M^ Exigiblidade ISS: Exigível

Com érdo a varejo de peças e acessórios novos paraveículos

Principal Aividade cnae '
Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Descrição Data Emissão Data Validade

91 2021 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 10/01/2022 31/12/2022

2 2C22 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 12/01/2022 31/12/2022

5 2023 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 06/01/2023 31/12/2023

PM DAVINOPOLIS



PREFEirjRA ̂ UMIC!PAL DE SÃO BEMEDITO DO RIO PRET.^
S^CTtJísíri;^ ̂ tinícspsl cí.^ Fín^nç^is
Oefiartamento de Tributação s> Cadastro
CNPJ: 053S8150(KO181
praça JOSÉ DE FREITAS, S5 - CENTRO

ALVARÁ I>E FUNCIONAMENTO "'

PT do Cadastro ■

OOCOSS

da inscricáo -

000QS5

^ Contribuinte

Nomo:

r
tf do Aivará-

02/2023

PRO CAR SERVIÇOS PEÇAS LTDA

10SSSS0000010SCPF/CNPJ:

RG/!nsc

fjtjms Fafítas.: PRO^m. SOLUÇÕES PARA AUTOMÓVEiS E tóÁQUtMAS

V.

_ Endereço

Logradouro; RD MA 224 44

Complísmento:

Bairro; 20f4A URBANA

Cidade: sAo BEMEDITO DO RIO FREIO

r•Atividade Prtneif»ar : -
Comércio s varejo d»! peças c scesadríos rvovos para veicurios

l

Horário de Ftiticionernente

Mfiio ds Semana

Das: O Abè; O

Sábsdo ■

Das: O Até: O

Ooraingo

Das: O Até; O

Ve> idatte

31/12/2023

Número; 10

CEP; 85440000

Estado: I^IÂ

Feriado

Das; O Até; O

-Ot3sen«!ça«s

Detaütôntsnio da Ativldarie

êSUIOI-COMÉRCÍO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTIUTÂRÍOS NOVOS E USADOS

4512901 REPRESENTAtíTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

- Dsta de Âberture

WQHZQm

f-Código

Estateíecímento autorizado a ©Kcercsr a atividade

sopra por período, a critério tía Atímíníctração

,■7 . Pública7  /•■>' ....
.< ,, / .<■ /'•L"'

. ...-Ti- .. K.-' - . . ...

WALLAS GONÇALVES ROCHA

PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

■ * • ••-»

JOSÉ LUlS rtôiSRlÔÚÊS Í3ÃRB0SA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

AFIXAR EM LOCAL VISlVEL MO ESTABELECIMENTO

Scanned wíth CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO CÃR SERVIÇOS E PECAS LTDÃ
CNPJ: 10.686.600/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:01 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: BCE0.98A2.7B1B.437A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/07/2023, 08:17 Consulta Regularidade do Empregador

iríipriniff

WJi
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.686.600/0001-09

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ROD MA 224 KM 44 10 LETRA A / ZOIMA URBANA / SAG BENEDITO DO
RIO PRETO / MA / 65440-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071320130628266453

Informação obtida em 24/07/2023 08:17:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpr9gacor.jsf 1/1



Péoina 1 rk

; " f)ü TRABALfiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Certidão n°: 26582370/2023

Expedição: 12/06/2023, às 23:01:45

Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.686.600/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA ■ INSCRIÇÃO 10.686.600/0001-09

MINISTÉRIO DO TRABALHO Ê EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

INSCRIÇÃO: 10.686.600/0001-09
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/06/2023, às 00:12:56, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente certidão não modifica á situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2- da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 657, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: SR4K5TX9D2

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELEOMENTOS 00 EMPREGADOR ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR - INSCRIÇÃO 615.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

INSCRIÇÃO: 615.121.843-49
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/06/2023, às 00:13:43, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria lyiTP n° 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabaiho.gov.br/Certidao/Validar

Código: E8GPFNHVSF

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



#
Poder Judiciário Federai

Tribunal Regional do Trabalho da 16® Região

Código de verificação: 11.887.199.746

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 16^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPj pesquisado: 10.686.000

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
identificada pelo n° 24874646/2023 e pelo CNPJ 10.686.000/0001-40, cuja a íntegra está
^disponível em: http://www.tst.Jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos; nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em

pagamento (ConPag), contra protesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),

^  execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível
(HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv),
incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório
(Interdito), interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito

ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),

carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp),



p^QC.-

execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajust&sde^xooíPéWlEnAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível
(HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv),
incidente de falsidade (IncEal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório
(Interdito), interpelação (Inter), justificação Oustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv),
prestação de contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes),
reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT),

f  tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)
5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em

agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anülatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Excinc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível
(HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)
6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPj informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt1 G.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 05/06/2023 às 00:15
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

%

N° Certidão: 120828/23 Data da 24/05/2023 13:33:53

Inscrição Estadual: 123125863 CPF/CNPJ: 10686600000109

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM 44, 10 LETRA A CEP: 65440000 - ZONA URBANA

Telefone: (98)32214406 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/05/2023 12:33:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ^

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão; 045804/23 Data da 27/06/2023 08:51:17

Inscrição Estadual: 123125863 CPF/CNPJ: 10686600000109

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM 44, 10 LETRA A CEP: 65440000 - ZONA URBANA

Telefone: (98)32214406 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

j  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/07/2023 09:32:25
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Conforme documentação apresentada nesta data PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTOA

Inscrito no CNPJ sob o nS 10.686.600/0001-09 nesta cidade de São Benedito do Rio

Preto, Estado do Maranhão. CERTIFICAMOS a sua REGULARIDADE com os TRIBUTOS
MUNICIPAIS. Ficam reservados os direitos deste órgão de Administração Pública

promover a cobrança de qualquer DÉBITO que porventura, venha a contar nos
registros referentes ao Cadastro Municipal de Contribuinte.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data
de 16 de MAIO de 2023, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90 (Noventa)
dias.

São Benedito do Rio Preto (MA), 16 de MAIO 2023

ss SantosLhayar

CHAYANE SIMÕES SANTOS
Chefe de Tributos

PREFEITURA MONICIPAI. DE SAO BENEDITO DO RJO FRETO • MA

PRACA JOSÉ OE FREn AS. 3S VENT R0

SAO BEMEUrrO DO RIO PRSTO - MA. CEP; «SAAO^HW
CNF>J;0é.39S 15(V0Of>|.ai



CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que após a realização de consultas não constam débitos inscritos em

divida ativa em nome de PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA localizada na, ROD MA 224 KM

44 n® 10, Bairro: ZONA URBANA nesta Cidade de São Benedito do Rio Preto, Estado do

Maranhão, inscrita no CNPJ N® 10.686.600/0001-09 Ressalvando, à Fazenda Municipal o
direito da cobrança de dividas que venha a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data

de 15 de MAIO de 2023, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90 (Noventa)

dias.

São Benedito do Rio Preto (MA), 16 de MAIO 2023

Chayan .õesSantoi

CHAYANE SIMÕES SANTOS

Chefe de Tributos

PREFTXrURA MUNICrPAL DK SAO BENEDOX) DO RK) PREIX) - MA

PRAÇA XWê DE FREITAS. 35 VENtRO

SÀO BíiNBDno DO RIO PRETO - MA. CKP 65440.000

CXPJ 06 39» ISOOOCI-8I
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Urbano Santos

m

CERTJUDONE-VNUS- 1322023

Código de validação: B96BE6B09F

Número da guia: 23058301001535761.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

W interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio,

Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela,

Ausência, a partir do dia 01 (primeiro) do mês de junho do ano de dois mil e treze (2013) até o

dia 23 de junho do ano con*ente (2023), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES

E/OU EXECUÇÕES contra PRO CAR SERVIÇOS LTDA, sob o CNPJ N"

10.686.600/0001-09. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no Município de Urbano Santos, Estado do Maranhão, tendo como termos os

municípios de Belágua-MA e São Benedito do Rio Preto-MA. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distiãbuição a meu cargo, no Fóram

"Desembargador Emésio Dario de Araújo", nesta cidade de Urbano Santos, Estado do

Maranhão. Eu, Maria Eúcia Sousa Simões, Secretária Judieial Substituta, digitei. Urbano

^ Santos/MA, 23 de junho de 2023.

MARIA LÚCIA SOUSA SIMÕES
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Vara Única da Comarca de Urbano Santos

Matrícula 117614

Documento assinado. URBANO SANTOS, 26/06/2023 12:31 (MARIA LÚCIA SOUSA SIMÕES)

CERTJUDONE-VNUS - 1322023 / Código: B96BE6B09F
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#CanBuri!oConscierite



JUCE

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12202271605 em 21/02/2022,
protocolo 220229660. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA

21200881741

10686600000109

São Benedito do Rio Preto

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digital -.r.

í-r-

i DIÁRIO

3Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s)

04030943306

74915118304

Nome

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO

SOARES

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO

DE CARVALHO

CRC/OAB ■
MAG12456/O-0

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2022 12:46 SOB N® 20220229660.

PROTOCOLO; 220229660 DE 18/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12202271605. NIRE: 21200881741.

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 21/02/2022
emp-resafacil. aia. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respeclivos porlais.
informando seus respectivos códigos de venficação.
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TERMO DE ABERTU RA

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 03,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do

exercício social em 31/12/2021, da firma PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LIDA, estabelecida no (a) Rod Ma 224 Km 44, N° 10, Letra A, Bairro: Zona

Urbana, CEP 65.440-000, Cidade de São Benedito do Rio Preto - MA,

inscrita no CNPJ 10.686.600/0001-09 e registrada no (a) JUCEMA sob o
NIRE n° 21200881741 por despacho de 03/11/2014.

São Benedito do Rio Preto - MA, 01 de Janeiro de 2021.

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho

Sócia Administradora

CPF: 749.151.183-04

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRCMA012456/0-0



Livro Diário N°.3
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEGAS LIDA- CNPJ: 10.686.6Ü0/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA

Página 2 de ̂
Fortes ContábiJJ

Data Conta Histórico Estab Centro Chave
\  "ÇL-' '

Débito Crédito

02/01/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001 77158275 750,00

02/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001 77158275 750,00

Totais do dia 02: 750,00 750,00

07/01/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg. d es pesas ref. 0084 001 77158277 4.302,46

07/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasii

Pg.despesas ref. 0084 001 77158277 4.302,46

Totais do dia 07: 4.302,46 4.302,46

08/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vaior ref a compra mercadorias NP 0084 001 77158157 105,45

000264992 - Log & Print Graf, dados

Variav e iog S.A.

08/01/2021 2.01.01.01.01.0009 - Log & Print Graf, dados Variav e Log S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001 77158157 105,45

000264992 - Log & Print Graf .dados

Variav e Log S.A.

Totais do dia 08: 105,45 105,45

09/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158278 2,00

bancária

09/01/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158278 2,00

bancária

09/01/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001 77158279 500,00

09/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001 77158279 500,00

Totais do dia 09: 502,00 502,00

10/01/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158280 64,18

10/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158280 64,18

10/01/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158281 300,00

10/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158281 300,00

10/01/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158282 84,00

10/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158282 84,00

Totais do dia 10: 448,18 448,18

14/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vaior ref a compra mercadorias NF 0084 001 77158158 100,50

000315115-De Miiius S.A.

Industria e Comercio

14/01/2021 2.01.01.01.01.0008 - De Milius S.A. Industria e Comercio

Vaior ref a compra mercadorias NF 0084 001 77158158 100,50

000315115-De Milius S.A.

Industria e Comercio

Totais do dia 14: 100,50 100,50

20/01/2021 2.01.01.01.01.0009 Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158284 934,00
bancária

20/01/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158284 934,00

Continua...

bancária



Livro Diário N°.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA

Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave
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Fortes Contábil I

Crédito

20/01/2021 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vr ref a prov do simples 0084 001

20/01/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltier

Vr ref a prov do simples 0084 001

20/01/2021 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simpies ref. 0084 001

20/01/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.simpies ref. 0084 001

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000592491 - Comcarne Comercial

77158285

77158285

77158286

77158286

Totais do dia 20:

77158159

933,43

933,43

2.800,86

125,82

933,43

933,43

2.800,86

29/01/2021 2.01.01.01.01.0004 - Comcarne Comerciai

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000592491 - Comcarne Comercial

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000140561 - Mateus

Supermercados S.A. -

29/01/2021 2.01.01.01.01.0002-Mateus Supermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000140561 - Mateus

Supermercados S.A. - MIX

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2021 2.01.01.01.01.0003 - Makro Atacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001

000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084

000027121 Makro Atacadista SA 001

77158159

77158160

77158160

77158161

77158161

77158162

433,08

5,59

125,82

433,08

5,59

271,12

29/01/2021 2.01.01.01.01.0003- Makro Atacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF

000027121 - Makro Atacadista SA

0084 001 77158162 271,12

Totais do dia 29:

Totais do mês de Janeiro:

835,61 835,61

10/02/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

10/02/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

10/02/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

10/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

10/02/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

10/02/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158287

77158287

77158288

77158288

77158289

9.845,06

3.750.00

300,00

3.368,48

9.845,06

3.750,00

300,00

Continua...



Livro Diário N°.3
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Crédito

10/02/2021

10/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

11/02/2021

14/02/2021

14/02/2021

14/02/2021

14/02/2021

17/02/2021

Pg.despesas ref. 0084

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

001 77158289

001 77158290

001 77158290

Totais do dia 10:

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data

2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recolher

Vir ref a outras taxas impostos e

tarifas

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a outras taxas impostos e

tarifas

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000142661 - Mateus

Supermercados S.A. - Mix

0084 001 77158291

0084 001

0084 001

0084 001

0084

0084

0084

0084

0084

001

001

001

77158291

77158292

77158292

77158293

77158293

77158294

001 77158294

Totais do dia 11:

001 77158295

0084 001

0084 001

77158295

77158296

0084 001 77158296

Totais do dia 14:

0084 001

17/02/2021 2.01.01.01.01.0002 - Mateus Supermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF

000142661 - Mateus

Supermercados S.A. - Mix

17/02/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000598513 - Comcarne Comercial

17/02/2021 2.01.01.01.01.0004-Comcarne Comercial

Valor ref a compra mercadorias NF

000598513 - Comcarne Comercial

17/02/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

0084 001

0084 001

0084 001

77158163

77158163

77158164

77158164

84,00

7.502,48

70,00

2.000,00

2.000,00

48,60

4.118,60

28,60

50,00

78,60

442,23

1.164,29

3.368,48

84,00

7.502,48

70,00

2.000,00

2.000,00

48,60

4.118,60

28,60

50,00

78,60

442,23

1.164,29

Continua...



Livro Diário N°.3
Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N" 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep; 65440-000, Nire: 21200881741.
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Valor ref a compra mercadorias NP

000598513 - Comcarne Comercial

0084 001 77158165 492,08

17/02/2021 2.01.01.01.01.0004 - Comcame Comerciai

Valor ref a compra mercadorias NF

000598513 - Comcarne Comerciai

17/02/2021

17/02/2021

17/02/2021

17/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

21/02/2021

21/02/2021

21/02/2021

21/02/2021

04/03/2021

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000047 -

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158165

77158297

77158297

77158298

77158298

Totais do dia 17:

77158299

77158299

Totais do dia 19:

77158300

77158300

77158301

492,08

77158301

Totais do dia 21:

Totais do mês de Fevereiro:

0084 001 77158167

04/03/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000047 - 0084 001

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

10/03/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

10/03/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

10/03/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

10/03/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

77158167

Totais do dia 04:

77158302

77158302

77158303

77158303

77158304

77158304

6.000,00

2.000,00

10.098,60

3.000,00

3.000,00

264,00

1.264,00

1.528,00

26.326,28

5.889,06

5.889,06

5.889,06

300,00

5.505,06

6.000,00

2.000,00

10.098,60

3.000,00

3.000,00

264,00

1.264,00

1.528,00

26.326,28

5.889,06

S.889,06

5.889,06

300,00

5.505,06
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158305 84,00

10/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158305 84,00

Totais do dia 10: 11.778,12 11.778,12

12/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158306 265,00

bancária

12/03/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158306 265,00

bancária

Totais do dia 12: 265,00 265,00

13/03/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001 77158166 3.237,25

000145366-Mateus

Supermercados S.A. - Mix

13/03/2021 2.01.01.01.01.0002 - Mateus Supermercados S.A.
1 Valor ref a compra mercadorias NE 0084

001 77158166 3.237,25

000145366-Mateus

Supermercados S.A. - Mix

Totais do dia 13: 3.237,25 3.237,25

16/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158307 2.250,00

bancária

16/03/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158307 2.250,00

bancária

16/03/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001 77158308 2.250,00

16/03/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001 77158308 2.250,00

Totais do dia 16: 4.500,00 4.500,00

Totais do mês de Março: 25.669,43 25.669,43

02/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158309 407,00

bancária

'  02/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158309 407,00

bancária

02/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158310 407,00

02/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158310 407,00

Totais do dia 02: 814,00 814,00
07/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158311 265,00

07/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158311 265,00

Totais do dia 07: 265,00 265,00
14/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NE 000000048 - 0084 001 77158168 5,709,50

14/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000048 - 0084 001 77158168 5.709,50

Totais do dia 14: 5.709,50 5.709,50
15/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Continua...
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Afonso Cunha Camara

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLRREF A RECEITA NF 000000052- 0084 001

Afonso Cunha Camara

Data Conta Flistórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158312 5.709,50

bancária

15/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158312 5.709,50

bancária

15/04/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158313 84,00

15/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158313 84,00

Totais do dia 15: 5.793,50 , 5.793,50

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005- Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158314 255,00

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158314 255,00

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158315 45,00

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158315 45,00

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158316 45,00

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158316 45,00

16/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158317 10,00

16/04/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001 77158317 10,00

Totais do dia 16: 355,00 355,00

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000053 - 0084 001 77158169 5.230,64

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000053 - 0084 001 77158169 5.230,64

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000054 - 77158170 3.006,69

Afonso Cunha Camara 0084 001

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000054- 0084 001 77158170

Afonso Cunha Camara 3.006,69

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 77158171 3.226,45

Afonso Cunha Camara

20/04/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 77158171

Afonso Cunha Camara 3.226,45

20/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000052 - 0084 001 77158172 4.623,27

77158172 4.623,27

Continua...
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

20/04/2021 2.01.01.17.01.0002 - Telefone a Pagar

Pg.consumo telefone ref.

20/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.consumo telefone ref.

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

22/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

22/04/2021 1.01.01

22/04/2021 3.01.01

22/04/2021 1.01.01

22/04/2021 3.01.01

22/04/2021 1.01.01

22/04/2021 3.01.01

22/04/2021 1.01.01

22/04/2021 3.01.01

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

0084

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

0084 001

0084 001

77158318

77158318

77158319

77158319

77158320

77158320

77158321

77158321

77158322

77158322

77158323

77158323

77158325

77158325

Totais do dia 20:

77158326

77158326

0084 001 77158327

0084 001 77158327

0084 001 77158328

0084 001 77158328

0084 001 77158329

0084 001 77158329

0084 001 77158330

100,00

28,97

29,00

86,50

225,00

49,60

313,26

16.919,38

5.230,64

3.226,45

3.006,69

4.623,27

100,00

28,97

29,00

86.50

225,00

49,60

313,26

16.919,38

5.230,64

3.226,45

3.006,69

4.623,27

1.005,00
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vir ref desp boleto 0084 001

22/04/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

22/04/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

22/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

23/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

23/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

27/04/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

27/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001

28/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

28/04/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias28/04/2021

28/04/2021

29/04/2021

29/04/2021

02/05/2021

Pg.juros ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

77158330

77158331

77158331

77158332

77158332

Totais do dia 22:

77158333

77158333

Totais do dia 23:

77158334

77158334

Totais do dia 27:

77158335

77158335

77158336

77158336

77158337

77158337

Totais do dia 28:

77158338

77158338

Totais do dia 29:

Totais do mês de Abril:

1.01.15.01.01.0001 -Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NP 0084 001

000047924 - Mateus

Supermercados S.A.-MÍX

02/05/2021 2.01.01.01.01.0002 - Mateus Supermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001

000047924 - Mateus

Supermercados S.A.-Mix

02/05/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

77158173

77158173

85,80

19.434,42

36.612,27

870,00

870,00

870,00

870,00

178,00

2.500,00

2,55

2.680,55

2.675,45

2.675,45

73.564,65

3.802,50

1.005,00

85,80

19.434,42

36.612,27

870,00

870,00

870,00

870,00

178,00

2.500,00

2,55

2.680,55

2.675,45

2.675,45

73.564,65

3.802,50
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02/05/2021

05/05/2021

05/05/2021

06/05/2021

06/05/2021

06/05/2021

06/05/2021

07/05/2021

07/05/2021

07/05/2021

07/05/2021

08/05/2021

08/05/2021

08/05/2021

08/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

Valor ref a compra mercadorias NP 0084 001

000047939 - Mateus Supermercados
S.A.

2.01.01.01.01.0002 - Mateus Supermercados S.A.

Vaior ref a compra mercadorias NF 0084 001
000047939 - Mateus Supermercados

S.A.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000056 - 0084 001

77158174

77158174

Totais do dia 02:

77158339

77158339

Totais do dia 05;

77158340

77158340

77158341

77158341

Totais do dia 06:

77158342

77158342

77158343

77158343

Totais do dia 07:

77158344

77158344

77158345

77158345

Totais do dia 08:

77158175

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

VLR REF A RECEITA N F 000000056 - 0084 001 77158175

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000057 - 0084 001 77158176

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

5.595,00

9.397,50

348,00

348,00

300,00

48,00

348,00

80,00

80,00

160,00

400,00

400,00

800,00

12.259,00

5.595,00

9.397,50

348,00

348,00

300,00

48,00

348,00

80,00

80,00

160,00

400,00

400,00

800,00

12.259,00

3.075,00
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VLRREF A RECEITA NF 000000057- 0084 001

12/05/2021 1.01.01

12/05/2021 3.01.01

12/05/2021 1.01.01

12/05/2021 3.01.01

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

12/05/2021

18/05/2021

18/05/2021

18/05/2021

18/05/2021

19/05/2021

19/05/2021

20/05/2021

20/05/2021

20/05/2021

20/05/2021

20/05/2021

1.01.01

.02.01.0001 - Banco do Brasil

VIr ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

0084 001

0084 001

0084

0084

001

001

0084 001

77158176

77158347

77158347

77158348

77158348

77158349

77158349

77158350

77158350

77158351

77158351

Totais do dia 12:

77158352

77158352

77158353

77158353

Totais do dia 18:

77158354

0084 001 77158354

Totais do dia 19:

0084 001 77158355

0084 001 77158355

0084 001 77158356

0084 001 77158356

12.259,00

3.075,00

1.742,00

13.508,00

84,00

46.002,00

1.713,00

1.713,00

3.426,00

1.080,00

1.080,00

52,00

1.080,00

3.075,00

12.259,00

3.075,00

1.742,00

13.508,00

84,00

46.002,00

1.713,00

1.713,00

3.426,00

1.080,00

1.080,00

52,00

1.080,00
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Vir ref desp boleto 0084 001 77158357 52,00

20/05/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158357 52,00

Totais do dia 20: 1.184,00 1.184,00

Totais do mês de Maio: 62.745,50 62.745,50

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158358 2.500,00

bancária

08/06/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158358 2.500,00

bancária

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158359 573,00

bancária

08/06/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158359 573,00

bancária

08/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001 77158360 1.500,00

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001 77158360 1.500,00

08/06/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158361 520,65

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158361 520,65

08/06/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001 77158362 1.000,00

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001 77158362 1.000,00

08/06/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158363 52,35

08/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158363 52,35

Totais do dia 08: 6.146,00 6.146,00

24/06/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000063 - 0084 001 77158177 3.167,80

24/06/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000063 - 0084 001 77158177 3.167,80

Totais do dia 24: 3.167,80 3.167,80

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.depósito n/data 0084 001 77158364 3.167,80

26/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.depósito n/data 0084 001 77158364 3.167,80

26/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001 77158365 600,00

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001 77158365 600,00

26/06/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001 77158366 2,55

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084 001 77158366 2,55

26/06/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158367 84,00

26/06/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Continua...



Livro Diário N°.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEGAS LIDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N"> 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA

Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.

Página 13 de 37
Fortes Contábil 6.177.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vr.despesa bancária ref.

30/06/2021 3.01.03.01.02.0005-Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

30/06/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

02/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir transferência enviada

06/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

06/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

06/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data

06/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data

06/07/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

06/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

07/07/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

07/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

23/07/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

0084 001 77158367

Totais do dia 26:

0084 001 77158368

0084 001 77158368

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158369

77158369

77158370

77158370

77158371

77158371

Totais do dia 02:

77158372

77158372

77158373

77158373

77158374

77158374

Totais do dia 06:

77158375

77158375

77158376

77158376

0084 001 77158377

0084 001 77158377

0084 001 77158378

0084 001 77158378

Totais do dia 07:

30,00

13.198,15

30,00

18,29

100,00

84,00

3.854,35 3.854,35

30,00

30,00

30,00

13.198,15

30,00

18,29

100,00

148,29 148,29

27,83

27,83

2.250,00

2.250,00

25,13

25,13

2.302,96 2.302,96

225,00

225,00

120,00

120,00

225,00

225,00

120,00

120,00

690,00 690,00
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VLRREF A RECEITA NF 000000064 - 0084 001

Afonso Cunha

23/07/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

77158178 4.010,39

VLR REF A RECEITA NF 000000064 -

Afonso Cunha

0084 001

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

23/07/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

23/07/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr,despesa bancária ref. 0084 001

23/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

24/07/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084 001

24/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084 001

24/07/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

24/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001

24/07/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

24/07/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

77158178

77158379

77158379

77158380

77158380

Totais do dia 23:

77158381

77158381

77158382

77158382

77158383

4.010,39

77158383

Totais do dia 24:

Totais do mês de Juiho:

05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

05/08/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

05/08/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

05/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/08/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/08/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

06/08/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000065 - 0084 001

Afonso Cunha

77158384

77158384

77158385

77158385

Totais do dia 05:

77158387

77158387

77158388

77158388

Totais do dia 06:

77158179

4.010,39

84,00

4.010,39

84,00

8.104,78 8.104,78

50,00

50,00

3.000,00

3.000,00

876,39

876,39

3.926,39 3.926,39

15.172,42 15.172,42

209,00

209,00

209,00

209,00

418,00 418,00

225,00

225.00

225,00

225,00

450,00 450,00

4.173,14
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25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NE 000000065 -

Afonso Cunha

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NE 000000066 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000066 -

Afonso Cunha

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000067 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000067 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000068 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000068 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000069 -

Afonso Cunha -

25/08/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000069 -

Afonso Cunha -

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

77158179

77158180

77158180

77158181

77158181

77158182

77158182

4.173,14

2.432,04

2.432,04

5.170,13

5.170,13

2.062,55

2.062,55

31/08/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Vaior ref a compra mercadorias NF

000000615 - A B S Barros

31/08/2021 2.01.01.01.01.0011 -ABSBarros

Valor ref a compra mercadorias NF

000000615 - A B S Barros

01/09/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000070 -

01/09/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

0084 001 77158183 1.173,05

no Mercado Interno

0084 001 77158183

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158185

77158185

77158184

77158392

77158392

4.914,21

20.793,1^

6.482,76

2.432,04

1.173,05

4.914,21

15.010,91

6.482,76

4.914,21

2.432,04
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Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158393

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158393

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158394

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158394

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158395

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158395

bancária

01/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158396

bancária

01/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158396

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084

01/09/2021

01/09/2021

001 77158397

001 77158397

01/09/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

01/09/2021

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

00

Vr.despesa bancária ref.

84

02/09/2021

02/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

04/09/2021

04/09/2021

04/09/2021

3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

0084

0084

0084

001 77158398

001 77158398

Totais do dia 01:

001 77158399

3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data 0084

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084

001 77158399

Totais do dia 02:

001 77158402

001 77158402

001 77158403

001 77158403

001 77158404

001 77158404

Totais do dia 03:

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158405

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158405

bancária

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

5.170,13

1.173,05

4.173,14

2.062,55

1.000,00

84,00

22.577,67

50,05

50,05

8,00

12.000,00

3,00

12.011,00

105,00

5.170,13

1.173,05

4.173,14

2.062,55

1.000,00

84,00

22.577,67

50,05

50,05

3,00

12.000,00

3.00

12.011,00

105,00
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Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

04/09/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

04/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir transferência enviada

08/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/09/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

0084 001 77158406

0084 001 77158406

0084 001 77158407

0084 001 77158407

0084 001 77158408

0084 001 77158408

0084 001 77158409

0084 001 77158409

Totais do dia 04:

0084 001 77158410

0084 001 77158410

0084 001 77158411

0084 001 77158411

Totais do dia 08:

0084 001 77158412

0084 001 77158412

0084 001 77158413

0084 001 77158413

0084 001 77158414

0084 001 77158414

0084 001 77158415

6.482,76

105,00

105,00

95,00

6.892,76

42,00

105,00

147,00

105,00

105,00

225,00

210,00

6.482,76

105,00

105,00

95,00

6.892,76

42,00

105,00

147,00

105,00

105,00

225,00
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09/09/2021 1.01.01.1

09/09/2021 3.01.01.1

09/09/2021 1.01.01

09/09/2021 3.01.01

09/09/2021

09/09/2021

09/09/2021

09/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

^ 10/09/2021

10/09/2021

11/09/2021

11/09/2021

11/09/2021

11/09/2021

22/09/2021

22/09/2021

3.01.03

1.01.01,

1.01.01

1.01.01

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158415

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158416

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158416

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158417

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158417

bancária

01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0084

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084

01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data 0084

001 77158418

001 77158418

001 77158419

001 77158419

Totais do dia 09:

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

001

001

77158420

77158420

77158421

77158421

77158422

77158422

77158423

77158423

Totais do dia 10:

77158424

77158424

77158425

77158425

Totais do dia 11:

77158426

105,00

105,00

50,00

1.500,00

210,00

105,00

105,00

50,00

1.500,00

2.405,00 2.405,00

95,00

95,00

200,00

200,00

7.831,62

7.831,62

84,00

84,00

8.210,62 8.210,62

130,00

130.00

130,00

130,00

260,00 260,00

250,00
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Vir ref recebimento de transferência

bancária

22/09/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

22/09/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

0084 001

0084 001

0084 001

77158426

77158427

77158427

Totais do dia 22;

Totais do mês de Setembro:

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000071 - 0084 001

Afonso Cunha -

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

VLR REF A RECEITA NF 000000071 -

Afonso Cunha -

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000072 -

Afonso Cunha - Camara

0084 001

0084 001

77158186

77158186

77158187

250,00

500,00

53.054,10

4.067,50

2.557,33

250,00

250,00

500,00

53.054,10

4.067,50

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000072 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000073 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000073 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000074 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000074 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

01/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

VIr ref recebimento de transferência

Bancária

01/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

Bancária

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

77158187

77158188

77158188

77158189

77158189

77158190

77158190

77158428

2.557,33

1.814,79

1.814,79

5.061,18

5.061,18

2.502,18

2.502,18

10.000,00

01/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

VIr ref recebimento de transferência

bancária

01/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

0084 001

0084 001

77158428

77158429

10.000,00

126,00

Continua...
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Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/10/2021 1.01.01.0 .01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

06/10/2021 1.01.01

06/10/2021 3.01.01

0084 001 77158429

0084 001 77158430

0084 001 77158430

Totais do dia 01:

0084 001 77158431

0084 001 77158431

Totais do dia 05:

0084 001 77158432

0084 001 77158432

0084 001 77158433

0084 001 77158433

0084 001 77158434

0084 001 77158434

0084 001 77158435

0084 001 77158435

0084 001 77158436

0084 001 77158436

0084 001 77158437

0084 001 77158437

0084 001 77158438

0084 001 77158438

Totais do dia 06:

20,00

26.148,98

200,00

200,00

2.557,33

5.061,18

2.502,18

1.814,79

4.067,50

210,00

5.000,00

21.212,98

126,00

20,00

26.148,98

200,00

200,00

2.557,33

5.061,18

2.502,18

1.814,79

4.067,50

210,00

5.000,00

21.212,98
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07/10/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

07/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.despesas ref.

08/10/2021 1.01.01

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01.

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01.

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01.

08/10/2021 3.01.01

08/10/2021 1.01.01.

08/10/2021 3.01.01

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/10/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

0084 001 77158439

0084 001 77158439

Totais do dia 07:

0084 001 77158440

0084 001 77158440

0084 001 77158441

0084 001 77158441

0084 001 77158442

0084 001 77158442

0084 001 77158443

0084 001 77158443

0084 001 77158444

0084 001 77158444

0084 001 77158445

0084 001 77158445

0084 001 77158446

0084 001 77158446

0084 001 77158447

0084 001 77158447

Totais do dia 08:

0084 001 77158448

23.358,98

23.358,98

50,00

50,00

80,00

100,00

50,00

50,00

50,00

50,00

480,00

70,00

23.358,98

23.358,98

50,00

50,00

80,00

100,00

50,00

50,00

50,00

50,00

480,00
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Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158448 70,00

bancária

Totais do dia 09: 70,00 70,00

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

VIr ref recebimento de transferência 0084 001 77158449 110,00

bancária

13/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

VIr ref recebimento de transferência 0084 001 77158449 110,00

bancária

13/10/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

VIr ref desp boleto 0084 001 77158450 300,00

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158450 300,00

13/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77156451 84,00

13/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158451 84,00

Totais do dia 13: 494,00 494,00

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Rec.empréstimo ref. 0084 001 77158453 12.000,00

16/10/2021 2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos bancários

Rec.empréstimo ref. 0084 001 77158453 12.000,00

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Rec.empréstimo ref. 0084 001 77158454 18.000,00

16/10/2021 2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos bancários

Rec.empréstimo ref. 0084 001 77158454 18.000,00

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001 77158455 10,36

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084 001 77158455 10,36

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001 77158456 31,64

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084 001 77158456 31,64

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158457 360,00

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158457 360,00

16/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158458 540,00

16/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158458 540,00

Totais do dia 16: 30.942,00 30.942,00

17/10/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001 77158191 2.396,35

000383860 - MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. - COHAMA

17/10/2021 2.01.01.01.01.0002 - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001 77158191 2.396,35

000383860 - MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. - COHAMA

Totais do dia 17: 2.396,35 2.396,35

19/10/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg. d es pesas ref. 0084 001 77158459 37.534,00

19/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Bancado Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001 77158459 37.534,00

Totais do dia 19: 37.534,00 37.534,00

20/10/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
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Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001 77158192 1.348,41

000105001 - Tecno Industria e

Comercio de Computadores Ltda

20/10/2021 2.01.01.01.01.0012 -Tecno Industria e Comercio de Computador

Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001 77158192 1.348,41

000105001 - Tecno Industria e

Comercio de Computadores Ltda

Totais do dia 20: 1.348,41 1.348,41
21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158460 131,64

bancária

21/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158460 131,64

bancária

21/10/2021 2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recoltier

Vir ref a outras taxas impostos e 0084 001 77158461 48,60

tarifas

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a outras taxas impostos e 0084 001 77158461 48,60

tarifas

21/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158462 72,59

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158462 72,59

21/10/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158463 10,45

21/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158463 10,45

Totais do dia 21: 263,28 263,28

26/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158464 38,00

bancária

26/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158464 38,00

bancária

Totais do dia 26: 38,00 38,00

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158465 50,00

bancária

27/10/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158465 50,00

bancária

27/10/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001 77158466 50,00

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001 77158466 50,00

27/10/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158467 38,00

27/10/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158467 38,00

Totais do dia 27: 138,00 138,00

Totais do mês de Outubro: 144.624,98 144.624,98
03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158468 180,00

bancária

03/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Continua...



Livro Diário N°.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA
Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.

Página 24 de 37
rtes Contábii 6.177.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Vir ref recebimento dé transferência

bancária

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

03/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

03/11/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência~eancária

Vir transferência enviada

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir transferência enviada

03/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boieto

03/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasii

Vir ref desp boieto

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

05/11/2021 1.01.01

05/11/2021 3.01.01

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasii

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

0084 001 77158468

0084 001 77158469

0084 001 77158469

0084 001 77158470

0084 001 77158470

0084 001 77158471

0084 001 77158471

Totais do dia 03:

0084 001 77158472

0084 001 77158472

0084 001 77158473

0084 001 77158473

0084 001 77158474

0084 001 77158474

0084 001 77158475

0084 001 77158475

0084 001 77158476

0084 001 77158476

0084 001 77158477

0084 001 77158477

0084 001 77158478

0084 001 77158478

100,00

140,00

140,00

560,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

180,00

100,00

140,00

140,00

560,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00
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Totais do dia 05: 350,00 350,00

06/11/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001 77158479 250,00

06/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001 77158479 250,00

Totais do dia 06: 250,00 250,00

09/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158480 210,00

bancária

09/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158480 210,00

bancária

09/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158481 310,00

09/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158481 310,00

Totais do dia 09; 520,00 520,00

11/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158482 100,00

bancária

11/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158482 100,00

bancária

11/11/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158483 84,00

11/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158483 84,00

Totais do dia 11: 184,00 184,00

12/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158484 180,00

bancária

12/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158484 180,00
bancária

12/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158485 196,00

12/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158485 196,00

Totais do dia 12: 376,00 376,00

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158486 5.000,00

bancária

16/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158486 5.000,00

bancária

16/11/2021 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001 77158487 4.617,51

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001 77158487 4.617,51

16/11/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158488 372,18

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001 77158488 372,18

16/11/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001 77158489 10,31

16/11/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084 001 77158489 10,31

Totais do dia 16: 10.000,00 10.000,00
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26/11/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

26/11/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias26/11/2021

26/11/2021

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref.

0084 001

77158490

77158490

77158491

07/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NP

000000172 - Distribuidora Lima

Ltda

07/12/2021 2.01.01.01.01.0013-Distribuidora Lima Ltda

Valor ref a compra mercadorias NF
000000172-Distribuidora Lima

Ltda

11/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000001301 - Br Elétron para

Comercial Ltda

11/12/2021 2.01.01.01.01.0014 - Br Elétron para Comercial Ltda

Valor ref a compra mercadorias NF

000001301 - Br Elétron para

Comercial Ltda

15/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000076 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000076 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

15/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

15/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

15/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

18/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

0084

Totais

0084

001 77158491

Totais do dia 26:

do mês de Novembro:

001

0084 001

77158193

77158193

0084

Totais do dia 07:

001 77158194

0084 001

0084 001

77158194

Totais do dia 11:

77158198

no Mercado Interno

0084 001 77158198

0084 001 77158199

no Mercado Interno

0084 001 77158199

0084 001 77158200

no Mercado Interno

0084 001 77158200

0084 001

Totais do dia 15:

77158492

36,00

36,00

72,00

12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979,37

2.979,37

5.292,64

3.556,95

4.159,63

13.009,22

4.159,63

36,00

36,00

72,00

12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979,37

2.979,37

5.292,64

3.556,95

4.159,63

13.009,22
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Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

18/12/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Gomiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Gomiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Gomiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084

18/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Gomiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084

18/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Pg.juros ref. 0084

21/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NP 0084 001

000001438 - BR Elétron para

Gomeroial Ltda

21/12/2021 2.01.01.01.01.0014-BR Elétron para Gomercial Ltda

Valor ref a compra mercadorias NE 0084 001

000001438 - BR Elétron para

Comercial Ltda

22/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NE 0084

000122546 - BR Elétron para

Comerciai Ltda

22/12/2021 2.01.01.01.01.0014-BR Elétron para Gomercial Ltda

Valor ref a compra mercadorias 0084 001

000122546 - BR Elétron para

Gomercial Ltda

23/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

23/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

77158492

77158493

77158493

77158494

77158494

77158495

77158495

77158496

77158496

77158497

77158497

77158498

77158498

77158499

77158499

Totais do dia 18:

77158195

77158195

Totais do dia 21:

001 77158196

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

77158196

Totais do dia 22:

001 77158500

77158500

3.556,95

5.292,64

11.410,84

556,99

905,04

52,35

84,00

26.018,44

44,55

44,55

115,07

115,07

100,00

4.159,63

3.556,95

5.292,64

11.410,84

556,99

905,04

52,35

84,00

26.018,44

44,55

44,55

115,07

115,07

100,00
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23/12/2021

23/12/2021

23/12/2021

23/12/2021

23/12/2021

23/12/2021

24/12/2021

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref.

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.juros ref.

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NE

000100544-Segtec com de prod

24/12/2021 2.01.01.01.01.0015 - Segtec com de prod

Valor ref a compra mercadorias NE

000100544 - Segtec com de prod

28/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

28/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

28/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data

28/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data

29/12/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

29/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir transferência enviada

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REE A RECEITA NE 000000079 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158501

77158501

77158502

77158502

77158503

77158503

Totais do dia 23:

77158197

77158197

Totais do dia 24:

77158504

77158504

77158505

77158505

Totais do dia 28:

77158506

77158506

Totais do dia 29:

77158201

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REE A RECEITA NE 000000079 - 0084 001 77158201

Afonso Cunha - Gamara Municipal

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REE A RECEITA NE 000000080- 0084 001 77158202

Afonso Cunha - Gamara Municipal

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REE A RECEITA NE 000000080 - 0084 001 77158202

Afonso Cunha - Gamara Municipal

30/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

560,00

552,98

60,38

1.273,36

106,90

106,90

300,00

300,00

600,00

43,64

43,64

4.855,29

2.685,45

560,00

552,98

60,38

1.273,36

106,90

106,90

300,00

300,00

600,00

43,64

43,64

4.855,29

2.685,45

Continua...



Livro Diário N°.3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEGAS LTDA- CNPJ: 10.686.600/0001-09

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: Rod MA 224, KM 44, N° 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA

Cidade: São Benedito do Rio Preto , Estado: MA, Cep: 65440-000, Nire: 21200881741.

Página 29 de 37
Fortes Contábii 6.177.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

VLR REF A RECEITA NF 000000081 -

Afonso Cunha - Gamara Municipal

0084 001

30/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0084 001VLR REF A RECEITA NF 000000081 -

77158203

77158203

Afonso Cunha - Gamara

Municipal

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158507

bancária

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158507

bancária

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158508

bancária

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

VIr ref recebimento de transferência 0084 001 77158508

bancária

30/12/2021 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158509

bancária

30/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158509

bancária

Totais do dia 30:

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Lucros Acumulados Exercício anterior 0084 001 77158535

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Lucros Acumulados Exercício anterior 0084 001 77158535

31/12/2021 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Encerramento do Exercício 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Encerramento do Exercício 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Lucro do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Encerramento do Exercido 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Encerramento do Exercício 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo

3.388,34

4.855,29

3.388,34

2.685,45

21.858,16

393.010,71

111.632,75

160.852,19

933,43

1.138,24

3.744,76

4.639,72

11.613,64

17.122,72

105.162,18

128.130,25

3.388,34

4.855,29

3.388,34

2.685,45

21.858.16

393.010,71

105.162,18

933,43

128.130,25

Continua...



Livro Diário N°. 3

Licenciado para: PRO CONTÁBIL EIRELI
Einpresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09
Periodo: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço; Rod MA 224, KM 44 N" 10, Letra A, Bairro: ZONA URBANA ,

Cidade: São Benedito do Rio Preto. Estado: MA. CEP: 65440-000, Nire: 21200881741

Página 30 de 37

Fortes Contábii 6.177.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.01.09.02.0009- Outras Despesas

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercicio 2021 0084 001 77158537

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro;

937.980,59

3.744,76

4.639,72

17.122,72

11.613,64

1.138,24

111.632,75

160.852,19

937.980,59

1.017.968,25 1.017.968,25

Fim



Balanço Patrimonial

Licenciado para : PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LIDA - CNPJ: 10.686.600/0001-09

Endereço: Rodovia Ma 224 km 44, N9 10, Letra A, Bairro: Zona Urbana,

Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado; MA, CEP: 65.440-000, Nire: 21200881741 Telefone: (98)8707-0375.

H Página 31 de 37

Fortes AC Contábil 6.147.0

1 **» Ativo *** R$ 1.062,696,05 D

101 Ativo Circulante R$ 413 845,58 D

10101 Disponibilidades R$ 204.487,18 D

1010101 Numerários em Fspecie R$ 75 154,28 D

101010101 :  : Caixa Geral R$ 75.154,28 D

1.01.01,01.01.0001 Caixa R$ 75.154,28 D

lOlOlOZ /1: Bancosi 1 -.f ::i ■ i 11iSÍÍIÉI^^^^KsÍlÍÍÍIIIÍÍÍiPiB^S|^ R$ 129 332,90 D

101010201 Cantas Correntes R$ 78 112,45 D

1.01.01.02.01.0001 Caixa Econômica RS 78.112,45 □

101010202 ■ AplicasSo Financeira RS 51,220,45 D

1.01.01.02.02.0001 Aplicação Financeira 51.220,45 D

10115 .  Estoques RS 209 358,40 D

1011501 Estoque de Mercadorias RS 209 358,40 D

101150101 Estoque de Mercadorias RS 209.358,40 D

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias p/ Revenda R$ 209.358,40 D

ÍBÍiiy§l^«' Ativo não Circulante ' ' RS 648 850,47 D

10704 : (mobilirado RS 648.850,47 D

1070401 Bens ein Opeiação RS 659 153,80 D

107040101 Bens Móveis e instalações Comerciais RS 659 153,80 D

1.07.04.01.01.0001 Móveis e Utensílios RS 185.815,15 D

1.07.04.01.01.0002 Máquinas e Equipamentos RS 288.115,15 P

1.07.04.01.01.0003 Veículos RS 185.223,50 D

1070421 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão RS 10.303,33 c

107042101 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços RS 1Q.3Q3,33 c

1.07.04.21.01.0004 (-) Dep, Acumulada Móveis e Utensílios RS 9.658,21 c

1.07.04.21.01.0005 (-) Dep. Acumulada Maquinas e Equipamento RS 645,12 c

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.062.696,05( Um Milhão e Sessenta e Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Seis Reais e Cinco Centavos)

São Benedito do Rio Preto-MA, 31 de Dezembro de 2021

VERÔNICA SARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

Soda administradora

CPF: 749.151.183-04

IVIARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0



Balanço Patrimonial

Licenciado para : PRO CONTÁBIL EIRELI

Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LIDA - ÇNPJ: 10,686,600/0001-09

Endereço: Rodovia Ma 224 km 44, N- 10, Letra A, Bairro: Zona Urbana,

Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 6S,440-000, NIre; 21200881741 Telefone: (98)8707-0375,
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Fortes AC Contábil 6,147,0

•** Passivo 1.062.696,05 C

Passivo Circutante R$ 166.999,32 C

20101 Obrigações de Curto Prazo R$ 166 999,32 C

20X0103 Obrigações Trabalhistas, Prevldenciárias e Fiscais 166,999,32 c

201010301 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias RS 91 541,25 c

2,01,01,03,01,0001

201010302

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

RS

R$

91.541,25

75.458,07

C

c

2,01,01,03,02,0001 Simples Nacional RS 75,458,07 c

207 Patrimônio Liquido R$ 895.696,73 c

20701 Capital Realizado R$ 80 000,00 c

2070101 Capital Social R$ 80 000,00 c

207010101 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País R$ 80 000,00 c

2,07,01,01,01,0001 Capital Social Integralizado R$ 80.000,00 c

20707 Lucros ou Prejuízos Acumulados e do Exercício R$ 815.696,73 c

2070701 Lucros ou Prejuízos Acumulados e do Exert icio
■ ísBBBít

R$ 815.696,73 c

207070101 Lucros ou Prejuízos Acumulados e do Exercício RS 815.696,73 c

2,07,07,01,01,0002 Lucros do Exercício R$ 815.696,73 c

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1,062,696,05( Um Milhão e Sessenta e Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Seis Reais e Cinco Centavos)

São Benedito do Rio Preto-MA, 31 de Dezembro de 2021

VERÔNICA BARRQS 6RANGEIR0 DE CARVALHO

Sócia administradora

CPF: 749,151.183-04

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0



Demonstração do Resultado do Exercício
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Fortes AC Contábil 6.147.0Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

ÇNPJ: 10.686.600/0001-09

Endereço: Rod Ma 224 Km 44, NS 10,Letra A, Bairro: Zona Urbana, Cidade; São Benedito do Rio Preto,

Estado: MA, CEP: 65.440-000 NIre: 21200881741.

Conta

01/01/2021 a

31/12/2021

I-f) 010 Receita Bruta Operacional R$ 1.244.576,96

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 1.244.576,96

010.01.02 Vendas de Mercadorias R$ 1.244.576,96

{=) 030 Receita Líquida R$ 1.244.576,96

{-> 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 298 745,55

040.01

(=) 060

Custo dos Produtos Vendidos R$ 298.745,55

Lucro Bruto R$ 945.831,41

(-)070 Despesas Operacionais R$ 130.134,68

070.02 Despesas Administrativas R$ 98.547,32

070.03 Despesas Financeiras R$ 31.587,36

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib R$ 815.696,73

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social R$ 815.696,73

(-.=) 200 Resultado Líquido do Exercício R$ 815.696,73

São Benedito do Rio Preto-MA, 31 de Dezembro de 2021.

VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

Soda administradora

CPF: 749.151.183-04

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC/MA 012456/0-0
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PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

ROD MA 224 KM 44, Ne 10,LETRA A, ZONA URBANA

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO -MA, CEP:65.440-00Q

CNPJ: 10.686.600/0001-09

NI RE:21200881741

1.0- INDICESDE LIQUIDEZ

1.1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Formula:

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo não circulante

R$ 413.845,58

2,4781

R$ 166.999,32

1.2- índice DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Formula:

Ativo circulante

Passivo circulante

R$ 413.845,58

R$ 166.999,32

2,4781

1.3- índice DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

Formula:

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

R$ 1.062.696,05

R$ 166.999,32

6,3635

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho

Empresária

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador
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Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 10.686.600/0001-09

NiRE:21200881741

Endereço: Rod MA 224 KM 44, N° 10, Letra A, Zona Urbana, São Benedito do Rio Preto -
MA, CEP:65440-000.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em R$204.487,18
caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no

ano calendário

2- Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição, R$ 209.358,40
acrescidos pelos movimentos no ano calendário

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição, R$ 648.850,47
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos RS 166.999,32
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição R$ 895.696,73
acrescidos dos movimentos no ano calendário

São Benedito do Rio Preto- MA, 31 de Dezembro de 2021

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho Marcus Vinícius de Castro Soares

Sócia Administradora Contador

CPF: 749.151.183-04 MA012456/0-0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 03,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do
exercício social em 31/12/2021, da firma PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS

LTDA , estabelecida no (a) Rodovia Ma 224 Km 44, N° 10, Letra A, Bairro:
Zona Urbana, CEP 65.440-000, Cidade de São Bendito do Rio Preto - MA,

inscrita no CNPJ 10.686.600/0001-09 e registrada no (a) JUCEMA sob o
NIRE n° 21200881741 por despacho de 03/11/2014.

São Benedito do Rio Preto - MA, 31 de dezembro de 2021.

Verônica Barros Grangeiro de Carvalho

Sócia Administradora

CPF: 749.151.183-04

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRCMA012456/0-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04030943306 MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

74915118304 VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2022 12:46 SOB 20220229660.

PROTOCOLO: 220229660 DE 18/02/2022. NIRE: 21200881741.

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 21/02/2022

emprosafacil.ma.gov.br
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 92, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA, município São Benedito do Rio Preto,

CNPJ n° 10.686.600/0001-09, Número de Registro (NIRE) 21200881741.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/02/2009

"  -1 constitutivo: 21101633871

São Benedito do Rio Preto, 01/01/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA 12456

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 10.686.600/0001-09

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Administrador, Sócio

CPF 615.121.843-49



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0001

Número livro: 0001

Data N-Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

03/01/2022 322 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

03/01/2022 322 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

03/01/2022 323 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.400,00

03/01/2022 323 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.400,00

03/01/2022 1662 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/01/2022 21.920,00

03/01/2022 1662 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/01/2022 21.920,00

03/01/2022 1663 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 03/01/2022 200,00

03/01/2022 1663 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 03/01/2022 200,00

03/01/2022 1664 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/01/2022 215,78

03/01/2022 1664 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/01/2022

TOTAL DO DIA 31.635,78

215,78

31.635,78

04/01/2022 316 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

04/01/2022 316 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

04/01/2022 317 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.236,40

04/01/2022 317 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.236,40

04/r 22 1665 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTOS DIVERSOS 04/01/2022 10.000,00

04/dííef!22 1665 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTOS DIVERSOS 04/01/2022 10.000,00

04/01/2022 1666 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTOS DIVERSOS 04/01/2022 10.000,00

04/01/2022 1666 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTOS DIVERSOS 04/01/2022 10.000,00

04/01/2022 1667 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 307,40

04/01/2022 1667 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 307,40

04/01/2022 1668 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 810,24

04/01/2022 1668 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 810,24

04/01/2022 1669 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO • • VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 217,33

04/01/2022 1669 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 217,33

04/01/2022 1670 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 830,95

04/01/2022 1670 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 830,95

04/01/2022 1671 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 2.177,15

04/01/2022 1671 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 2.177,15

04/01/2022 .  1672 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 8.073,62

04/01/2022 1672 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 8.073,52

04/01/2022 1673 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 627,26

04/01/2022 1673 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 627,26

04/01/2022 1674 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022 245,22

04/01/2022 1674 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/01/2022

TOTAL DO DIA 36.965,57

245,22

36.965,57

W
05/01/2022 299 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.095,74

05/01/2022 299 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-LIl

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.095,74

05/01/2022 300 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.904,93

05/01/2022 300 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-LIl
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 3.000,67

1.904,93

3.000,67

06/01/2022 338 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24,54

06/01/2022 338 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24,54

06/01/2022 :  339 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 176,42

06/01/2022 339 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 176,42

06/01/2022 1675 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-PAG FORNECEDORES 06/01/2022 8.000,00

06/01/2022 1675 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF TED-PAG FORNECEDORES 06/01/2022 8.000,00

06/01/2022 1676 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 06/01/2022 25.269,15

06/01/2022 1676 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 06/01/2022

TOTAL DO DIA 33.470,11

25.269,15

33.470,11

07/01/2022 301 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 203,33

07/01/2022 301 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-LIl
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DAT A 203,33

TRANSPORTE 203,33 203,33

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.P.J.: 10.686.600/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha:

Número livro:

de 93

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico
\

Débito Crédito

TRANSPORTE 203,33 203,33

07/01/2022 302 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,83

07/01/2022 302 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,83
PECAS-Lll

07/01/2022 350 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 645,00

07/01/2022 350 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 645,00

TOTAL DD DIA 2.088,16 2.088,16

10/01/2022 324 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.640,00

10/01/2022 324 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.640,00

10/01/2022 1677 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 799,91

10/01/2022 1677 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 799,91

10/01/2022 1678 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 1.385,02

10/01/2022 1678 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 1.385,02

10/01/2022 1679 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 936,39

10/01/2022 1679 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 936,39

10/01/2022 1680 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 769,21

10/0-"2022 1680 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 769,21

10/-^22 /  1681 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 306,66

10/01/2022 1681 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 306,66

10/01/2022 1682 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 4.601,31

10/01/2022 1682 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 4.601,31

10/01/2022 1683 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 697,78

10/01/2022 1683 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 697,78

10/01/2022 1684 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 162,06

10/01/2022 1684 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 162,06

10/01/2022 1685 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 1.340,00

10/01/2022 1685 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 1.340,00

10/01/2022 1686 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 101,18

10/01/2022 1686 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/01/2022 101,18

10/01/2022 1687 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/01/2022

10/01/2022 1687 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/01/2022

10/01/2022 1688 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOS10/01/2022

10/01/2022 1688 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOSlO/01/2022

TOTAL DO DIA 13.194,52 13.194,52

11, i22 T v;./33i 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 694,45

ll/fi^022 331 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 694,45
LTDA

11/01/2022 1689 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/01/2022 187,98

11/01/2022 1689 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/01/2022 187,98

11/01/2022 1690 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/01/2022 422,38

11/01/2022 1690 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO U/01/2022 422,38

TOTAL DO DIA 1.304,81 1.304,81

12/01/2022 303 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 997,73

12/01/2022 303 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 997,73
PECAS-Lll

12/01/2022. 304 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 180,84

12/01/2022 304 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 180,84
PECAS-Lll

12/01/2022 ■/ 305 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.061,92
12/01/2022 305 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.061,92

PECAS-Lll

12/01/2022 351 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 45,93
12/01/2022 351 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 45,93
12/01/2022 352 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPR.AS 155,94
12/01/2022 352 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 155,94
12/01/2022 1691 1.1.1.01.001 CAD<A GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 12/01/2022 500,00

TRANSPORTE 2.942,36 2.442,36

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha:

Número liv

0003

0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 2.942,36 2.442,36

12/01/2022 1691 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 12/01/2022

TOTAL DO DIA 2.942,36

500,00

2.942,36

13/01/2022 292 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 234,00

13/01/2022 292 2.1.3.01.009 SC FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 234,00

13/01/2022 293 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 606,00

13/01/2022 293 2.1.3.01.009 SC FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 606,00

13/01/2022 318 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 584,00

13/01/2022 318 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 1.424,00

584,00

1.424,00

14/01/2022 306 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.670,17

14/01/2022 306 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.670,17

14/01/2022 307 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408,38

14/01/2022 307 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408,38

14/C ^22 346 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 80,00

14/dN|^22 346 2.1.3.01.021 A MENDES SILVA JÚNIOR - ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 80,00

14/01/2022 1692 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE14/01/2022 15,90

14/01/2022 1692 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE14/01/2022

TOTAL DO DIA 2.174,45

15,90

2.174,45

17/01/2022 289 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.831,78

17/01/2022 289 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.831,78

17/01/2022 308 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 635,28

17/01/2022 308 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 635,28

17/01/2022 309 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 769,30

17/01/2022 309 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPP„AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 769,30

17/01/2022 325 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 740,00

17/01/2022 325 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 740,00

17/01/2022 340 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 544,16

17/01/2022 340 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 544,16

17/01/2022 349 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 620,00

17/01/2022 349 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 620,00

17/01/2022 1693 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 233,05

17/r 22 1693 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 233,05

17/âÍfB?22 1694 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 3.146,73

17/01/2022 1694 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 3.146,73

17/01/2022 1695 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 818,71

17/01/2022 1695 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 818,71

17/01/2022 1696 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022 2.177,15

17/01/2022 1696 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/01/2022

TOTAL DO DIA 12.516,16

2.177,15

12.516,16

18/01/2022 310 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408,06

18/01/2022 310 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408,06

18/01/2022 326 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.760,00

18/01/2022 326 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA CATA 1.760,00

18/01/2022 341 1.1.5,01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,44

18/01/2022 341 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,44

18/01/2022 342 1.1.5.OT0Q1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141,78

18/01/2022 342 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141,78

18/01/2022 347 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.550,00

18/01/2022 347 2.1.3.01.036 BRN REFRIGERAÇÃO AUTOMOTIVA

LTDA EPP

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.550,00

18/01/2022 1697 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 18/01/2022 16.360,00

TRANSPORTE 20.285,28 3.925,28

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 20.285,28 3.925,28

18/01/2022 1697 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 18/01/2022 16.360,00

18/01/2022 1698 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/01/2022 1.141,74

18/01/2022 1698 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/01/2022

TOTAL DO DIA 21.427,02

1.141,74

21.427,02

19/01/2022 291 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 420,00

19/01/2022 291 2.1.3.01.028 JACARÉ MADEIRAS E COMPENSADOS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 420,00

19/01/2022 329 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.402,30

19/01/2022 329 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.402,30

19/01/2022 1699 1.1.1.01.001 CADÍA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA19/01/2022 480,00

19/01/2022 1699 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 19/01/2022 480,00

19/01/2022 1700 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/01/2022 424,57

19/01/2022 1700 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/01/2022 424,57

19/01/2022 1701 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD019/01/2022 22,31

19/01/2022 1701 1.1.1.02.001 BANCO 00 BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD019/01/2022

TOTAL DO DIA 3.749,18

22,31

3.749,18

20/o'5?022 311 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 224,56

20/01/2022 311 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 224,56

20/01/2022 332 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 168,50

20/01/2022 332 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 168,50

20/01/2022 333 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 131,50

20/01/2022 333 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 131,50

20/01/2022 343 l.l.S.Ol.OOI MERCADORIAS PARA,REVENDA. , . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 510,00

20/01/2022 343 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 510,00

20/01/2022 1702 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD020/01/2022 41,67

20/01/2022 1702 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD020/01/2022

TOTAL DO DIA 1.076,23

41,67

1.076,23

21/01/2022 284 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.700,00

21/01/2022 284 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.700,00

21/01/2022 344 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 628,49

21/01/2022 344 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 628,49

21/01/2022 345 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.260,00

21/Or "022 345 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.260,00

21/Òl!!6'22 1703 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 21/01/2022 4.730,00

21/01/2022 1703 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 21/01/2022 4.730,00

21/01/2022 1704 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 21/01/2022 13.480,00

21/01/2022 1704 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 21/01/2022 13.480,00

21/01/2022 1705 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 21/01/2022 44.670,00

21/01/2022 1705 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 21/01/2022 44.670,00

21/01/2022 1706 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD021/01/2022 5,94

21/01/2022 1706 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD021/01/2D22

TOTAL DO DIA 68.474,43

5,94

68.474,43

22/01/2022 285 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 547,00

22/01/2022 285 2.1.3.01.027 FEDERAL BUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 547,00

22/01/2022 286 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.654,00

22/01/2022 286 2.1.3.01.027 FEDERAL BUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.654,00

22/01/2022 290 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 541,26

22/01/2022 290 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 541,26
22/01/2022 294 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 211,00

22/01/2022 294 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_, COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 211,00
22/01/2022 295 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.060,53
22/01/2022 295 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.060,53
22/01/2022 298 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 733,34

TRANSPORTE 6.747,13 6.013,71

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data; 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: . 0005
0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico \ Débito Crédito

TRANSPORTE 6.747,13 6.013,79

22/01/2022 298 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 733,34

22/01/2022 312 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 573,62

22/01/2022 312 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 573,62
PECAS-Lll

22/01/2022 327 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.800,00

22/01/2022 327 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.800,00

22/01/2022 336 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 660,00

22/01/2022 336 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 660,00

22/01/2022 337 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

22/01/2022 337 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

TOTAL DO DIA 18.100,75 18.100,75

24/01/2022 287 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,00

24/01/2022 287 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,00

24/01/2022 296 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,00

24/01/2022 296 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA^ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,00

24/0*1 "022 297 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00

24/v. _ .22 297 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA^ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00

24/01/2022 1707 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 24/01/2022 4.356,72

24/01/2022 1707 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 24/01/2022 4.356,72

24/01/2022 1708 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/01/2022 368,00

24/01/2022 1708 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/01/2022 368,00

24/01/2022 1709 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO24/01/2022 26,44

24/01/2022 1709 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO24/01/2022 26,44

TOTAL DO DIA 5.411,16 5.411,16

25/01/2022 288 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 54,00

25/01/2022 288 2.1.3.01.027 FEDERAL BUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,00

25/01/2022 319 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 267,00

25/01/2022 319 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 267,00

25/01/2022 1710 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/01/2022 586,76

25/01/2022 1710 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/01/2022 586,76

25/01/2022 1711 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/01/2022 691,77

25/01/2022 1711 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/01/2022 691,77

25/01/2022 1712 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÓNICO25/01/2a22 10,45

25/01/2022 1712 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1713 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÓNIC02S/01/2022 10,45

25/ 122 1713 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/l)!f?b22 1714 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO25/01/2Q2Z 10,45

25/01/2022 1714 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC,/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 :  1715 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1715 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 : 1716 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1716 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO25/01/2022 10,45

25/01/2022 1717 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1717 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1718 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1718 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1719 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1719 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1720 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1720 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1721 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÕNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1721 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022 1722 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÕNIC02S/01/2022 10,45

25/01/2022 1722 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC025/01/2022 10,45

25/01/2022; 1723 3.2.2.03.005 T/\XAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/01/2022 2,97

TRANSPORTE 1.717,45 1.714,48

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.; 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0006

Número livro: 0001
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DIÁRIO I

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico -'''Débito Crédito

TRANSPORTE ' 1.717,45 1.714,48

25/01/2022 1723 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD025)ér/2Ó22
TOTAL DO DIA 1.717,45

2,97

1.717,45

26/01/2022 1724 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 1.390,14

26/01/2022 1724 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 1.390,14

26/01/2022 172S 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 796,47

26/01/2022 1725 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 796,47

26/01/2022 1726 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 4.601,31

26/01/2022 1726 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 4.601,31

26/01/2022 1727 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 647,91

26/01/2022 1727 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 647,91

26/01/2022 1728 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 586,65

26/01/2022 1728 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 586,66

26/01/2022 1729 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 575,00

26/01/2022 1729 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 575,00

26/01/2022 1730 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 5.687,51

26/' 022 1730 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 5.687,51

26/tNpl!Õ22 1731 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022 830,46

26/01/2022 1731 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/01/2022

TOTAL DO DIA 15.115,46

830,46

15.115,46

27/01/2022 320 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 360,00

27/01/2022 320 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 360,00

27/01/2022 321 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,00

27/01/2022 321 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,00

27/01/2022 330 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.559,80

27/01/2022 330 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.559,80

27/01/2022 348 l.l.S.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 801,00

27/01/2022 348 2.1.3.01.037 JACARÉ ATACADO E DISTRIBUIDORA

LTDA

ENERGIA ELÉTRICA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 801,00

27/01/2022 1732 3.2.2.04.001 VR. REF PAGAMENTO CONTA LUZ 27/01/2022 721,60

27/01/2022 1732 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO CONTA LUZ 27/01/2022 721,60

27/01/2022 1733 3.2.2.04.001 ENERGIA ELÉTRICA VR. REF PAGAMENTO CONTA LUZ 27/01/2022 926,62

27/01/2022 1733 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO CONTA LUZ 27/01/2022 926,62

27/01/2022 1734 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD027/01/2022 5,32

27/01/2022 1734 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD027/01/2022

TOTAL DO DIA 7.399,34

5,32

7.399,34

28/tMe022 1735 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/01/2022 4.730,00

28/01/2022 1735 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/01/2022 4.730,00

28/01/2022 1736 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/01/2022 42.650,00

28/01/2022 1735 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/01/2022 42.650,00

28/01/2022 1737 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/01/2022 393,72

28/01/2022 1737 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/01/2022 393,72

28/01/2022 1738 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD028/01/2022 10,00

28/01/2022 1738 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF T ARIFA PIX ENVIAD028/01/2022

TOTAL DO DIA 47.783,72

10,00

47.783,72

31/01/2022 313 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 963,47

31/01/2022 313 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 963,47

31/01/2022 314 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 105,55

31/01/2022 314 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,55

31/01/2022 315 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 273,39

31/01/2022 315 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 273,39

31/01/2022 :  328 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00

31/01/2022 328 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00

31/01/2022 334 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 242,80

31/01/2022 334 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 242,80

TRANSPORTE 2.526,21 2.626,21

Sistema iicenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDUO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data; 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0007

Númeíç livro: 0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico \ ^ Débito Crédito

TRANSPORTE 2.626,21 2.626,21

31/01/2022 335 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 187,20

31/01/2022 335 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 187,20

31/01/2022 1739 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 2.849,08

31/01/2022 1739 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 2.849,08

31/01/2022 1740 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 2.130,19

31/01/2022 1740 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 2.130,19

31/01/2022 1741 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 208,33

31/01/2022 1741 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 208,33

31/01/2022 1742 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 1.119,24

31/01/2022 1742 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/01/2022 1.119,24

31/01/2022 1743 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1743 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOCAED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1744 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1744 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1745 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1745 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/r >2 1746 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/0^22 1746 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1747 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1747 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■ VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1748 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1748 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1749 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1749 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1750 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1750 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/01/2022 10,45

31/01/2022 1751 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO31/01/2022 9,79

31/01/2022 1751 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD031/01/2022

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

9.213,64

340.184,97

9,79

9.213,64

340.184,97

01/02/2022 482 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 510,00

01/02/2022 482 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 510,00

01/02/2022 500 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

01/02/2022 500 2.1.3.01.023 M L PAIXAO SILVA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

01/r 22 1752 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022 307,40

01/'â3?a522 1752 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022 307,40

01/02/2022 1753 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022 830,95

01/02/2022 1753 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022 830,95

01/02/2022 1754 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022 103,50

01/02/2022 1754 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/02/2022

TOTAL DO DIA 1.961,85

103,50

1.961,85

02/02/2022 483 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA :  COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 765,00

02/02/2022 483 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 765,00

02/02/2022 1008 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 282,21

02/02/2022 1008 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 282,21

02/02/2022 :  1755 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/02/2022 44.970,00

02/02/2022 1755 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/02/2022 44.970,00

02/02/2022 1756 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/02/2022 11.200,00

02/02/2022 1756 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/02/2022

TOTAL DO DIA 57.217,21

11.200,00

57.217,21

03/02/2022 484 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 659,98

03/02/2022 484 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 659,98

03/02/2022 485 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE

315,53

975,51 659,98
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TRANSPORTE 975,51 659,98

03/02/2022 485 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 315,53

03/02/2022 486 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.488,74

03/02/2022 486 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.488,74

03/02/2022 487 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108,00

03/02/2022 487 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 2.572,25

108,00

2.572,25

04/02/2022 : 437 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 225,00

04/02/2022 437 2.1.3.01.039 RAIMUNDO TINOCO ARAGAO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 225,00

04/02/2022 438 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 298,00

04/02/2022 438 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 298,00

04/02/2022 447 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,00

04/02/2022 447 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,00

04/02/2022 448 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.200,00

04/0"'^022 448 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.200,00

04/s^»22 453 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 264,00

04/02/2022 453 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 264,00

04/02/2022 454 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 483,52

04/02/2022 454 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 483,52

04/02/2022 1009 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 429,98

04/02/2022 1009 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 429,98

04/02/2022 1010 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.538,79

04/02/2022 1010 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.538,79

04/02/2022 1011 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.186,06

04/02/2022 1011 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.186,06

04/02/2022 1012 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.605,77

04/02/2022 1012 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS . VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.605,77

04/02/2022 1013 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.988,00

04/02/2022 1013 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.988,00

04/02/2022 1014 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.820,70

04/02/2022 1014 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.820,70

04/02/2022 1015 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS N ESTA DATA 7.681,11

04/02/2022 1015 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 51.320,93

7.681,11

51.320,93

05/ 122 449 1.1.5;01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 289,00

05/39?022 449 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 289,00

05/02/2022 450 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 425,00

05/02/2022 450 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 714,00

425,00

714,00

07/02/2022 1757 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 8.073,62

07/02/2022 1757 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 8.073,62

07/02/2022 1758 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 217,33

07/02/2022 1758 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 217,33

07/02/2022 1759 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 413,02

07/02/2022 1759 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 413,02

07/02/2022 1760 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 2.545,02

07/02/2022 1760 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 2.545,02

07/02/2022 1761 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 1.385,03

07/02/2022 1761 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 1.385,03

07/02/2022 1762 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 544,26

07/02/2022 1762 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 544,26

07/02/2022 1763 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 592,52

07/02/2022 1763 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 592,52

07/02/2022 1764 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 4.601,31

07/02/2022 1754 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022

TRANSPORTE 18.372,11

4.601,31

18.372,11
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TRANSPORTE 18.372,11 18.372,11

1765 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 667,12

07/02/2022 1765 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 667,12

07/02/2022 1766 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 825,45

07/02/2022 1766 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 825,45

Q7IQ2I2011 1767 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 421,22

07/02/2022 1767 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/02/2022 421,22

TOTAL DO DIA 20.285,90 20.285,90

08/02/2022 475 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.780,00

08/02/2022 475 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.780,00

08/02/2022 1768 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/02/2022 936,39

08/02/2022 1768 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/02/2022 936,39

08/02/2022 1769 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/02/2022 799,91

08/02/2022 1769 1.1.1.02.001 BANCO DO BR/ISIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/02/2022 799,91

TOTAL DO DIA 3.516,30 3.516,30

09/P-.-,q22 476 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.032,00

09ls^22 476 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.032,00

0910212022 1770 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 1.340,00

09/02/2022 1770 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 1.340,00

09/02/2022 1771 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO' VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 939,97

09/02/2022 1771 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 939,97

09/02/2022 ■  1772 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 618,82

09/02/2022 1772 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/02/2022 618,82

09/02/2022 1773 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD009/02/2022 1,00

09/02/2022 1773 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD009/02/2022 1,00

TOTAL DO DIA 12.931,79 12.931,79

10/02/2022 :  : 455 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 204,65 :

10/02/2022 455 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 204,65

10/02/2022 470 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.705,67

10/02/2022 470 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.705,67
PECAS-Lll

10/02/2022 1774 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/02/2022 53.312,00

10/02/2022 1774 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/02/2022 53.312,00

10/02/2022 1775 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/02/2022 21.920,00

10/02/2022 1775 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/02/2022 21.920,00

10/n- ->022 1776 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/02/2022 2.600,08

10/«^22 1776 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/02/2022 2.600,08

10/02/2022 1777 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR aA GARANHDA 95,00
MANUTlO/02/2022

10/02/2022 1777 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR aA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/02/2022

10/02/2022 1778 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOSlO/02/2022

10/02/2022 1778 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOSlO/02/2022

10/02/2022 1779 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADOlO/02/2022 8,95

10/02/2022 1779 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADOlO/02/2022 8,95

TOTAL DO DIA 86.206,35 86.206,35

11/02/2022 451 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.284,24

11/02/2022 451 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.284,24

11/02/2022 456 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 293,15

11/02/2022 456 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 293,15

11/02/2022 / 457 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 83,00

11/02/2022 457 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 83,00

11/02/2022 488 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 102,36

11/02/2022 488 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 102,36
PECAS LTDA

11/02/2022 ■  489 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 98,92

TRANSPORTE 2.861,67 2.762,75
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transporte 2.861,67 2.762,75

11/02/2022 489 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 98,92

11/02/2022 501 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 915,15

11/02/2022 501 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 915,15

11/02/2022 502 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.918,32

11/02/2022 502 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

TAXAS DIVERSAS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.918,32

11/02/2022 1780 3.2.2.03.005 VR. REF TARIFA PIX ENVIADOl 1/02/2022 24,48

11/02/2022 1780 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADOll/02/2022

TOTAL DO DIA 14.719,62

24,48

14.719,62

14/02/2022 442 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 636,88

14/02/2022 442 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 636,88

14/02/2022 443 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,36

14/02/2022 443 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,36

14/02/2022 1781 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 14/02/2022 16.614,59

14/02/2022 1781 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 14/02/2022 16.614,59

14/f T2 1782 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 604,70

14/(i?^22 1782 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 604,70

14/02/2022 1783 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 988,64

14/02/2022 1783 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 988,64

14/02/2022 1784 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 697,78

14/02/2022 1784 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 697,78

14/02/2022 1785 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 513,15

14/02/2022 1785 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 513,16

14/02/2022 1786 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 433,89

14/02/2022 1786 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 433,89

14/02/2022 1787 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 1.006,48

14/02/2022 1787 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 1.006,48

14/02/2022 1788 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 414,98

14/02/2022 1788 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 414,98

14/02/2022 1789 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 3.146,73

14/02/2022 1789 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 3.146,73

14/02/2022 1790 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 400,00

14/02/2022 1790 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 400,00

14/02/2022 1791 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 452,89

14/02/2022 1791 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/02/2022 452,89

14/0~ -^22 1792 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENV1AD014/02/2022 13,64

14/01^22 1792 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD014/02/2022

TOTAL DO DIA 26.133,72

13,64

26.133,72

15/02/2022 444 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 255,58

15/02/2022 444 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 255,58

15/02/2022 458 1.1.5,01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.229,00

15/02/2022 458 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.229,00

15/02/2022 1016 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 386,68

15/02/2022 1016 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA. REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 386,68

15/02/2022 ;  1793 1.1.1.02.001 BANCO DO BRA.SIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/02/2022 2.100,00 :

15/02/2022 1793 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/02/2022 2.100,00

15/02/2022 1794 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPEl 5/02/2022 15,90

15/02/2022 1794 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIE .ADIC CHEQUE COMPE15/02/2022

TOTAL DO DIA 3.987,16

15,90

3.987,16

16/02/2022 471 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 107,36

16/02/2022 471 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 107,36

16/02/2022 490 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 305,80

16/02/2022 490 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 305,80

16/02/2022 1795 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADOlõ/02/2022 1,00

TRANSPORTE 414,16 413,16

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 414,16 413,15

16/02/2022 1795 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO15/02/2D22

TOTAL DO DIA 414,16

1,00

414,16

17/02/2022 441 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,92

17/02/2022 441 2.1.3.01.041 POQPECAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,92

17/02/2022 472 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 840,98

17/02/2022 472 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 840,98

17/02/2022 477 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORlAS NESTA DATA 736,00

17/02/2022 477 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 736,00

17/02/2022 481 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 560,00

17/02/2022 481 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 560,00

17/02/2022 491 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,30

17/02/2022 491 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,30

17/02/2022 492 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 559,53

17/02/2022 492 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 559,53

171L^22 493 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 195,50

17/02/2022 493 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPR/\S DE MERCADORIAS NESTA DATA 195,50

17/02/2022 503 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.397,70

17/02/2022 503 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

FORNECEDOR MODELO

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.397,70

17/02/2022 1796 2.1.3.01.001 VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/02/2022 249,90

17/02/2022 1796 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/02/2022 249,90

1710212022 1797 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC017/02/2022 10,45

17/02/2022 1797 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC017/02/2022 10,45

17/02/2022 1798 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD017/02/2022 10,00

17/02/2022 1798 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD017/02/2022

TOTAL DO DIA 10.347,28

10,00

10.347,28

18/02/2022 445 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 196,87

18/02/2022 445 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 196,87

18/02/2022 459 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 411,00

18/02/2022 459 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 411,00

18/02/2022 460 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA i  1.660,00
18/02/2022 460 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.650,00

18/02/2022 478 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.267,05

18/r 22

18/02/2022

478

T  504

2.1.3.01.043

1.1.5.01.001

BAMAQ SA BANDEIRANTES
MAQUINAS EQUIPAMENTOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.259,44

4.267,05

18/02/2022 504 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.259,44

18/02/2022 508 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.635,59

18/02/2022 508 2.1.3.01.025 PAVONI TRATORPECAS COM. IMP. E

EXP. LTDA.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.636,59

18/02/2022 1799 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 44.670,00

18/02/2022 1799 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 44.670,00

18/02/2022 1800 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 4.730,00

18/02/2022 1800 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 4.730,00

18/02/2022 1801 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 13.480,00

18/02/2022 1801 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/02/2022 13.480,00

18/02/2022 1802 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 18/02/2022 1.000,00

18/02/2022 1802 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 18/02/2022

TOTAL DO DIA 74.310,95

1.000,00

74.310,95

21/02/2022 446 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 1.805,40

21/02/2022 446 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.805,40

21/02/2022 L  461 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 718,00

21/02/2022 461 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 718,00

21/02/2022 462 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 590,00

TRANSPORTE 3.113,40 2.523,4C

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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"TRANSPORTE 3.113,40 2.523,40

21/02/2022 462 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 590,00

21/02/2022 463 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,00

21/02/2022 463 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTOA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,00

21/02/2022 464 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 234,00

21/02/2022 464 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 234,00

21/02/2022 494 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 310,48

21/02/2022 494 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 310,48
PECAS LTDA

21/02/2022 505 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,31

21/02/2022 505 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,31

21/02/2022 1803 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 183,72

21/02/2022 1803 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 183,72

21/02/2022 ; 1804 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 818,72

21/02/2022 1804 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 818,72

21/02/2022 1805 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 724,58

21/02/2022 1805 1.1.1.02.001 BANCO DO BRA5IL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 724,58

21/02 "022 1806 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 2.545,02

21/0*^fí2 1806 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 2.545,02

21/02/2022 1807 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 571,88

21/02/2022 1807 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ; VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 571,88

21/02/2022 1808 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 1.063,49

21/02/2022 1808 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/02/2022 1.053,49

21/02/2022 1809 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD021/02/2022 4,95

21/02/2022 1809 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL Vft. REF TARIFA PIX ENVIAD021/02/2022 4,95

TOTAL DO DIA 10.359,55 10.359,55

22/02/2022 1810 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/02/2022 758,35

22/02/2022 1810 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/02/2022 758,35

22/02/2022 1811 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1811 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELET RÒNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1812 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1812 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC022/02/2022 10,45

22/02/2022 1813 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ÊLETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1813 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1814 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1814 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1815 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/f 12 1815 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/Q^?fff22 1816 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1816 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1817 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1817 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1818 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1818 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1819 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/D2/2022 10,45

22/02/2022 1819 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1820 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1820 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1821 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1821 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45

22/02/2022 1822 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2022 10,45 .

22/02/2022 1822 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/02/2a22 10,45

22/02/2022 1823 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO22/02/2022 1,00

22/02/2022 1823 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENWADO22/02/2022 1,00

TOTAL DO DIA 884,75 884,75

23/02/2022 439 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

23/02/2022 439 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

23/02/2022 440 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

TRANSPORTE 270,00 150,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 270,00 150,00

23/02/2022 440 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

23/02/2022 479 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 791,21

23/02/2022 479 2.1.3.01.043 BAMAQ SA BANDEIRANTES COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 791,21
MAQUINAS EQUIPAMENTOS

23/02/2022 495 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.798,28

23/02/2022 495 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.798,28
PECAS LTDA

23/02/2022 499 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 730,00

23/02/2022 499 2.1.3.01.021 A MENDES SILVA JÚNIOR - ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 730,00

23/02/2022 1824 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 23/02/2022 12.949,60

23/02/2022 1824 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 23/02/2022 12.949,60

23/02/2022 1825 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 23/02/2022 500,00

23/02/2022 1825 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 23/02/2022 500,00

23/02/2022 1826 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 5.687,51

23/02/2022 1826 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 5.687,51

23/02/2022 1827 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 586,66

23/02/2022 1827 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 586,66

23/f""022 1828 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 830,45

23/^22 1828 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 830,46

23/02/2022 1829 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 197,69

23/02/2022 1829 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL' . VR.'REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 197,69

23/02/2022 1830 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 205,70

23/02/2022 1830 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 205,70

23/02/2022 1831 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 575,00

23/02/2022 1831 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 575,00

23/02/2022 1832 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/02/2022 604,70

23/02/2022 1832 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■ VR. REF PAGAMENTO DE'BOLETO 23/02/2022 604,70

23/02/2022 1833 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO23/02/2022 6,53

23/02/2022 1833 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO23/02/2022 6,53

23/02/2022 1834 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO23/02/2022 10,45

23/02/2022 1834 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO23/02/2022 10,45

TOTAL DO DIA 25.743,79 25.743,79

24/02/2022 506 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.800,46

24/02/2022 506 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.800,46

24/02/2022 1017 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 107,06

24/02/2022 1017 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 107,06

24/0" ■■'022 1835 1.1.1.02.001 BANCO DO BPVISIL VR. REF "DÍANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/02/2022 2.100,00
24/tSi«^;22 1835 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/02/2022 2.100,00

24/02/2022 1836 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/02/2022 917,95
24/02/2022 1836 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/02/2022 917,95
24/02/2022 1837 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO24/02/2022 : 9,90

24/02/2022 1837 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENnADO24/02/2022 9,90
TOTAL DO DIA 4.935,37 4.935,37

25/02/2022 436 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 764,00
25/02/2022 436 2.1.3.01.003 RR PNEUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 764,00

25/02/2022 452 1.1.5.01.001 : MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 470,00

25/02/2022 452 2.1.3.01.011 F DE ASSIS MARINANTO IND.COM E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 470,00
SERV AUTOMOTIVO LTD

25/02/2022 465 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 854,00
25/02/2022 465 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 854,00
25/02/2022 466 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 305,80
25/02/2022 466 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 305,80
25/02/2022 467 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 509,00
25/02/2022 467 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 509,00
25/02/2022 468 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 305,80
25/02/2022 468 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTD.A_ COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 305,80
25/02/2022 469 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 710,90

TRANSPORTE 3.919,50 3.208,60
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TRANSPORTE 3.919,50 3.208,60

25/02/2022 469 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 710,90

25/02/2022 473 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 230,32

25/02/2022 473 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 230,32

25/02/2022 474 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 362,52

25/02/2022 474 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 362,52

25/02/2022 480 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,60

25/02/2022 480 2.1.3.01.014 C. DA CONCEICAO M. FONTES COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,60

25/02/2022 496 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 691,04

25/02/2022 496 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 691,04

25/02/2022 497 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 526,00

25/02/2022 497 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 526,00

25/02/2022 498 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 607,00

25/02/2022 498 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 607,00

25/02/2022 507 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.343,92

25/'. 22 507 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.343,92

25/02/2022 1838 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 25/02/2022 5.000,00

25/02/2022 1838 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PD< - RECEBIDO 25/02/2022 5.000,00

25/02/2022 1839 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/02/2022 2.600,08

25/02/2022 1839 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/02/2022 2.600,08

25/02/2022 1840 3.2.2.03.005 : TAXAS DIVERSAS , VR< REF TARIFA PIX ENVIADO25/02/2022 9,80

25/02/2022 1840 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/02/2022

:  TOTAL DO DIA 15.412,78

9,80

15.412,78

28/02/2022 2722 4.1.2.03.013 (-) SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 02/2022. 1.953,38

28/02/2022 2722 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 02/2022.

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

1.953,38

425.929,09

1.953,38

1.953,38

425.929,09

02/03/2022 1841 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA Q2/03/2022 44.970,00

02/03/2022 1841 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/03/2022 44.970,00

02/03/2022 : L  1842 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/03/2022 21.920,00

02/03/2022 1842 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/03/2022

TOTAL DO DIA 66.890,00

21.920,00

66.890,00

03/0^22 :  595 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

03/03/2022 595 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

03/03/2022 : 596 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 638,65

03/03/2022 596 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 638,65

03/03/2022 597 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,81

03/03/2022 597 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,81

03/03/2022 1843 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/03/2022 42.650,00

03/03/2022 1843 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/03/2022 42.650,00

03/03/2022 1844 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/03/2022 4.730,00

03/03/2022 1844 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 03/03/2022 4.730,00

03/03/2022 1845 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/03/2022 2.915,54

03/03/2022 1845 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/03/2022

TOTAL DO DIA 51.961,00

2.915,54

51.961,00

04/03/2022 1846 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 04/03/2022 4.000,00

04/03/2022 1846 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 04/03/2022 4.000,00

04/03/2022 1847 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/03/2022 307,40

04/03/2022 1847 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/03/2022

TOTAL DO DIA 4.307,40

307,40

4.307,40

07/03/2022 598 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 503,43

TRANSPORTE 503,43
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TRANSPORTE 503,43

07/03/2022 598 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 503,43

07/03/2022 599 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 712,05

07/03/2022 599 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 712,05

07/03/2022 1848 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 695,52

07/03/2022 1848 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 695,52

07/03/2022 1849 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 500,00

07/03/2022 1849 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 500,00

07/03/2022 1850 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 687,47

07/03/2022 1850 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 687,47

07/03/2022 1851 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 413,02

07/03/2022 1851 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/03/2022 413,02

07/03/2022 1852 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD007/03/2022 2,98

07/03/2022 1852 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD007/03/2D22

TOTAL DO DIA 3.514,47

2,98

3.514,47

08/03/2022 594 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 130,00

08/03/2022 594 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 130,00

08/i 22

08/03?2022
600 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 330,30

600 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 330,30

08/03/2022 601 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.260,00

08/03/2022 601 2.1.3.01.053 CONTROLLNET RECEBIVEIS EIREÜ

ME

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.260,00

08/03/2022 602 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.888,08

08/03/2022 602 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.888,08

08/03/2022 1853 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PD< ENVIAD008/03/2022 1,00

08/03/2022 1853 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD008/03/2022

TOTAL DO DIA 11.609,38

1,00

11.609,38

09/03/2022 603 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.959,50

09/03/2022 603 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.959,50

09/03/2022 :  604 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 69,90

09/03/2022 604 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 69,90

09/03/2022 : 605 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 935,50

09/03/2022 605 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 935,50

09/03/2022 606 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.960,00

09/03/2022 606 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.960,00

09/03/2022 607 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 449,71

09/03/7022 607 2.1.3.01.048 CENTER LUB COMERCIO DE

VEÍCULOS LTDA-ME

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 449,71

09/ij5!¥S22 : ; 608 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 275,00

09/03/2022 608 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 275,00

09/03/2022 609 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.504,00

09/03/2022 609 2.1.3.01.046 PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS

LTDA

FORNECEDOR MODELO

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.504,00

09/03/2022 1854 2.1.3.01.001 VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 2.545,02

09/03/2022 1854 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 2.545,02

09/03/2022 1855 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 1.019,34

09/03/2022 1855 1.1.1.02.001 BANCO DO BPV\SIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 1.019,34

09/03/2022 1856 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 2.574,67

09/03/2022 1856 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/03/2022 2.574,67

09/03/2022 1857 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD009/03/2022 1,00

09/03/2022 1857 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD009/03/2022

TOTAL DO DIA 14.293,64

1,00

14.293,64

10/03/2022 610 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 518,74

10/03/2022 610 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 518,74

10/03/2022 :  1018 l.i.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 126,81

10/03/2022 1018 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 126,81

TOTAL DO DIA 645,55 645,55

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREÜ
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11/03/2022 611 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 450,00

11/03/2022 611 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 450,00

11/03/2022 612 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 457,38

11/03/2022 612 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 457,38

11/03/2022 .  613 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.435,00

11/03/2022 613 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.435,00

11/03/2022 614 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 469,34

11/03/2022 614 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 469,34
PECAS-Lll

11/03/2022 615 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 484,40

11/03/2022 615 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 484,40
PECAS-Lll

11/03/2022 616 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,58

11/03/2022 616 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,58
PECAS-Lll

11/03/2022 617 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 528,48

11/03/2022 617 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 528,48

11/03/2022. ; 1858 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 1.340,00

11/i 22 1858 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 1.340,00

11/0*3^22 1859 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 3.458,19

11/03/2022 1859 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL _ yR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 3.458,19

11/03/2022 1860 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 341,98

11/03/2022 1860 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 341,98

11/03/2022 1861 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 556,12

11/03/2022 1861 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 556,12

11/03/2022 1862 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO .. VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 938,25

11/03/2022 1862 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PÀGAMENTQDE BOLETO 11/03/2022 938,25

11/03/2022 1863 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 817,23

11/03/2022 1863 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 817,23

11/03/2022; 1864 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 1.415,03

11/03/2022 1864 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/03/2022 1.415,03

11/03/2022 1865 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR aA GARANTIDA 95,00
MANUTl 1/03/2022

11/03/2022 1865 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CIA GARANTIDA 95,00
MANUTll/03/2022

11/03/2022 :  1866 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOSl 1/03/2022

11/03/2022 1866 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 360,00
SERVIÇOSl 1/03/2022

11/03/2022 1867 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIXENVIADOl 1/03/2022 4,65

11/: 22 1867 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADOll/03/2022 4,65

TOTAL DO DIA 14.340,63 14.340,63

12/03/2022 ;  618 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.418,00

12/03/2022 618 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.418,00

TOTAL DO DIA 1.418,00 1.418,00

14/03/2022 1019 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 528,48

14/03/2022 1019 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 528,48

14/03/2022 1868 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 592,52

14/03/2022 1868 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 592,52

14/03/2022 1869 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 667,12

14/03/2022 1869 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 667,12

14/03/2022 1870 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 988,65

14/03/2022 1870 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 988,65

14/03/2022 1871 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 697,78

14/03/2022 1871 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 697,78

14/03/2022 1872 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 511,96

14/03/2022 1872 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 511,96

14/03/2022 1873 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 433,89

14/03/2022 1873 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 433,89

14/03/2022 1874 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 778,55

TRANSPORTE 5.198,95 4.420,4C
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TRANSPORTE 5.198,95 4.420,40

14/03/2022 1874 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 778,55

14/03/2022 1875 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 488,72

14/03/2022 1875 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/03/2022 488,72

14/03/2022 1876 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAiS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD014/03/2022 20,02

14/03/2022 1876 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO14/03/2D22

TOTAL DO DIA 5.707,69

20,02

5.707,69

15/03/2022 619 1.1.5.01.001 I4ERCAD0RIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.700,00

15/03/2022 619 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.700,00

15/03/2022 620 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.216,09

15/03/2022 620 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.216,09

15/03/2022 621 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.562,42

15/03/2022 621 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.562,42

15/03/2022 622 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.524,50

15/03/2022 622 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.524,50

15/03/2022 1877 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 15/03/2022 25.518,55

1!, ^022 1877 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 15/03/2022 25.518,55

15/03/2022 1878 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD015/03/2022 3,97

15/03/2022 1878 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD015/03/2022

TOTAL DO DIA 36.525,53

3,97

36.525,53

15/03/2022 623 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 707,70

16/03/2022 623 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 707,70

16/03/2022 1879 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 16/03/2022 27.343,74

15/03/2022 1879 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR.,REFTED-CRÉDITO EM CONTA 16/03/2022 27.343,74

16/03/2022 1880 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/03/2022 851,36

16/03/2022 1880 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/03/2022

TOTAL DO DIA 28.902,80

851,36

28.902,80

17/03/2022 624 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,26

17/03/2022 624 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,26

17/03/2022 625 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 56,49

17/03/2022 625 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 56,49

17/03/2022 626 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 413,64

17/03/2022 626 2.1.3.01.041 POUPECAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 413,64

17/W#íd22 1020 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.152,00

17/03/2022 1020 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.152,00

17/03/2022 1021 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.326,00

17/03/2022 1021 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.326,00

17/03/2022 1022 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.500,00

17/03/2022 1022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.500,00

17/03/2022 1881 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD017/03/2022 1,00

17/03/2022 1881 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD017/03/2022

TOTAL DO DIA 72.495,39

1,00

72.495,39

18/03/2022 627 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 654,82

18/03/2022 627 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 654,82

18/03/2022 628 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.344,59

18/03/2022 628 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.344,59

18/03/2022 629 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.113,90

18/03/2022 629 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.113,90

18/03/2022 -630 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 557,84

18/03/2022 630 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 557,84

18/03/2022 631 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 313,86

TRANSPORTE 4.985,01 4.671,1!
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TRANSPORTE 4.985,01 4.671,15

18/Q3/2022 631 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. Dc A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 313,85

18/03/2022 632 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.244,95

18/03/2022 632 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.244,95

18/03/2022 1023 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLÜÇÃO DE COMPRAS 611,03

18/03/2022 1023 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 611,03

18/03/2022 1882 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD018/03/2022 21,00

18/03/2022 1882 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADOl8/03/2022

TOTAL DO DIA 8.861,99

21,00

8.851,99

19/03/2022 633 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 139,19

19/03/2022 633 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 139,19

19/03/2022 634 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.497,77

19/03/2022 634 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.497,77

19/03/2022 635 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.122,68

19/03/2022 635 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 6.759,64

5.122,68

6.759,64

20/a???'022 2731 2.1.4.01.027 SIMPLES NAOCNAL VR. REF SIMPLES NAQONAL 02/2022. 1.953,38

20/03/2022 2731 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SIMPLES NAQONAL 02/2022.

TOTAL DO DIA 1.953,38

1.953,38

1.953,38

21/03/2022 636 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.185,00

21/03/2022 636 2.1.3.01.053 CONTROLLNET RECEBIVEIS EIREU

ME

MERCADORIAS PARA REVENDA '

COMpR/tS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.185,00

21/03/2022 637 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 792,28

21/03/2022 637 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 792,28

21/03/2022 638 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

21/03/2022 638 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

21/03/2022 639 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 844,80

21/03/2022 639 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 844,80

21/03/2022 640 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 508,00

21/03/2022 640 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 508,00

21/03/2022 641 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA i 128,01

21/03/2022 641 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 128,01

21/03/2022 642 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,00

21/03.'7022 642 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDOP.A DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 600,00

21/^22
21/03/2022

1883 3.2.2.03.005 TAXAS DIVEP.SA5 VR. REFTARIFA PIX ENVIAD021/03/2022 11,00

1883 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO21/03/2[)22

TOTAL DD DIA 7.189,09

11,00

7.189,09

22/03/2022 643 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.574,69

22/03/2022 643 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.574,69

22/03/2022 644 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,88

22/03/2022 644 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,88

22/03/2022 645 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,22

22/03/2022 645 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,22

22/03/2022 646 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 194,20

22/03/2022 646 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 194,20

22/03/2022 '  647 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.003,97

22/03/2022 647 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.003,97

22/03/2022 648 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 492,00

22/03/2022 648 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 492,00

22/03/2022 649 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 587,77

22/03/2022 649 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 587,77

22/03/2022 650 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE

6.879,16

11.063,89 4.184,73
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TRANSPORTE 11.063,89 4.184,73

22/Q3/2022 650 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.879,15

22/03/2022 1884 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/03/2022 11.200,00

22/03/2022 1884 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/03/2022 11.200,00

22/03/2022 1885 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 22/03/2022 4.898,09

22/03/2022 1885 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 22/03/2022 4.898,09

22/03/2022 1886 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 1.031,63

22/03/2022 1886 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 1.031,63

22/03/2022 1887 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 724,58

22/03/2022 1887 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 724,58

22/03/2022 1888 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 743,18

22/03/2022 1888 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 743,18

22/03/2022 1889 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 555,60

22/03/2022 1889 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 555,60

22/03/2022 1890 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 468,28

22/03/2022 1890 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 468,28

22/03/2022 1891 2.1,3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 571,88

22/0-■■'022 1891 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 571,88
22/t<^22 1892 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 197,69
22/03/2022 1892 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 197,69
22/03/2022 1893 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO • VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO.22/03/2022 586,66
22/03/2022 1893 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 586,66
22/03/2022 1894 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 5.687,51
22/03/2022 1894 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 5.687,51

22/03/2022 1895 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO 'VR.-REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 2.849,07
22/03/2022 1895 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ' ■■ VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/03/2022 2.849,07

22/03/2022 / 1896 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR, REF TARIFA FORNEC CHEqUE22/03/2022 16,00

22/03/2022 1896 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA FORNEC CHEqüE22/03/2022

TOTAL DO DIA 40.594,06

16,00

40.594,06

23/03/2022 ' ;  651 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,17
23/03/2022 651 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,17

23/03/2022 652 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.433,57
23/03/2022 652 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 1.433,57

23/03/2022 653 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 184,32
23/03/2022 653 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 184,32

23/r 122 1024 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPPVIS 96,61
23/0*ws522 1024 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 96,61
23/03/2022 1025 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 37,39
23/03/2022 1025 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 37,39
23/03/2022 1897 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/03/2022 2.100,00
23/03/2022 1897 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/03/2022

TOTAL DO DIA 3.917,06

2.100,00

3.917,06

28/03/2022 591 2.1.3.01.018 KATERFIAT PECAS PARA TRATORES
LTDA

DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 379,80

28/03/2022 591 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 379,80
28/03/2022 592 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 296,00
28/03/2022 592 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 296,00
28/03/2022 593 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 256,30

28/03/2022 593 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 256,30
28/03/2022 654 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 411,61
28/03/2022 654 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 411,61
28/03/2022 655 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAR/» REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.752,32
28/03/2022 655 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.752,32
28/03/2022 1898 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/03/2022 917,95
28/03/2022 1898 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/03/2022 917,95
28/03/2022 1899 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR, REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/03/2022

TRANSPORTE

672,37

4.686,35 4.013,98
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TRANSPORTE 4.686,35 4.013,98

28/03/2022 1899 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/03/2022 672,37

28/03/2022 1900 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/03/2022 7,92

28/03/2022 1900 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/03/2022 7,92

28/03/2022 1901 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/03/2022 5,04

28/03/2022 1901 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/03/2022

TOTAL DD DIA 4.699,31

5,04

4.699,31

29/03/2022 656 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.557,03

29/03/2022 656 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.557,03

29/03/2022 657 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 820,00

29/03/2022 657 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 820,00

29/03/2022 658 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 302,40

29/03/2022 658 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 302,40

29/03/2022 1902 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/03/2022 21.920,00

29/03/2022 1902 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/03/2022 21.920,00

29/03/2022 r- 1903 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/03/2022 418,61

2? ^022 1903 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/03/2022 418,61

29>B»S022 1904 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/03/2022 11,00

29/03/2022 1904 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/03/2022

TOTAL DO DIA 25.029,04

11,00

25.029,04

30/03/2022 659 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.500,00

30/03/2022 659 2.1.3.01.050 H DE SOUSA PEREIRA LUCENA

EIRELE ME

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.500,00

30/03/2022 660 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.200,00

30/03/2022 660 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E

.ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ME

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.200,00

30/03/2022 661 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 350,00

30/03/2022 661 2.1.3.01.049 SOAR COMERaO DE PECAS E

SERVIÇOS AUTOMOTIVO LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 350,00

30/03/2022 662 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

30/03/2022 662 2.1.3.01.002 IS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

30/03/2022 1905 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 44.670,00

30/03/2022 1905 1.1.2.01.001 CUENTES DT/ERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 44.670,00

30/03/2022 1906 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 4.730,00

30/03/2022 1906 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 4.730,00

30/03/2022 1907 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 13.480,00

30 "022 1907 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 30/03/2022 13.480,00

30>Bri022 1908 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD030/03/2022 1,00

30/03/2022 1908 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD030/03/2022

TOTAL DO DIA 67.141,00

1,00

57.141,00

31/03/2022 663 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 69.576,00

31/03/2022 663 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 69.576,00

31/03/2022 1909 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/03/2022 11.200,00

31/03/2022 1909 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/03/2022 11.200,00

31/03/2022 1910 l.l.i.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/03/2022 44.970,00

31/03/2022 1910 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/03/2022 44.970,00

31/03/2022 1911 1.1.1:02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 31/03/2022 100,00

31/03/2022 1911 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 31/03/2022 100,00

31/03/2022 1912 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1912 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1913 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1913 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO31/D3/2022 11,00

31/03/2022 1914 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR: REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO31/D3/2022 11,00

31/03/2022 1914 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1915 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1915 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELFTRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1916 3.2.2.03.005 TAXAS DlVERSAS^ VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

TRANSPORTE 125.901,00 125.890,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 125.901,00 125.890,00

31/03/2022 1916 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1917 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/03/2022 11,00

31/03/2022 1917 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1918 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/03/2022 11,00

31/03/2022 1918 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/03/2022 11,00

31/03/2022 1919 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO31/D3/2022 11,00

31/03/2022 1919 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1920 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1920 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1921 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1921 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/03/2022 11,00

31/03/2022 1922 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1922 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/03/2022 11,00

31/03/2022 1923 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PDÍ ENVIAD031/03/2022 24,95

31/03/2022 1923 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD031/03/2022 24,95

31/03/2022 1924 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/03/2022 4,46

31/0 "■•'022 1924 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/03/2022 4,46
31/4^22 2723 4.1.2.03.013 {-) SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 03/2022. 2.397,93
31/03/2022 2723 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 03/2022. 2.397,93

TOTAL DO DIA 128.394,34 128.394,34

TOTAL DO MÊS 607.150,39 607.150,39

01/04/2022 672 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00

01/04/2022 672 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00

01/04/2022 673 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATÂ 63,68

01/04/2022 673 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63,68

01/04/2022 674 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 236,28
01/04/2022 674 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 236,28

01/04/2022 675 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,87
01/04/2022 675 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,87

01/04/2022 676 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 709,60
01/04/2022 676 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 709,60
01/04/2022 1026 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270.000,00
01/04/2022 1026 4.1.1.01.003 VENDA DE tMERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270.000,00
01/04/2022 1925 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/04/2022 3,84
01/04/2022 1925 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/04/2022 3,84

TOTAL DO DIA 271.564,27 271.554,27
w

02/04/2022 677 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.282,08
02/04/2022 677 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.282,08

02/04/2022 678 1.16.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 111,56
02/04/2022 678 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 111,56

TOTAL DO DIA 2.393,64 2.393,64

04/04/2022 679 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 209,94

04/04/2022 679 2.1.3.01.041 POUPECAS DISTRIBUIDORA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,94
AUTOMOTIVA LTDA

04/04/2022 680 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108,85

04/04/2022 680 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108,85

04/04/2022 681 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 389,00
04/04/2022 681 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. C0MPR,1S DE MERCADORIAS NESTA DATA 389,00

PECAS-Lll

04/04/2022 682 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.031,97
04/04/2022 682 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.031,97

04/04/2022 1926 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO OE BOLETO 04/04/2022 604,70
04/04/2022 1926 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL '7R. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022 604,70

04/04/2022 1927 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022 213,88
04/04/2022 1927 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022 213,88
04/04/2022 1928 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO "7R. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022 307,40

TRANSPORTE 2.865,74 2.558,34

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 2.865,74 2.558,34

04/04/2022 1928 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022 307,40

04/04/2022 1929 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO mmi2ü22 1.019,34

04/04/2022 1929 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/04/2022

TOTAL DO DIA 3.885,08

1.019,34

3.885,08

05/04/2022 683 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.512,21

05/04/2022 683 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.512,21

05/04/2022 684 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 239,66

05/04/2022 684 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 239,66

05/04/2022 685 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.689,58

05/04/2022 685 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.689,58

05/04/2022 686 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 951,00

05/04/2022 686 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 951,00

05/04/2022 687 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.879,40

05/04/2022 687 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.879,40

05/^022 1930 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 4.730,00

05/04/2022 1930 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 4.730,00

05/04/2022 1931 1.1.1.02.001 BANCO DO, BRASIL ,, . • VR. REFTRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 42.650,00

05/04/2022 1931 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 42.650,00

05/04/2022 1932 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 758,35

05/04/2022 1932 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REFTRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/04/2022 758,35

05/04/2022 1933 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO 'VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/04/2022 595,57

05/04/2022 1933 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL - VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/04/2022 595,57

05/04/2022 1934 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/04/2022 1.600,00

05/04/2022 1934 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/04/2022

TOTAL DO DIA 57.605,77

1.600,00

57.605,77

06/04/2022 / 688 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 928,47

06/04/2022 688 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 928,47

06/04/2022 T 689 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.690,00

06/04/2022 689 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ME

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.690,00

06/04/2022 690 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 798,42

06/04/2022 690 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 798,42

06).^022 691 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 41,00

06/04/2022 691 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41,00

06/04/2022 T 692 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 117,20

06/04/2022 692 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 117,20

06/04/2022 693 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200,00

06/04/2022 693 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 3.775,09

200,00

3.775,09

07/04/2022 694 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 455,68

07/04/2022 694 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 455,68

07/04/2022 695 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 135,00

07/04/2022 695 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 135,00

07/04/2022 696 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27,00

07/04/2022 696 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27,00

07/04/2022 697 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.653,40

07/04/2022 697 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.653,40

07/04/2022 698 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.905,72

07/04/2022 698 2.1.3.01.042 TTR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.905,72

07/04/2022 1027 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS ^TENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.700,00

TRANSPORTE 37.876,80 10.175,8C
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DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE \ 37.876,80 10.176,80

07/04/2022 1027 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAsWsTA DATA 27.700,00

07/04/2022 1935 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 112,29

07/04/2022 1935 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 112,29

07/04/2022 1936 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 112,70

07/04/2022 1936 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 112,70

07/04/2022 1937 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 411,44

07/04/2022 1937 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 411,44

07/04/2022 1938 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 724,10

07/04/2022 1938 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 07/04/2022 724,10

07/04/2022 1939 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD007/04/2022 4,26

07/04/2022 1939 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD007/04/2022 4,26

TOTAL DO DIA 39.241,59 39.241,59

08/04/2022 699 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 800,00

08/04/2022 699 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 800,00

08/04/2022 1940 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD008/04/2022 17,92

08/0'"''O22 1940 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD008/04/2022 17,92

■W
TOTAL DO DIA 817,92 817,92

11/04/2022 700 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.999,00
11/04/2022 700 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.999,00

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
ME

11/04/2022 701 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPR/IS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,82

11/04/2022 701 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,82
PECAS-Lll

11/04/2022 1028 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 137,86

11/04/2022 1028 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 137,86

11/04/2022 1029 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 84,92

11/04/2022 1029 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 84,92

11/04/2022 1941 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 11/04/2022 7.414,03

11/04/2022 1941 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDTTO EM CONTA 11/04/2022 7.414,03

11/04/2022 1942 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTll/04/2022

11/04/2022 1942 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTll/04/2022

11/04/2022 1943 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSl 1/04/2022

11/04/2022 1943 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSl 1/04/2022

TOTAL DO DIA 10.317,63 10.317,63

12/04/2022 702 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,46
12/04/2022 702 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 189,46

LTDA

12/04/2022 703 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 768,00

12/04/2022 703 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 768,00

12/04/2022 704 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,15

12/04/2022 704 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,15
PECAS-Lll

12/04/2022 749 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.490,61

12/04/2022 749 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.490,61

12/04/2022 750 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.795,82

12IQ4/2022 750 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.795,82

12/04/2022 751 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.667,64

12/04/2022 751 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.657,64

12/04/2022 1030 líl.l.Ol.OOl CAD(A GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.690,00

12/04/2022 1030 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.690,00
12/04/2022 1031 1.1,2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.820,43

12/04/2022 1031 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.820,43

12/04/2022 1032 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.552,90

12/04/2022 1032 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCA.DORIAS NESTA DATA 1.552,90

12/04/2022 1033 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.991,87

TRANSPORTE 49.070,88 39.079,01

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELJ
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TRANSPORTE 49.070,88 39.079,01

12/04/2022 1033 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.991,87

12/04/2022 1034 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 999,90

12/04/2022 1034 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 999,90

12/04/2022 1035 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.822,74

12/04/2022 1035 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.822,74

12/04/2022 1036 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.345,22

12/04/2022 1036 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.345,22

12/04/2022 1037 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.753,24

12/04/2022 1037 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.753,24

12/04/2022 1038 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.378,27

12/04/2022 1038 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.378,27

12/04/2022 1944 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/04/2022 1,48

12/04/2022 1944 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/04/2022

TOTAL DO DIA 79.371,73

1,48

79.371,73

13/04/2022 705 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,38

13/0^'2022 705 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,38

13/SW622 706 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,40

13/04/2022 706 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,40

13/04/2022 707 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 146,56

13/04/2022 707 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 146,56

13/04/2022 / , 708 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115,90

13/04/2022 708 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115,90

13/04/2022 1039 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL ■ DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 93,97

13/04/2022 1039 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS . 93,97

13/04/2022 '  1040

O
O

o
*-4

4r"

CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 117,20

13/04/2022 1040 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 117,20

13/04/2022 1041 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 247,69

13/04/2022 1041 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 247,69

13/04/2022 1945 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/04/2022 30.000,00

13/04/2022 1945 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/04/2022 30.000,00

13/04/2022 1946 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 3.547,93

13/04/2022 1946 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 3.547,93

13/04/2022 1947 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 343,99

13/n'^'2022 1947 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 343,99

13,.^122 1948 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 962,60

13/04/2022 1948 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 962,60

13/04/2022 1949 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 1.421,95

13/04/2022 1949 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIi. VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 1.421,95

13/04/2022 1950 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 668,44

13/04/2022 1950 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 668,44

13/04/2022 1951 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 697,78

13/04/2022 1951 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 697,78

13/04/2022 1952 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 511,96

13/04/2022 1952 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/04/2022 511,96

13/04/2022 1953 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS 'VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC013/04/2022 11,00

13/04/2022 1953 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/IED ELETRÔNIC013/04/2022 11,00

13/04/2022 /  1954 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD013/04/2022 21,98

13/04/2022 1954 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVTADO13/04/2D22

TOTAL DO DIA 39.297,73

21,98

39.297,73

14/04/2022 709 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 162,00

14/04/2022 709 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTD.A__ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 162,00

14/04/2022 710 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,00

14/04/2022 710 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,00

14/04/2022 1955 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVTADOÍ4/04/2022 1,00

TííANSPORTE 267,00 266,0C

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 267,00 265,00

14/04/2022 1955 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD014/04/2022 1,00

TOTAL DO DIA 267,00 267,00

18/04/2022 711 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.120,00

18/04/2022 711 2.1.3.01.035 H T PRESTES DE MELO ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.120,00

18/04/2022 •: 712 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 246,07

18/04/2022 712 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 246,07
PECAS-Lll

18/04/2022 1956 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/04/2022 434,04

18/04/2022 1956 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/04/2022 434,04

18/04/2022 1957 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/04/2022 1.006,48

18/04/2022 1957 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/04/2022 1.006,48

TOTAL DO DIA 5.806,59 5.806,59

19/04/2022 713 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.076,14

19/04/2022 713 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.076,14
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ME

19 022 1042 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 171,56

19/I»r2022 1042 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 171,56

19/04/2022 1958 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 19/04/2022 20.000,00

19/04/2022 1958 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS " ' VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 19/04/2022 20.000,00

19/04/2022 1959 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/04/2022 386,10

19/04/2022 1959 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/04/2022 386,10

19/04/2022 1960 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS .VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
19/04/2022

19/04/2022 1960 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR: REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
. 19/04/2022

19/04/2022 1%1 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE19/04/2022 24,10

19/04/2022 1961 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE19/04/2022 24,10

TOTAL DO DIA 22.658,25 22.658,25

20/04/2022 ; 714 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

20/04/2022 714 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 150,00

20/04/2022 715 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

20/04/2022 715 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

20/04/2022 : :  716 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 876,73

20/04/2022 716 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 876,73
PECAS-Lll

20/04/2022 717 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 750,08

2C 022 717 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 750,08
w PECAS-Lll

20/04/2022 718 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 738,19

20/04/2022 718 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 738,19
PECAS-Lll

20/04/2022 719 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 155,04

20/04/2022 719 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 155,04
PECAS-Lll

20/04/2022 720 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 197,66

20/04/2022 720 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 197,66
PECAS-Lll

20/04/2022 721 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270,88

20/04/2022 721 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270,88
PECAS-Lll

20/04/2022 722 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,00

20/04/2022 722 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,00

20/04/2022 723 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62,00

20/04/2022 723 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62,00

20/04/2022 : i 724 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00

20/04/2022 724 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00

20/04/2022 ; 725 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 94,00

20/04/2022 725 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 94,00

20/04/2022 726 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 303,00

20/04/2022 726 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA^ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 303,00

TRANSPORTE 4.066,58 4.066,58

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 63440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0026

Número livro: 0001
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TRANSPORTE 4.066,58 4.066,58

20/04/2022 727 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 287,09

20/04/2022 727 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 287,09

20/04/2022 728 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 353,95

20/04/2022 728 2.1.3.01.027 FEDERAL BUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 353,95

20/04/2022 729 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 119,36

20/04/2022 729 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 119,36

20/04/2022 730 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.805,00

20/04/2022 730 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPR,AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.805,00

20/04/2022 1962 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/04/2022 5.000,00

20/04/2022 1962 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/04/2022 5.000,00

20/04/2022 1963 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE20/04/2a22 77,95

20/04/2022 1963 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE20/04/2022 77,95

20/04/2022 1964 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD020/04/2022 2,97

20/04/2022 1964 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD020/04/2022 2,97

20/04/2022 2730 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 03/2022. 2.397,93

20/0 ^22 2730 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SIMPLES NACIONAL 03/2022. 2.397,93

w TOTAL DO DIA 16.110,83 16.110,83

22/04/2022 731 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA p/\TA 311,14

22/04/2022 731 2.1.3.01.041 POUPECAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 311,14

22/04/2022 -  732 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 977,00

22/04/2022 732 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 977,00

22/04/2022 733 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 846,00

22/04/2022 733 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 846,00

22/04/2022 1965 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/04/2022 3.000,00

22/04/2022 1965 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/04/2022 3.000,00

22/04/2022 1966 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 22/04/2022 200,00

22/04/2022 1966 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 22/04/2022 200,00

22/04/2022 1967 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022 724,82

22/04/2022 1967 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022 724,82

22/04/2022 1968 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022 743,18

22/04/2022 1968 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022 743,18

22/04/2022 1969 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022 555,60

22/04/2022 1969 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/04/2022

TOTAL DO DIA 7.357,74

555,60

7.357,74

25/0^22 1043 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 77,02

25/04/2022 1043 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 77,02

25/04/2022 1970 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 25/04/2022 10.000,00

25/04/2022 1970 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 25/04/2022 10.000,00

25/04/2022 1971 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 468,44

25/04/2022 1971 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 468,44

25/04/2022 1972 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 571,89

25/04/2022 1972 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 571,89

25/04/2022 1973 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 586,67

25/04/2022 1973 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 586,67

25/04/2022 1974 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 197,77

25/04/2022 1974 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 197,77

25/04/2022 1975 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 625,76

25/04/2022 1975 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 626,75

25/04/2022 1976 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022 1.129,20

25/04/2022 1976 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR, REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/04/2022

TOTAL DO DIA 13.657,75

1.129,20

13.657,75

26/04/2022 734 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.553,27

26/04/2022 734 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE 7.553,27

7.553,27

7.553,27

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.iM.P.J.: 10.586.500/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0027

:ro livro: 0001
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TRANSPORTE 7.553,27 7.553,27

26/04/2022 1977 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-PAG FORNECEDORES 26/04/2022 14.500,00

26/04/2022 1977 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REFTED-PAG FORNECEDORES 26/04/2022 14.500,00

TOTAL DO DIA 22.053,27 22.053,27

27/04/2022 1044 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.894,23

27/04/2022 1044 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.894,23

27/04/2022 1045 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.317,50

27/04/2022 1045 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.317,50

27/04/2022 1046 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.895,10

27/04/2022 1046 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.895,10

27/04/2022 1047 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.390,51

27/04/2022 1047 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.390,51

27/04/2022 1048 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.200,84

27/04/2022 1048 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.200,84

TOTAL DO DIA 84.698,18 84.698,18

28/04/2022 1978 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/04/2022 11.200,00

28/( 22 1978 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/04/2022 11.200,00

28/Ò???522 1979 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/04/2022 44.970,00

28/04/2022 1979 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/04/2022 44.970,00

28/04/2022 :  : 1980 1.1.1.01.001 CADÍA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 28/04/2022 100,00

28/04/2022 1980 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 28/04/2022 100,00

28/04/2022 1981 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/04/2022 114,14

28/04/2022 1981 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/04/2022 114,14

28/04/2022 1982 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO . VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/04/2022 418,32

28/04/2022 1982 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO.DE BOLETO 28/04/2022 418,32

28/04/2022 1983 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1983 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1984 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1984 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1985 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÒNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1985 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1986 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1986 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1987 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1987 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1988 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/f ^22 1988 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRâNICO28/04/2022 11,00

28/flVC22 1989 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1989 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1990 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1990 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 . 1991 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNtCO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1991 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1992 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1992 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC02S/04/2022 11,00

28/04/2022 1993 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

28/04/2022 1993 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/04/2022 11,00

TOTAL DO DIA 56.923,46 56.923,46

29/04/2022 735 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 819,14

29/04/2022 735 2.1.3.01.002 3S DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 819,14

29/04/2022 736 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 612,51

29/04/2022 736 2.1.3.01.044 60MMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 612,51

29/04/2022 737 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 350,00

29/04/2022 737 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 350,00

29/04/2022 ■  ' 738 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESEA DATA 235,49

29/04/2022 738 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 235,49

TRANSPORTE 2.017,14 2.017,14

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.IM.P.J,: 10.586.500/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LET RA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 654'^
Período; 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial; 21200881741 Data; 01/06/2021

DI.ÁRIO

Folha; 0028

Número livro; 0001
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TRANSPORTE 2.017,14 2.017,14

29/04/2D22 739 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.944,10

29/04/2022 739 2.1.3.01.044 GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS

LTDA

COMPRAS DE MERÇ/IDORIAS NESTA DATA 2.944,10

29/04/2022 743 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 38,00

29/04/2022 743 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 38,00

29/04/2022 1994 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/04/2022 9.000,00

29/04/2022 1994 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/04/2022 9.000,00

29/04/2022 1995 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 29/04/2022 12.000,00

29/04/2022 1995 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 29/04/2022 12.000,00

29/04/2022 1996 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 29/04/2022 3.000,00

29/04/2022 1996 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 29/04/2022 3.000,00

29/04/2022 1997 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 29/04/2022 6,54

29/04/2022 1997 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 29/04/2022 6,54

TOTAL DO DIA 29.005,78 29.005,78

30/04/2022 740 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 747,75

30/04/2022 740 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 747,75
PECAS-Lll

3fi.-^,,0?? 741 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 463,43

30/04/2022 741 2.1.3.01.056 CBL - CASA DAS BORRACHAS LTDA COMPR/IS DE MERCADORIAS NESTA DATA 463,43

30/04/2022 742 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAR/1 REVENDA., ■ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 159,92

30/04/2022 742 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 159,92
PECAS-Lll

30/04/2022 2724 4.1.2.03.013 <-) SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 04/2022. 16.500,35

30/04/2022 2724 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL :yR. REF SIMPLES NACIONAL 04/2022. 16.500,35

TOTAL DO DIA 17.871,45 17.871,45

- TOTAL DO MÊS 784.680,75 784.680,75

02/05/2022 :  775 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 495,87

02/05/2022 775 2.1.3.01.015 BEZERRA Ê OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 495,87
PECAS-Lll

02/05/2022 í  776 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERC.ADORIAS NESTA DATA 280,80

02/05/2022 776 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 280,80

02/05/2022 777 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,49

02/05/2022 777 2.1.3.01.C33 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,49

02/05/2022 778 1.1.5.01.001 MERCADORI/IS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63,00

02/05/2022 778 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63,00

02/""'2022 779 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.510,00

01- .4)2? 779 2.1.3.01.011 F DE ASSIS MARINANTO IND.COM E COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA 1.510,00
SERV AUTOMOTIVO LTD

02/05/2022 1998 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/05/2022 4.730,00

02/05/2022 1998 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/05/2022 4.730,00

02/05/2022 1999 1.1.1.02.001 BANCO DO BR/ISIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/05/2022 42.650,00

02/05/2022 1999 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/05/2022 42.650,00

02/05/2022 2000 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 913,70

02/05/2022 2000 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 913,70

02/05/2022 2001 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 5.687,53

02/05/2022 2001 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 5.687,53

02/05/2022 2002 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 307,40

02/05/2022 2002 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 307,40

02/05/2022 2003 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 1.521,57 -

02/05/2022 2003 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 1.521,57

02/05/2022 2004 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 704,13

02/05/2022 2004 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 704,13

02/05/2022 2005 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 317,91

02/05/2022 2005 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 317,91

02/05/2022 2006 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W.. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 884,28

02/05/2022 2006 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/05/2022 884,28

02/05/2022 2007 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE02,'05/2022 24,10

02/05/2022 2007 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE02/05/2022 24,10

TRANSPORTE 60.390,78 60.390,76

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.686.500/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000,
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial; 21200881741 Data; 01/06/2021

DIÁRIO

Folha; 0029
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TRANSPORTE 60.390,78 60.390,78

02/05/2022 2008 3,2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 02/05/2022 3,10

02/05/2022 2008 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 02/05/2022 3,10

TOTAL DO DIA 60.393,88 60.393,88

03/05/2022 2009 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 3.256,14

03/05/2022 2009 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 3.256,14

03/05/2022 2010 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 550,46

03/05/2022 2010 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 550,46

03/05/2022 2011 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 1.334,47

03/05/2022 2011 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 1.334,47

03/05/2022 2012 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 1.053,18

03/05/2022 2012 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 1.053,18

03/05/2022 2013 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 2.720,22

03/05/2022 2013 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/05/2022 2.720,22

TOTAL DO DIA 8.914,47 8.914,47

04/05/2022 780 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,47

04/ '22 780 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,47
LTDA

04/05/2022 781 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 985,36

04/05/2022 781 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 985,36

04/05/2022 782 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00

04/05/2022 782 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00

04/05/2022 783 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA OTMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.250,00

04/05/2022 783 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.250,00

04/05/2022 2014 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VRLREF PIX - RECEBIDO 04/05/2022 2.339,02

04/05/2022 2014 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 04/05/2022 2.339,02

04/05/2022 2015 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 3.761,08

04/05/2022 2015 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 3.761,08

04/05/2022 2016 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 1.731,29

04/05/2022 2016 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 1.731,29

04/05/2022 2017 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 1.184,64

04/05/2022 2017 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/05/2022 1.184,64

TOTAL DO DIA 14.469,86 14.469,86

05/05/2022 784 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.590,00

05/05/2022 784 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.590,00
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
MP

05/s^22 785 1.1.5.01.001

l IC

MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NE.STA DATA 550,00

05/05/2022 785 2.1.3.01.049 SOAR COMERQO DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00
SERVIÇOS AUTOMOTIVO LTDA

TOTAL DO DIA 3.140,00 3.140,00

06/05/2022 2018 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 4.730,00

06/05/2022 2018 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 4.730,00

06/05/2022 2019 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 13.480,00

06/05/2022 2019 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 13.480,00

06/05/2022 2020 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 44.670,00

06/05/2022 2020 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 44.670,00

06/05/2022 :  2021 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 6.000,00

06/05/2022 2021 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/05/2022 6.000,00

06/05/2022 ;;2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 06/05/2022 200,00

06/05/2022 2022 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 06/05/2022 200,00

06/05/2022 2023 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/05/2022 8.638,00

06/05/2022 2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/05/2022 8.638,00

TOTAL DO DIA 77.718,00 77.718,00

09/05/2022 2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 09/05/2022 2.100,00

09/05/2022 2024 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 09/05/2022 2.100,00

09/05/2022 2025 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 412,87

TRANSPORTE 2.512,87 2.100,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL BRELJ



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0030

Núnigro livro: 0001
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TRANSPORTE 2.512,87 2.100,00

09/05/2022 2025 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO Ü9/05/2022 412,87

09/05/2022 2026 2.1.3.01.001 EORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 374,26

09/05/2022 2026 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 374,26

09/05/2022 2027 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 3.451,29

09/05/2022 2027 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 3.451,29

09/05/2022 2028 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 334,62

09/05/2022 2028 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 334,62

09/05/2022 2029 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 697,77

09/05/2022 2029 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 697,77

09/05/2022 2030 2.1.3.01.001 EORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 604,70

09/05/2022 2030 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 09/05/2022 604,70

TOTAL DO DIA 7.975,51 7.975,51

10/05/2022 786 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,91

10/05/2022 786 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,91

10/05/2022 787 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00

10/05"022 787 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00

10/c .22 788 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 854,00

10/05/2022 788 2.1.3.01.003 RR PNEUS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 854,00

10/05/2022 800 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA .. COMPRAS DF MERCADORIAS NESTA DATA 540,00

10/05/2022 800 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 540,00

10/05/2022 2031 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 10/05/2022 8.638,00

10/05/2022 2031 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 10/05/2022 8.638,00

10/05/2022 2032 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR QA GARANTIDA 95,00
.MANUTlO/05/2022

10/05/2022 2032 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CIA GARANTIDA 95,00
MANUT10/05/2D22

10/05/2022 2033 3,2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSlO/05/2022

10/05/2022 2033 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
5ERVIÇOS10/05/2022

TOTAL DO DIA 11.202,91 11.202,91

11/05/2022 789 1.1,5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 134,73

11/05/2022 789 2.1.3.01.048 CENTER LUB COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 134,73
VEÍCULOS LTDA-ME

11/05/2022 790 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 101,28

11/05/2022 790 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 101,28
PECAS-Lll

11/05/2022 791 1.1,5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 813,79

11/ 22 791 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 813,79
PECAS-Lll

11/05/2022 857 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.642,87

11/05/2022 857 2.1.3.01.054 MULLER DIESEL - COMERQO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.642,87
PECAS LTDA

11/05/2022 :  858 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 756,29

11/05/2022 858 2.1.3.01.054 MULLER DIESEL - COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 756,29
PECAS LTDA

11/05/2022 2034 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 11/05/2022 2.000,00

11/05/2022 2034 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 11/05/2022 2.000,00

TOTAL DO DIA 5.448,96 5.448,96

12/05/2022 792 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.995,00

12/05/2022 792 2.1.3.01.009 SO EILTROS LTÜA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.995,00

12/05/2022 793 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.583,00

12/05/2022 793 2.1.3.01.009 SO EILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.583,00

12/05/2022 794 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 414,00

12/05/2022 794 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 414,00

12/05/2022 2035 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTRANSEERÊNCIA RECEBIDA 12/05/2022 21.920,00

12/05/2022 2035 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 12/05/2022 21.920,00

TOTAL DO DIA 25.912,00 25.912,00

13/05/2022 :: i 795 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 45,00

TRANSPORTE 45,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.; 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 654J
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO
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úmero livro: 0001
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TRANSPORTE 45,00

13/05/2022 795 2.1.3.01.004 MARDISA veículos SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 45,00

13/05/2022 796 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,76

13/05/2022 796 2.1.3.01.020 MOR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 65,76

13/05/2022 2036 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/05/2022 689,29

13/05/2022 2036 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/05/2022

TOTAL DO DIA 800,05

689,29

800,05

14/05/2022 797 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 169,62

14/05/2022 797 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 169,62

14/05/2022 798 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 693,55

14/05/2022 798 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 863,17

693,55

863,17

15/05/2022 799 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.730,00

16/05/2022 799 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.730,00

16/' "^022 801 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 548,64

16/«^C«22 801 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 548,64

16/05/2022 802 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 560,42

16/05/2022 802 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 560,42

16/05/2022 803 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 534,89

16/05/2022 803 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 534,89

16/05/2022 804 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.162,44

16/05/2022 804 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.162,44

16/05/2022 805 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.528,00

16/05/2022 805 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.528,00

16/05/2022 806 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA T 1.027,75

16/05/2022 806 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.027,75

16/05/2022 807 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.103,28

16/05/2022 807 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.103,28

16/05/2022 808 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.400,00

16/05/2022 808 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.400,00

15/05/2022 1049 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 504,94

16/05/2022 1049 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 504,94

16/05/2022 2037 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/05/2022 511,97

16 322 2037 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/05/2022 511,97

16/S72022 2038 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/05/2022 248,04

16/05/2022 2038 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/05/2022 248,04

16/05/2022 2039 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 16/05/2022 17,26

16/05/2022 2039 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 16/05/2022

TOTAL DO DIA 13.877,63

17,26

13.877,63

17/05/2022 809 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.750,00

17/05/2022 809 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.750,00

17/05/2022 810 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA. REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 748,67

17/05/2022 810 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 748,67

17/05/2022 811 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.392,00

17/05/2022 811 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.392,00

17/05/2022 2040 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 17/05/2022 2.339,02

17/05/2022 2040 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 17/05/2022 2.339,02

17/05/2022 2041 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 17/05/2022 1.900,00

17/05/2022 2041 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS W.. REF PIX - RECEBIDO 17/05/2022 1.900,00

17/05/2022 2042 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/05/2022 1.473,40

17/05/2022 2042 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/05/2022 1.473,40

17/05/2022 2043 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/05/2022 2.210,10

TRANSPORTE 12.813,19 10.603,09

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELJ



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETfVl A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIC PRITO/MA, CEP 65440-0^)0
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021 y

Folha: 0032

Número livro: 0001
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, TRANSPORTE 12.813,19 10.603,09

17/05/2022 2043 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DÉBOLETO 17/05/2022 2.210,10

TOTAL DO DIA 12.813,19 12.813,19

18/05/2022 812 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.200,00

18/05/2022 812 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.200,00

18/05/2022 813 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.345,83

18/05/2022 813 2.1.3.01.061 MARAVIMAQUINAS IMPORTAÇÃO E C:OMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.345,83
COMERCIO DE PECAS LTDA

18/05/2022 814 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 700,00

18/05/2022 814 2.1.3.01.060 VM AQÜINO DA SILVA - ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 700,00

18/05/2022 ;  815 1.1.5.01.001 MERCADORI/é PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 182,00

18/05/2022 815 2.1.3.01.Q59 S C RUBEM EIREQ - EPP COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 182,00

18/05/2022 816 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 123,00

18/05/2022 816 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 123,00

18/05/2022 817 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62,00

18/05/2022 817 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62,00

18/05/2022 818 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 290,00

18/f "22 818 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 290,00

18/ír!píC22 819 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,94

18/05/2022 819 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,94
PECAS-Lll

18/05/2022 1050 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEV0LUÇÃ.0 DE COMPRAiS 1.148,60

18/05/2022 1050 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.148,60

18/05/2022 2044 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DDCUM 0,35
mmmii

18/05/2022 2044 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DDCUM 0,35
'ímúlíin

18/05/2022 2045 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS " ' VR.-REFTARIF ADIC CHEQUE COMPE18/05/2022 24,10

18/05/2022 2045 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIE ADIC CHEQUE COMPE18/05/2022 24,10

TOTAL DO DIA 12.198,82 12.198,82

19/05/2022 820 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 215,68

19/05/2022 820 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 215,68
PECAS-Lll

19/05/2022 821 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 242,72

19/05/2022 821 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 242,72
PECAS-Lll

19/05/2022 822 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 310,23

19/05/2022 822 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 310,23

19/05/2022 823 1.1,5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.397,80

19/ '22 823 1.1.1.01.001 CAIXA GER/\L COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.397,80

19/0?7fo22 1051 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 292,54

19/05/2022 1051 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 292,54

19/05/2022 2046 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REE TARIFA DEVOL DE CHEQUE19/05/2022 77,95

19/05/2022 2046 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE19/05/2022 77,95

TOTAL DO DIA 5.536,92 5.536,92

20/05/2022 824 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,00

20/05/2022 824 2.1.3.01.057 DINEPÊL DISTRIBUIDORA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,00
NORDESTINA DE PEÃtAS LTDA

20/05/2022 825 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 399,00

20/05/2022 825 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 399,00

20/05/2022 2047 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/05/2022 20.000,00

20/05/2022 2047 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/05/2022 20.000,00

20/05/2022 2048 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 409,65

20/05/2022 2048 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 409,65

20/05/2022 2049 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 386,10

20/05/2022 2049 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 386,10

20/05/2022 2050 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 1.915,91

20/05/2022 2050 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 1.915,91

20/05/2022 2051 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 1.915,91

20/05/2022 2051 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 1.915,91

TRANSPORTE 26.556,57 26.556,57

Sistema iicenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAG BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
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Nymero livro: 0001
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TRANSPORTE 26.556,57 26.556,57
20/05/2022 2052 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLEI 0*56/05/2022 2.385,40

20/05/2022 2052 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 2.385,40

20/05/2022 2053 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 4.316,56

20/05/2022 2053 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 4.316,56

20/05/2022 2729 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 04/2022. 16.500,35

20/05/2022 2729 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SIMPLES NACIONAL 04/2022. 16.500,35

TOTAL DO DIA 49.758,88 49.758,88

23/05/2022 826 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 999,00

23/05/2022 826 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 999,00

23/05/2022 827 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 230,00

23/05/2022 827 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 230,00

23/05/2022 828 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 460,00

23/05/2022 828 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 460,00

23/05/2022 829 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 98,62

23/05/2022 829 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 98,62

23/05/2022 2054 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/05/2022 10.000,08

23; )22 2054 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/05/2022 10.000,08

23/05/2022 2055 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-PAG FORNECEDORES 23/05/2022 9.000,00

23/05/2022 2055 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO , VR. REF TED-PAG FORNECEDORES 23/05/2022 9.000,00

23/05/2022 2056 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PD( - RECEBIDO 23/05/2022 20.000,00

23/05/2022 2056 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 23/05/2022 20.000,00

23/05/2022 2057 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 4.192,17

23/05/2022 2057 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR; REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 4.192,17

23/05/2022 2058 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO - - ■ VR. REF PAGAMENTO DÊ BOLETO 23/05/2022 1.516,37

23/05/2022 2058 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 1.516,37

23/05/2022 2059 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 743,21

23/05/2022 2059 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 743,21

23/05/2022 2060 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 1.129,20

23/05/2022 2060 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 1.129,20

23/05/2022 2061 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 626,76

23/05/2022 2061 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 626,76

23/05/2022 2062 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 288,87

23/05/2022 2062 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/05/2022 288,87

23/05/2022 2063 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PDÍ ENVIADO23/05/2022 4,95

23/05/2022 2063 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO23/05/2022 4,95

TOTAL DO DIA 49.289,23 49.289,23

24/(J*(?&22 830 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 905,64

24/05/2022 830 2.1.3.01.058 DISMAL DISTRIBUIDORA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 905,64
MARANHENSE DE ACUMULADORES

LTDA

24/05/2022 831 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 391,40

24/05/2022 831 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 391,40
PECAS LTDA

24/05/2022 832 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,33

24/05/2022 832 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,33

24/05/2022 833 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,10

24/05/2022 833 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,10

24/05/2022 2064 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 24/05/2022 2.339,02

24/05/2022 2064 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 24/05/2022 2.339,02

24/05/2022 2065 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 24/05/2022 150,00

24/05/2022 2065 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 24/05/2022 150,00

24/05/2022 2066 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/05/2022 3.683,50

24/05/2022 2066 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 24/05/2022 3.683,50

TOTAL DO DIA 7.493,99 7.493,99

25/05/2022 834 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.000,93

25/05/2022 834 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.000,93

25/05/2022 835 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141,96

TRANSPORTE 4.142,89 4.000,93

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
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TRANSPORTE 4.142,89 4.000,93

25/05/2022 835 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 141,96

25/05/2022 836 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.249,60

25/05/2022 836 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.249,60

25/05/2022 837 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00

25/05/2022 837 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00

25/05/2022 838 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 151,00

25/05/2022 838 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 151,00

25/05/2022 839 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 407,06

25/05/2022 839 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 407,06

25/05/2022 840 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.058,00

25/05/2022 840 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.058,00

25/05/2022 841 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 479,00

25/05/2022 841 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 479,00

25/05/2022 842 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00

25/05/2022 842 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTD/L COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00

25/05/2022 843 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAJÍA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 315,00

25/n^'7022 843 2.1.3.01.009 50 FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 315,00

25í^,,022 844 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 326,50

25/05/2022 844 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTD,A_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 326,50

25/05/2022 2067 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF P/tGÂMENTO DE BOLETO 25/05/2022 877,33

25/05/2022 2067 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/05/2022 877,33

25/05/2022 2068 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/05/2022 599,62

25/05/2022 2068 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFPAGAMENTO DE BOLETO 25/05/2022 599,62

25/05/2022 2069 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO . . , VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/05/2022 417,45

25/05/2022 2069 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR: REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/05/2022 417,45

25/05/2022 2070 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 25/05/2022 8,63

25/05/2022 2070 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR: REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 25/05/2022 8,63

25/05/2022 L; 2071 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/05/2022 2,00

25/05/2022 2071 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/05/2022

TOTAL DO DIA 10.601,08

2,00

10.601,08

26/05/2022 845 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 232,26

26/05/2022 845 2.1.3.01.048 CENTER LUB COMERCIO DE

VEÍCULOS LTDA-ME

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 232,26

26/05/2022 846 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 857,50

26/05/2022 846 2.1.3.01.060 V MAQUINO DA SILVA-ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 857,50

26/05/2022 847 1.1.5.01,001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 680,00

26/0 """022 847 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 680,00

26/.^22 848 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPP.AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 335,00

26/05/2022 848 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA- COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 335,00

26/05/2022 849 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 740,30

26/05/2022 849 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 740,30

26/05/2022 850 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 175,05

26/05/2022 850 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 175,05

25/05/2022 1052 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DÊ COMPRAS 173,77

26/05/2022 1052 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 173,77

26/05/2022 2072 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL W. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022 18.210,00

26/05/2022 2072 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022 18.210,00

25/05/2022 2073 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022 44.670,00

26/05/2022 2073 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022 44.670,00

26/05/2022 2074 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022 2.100,00

26/05/2022 2074 1.1.2.01.001 CUENTES DI\.€RSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/05/2022

TOTAL DO DIA 68.173,88

2.100,00

68.173,88

27/05/2022 851 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA C0MPR>1S DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.019,00

27/05/2022 851 2.1.3.01.046 PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS

LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORl.AS NESTA DATA 1.019,00

27/05/2022 :  852 1.1.5.01.001 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE

2.275,59

3.294,59 1.019,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREQ



Empresa:

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

10.686.600/0001-09

RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDnO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440

01/01/2022 - 31/12/2022

DIÁRIO

pO/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

Eolha: 0D35

p livro: 0001
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TRANSPORTE 3.294,59 1.019,00

27/05/2022 852 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A- COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.275,59
PECAS-Lll

27/05/2022 1053 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DET/OLUÇÃO DE COMPRAS ' 351,18

27/05/2022 1053 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 351,18

27/05/2022 2075 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/05/2022 111,65

27/05/2022 2075 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/05/2022 111,65

27/05/2022 2076 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/05/2022 85,27

27/05/2022 2076 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/05/2022 85,27

27/05/2022 2077 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC027/05/2022 11,00

27/05/2022 2077 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2078 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2078 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2079 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2079 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2080 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2080 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC027/05/2022 11,00

27/05/2022 2081 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/P'"'?022 2081 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO27/05/2022 11,00

27/^,022 2082 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2082 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2083 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2083 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2084 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔN1CO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2084 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL -VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICÜ27/05/2022 11,00

27/05/2022 2085 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ,.VR. .REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2085 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL . VR". REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2086 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2086 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFtAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2087 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2087 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2088 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2088 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2089 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC027/05/2022 11,00

27/05/2022 2089 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO27/05/2022 11,00

27/05/2022 2090 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO27/05/2022 10,21

27/05/2022 2090 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO27/05/2Ü22 10,21

TOTAL DO DIA 3.995,90 3.995,90

30/ '22 853 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 972,16

30/S7?'o22 853 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 972,16
LTDA

854 1.1.5.01.001

854 2.1.3.01.015

2091

2091

2092

2092

2093

2093

2094

2094

2095

2095

2096

2096

2097

2097

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

1.1.1.02.001

1.1.2.01.001

2.1.3.01.001

1.1.1.02.001

2.1.3.01.001

1.1.1.02.001

2.1.3.01.001

1.1.1.02.001

2.:l.3.01.001

1.1.1.02.001

3.2.2.03.005

1.1.1.02.001

MERCADORIAS PARA REVENDA

BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 209,32

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA D.ATA 209,32

VR.REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30,/05/2022 1.516,70
VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/05/2022 1.516,70
VR. REF PIX - RECEBIDO 30/05/2022 2.339,02

VR. REF PIX - RECEBIDO 30/05/2022 2.339,02

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 1.680,88

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 1.680,88

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30,'05/2022 9.500,00

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 9.500,00

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 3.683,50

>7R. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 3.683,50

VR, REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 3.181,90

VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/05/2022 3.181,90

VR. REF TARIFA PIX ENVIAD030/05/2022 30,00

VR. REF TARIFA PIX ENVTAD030/05/2022 30,00

TOTAL DO DIA 23.113,48 23.113,48

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.P.J.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 55440^
Período: 01/01/2022-31/12/2022 ^
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0036

Número livro: 0001
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31/05/2022 855 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA

■ \

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.132,80

31/05/2022 855 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.132,80

31/05/2022 856 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 192,50

31/05/2022 856 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 192,50

31/05/2022 942 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 77,00

31/05/2022 942 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 77,00

31/05/2022 2098 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/05/2022 10.000,00

31/05/2022 2098 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 31/05/2022 10.000,00

31/05/2022 2099 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
31/05/2022

31/05/2022 2099 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
31/05/2022

31/05/2022 2100 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE C0MPE31/05/2022 24,10

31/05/2022 2100 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIF ADIC CHEQUE C0MPE31/05/2022 24,10

31/05/2022 2101 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/05/2022 12,75

31/05/2022 2101 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/05/2022 12,75

TOTAL DO DIA 13.439,50 13.439,50

TOTAL DO MÊS 487.131,31 487.131,31

W

01/06/2022 : ii02 1.1.1.02.0()1 BANCO PO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 01/06/2022 56.170,00

01/06/2022 2102 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 01/06/2022 56.170,00

01/06/2022 2103 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 1.521,56

01/06/2022 2103 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 1.521,56

01/06/2022 2104 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REFRAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 307,40

01/06/2022 2104 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL . VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 307,40

01/06/2022 2105 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO . . .VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 913,70

01/06/2022 2105 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/06/2022 913,70

01/06/2022 2106 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUEOl/06/2022 77,95

01/06/2022 2106 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUEOl/06/2022 77,95

01/06/2022 2107 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/06/2022 5,77

01/06/2022 2107 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/06/2022 5,77

TOTAL DO DIA 58.996,38 58.996,38

02/06/2022 863 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 826,32

02/06/2022 863 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 826,32

02/06/2022 879 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,12

02/05/2022 879 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,12
PECAS-Lll

02/P" "022 880 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 598,56

02I<!^j22 880 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 598,56
PECAS-Lll

02/05/2022 894 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 369,18

02/05/2022 894 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 369,18
LTDA

02/06/2022 907 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.208,00

02/05/2022 907 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 2.208,00

02/06/2022 929 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 1.489,79

02/05/2022 929 2.1.3.01.024 IVEPARTS COMERaO DE PECAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.489,79
LTDA

02/06/2022 1054 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 42,68

02/06/2022 1054 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 42,58

TOTAL DO DIA 5.858,65 5.858,65

03/06/2022 881 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 460,99

03/06/2022 881 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 460,99
PECAS-LII

03/06/2022 905 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 728,00

03/06/2022 905 2.1.3.01.059 S C RUBEM EIREU - EPP COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 728,00

03/06/2022 906 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.300,00

03/06/2022 906 2.1.3.01.059 S C RUBEM EIREU - EPP COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.300,00

03/06/2022 912 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.048,02

TPVtNSPORTE 5.537,01 4.488,99

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.500/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000_
Período; 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
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03/06/2022 912 2.1.3.01.020 M6R DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCAíDORIAS NESTA DATA

.  . TOTAL DO DIA

5.537,01

5.537,01

4.488,99

1.048,02

5.537,01

04/06/2022 893 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 776,00

04/05/2022 893 2.1.3.01.013 RR CAR CENTER GUAJAJARAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 776,00

TOTAL DO DIA 776,00 776,00

06/06/2022 860 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 186,60

06/06/2022 860 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 186,60

06/06/2022 876 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 523,00

06/06/2022 876 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 523,00

06/06/2022 908 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.142,00

06/06/2022 908 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.142,00

06/06/2022 913 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.229,42

06/06/2022 913 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.229,42

06/05/2022 920 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 130,17

06/f"^'"'D22 920 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 130,17

06/1^^22 921 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 384,65

06/06/2022 921 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 384,65

06/06/2022 2108 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/06/2022 47.380,00

06/06/2022 2108 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/06/2022 47.380,00

06/06/2022 :  2109 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-PAG FORNECEDORES 06/05/2022 28.000,00

06/06/2022 2109 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REFTED-PAG FORNECEDORES 06/06/2022 28.000,00

06/06/2022 2110 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO , VR. REF.PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 317,91

06/06/2022 2110 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL . VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 317,91

06/06/2022 2111 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 374,25

06/06/2022 2111 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 374,25

06/06/2022 2112 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W.. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 3.451,29

06/06/2022 2112 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 3.451,29

06/06/2022 2113 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 334,64

06/06/2022 2113 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLEIO 06/06/2022 334,64

06/06/2022 2114 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022 88,78

06/06/2022 2114 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/06/2022

TOTAL DO DIA 91.542,71

88,78

91.542,71

07/06/2022 918 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50,00

07/06/2022 918 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50,00

07/- 22 933 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 118,00

07/0^022 933 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 118,00

07/06/2022 2115 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/06/2022 604,70

07/06/2022 2115 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/06/2022 604,70

07/06/2022 2116 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/06/2022 722,40

07/06/2022 2116 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/06/2022 722,40

07/06/2022 2117 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2117 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELErRÔNÍC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2118 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2118 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2119 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2119 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC007/06/2022 11,00

07/06/2022 2120 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVtAD007/06/2022 18,92

07/06/2022 2120 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADQ07/06/2D22

TOTAL DO DIA 1.547,02

18,92

1.547,02

08/06/2022 7  861 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

08/06/2022 861 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

08/06/2022 864 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,34

08/06/2022 864 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,34

08/06/2022 1055 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 3.250,00

TRANSPORTE 4.080,34 830,34

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU
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TRANSPORTE ' 4.080,34 830,34

08/05/2022 1055 1.1.5.01.001 MERCAD0RI/\5 PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRtó 3.250,00

08/06/2022 2121 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR, REF SAQUE NO TAA 08/06/2022 2.000,00

08/06/2022 2121 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 08/06/2022 2.000,00

08/06/2022 2122 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/06/2022 1.193,64

08/06/2022 2122 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 08/06/2022 1.193,64

08/06/2022 2123 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD008/06/2022 2,37

08/06/2022 2123 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO0a/06/2a22 2,37

TOTAL DO DIA 7.276,35 7.276,35

09/06/2022 866 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00

09/06/2022 866 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00

09/06/2022 867 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 514,00

09/06/2022 867 2.1.3.01.009 50 FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 514,00

09/06/2022 868 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 179,97

09/06/2022 868 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 179,97

09/06/2022 869 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 633,00

09/06/2022 869 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 633,00

09/' "022 870 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,00

09/^022 870 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,00

09/06/2022 882 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.433,90

09/06/2022 882 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.433,90
PECAS-Lll

09/06/2022 909 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.032,00 L

09/06/2022 909 2.1.3.01.042 ITR PNEUS .COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.032,00

TOTAL DO DIA 5.921,87 5.921,87

10/06/2022 883 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA' ' " ' COMPRAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 128,70

10/06/2022 883 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 128,70
PECAS-Lll

10/06/2022 884 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 422,24

10/06/2022 884 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 422,24
PECAS-Lll

10/06/2022 926 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 451,34

10/06/2022 926 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 451,34

10/06/2022 2124 1.1.1.02.001 BANCO 00 BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/06/2022 20.000,00

10/06/2022 2124 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/06/2022 20.000,00

10/06/2022 2125 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/06/2022

10/06/2022 2125 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR aA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/06/2022

10/ 122 2126 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
T W SERVIÇOSlO/06/2022

10/06/2022 2126 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSlO/06/2022

10/06/2022 2127 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADOlO/06/2022 9,88

10/06/2022 2127 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIXENVIADOlO/06/2022 9,88

TOTAL DO DIA 21.587,16 21.587,16

11/06/2022 919 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 135,00

11/06/2022 919 2.1.3.01.064 RARO COMERQO DE PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 135,00

TOTAL DO DIA 135,00 135,00

13/06/2022 865 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13,80

13/06/2022 865 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13,80

13/06/2022 871 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.014,00

13/06/2022 871 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.014,00

13/06/2022 877 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 595,00

13/06/2022 877 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 595,00

13/06/2022 914 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 525,52

13/06/2022 914 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 525,52
PECAS LTDA

13/06/2022 2128 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/06/2022 2.000,00

13/06/2022 2128 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/06/2022 2.000,00

TRANSPORTE 4.148,32 4.148,32

Sistema licenciado para PRO COtíTABIL EIRELI
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TRANSPORTE 4.148,32 4.148,32

13/06/2022 2129 1.1.1.02.001 BANCO DD BRASIL VR. REFTRANSFERÊNCÍÁRECEBIDA 13/06/2022 5.000,00

13/06/2022 2129 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/06/2022 5.000,00

13/06/2022 2130 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/06/2022 223,50

13/05/2022 2130 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 13/06/2022 223,50

TOTAL DO DIA 9.371,82 9.371,82

14/06/2022 885 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 255,93

14/06/2022 885 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 255,93
PECAS-Lll

14/06/2022 886 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 245,87

14/06/2022 886 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 245,87
PECAS-Lll

14/06/2022 895 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.916,82

14/06/2022 895 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.916,82
LTDA

14/06/2022 /  922 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 7.173,10

14/06/2022 922 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESFA DATA 7.173,10

14/06/2022 i - 923 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 674,90

14/06/2022 923 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 674,90

14/...^ , 22 ;  924 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.247,85

14/06/2022 924 2.1.3.01.065 DUVEL DISTRIBUIDORA DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.247,85
VEÍCULOS E PECAS LTDA

14/06/2022 2131 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/06/2022 5.000,00

14/06/2022 2131 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/06/2022 5.000,00

14/06/2022 2132 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIA0014/05/2022 3,96

14/06/2022 2132 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR: REF TARIFA PIX ENVIAD014/06/2022 3,96

TOTAL DO DIA 17.518,43 17.518,43

15/06/2022 872 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,90

15/06/2022 872 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,90

15/06/2022 890 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA compras de MERCADORIAS NESTA DATA 470,00

15/06/2022 890 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 470,00

15/06/2022 927 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.026,83

15/06/2022 927 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.026,83

15/06/2022 932 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 93.125,79

15/06/2022 932 2.1.3.01.067 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 93.125,79
BRASIL LTDA.

15/06/2022 2133 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/06/2022 1.000,00

15/06/2022 2133 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/06/2022 1.000,00

15/06/2022 2134 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/06/2022 691,27

15// 22 2134 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/06/2022 691,27

15/üS?5522 2135 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/06/2022 1.006,89

15/06/2022 2135 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENIO DE BOLETO 15/06/2022 1.006,89

TOTAL DO DIA 97.808,68 97.808,68

16/06/2022 887 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 365,14

16/06/2022 887 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 365,14
PECAS-Lll

16/06/2022 888 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 308,26 :

16/06/2022 888 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 308,26
PECAS-Lll

16/06/2022 896 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 1.027,70

16/06/2022 896 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.027,70

16/06/2022 897 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA CATA 471,12

16/06/2022 897 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 471,12

16/06/2022 :  898 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 273,00

16/06/2022 898 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS- COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 273,00
LTDA

16/06/2022 899 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAPA RP/ENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 212,00

TRANSPORTE 2.657,22 2.445,22

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 2.657,22 2.445,22

16/06/2022 899 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERaO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 212,00

TOTAL DO DIA 2.657,22 2.657,22

17/06/2022 889 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 220,97

17/06/2022 889 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 220,97
PECAS-Lll

17/06/2022 925 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,00

17/06/2022 925 2.1.3.01.066 MOVIMENTA CAR LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,00

17/06/2022 2136 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 17/05/2022 20.000,00

17/05/2022 2136 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 17/06/2022 20.000,00

17/06/2022 2137 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 17/05/2022 26.600,00

17/06/2022 2137 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 17/06/2022 26.600,00

17/06/2022 2138 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/06/2022 1.157,74

17/06/2022 2138 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/06/2022 1.157,74

17/06/2022 2139 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/06/2022 401,42

17/06/2022 2139 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/06/2022 401,42

17/06/2022 2140 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO17/06/2022 13,48

17/r -122 2140 1.1.1.02.001 BANCO DO. BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD017/06/2022 13,48

W TOTAL DO DIA 48.493,51 48.493,61

18/06/2022 873 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PÁRA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 244,00

18/06/2022 873 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 244,00

18/06/2022 874 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.321,79

18/06/2022 874 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.321,79

18/06/2022 910 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,97

18/06/2022 910 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,97
PECAS E SERVIÇOS LTDA

18/05/2022 911 ::1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 429,03

18/06/2022 911 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERaO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 429,03
PECAS E SERVIÇOS LTDA

TOTAL DO DIA 2.315,79 2.315,79

20/06/2022 900 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.248,89

20/06/2022 900 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS -

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.248,89

20/06/2022 901 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 611,43

20/06/2022 901 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPPVtS DE MERCADORIAS NESTA DATA 611,43

20/06/2022 931 1.1.5:01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 221.635,31

20/06/2022 931 2.1.3.01.068 TOYOTA DO BRASIL LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 221.635,31

20/r '22 2141 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/06/2022 21.920,00

20/Cl»if622 2141 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/06/2022 21.920,00

20/06/2022 2142 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/06/2022 15.000,00

20/05/2022 2142 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 20/06/2022 15.000,00

20/06/2022 2143 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 1.516,37

20/06/2022 2143 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.516,37

20/06/2022 2144 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.915,92

20/06/2022 2144 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.915,92

20/06/2022 2145 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.915,92

20/06/2022 2145 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR: REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.915,92

20/06/2022 2146 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 409,65

20/06/2022 2146 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 409,65

20/06/2022 2147 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 4.316,56

20/06/2022 2147 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOICTO 20/06/2022 4.316,56

20/06/2022 2148 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 4.192,17

20/05/2022 2148 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 4.192,17

20/06/2022 2149 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO >7R. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 2.385,40

20/06/2022 2149 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 2.385,40

20/06/2022 2150 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 1.129,20

20/06/2022 2150 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BGICTO 20/06/2022 1.129,20

20/06/2022: ;2151 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO 141. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/05/2022 304,34

"I RANSI^ORTE 278.501,16 278.196,82
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TRÁNSPORTE 278.501,16 278.195,82

20/06/2022 2151 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 304,34

20/06/2022 2152 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 362,18

20/06/2022 2152 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMEN TO DE BOLETO 20/06/2022 362,18

20/06/2022 2153 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 626,95

20/06/2022 2153 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 626,95

20/06/2022 2154 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 288,88

20/05/2022 2154 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/06/2022 288,88

20/06/2022 2155 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE20/06/2022 6,17

20/06/2022 2155 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE20/06/2022 6,17

20/06/2022 . 2156 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PD< ENVIAD020/06/2022 26,47

20/06/2022 2156 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENWAD020/06/2022

TOTAL DO DIA 279.811,81

26,47

279.811,81

21/06/2022 902 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 640,58

21/06/2022 902 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 640,58

21/06/2022 917 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.312,00

21/06/2022 917 2.1.3.01.060 V M AQUINO DA SILVA - ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.312,00

21 •""■'2022 1056 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 243.000,00
2li^-022 1056 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 243.000,00
21/06/2022 2157 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO . VR. R^ PAGAMENTO DE BOLETO 21/06/2022 903,85
21/06/2022 2157 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/06/2022 903,85
21/06/2022 2158 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD021/06/2022 10,00
21/06/2022 2158 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD021/06/2022

'  ■ TOTAL DO DIA 248.866,43

10,00

248.866,43

22/06/2022 2159 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/06/2022 10.000,00
22/06/2022 2159 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/06/2022 10.000,00
22/06/2022 2160 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO22/06/2022 60,80
22/06/2022 2160 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO22/0S/2022

TOTAL DO DIA 10.060,80

60,80

10.060,80

23/06/2022 862 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 265,00
23/06/2022 862 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 265,00
23/06/2022 891 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 594,01
23/06/2022 891 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 594,01
23/06/2022 903 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 137,54
23/06/2022 903 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 137,54
23/06/2022 939 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63
23 022 939 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63
23,'B|ir2022 940 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63
23/06/2022 940 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63
23/06/2022 941 1.1.2.01.001 CÜEMTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63
23/06/2022 941 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,53
23/06/2022 2161 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/06/2022 27.000,00
23/06/2022 2161 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/06/2022 27.000,00
23/06/2022 2162 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO23/06/2D22 10,00
23/06/2022 2162 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO23/06/2022

TOTAL DO DIA 229.653,44

10,00
229.653,44

24/06/2022 934 2.1.3.01.054 MULLER DIESEL - COMERaO DE
PECAS LTDA

DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 270,03

24/06/2022 934 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 270,03
24/06/2022 935 2.1.3.01.054 MULLER DIESEL - COMEROO DE

PECAS LTDA
DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.005,44

24/06/2022 935 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.005,44
24/06/2022 2163 1.1.1.02.001 BANCO DO BR.ASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/06/2022 2.100,00
24/06/2022 2163 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 21/06/2022

TOTAL DO DIA 3.375,47

2.100,00

3.375,47

27/06/2022 878 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA. REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESLA DATA

TRANSPORTE

430,00

430,00
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TR/\NSPORTE 430,00

27/06/2022 878 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 430,00

27/06/2022 904 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA ■  COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,00

27/06/2022 904 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,00

27/06/2022 915 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 95,37

27/06/2022 915 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 95,37

27/05/2022 916 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PÁRA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 56,10

27/05/2022 916 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 56,10

27/05/2022 2164 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/06/2022 2.500,00

27/06/2022 2164 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/06/2022 2.500,00
27/06/2022 2165 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/06/2022 3.000,00

27/06/2022 2165 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/06/2022 3.000,00

27/06/2022 2166 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/06/2022 157,32

27/06/2022 . 2166 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/06/2022 157,32

27/06/2022 2167 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/06/2022 1.680,88

27/06/2022 2167 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 27/06/2022 1.680,88

27/06/2022 2168 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 27/06/2022 8,63

27/' '22 2168 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 27/06/2022 8,63

27/(Rj?b22 2169 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO27/06/2022 10,00

27/06/2022 2169 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■, VR. REFTARIFA PIX ENVIADO27/05/2022 10,00

27/06/2022 2170 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA GIRO RENOVAÇÃO27/06/2022 309,03
27/06/2022 2170 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA GIRO RENOVAÇÃO27/06/2022

TOTAL DO DIA 8.392,33

309,03

8.392,33

28/06/2022 2171 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/06/2022 47.380,00

28/06/2022 2171 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS ■ VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/06/2022 47.380,00

28/06/2022 2172 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR..REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/06/2022 56.170,00

28/06/2022 2172 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/06/2022 56.170,00
28/05/2022 2173 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA GIRO RENOVAÇÃO28/06/2D22 790,97
28/05/2022 2173 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA GIRO RENOVAÇÃO28/06/2022

TOTAL DO DIA 104.340,97

790,97

104.340,97

29/06/2022 2174 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/06/2022 44.670,00
29/06/2022 2174 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/06/2022 44.670,00
29/06/2022 2175 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/06/2022 18.210,00
29/06/2022 2175 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/06/2022 18.210,00

29/06/2022 2176 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/06/2022 9.500,00

29/06/7022 2176 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/06/2022 9.500,00
2177 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/05/2022 3.181,90

29/06/2022 2177 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 29/06/2022 3.181,90

29/06/2022 2178 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TcD ELETRÔNIC02S/05/2022 11,00
29/06/2022 2178 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2179 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2Q22 11,00

29/05/2022 2179 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2180 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED El£TRÔNICO29/06/2022 11,00
29/05/2022 2180 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2181 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÕNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2181 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2182 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2182 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2183 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2183 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2184 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/05/2022 2184 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNrCO29/05/2022 11,00
29/06/2022 2185 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÒNIC029,'06/2022 11,00
29/06/2022 2185 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2186 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/05/2022 2186 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00
29/06/2022 2187 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÒNICO29/05/2022

TRANSPORTE

11,00

75.671,90 75.660,90
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TRANSPORTE 75.671,90 75.660,90

29/06/2022 2187 1.1.1.02.001 BANCO DO BRAiSIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2188 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2188 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/05/2022 11,00

29/06/2022 2189 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2189 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2190 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2190 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2191 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2191 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2192 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÕNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2192 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ÊLETRÔNICO29/D6/2022 11,00

29/06/2022 2193 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2193 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2194 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/08/2022 11,00

29/06/2022 2194 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/05/2022 2195 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2195 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/í 22 2196 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/àflJÇD22 2196 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2197 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2197 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2198 3.2.2.03.005 TAXAiS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/05/2022 2198 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2199 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ■Vr. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2199 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL " " VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/05/2022 ; ; 2200 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ■ VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2200 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2201 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC029/06/2022 11,00

29/06/2022 2201 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2202 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELErRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2202 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2203 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2203 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2204 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2204 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/06/2022 11,00

29/06/2022 2205 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO29/06/2022 3,96

29/06/2022 2205 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO29/06/2022 3,96
TOTAL DO DIA 75.862,86 75.862,86

30/06/2022 875 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 872,69
30/06/2022 875 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTD.^L COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 872,69
30/06/2022 : ^ 892 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 988,00
30/06/2022 892 2.1.3.01.062 AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 988,00
30/06/2022 2206 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/06/2022 115,43
30/06/2022 2206 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/06/2022 115,43
30/06/2022 2207 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIXENVIAD030/06/2022 32,86
30/06/2022 2207 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD030/06/2022 32,86
30/06/2022 2208 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 30/06/2022 24,36
30/06/2022 2208 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 30/06/2022 24,36
30/06/2022 2700 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF LANÇAMENTO 174.853,00
30/06/2022 2701 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF LANÇAMENTO 457.340,65
30/06/2022 2702 2.1.3.01.018 KATERFIAT PECAS PARA TRATORES

LTDA
VR. REF LANÇAMENTO 379,80

30/06/2022 2703 3.2.2.04.001 ENERGIA ELÉTRICA VR. REF LANÇAMENTO 11.333,00
30/06/2022 ,  V 2704 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO VR. REF LANÇAMENTO 8.045,00
30/06/2022 2705 2.1.3.01.090 ELEVITTA ELEVADORES LTDA VR. REF LANÇAMENTO 20.000,00

30/06/2022 2706 2.1.3.01.086 ODON FRANQSCO DE CARVALHO VR. REF LANÇAMENTO 400.000,00
JÚNIOR

30/05/2022 2707 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE VR. REF LANÇAMENTO 300.000,00
AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

TRANSPORTE 916.264,34 459.753,71
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TRANSPORTE 916.264,34 459.753,79

30/06/2022 2708 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR VR. REF LANÇAMENTO 25.586,62

30/06/2022 2709 3.2.1.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS VR. REF LANÇAMENTO 25.586,52

30/06/2022 2710 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR VR. REF LANÇAMENTO 24.000,00

30/0612012 2711 3.2.1.01.004 13° SALÁRIO VR. REF LANÇAMENTO 2.730,00

30/06/2022 2712 3.2.1.01.005 FÉRIAS VR. REF LANÇAMENTO 5.837,00

30/06/2022 2713 3.2.1.01.006 INSS VR. REF LANÇAMENTO 1.307,00

30/06/2022 2714 3.2.1.01.007 FGTS VR. REF LANÇAMENTO 805,30

30/05/2022 2715 3.2.1.02.001 COMISSÕES VR. REE LANÇAMENTO 37.311,00

30/06/2022 2716 3.2.1.06.002 MANUTENÇÃO E REPARO VR. REF LANÇAMENTO 17.071,00

30/06/2022 2717 3.2.1.06.003 TELEFONE VR. REF LANÇAMENTO 2.055,00

30/06/2022 2718 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR VR. REF LANÇAMENTO 112.948,00
TERCEIROS

30/05/2022 2719 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VR. REF LANÇAMENTOVR. REF LANÇAMENTOVR. 650.574,75
REF LANÇAMENTO

30/06/2022 2725 4.1.2.03.013 (-) SIMPLES NAaoNAL VR. REF SIMPLES NACIONAl, 06/2022. 12.398,75

30/06/2022 2725 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 06/2022. 12.398,75

TOTAL DO DIA 1.158.313,91 1.158.313,91

TOTAL DO MÊS 2.496.021,72 2.496.021,72

01/07/2022 2209 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/07/2022 7,34

01/07/2022 2209 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/07/2022 7,34

TOTAL DO DIA 7,34 7,34

04/07/2022 943 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 649,56

04/07/2022 943 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 649,56
PECAS LTDA

04/07/2022 944 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 95,20

04/07/2022 944 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 95,20
PECAS LTDA

04/07/2022 2210 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 1.521,56

04/07/2022 2210 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 1.521,56

04/07/2022 2211 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 409,66

04/07/2022 2211 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 409,66

04/07/2022 2212 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 3.153,05

04/07/2022 2212 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 3.153,05

04/07/2022 2213 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 317,91

04/07/2022 2213 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 317,91

04/07/2022 2214 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 932,88

04/07/2022 2214 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 932,88

04/ -22 2215 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 604,70

04/0^022 2215 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 604,70

04/07/2022 2216 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 89,95

04/07/2022 2216 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/07/2022 89,95

TOTAL DO DIA 7.774,47 7.774,47

05/07/2022 945 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,00

05/07/2022 945 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 770,00

05/07/2022 2217 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/07/2022 21.920,00

05/07/2022 2217 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/07/2022 21.920,00

TOTAL DO DIA 22.690,00 22.690,00

06/07/2022 946 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.785,00

06/07/2022 946 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.785,00

06/07/2022 2218 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/07/2022 1.189,26

06/07/2022 2218 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/07/2022 1.189,26

TOTAL DO DIA 3.974,26 3.974,26

07/07/2022 947 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,47

07/07/2022 947 2.1.3.01.065 DUVEL DISTRIBUIDORA DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,47
VEÍCULOS E PECAS LTDA

07/07/2022: 948 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORlAS NESTA DATA 238,00

TRANSPORTE 725,47 487,47
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TRANSPORTE 725,47 487,47

07/07/2022 948 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 238,00

07/07/2022 949 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA 485,00

07/07/2022 949 2.1.3.01.016 MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 485,00

07/07/2022 1057 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 513,77

07/07/2022 1057 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 513,77

07/07/2022 2219 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/07/2022 690,90

07/07/2022 2219 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 07/07/2022

TOTAL DO DIA 2.415,14

690,90

2.415,14

08/07/2022 950 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 407,00

08/07/2022 950 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 407,00

08/07/2022 951 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 596,55

08/07/2022 951 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 596,55

08/07/2022 952 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1  1.950,00
08/07/2022 952 2.1.3.01.057 DINEPEL DISTRIBUIDORA

NORDESTINA DE PEÃ4AS LTDA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.950,00

08/07/2022 953 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

Ot 022 953 2.1.3.01.016 MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

08/07/2022 972 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL / , DEVOLUÇÃO DE ÇQMPRAS . . 596,55

08/07/2022 972 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 596,55

08/07/2022 1058 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.500,00

08/07/2022 1058 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.500,00

08/07/2022 1059 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS 'vendas De MERCADORIAS NESTA DATA 22.526,00

08/07/2022 1059 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22.526,00

08/07/2022 1050 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS " VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.748,00

08/07/2022 1060 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.748,00

08/07/2022 , 1061 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.175,00

08/07/2022 1061 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.175,00

08/07/2022 1062 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.530,00

08/07/2022 1062 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.530,00

08/07/2022 2220 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD008/07/2022 18,20

08/07/2022 2220 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD008/07/2D22

TOTAL DO DIA 54.167,30

18,20

54.167,30

09/07/2022 954 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.695,02

09/07/2022 954 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 1.695,02

1.695,02

1.695,02

ll/ff7'2D22 955 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 987,81

11/07/2022 955 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 987,81

11/07/2022 956 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 651,00

11/07/2022 956 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 651,00

11/07/2022 1063 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 32.259,51

11/07/2022 1063 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 32.259,51

11/07/2022 1064 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.398,72

11/07/2022 1064 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.398,72

11/07/2022 1065 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.904,55

11/07/2022 1065 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.904,55

11/07/2022 2221 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 11/07/2022 5.000,00

11/07/2022 2221 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 11/07/2022

TOTAL DO DIA 65.201,59

5.000,00

65.201,59

12/07/2022 957 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.261,00

12/07/2022 957 2.1.3.01.059 S C RUBEM EIREU - EPP COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 1.261,00

1.261,00

1.261,00

13/07/2022 : 2222 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/07/2022

TRANSPORTE

30.000,00

30.000,00
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TRANSPORTE 30.000,00

13/07/2022 2222 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/07/2022 30.000,00

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00

14/07/2022 2223 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL W. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/07/2022 20.000,00

14/07/2022 2223 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/07/2022 20.000,00

14/07/2022 2224 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/07/2022 5.000,00

14/07/2022 2224 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14/07/2022 5.000,00

14/07/2022 2225 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 2.717,48

14/07/2022 2225 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 2.717,48

14/07/2022 2226 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 785,96

14/07/2022 2226 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 785,96

14/07/2022 2227 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 118,24

14/07/2022 2227 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 118,24

14/07/2022 2228 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 113,57

14/07/2022 2228 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 113,57

14/07/2022 2229 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 93,15

14/07/2022 2229 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 14/07/2022 93,15

14/n"'"022 2230 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
14/07/2022

14/0^22 2230 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
14/07/2022

14/07/2022 2231 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
14/07/2022

14/07/2022 2231 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
.14/07/2022

14/07/2022 2232 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS REF TARIFA FORNEC CHEQUE14/07/2022 16,00

14/07/2022 2232 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■ VR. REF TARIFA FORNEC CHEqUE14/07/2022 16,00

14/07/2022 2233 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ■VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE14/07/2022 77,95

14/07/2022 2233 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE14/07/2022 77,95

14/07/2022 2234 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR aA GARANTIDA 95,00
MANUT14/07/2022

14/07/2022 2234 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUT14/07/2022

14/07/2022 2235 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOS14/07/2022

14/07/2022 2235 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOS14/07/2022

14/07/2022 2236 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD014/07/2022 11,28

14/07/2022 2236 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD014/07/2022 11,28
TOTAL DO DIA 29.509,33 29.509,33

15/0""n22 1066 1.1.2.01.001 CUENTES OPTERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 325.999,99
15/J.^^22 1066 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 325.999,99

15/07/2022 2237 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/07/2022 : 2.000,00
15/07/2022 2237 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/07/2022 2.000,00
15/07/2022 2238 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/07/2022 6.000,00

15/07/2022 2238 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/07/2022 6.000,00
15/07/2022 2239 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLHO 15/07/2022 1.006,89
15/07/2022 2239 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/07/2022 1.006,89
15/07/2022 2240 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE15/07/2022 77,95
15/07/2022 2240 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE15/07/2022 77,95
15/07/2022 2241 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD015/07/2022 10,00
15/07/2022 2241 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENV1AD015/07/2022 10,00

TOTAL DO DIA 335.094,83 335.094,83

18/07/2022 958 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADOPJAS NESTA DATA 792,00
18/07/2022 958 2.1.3.01.046 PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS

LTDA
COMPRAS DE MERCAD0RI,A3 NESTA DATA 792,00

18/07/2022 2242 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/07/2022 5.000,00
18/07/2022 2242 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/07/2022 S.000,00
18/07/2022 2243 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/07/2022 10.000,00
18/07/2022 2243 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 18/07/2022 10.000,00
18/07/2022 2244 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/07/2022 1.157,74

TRANSPORTE 16.949,74 15.792,00
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TRANSPORTE ' 16.949,74 15.792,00

18/07/2022 2244 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE B&tffo 18/07/2022 1.157,74

18/07/2022 2245 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/07/2022 401,43

18/07/2022 2245 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 18/07/2022 401,43

18/07/2022 2246 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD018/07/2022 12,97

18/07/2022 2246 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADOia/07/2022 12,97

TOTAL DO DIA 17.364,14 17.364,14

19/07/2022 1067 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270.000,00

19/07/2022 1057 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270.000,00

19/07/2022 2247 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/07/2022 13.000,00

19/07/2022 2247 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/07/2022 13.000,00

19/07/2022 2248 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/07/2022 10.000,00

19/07/2022 2248 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/07/2022 10.000,00

19/07/2022 2249 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD019/07/2022 21,00

19/07/2022 2249 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD019/07/2022 21,00

TOTAL DO DIA 293.021,00 293.021,00

20/07/2022 959 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 295,00

2t, ;022 959 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 295,00

20/07/2022 2250 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 20/07/2022 29.367,77

20/07/2022 2250 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS' VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 20/07/2022 29.367,77

20/07/2022 2251 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 4.316,56

20/07/2022 2251 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 4.316,56

20/07/2022 2252 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR, REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 4.192,17

20/07/2022 2252 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL . VR, REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 4.192,17

20/07/2022 2253 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO _ VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 1.516,37

20/07/2022 2253 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR". REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 1.516,37

20/07/2022 2254 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 2.385,40

20/07/2022 2254 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/07/2022 2.385,40

20/07/2022 2255 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD020/07/2022 13,96

20/07/2022 2255 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD020/07/2022 13,96

20/07/2022 2728 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 06/2022. 12.398,75

20/07/2022 2728 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SIMPLES NACIONAL 06/2022. 12.398,75

TOTAL DO DIA 54.485,98 54.485,98

21/07/2022 960 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.289,37

21/07/2022 960 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.289,37

21/07/2022 2256 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/07/2022 921,53

21 ^022 2256 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 21/07/2022 921,53

TOTAL DO DIA 2.210,90 2.210,90

22/07/2022 961 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 9,47

22/07/2022 961 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9,47

22/07/2022 962 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.655,53

22/07/2022 962 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.655,53

22/07/2022 963 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 9,19

22/07/2022 963 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9,19

22/07/2022 964 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.135,81

22/07/2022 964 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.135,81

22/07/2022 1068 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.289,37

22/07/2022 1068 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.289,37

22/07/2022 2257 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/07/2022 15.000,00

22/07/2022 2257 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/07/2022 15.000,00

22/07/2022 2258 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO22/07/2022 43,56

22/07/2022 2258 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENV1ADO22/07/2022 43,56

TOTAL DO DIA 23.142,93 23.142,93

25/07/2022 2259 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/07/2022 157,32

25/07/2022 2259 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/07/2022 157,32

TRANSPORTE 157,32 157,32
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TRANSPORTE 157,32 157,32

25/07/2022 2260 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/07/2022 362,19

25/07/2022 2260 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/07/2022 362,19

25/07/2022 2261 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 25/07/2022 8,63

25/07/2022 2261 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF DESPESA CARTORÁRIA CBR 25/07/2022 8,63

25/07/2022 2262 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/07/2022 6,23

25/07/2022 2262 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/07/2D22

TOTAL DO DIA 534,37

6,23

534,37

26/07/2022 2263 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/07/2022 12.823,00

26/07/2022 2263 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/07/2022 12.823,00

26/07/2022 2264 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 189,99

26/07/2022 2264 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 189,99

26/07/2022 2265 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 9.500,00

26/07/2022 2265 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 9.500,00

26/07/2022 2266 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 3.181,90

26/07/2022 2266 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/07/2022 3.181,90

26/07/2022 2267 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE26/07/2022 6,17

26/0-'"022 2267 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIF ADIC CHEQUE COMPE26/07/2022 5,17

26/1^,022 \ 2268 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO26/07/2022 6,45

26/07/2022 2268 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR.,REF TARIFA PIX ENVIADO26/0//2D22 6,45

• TOTAL DO DIA 25.707,51 25.707,51

27/07/2022 965 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 851,75

27/07/2022 965 2.1.3.01.072 VALENTINA LUBRICANTES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 851,75

27/07/2022 966 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.060,00

27/07/2022 966 2.1.3.01.073 I M TAVARES COMERQO SERVIÇO E

TRANSPORTES EIREU

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.060,00

27/07/2022 967 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,00

27/07/2022 967 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,00

27/07/2022 968 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 3.178,00

27/07/2022 968 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.178,00

27/07/2022 2269 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/07/2022 2.100,00

27/07/2022 2269 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 27/07/2022 2.100,00

27/07/2022

27/07/2022

2270

2270

3.2.2.03.005

1.1.1.02.001

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM
27/07/2022
VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM
27/07/2022

TOTAL DO DIA

0,35

7.200,10

0,35

7.200,10

28/0--n22 2271 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/07/2022 15.000,00

28/(a^22 2271 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/07/2022 15.000,00

28/07/2022 2272 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 28/07/2022 1.500,00

28/07/2022 2272 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 28/07/2022 1.500,00

28/07/2022 2273 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO TAA 28/07/2022 1.000,00

28/07/2022 2273 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO TAA 28/07/2022 1.000,00

28/07/2022 2274 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA DEVOL DE CHEQUE28/07/2022 77,95

28/07/2022 2274 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE28/07/2022 77,95

28/07/2022 2275 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/07/2022 11,00

28/07/2022 2275 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO28/07/2022 11,00

28/07/2022 2276 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO28/07/2D22 25,44

28/07/2022 2276 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/07/2022

TOTAL DO DIA 17.614,39

25,44

17.614,39

29/07/2022 969 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 926,40

29/07/2022 969 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 926,40

29/07/2022 970 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NEST A DATA 555,60

29/07/2022 970 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 555,50
29/07/2022 971 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.408,99

29/07/2022 971 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.408,99

29/07/2022 2277 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/07/2022

TRANSPORTE

48.580,00

51.470,99 2.890,99

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0049

Número livro: 0001

Página 50 de 93

DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 51.470,99 2.890,99

29/07/2022 2277 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTRANSFERÊNCimtíCEBIDA 29/07/2022 48.580,00

29/0712022 2278 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/07/2022 56.010,00

29/07/2022 2278 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/07/2022 56.010,00

29/07/2022 2279 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 29/07/2022 44.670,00

29/07/2022 2279 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/07/2022 44.670,00

29/07/2022 2280 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 29/07/2022 18.210,00

29/07/2022 2280 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 29/07/2022 18.210,00

29/07/2022 2281 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2281 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2282 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICG29/07/2022 11,00

29/07/2022 2282 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2283 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2283 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2284 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2284 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÒNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2285 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2285 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29 ■■022 2286 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29Tnrfi.D22 2286 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2287 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS , : VR REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2287 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2288 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2288 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2289 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2289 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2290 3.2.2.03.005 ; TAXAS DIVERSAS VR REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2290 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2291 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2291 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELErRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2292 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2292 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÒNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2293 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2293 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNIC029/07/2022 11,00
29/07/2022 2294 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELErRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2294 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2295 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELErRÔNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2295 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29'- '7022 2296 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/D7/2022 11,00

29/wd022 2296 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2297 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2297 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2298 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2298 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2299 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2299 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2300 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED EI.ETRÔNICO29/D7/2022 11,00
29/07/2022 2300 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2301 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELJETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2301 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2302 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÕNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2302 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2303 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELa'RÔNICQ29/07/2022 11,00
29/07/2022 2303 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2304 3.2.2,03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2304 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/D7/2022 11,00
29/07/2022 2305 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2305 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00
29/07/2022 2306 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00

TRANSPORTE 170.646,99 170.635,95

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.; 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAG BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 55440-000_
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/05/2021

Folha: 0050

Número livro: 0001
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TRANSPORTE 170.646,99 170.635,99

29/07/2022 2306 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO29/07/2022 11,00

2307 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2307 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÓNICO29/07/2022 11,00

29/07/2022 2308 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO29/07/2022 14,50

29/07/2022 2308 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO29/07/2022 14,50

29/07/2022 2309 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 29/07/2022 17,51

29/07/2022 2309 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 29/07/2022 17,51

TOTAL DO DIA 170.690,00 170.690,00

31/07/2022 2726 4.1.2.03.013 (-) SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 07/2022. 30.970,19

31/07/2022 2726 2.1.4.01.027 SIMPLES NAQONAL VR. REF SIMPLES NACIONAL 07/2022. 30.970,19

TOTAL DO DIA 30.970,19 30.970,19

TOTAL DO MÊS 1.196.731,79 1.196.731,79

01/08/2022 1069 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

01/0"'7022 1069 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

01„^022 1071 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,00

01/08/2022 1071 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,00

01/08/2022 1124 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00

01/08/2022 1124 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00
AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

01/08/2022 1133 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

01/08/2022 1133 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

01/08/2022 2310 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 301,51

01/08/2022 2310 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL •VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 301,51

01/08/2022 2311 7.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 604,70

01/08/2022 2311 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 604,70

01/08/2022 2312 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 913,70

01/08/2022 2312 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 913,70

01/08/2022 2313 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 3.153,07

01/08/2022 2313 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 3.153,07

01/08/2022 2314 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 317,91

01/08/2022 2314 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 317,91

01/08/2022 2315 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 763,08

01/08/2022 2315 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 763,08

01/08/2022 2316 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 1.103,20

o:. ■ 022 2316 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 1.103,20

01/^022 2317 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 2.035,10

01/08/2022 2317 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/08/2022 2.035,10

01/08/2022 2318 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/08/2022 5,01

01/08/2022 2318 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/08/2022 5,01

TOTAL DO DIA 140.648,91 140.648,91

02/08/2022 1094 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 585,00 :

02/08/2022 1094 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 585,00

02/08/2022 1119 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.113,30

02/08/2022 1119 2.1.3.01.074 PRIMUS AUTO CENTER EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.113,30

02/08/2022 1121 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.491,80

02/08/2022 1121 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.491,80

02/08/2022 :ii22 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,50

02/08/2022 1122 2.1.3.01.052 CASA DAS MANGUEIRAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,50

02/08/2022 1123 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 502,46

02/08/2022 1123 2.1.3.01.072 VALENTINA LUBRICANTES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 502,46

02/08/2022 2319 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PIX - RECEBIDO 02/08/2022 15.000,00

02/08/2022 2319 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF PIX - RECEBIDO 02/08/2022 15.000,00

02/08/2022 2320 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 02/08/2022 115,43

02/08/2022 2320 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOIJETO 02/08/2022 115,43

TOTAL DO DIA 19.824,49 19.824,49

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDn"0 DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0051

Número livro: 0001
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03/08/2022 2321 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CREDITO EMieOffTA 03/08/2022 168.090,49

03/08/2022 2321 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA 03/08/2022 168.090,49

03/08/2022 2322 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/08/2022 2.268,99

03/08/2022 2322 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 03/08/2022

TOTAL DO DIA 170.359,48

2.268,99

170.359,48

04/08/2022 1106 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.748,00

04/08/2022 1106 2.1.3.01.042 TTR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.748,00

04/08/2022 2323 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/08/2022 464,91

04/08/2022 2323 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 04/08/2022

TOTAL DO DIA 3.212,91

464,91

3.212,91

05/08/2022 1125 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00

05/08/2022 1125 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE

AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00

05/08/2022 1134 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.400,00

05/08/2022 1134 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.400,00

05^^322 1135 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.441,00

05/08/2022 1135 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.441,00

05/08/2022 1136 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

05/08/2022 1136 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS • , VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

05/08/2022 1137 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.652,18

05/08/2022 1137 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.652,18

05/08/2022 1138 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDIA DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.588,37

05/08/2022 1138 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.588,37

05/08/2022 1139 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.266,92

05/08/2022 1139 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.266,92

05/08/2022 1140 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.094,10

05/08/2022 1140 4.1.1.01.003 */ENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.094,10

05/08/2022 1141 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.005,00

05/08/2022 1141 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.005,00

05/08/2022 1142 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.025,20

05/08/2022 1142 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 172.678,40

5.025,20

172.678,40

08/08/2022 1107 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.140,00

08/08/2022 1107 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.140,00

08' '022 1130 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.365,00

08As»f022 1130 2.1.3.01.076 F.G GONÇALVES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA 9.505,00

1.365,00

9.505,00

09/08/2022 1090 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 406,00

09/08/2022 1090 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 406,00

09/08/2022 1091 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 519,00

09/08/2022 1091 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 519,00

09/08/2022 1092 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,00

09/08/2022 1092 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 324,00

09/08/2022 2324 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO09/0e/2D22 2,97

09/08/2022 2324 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD009/08/2D22

TOTAL DO DIA 1.251,97

2,97

1.251,97

10/08/2022 1096 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 509,51

10/08/2022 1096 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 509,51

10/08/2022 1126 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAPA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00

10/08/2022 1126 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE

AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.990,00

10/08/2022 2325 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/08/2022 35.000,00

10/08/2022 2325 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 10/08/2022 35.000,00
10/08/2022 2326 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/08/2022 500,30

10/08/2022 2326 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 10/08/2022 500,30

TRANSPORTE 99.999,81 99.999,81

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ,; 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-00^
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

O

Folha: 0052

Número livro: 0001
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TRA.NSPORTE 99.999,81 99.999,81

10/08/2022 2327 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR CTA GARANTIISa 95,00
MANUTlO/08/2022 "

10/08/2022 2327 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR CTA GARANTIDA 95,00
MANUTlO/08/2022

10/08/2022 2328 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSlO/08/2022

10/08/2022 2328 1.1.1.02,001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOSlO/08/2022

TOTAL DO DIA 100.574,81 100.574,81

11/08/2022 1072 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,15

11/08/2022 1072 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,15

11/08/2022 1111 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 499,06

U/08/2022 1111 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 499,06
PECAS E SERVIÇOS LTDA

11/08/2022 1112 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 438,46

11/08/2022 1112 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 438,45
PECAS E SERVIÇOS LTDA

11/08/2022 1113 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39,90

ll/\ ^:22 1113 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39,90
PECAS E SERVIÇOS LTDA

11/08/2022 1114 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 615,28

11/08/2022 1114 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 615,28
PECAS E SERVIÇOS LTDA

11/08/2022 1120 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 42,00

11/08/2022 1120 2.1.3.01.051 AUTO PECAS JC GUIMARÃES COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 42,00

11/08/2022 1143 1.1,2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

11/08/2022 1143 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

11/08/2022 2329 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO ■ VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/08/2022 604,25

11/08/2022 2329 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 11/08/2022 604,25

11/08/2022 2330 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADOll/08/2022 1,00

11/08/2022 2330 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADOl 1/08/2022 1,00

TOTAL DO DIA 69.530,73 69.530,73

12/08/2022 1070 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 533,00

12/08/2022 1070 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 533,00

12/08/2022 1073 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 222,69

12/08/2022 1073 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 222,69

12/08/2022 1077 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 486,28

12/08/2022 1077 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 486,28

12/ 122 1097 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 329,09

12/!?9f!Í)22 1097 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 329,09
PECAS-Lll

12/08/2022 1115 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.961,00

12/08/2022 1115 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.961,00
PECAS LTDA

12/08/2022 1116 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 117,12

12/08/2022 1116 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA 117,12
PECAS LTDA

12/08/2022 2331 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 12/08/2022 5.000,00

12/08/2022 2331 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 12/08/2022 5.000,00

12/08/2022 2332 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 1.819,21

12/08/2022 2332 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 1.819,21

12/08/2022 2333 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 893,63

12/08/2022 2333 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 893,63

12/08/2022 2334 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 925,57

12/08/2022 2334 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/08/2022 925,57

12/08/2022 2335 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO12/Q8/2022 1,98

12/08/2022 2335 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENV1AD012/08/2022 1,98

12/08/2022 2336 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PD< ENVIAD012/08/2022 1,00

12/08/2022 2336 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENV1AD012/08/2022 1,00

12/08/2022 2337 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 19,90

12/08/2022 2337 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO12/08/2D22 19,90
12/08/2022 2338 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 35,84

TRANSPORTE 12.346,31 12.310,47

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.; 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PREIO/MA, CEP f
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 12.346,31 12.310,47

12/08/2022 2338 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 35,84

12/08/2022 2339 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 1,46

12/08/2022 2339 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO12/Q8/2022 1,46

12/08/2022 2340 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 5,94

12/08/2022 2340 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 5,94

12/08/2022 2341 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 11,78

12/08/2022 2341 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX tNVIAD012/08/2022 11,78

12/08/2022 2342 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 3,96

12/08/2022 2342 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 3,96

12/08/2022 2343 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 1,98

12/08/2022 2343 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022 1,98

12/08/2022 2344 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO12/08/2D22 1,98

12/08/2022 2344 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX EN\/IAD012/08/2022 1,98

12/08/2022 2345 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PD< ENVIAD012/08/2022 6,75

12/08/2022 2345 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD012/08/2022

TOTAL DO DIA 12.380,16

6,75

12.380,16

15/WÍ022 / 1078 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 517,22

15/08/2022 1078 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 517,22

15/08/2022 1117 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPI^ DE MERCADORIAS NECTA DATA 154,53

15/08/2022 1117 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO '
PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 154,53

15/08/2022 1127 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 201,13

15/08/2022 1127 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 201,13

15/08/2022 1132 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 193.885,00

15/08/2022 1132 2.1.3.01.077 RENAULT DO BRASIL S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 193.885,00

15/08/2022 2346 1.1.1.02.001 BANCO DO BRAiSIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/08/2022 3.500,00

15/08/2022 2346 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/08/2022 3.500,00

15/08/2022 2347 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/08/2022 5.000,00

15/08/2022 2347 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/08/2022

TOTAL DO DIA 203.257,88

5.000,00

203.257,88

16/08/2022 1079 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 395,00

16/08/2022 1079 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 395,00

16/08/2022 1093 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 519,00

16/08/2022 1093 2.1.3.01.009 50 FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 519,00

16/08/2022 1095 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.613,86

16 022 1095 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.613,86

16/l!Bf5022 1098 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.141,76

16/08/2022 1098 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.141,76

16/08/2022 1109 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

16/08/2022 1109 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

16/08/2022 1110 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 780,00

16/08/2022 1110 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 780,00

16/08/2022 1118 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 124,97

16/08/2022 1118 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 124,97

16/08/2022 1144 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 117,12

16/08/2022 1144 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 117,12

16/08/2022 2348 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/08/2022 21.920,00

16/08/2022 2348 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/08/2022

TOTAL DO DIA 28.931,71

21.920,00

28.931,71

17/08/2022 1145 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.395,41

17/08/2022 1145 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.395,41

17/08/2022 1146 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.628,20

17/08/2022 1146 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.628,20

17/08/2022 1147 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.069,81

17/08/2022 1147 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE 10.093,42

4.069,81

10.093,42

Sistema iicenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09
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Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
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Número livro: 0001
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TRANSPORTE 10.093,42 10.093,42

17/08/2022 1148 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.280,79

17/08/2022 1148 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.280,79

17/08/2022 1149 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.931,05

17/08/2022 1149 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.931,05

17/08/2022 1150 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.841,64

17/08/2022 1150 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.841,64

17/08/2022 1151 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.102,39

17/08/2022 1151 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.102,39

17/08/2022 1152 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.109,77

17/08/2022 1152 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.109,77

17/08/2022 2349 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 17/08/2022 60.000,00

17/08/2022 2349 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 17/08/2022 60.000,00

17/08/2022 2350 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 17/08/2022 45.000,00

17/08/2022 2350 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 17/08/2022 45.000,00

17/08/2022 2351 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 2.789,95

17/08/2022 2351 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 2.789,95

17. 022 2352 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 1.033,05

17/08/2022 2352 1.1.1.02.001 BANCO DO BPASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 1.033,05

17/08/2022 2353 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 403,04

17/08/2022 2353 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 403,04

17/08/2022 2354 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 688,34

17/08/2022 2354 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 17/08/2022 688,34

17/08/2022 2355 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
17/08/2022

17/08/2022 2355 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
17/08/2022

17/08/2022 2356 3.2.2.03.005 TAXAS DD/ERSAS VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE17/08/2022 77,95

17/08/2022 2356 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE17/08/2022 77,95

17/08/2022 2357 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC017/08/2022 11,00

17/08/2022 2357 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC017/08/2022 11,00

17/08/2022 2358 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PD< ENVIAD017/08/2022 7,12

17/08/2022 2358 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PTX ENV1AD017/08/2022 7,12

TOTAL DO DIA 160.369,86 160.369,86

18/08/2022 1153 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.640,84

18/08/2022 1153 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.640,84

18/08/2022 1154 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.781,45

IP "022 1154 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VEND.AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.781,45

ia^Jif2022 ai55 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.175,67

18/08/2022 1155 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.175,67

18/08/2022 1156 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS N ESTA DATA 8.673,28

18/08/2022 1156 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCA.DORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.673,28

18/08/2022 : 1157 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.335,82

18/08/2022 1157 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.335,82

18/08/2022 1158 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.616,56

18/08/2022 1158 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.616,56

18/08/2022 1159 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.777,30

18/08/2022 1159 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.777,30

18/08/2022 1160 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.344,71

18/08/2022 1160 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.344,71

18/08/2022 1161 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.028,29

18/08/2022 1161 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.028,29

18/08/2022 1162 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.072,62

18/08/2022 1162 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.072,62

18/08/2022 1163 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS 'TENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.355,06

18/08/2022 1163 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.355,06

18/08/2022 1164 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.306,94

18/08/2022 1164 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.306,94
18/08/2022 1165 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.162,55

TRANSPORTE 68.271,09 66.108,54

Sistema iicenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.500/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 654404
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/05/2021

DIÁRIO
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Número livro: 0001
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TRANSPORTE 68.271,09 66.108,54

18/08/2022 1165 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.162,55

18/08/2022 1166 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.540,68

18/08/2022 1166 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.540,68

18/08/2022 1167 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTrt DATA 2.199,53

18/08/2022 1167 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.199,53

18/08/2022 1168 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.032,25

18/08/2022 1168 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.032,25

18/08/2022 1169 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.916,31

18/08/2022 1169 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.916,31

18/08/2022 1170 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.610,33

18/08/2022 1170 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.610,33

18/08/2022 1171 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.120,84

18/08/2022 1171 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.120,84

18/08/2022 1172 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.385,65

18/08/2022 1172 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 8.385,65

18/08/2022 1173 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.966,56

18/: 22 1173 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.966,56

18/08/2022 1174 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.981,53

18/08/2022 1174 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.981,53

18/08/2022 1175 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENÇAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.533,13

18/08/2022 1175 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.533,13

18/08/2022 1176 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.046,64

18/08/2022 1176 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.046,64

18/08/2022 1177 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VEflDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.395,48

18/08/2022 1177 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.395,48

,  ■ TOTAL DO DIA 145.000,02 145.000,02

19/08/2022 1105 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,01

19/08/2022 1105 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,01

19/08/2022 2359 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO19/08/2D22 30,32

19/08/2022 2359 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA RIX ENVIADO19/08/2C22 30,32

TOTAL DO DIA 180,33 180,33

20/08/2022 1074 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 286,37

20/08/2022 1074 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 286,37

20/08/2022 1099 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.308,44

20/0r"''022 1099 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.308,44

20/o8??&22
RECAS-Lll

1104 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.600,00

20/08/2022 1104 2.1.3.01.006 ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.600,00

20/08/2022 2727 2.1.4.01.027 SIMRLES NAaONAL VR. REF SIMPLES NAQONAL 07/2022. 30.970,19

20/08/2022 2727 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SIMPLES NAQONAL 07/2022. 30.970,19

TOTAL DO DIA 39.165,00 39.165,00

22/08/2022 1178 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

22/08/2022 1178 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

22/08/2022 2360 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/08/2022 12.000,00

22/08/2022 2360 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/08/2022 12.000,00

22/08/2022 2361 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.192,46

22/08/2022 2361 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.192,46

22/08/2022 2362 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.128,91

22/08/2022 2362 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.128,91

22/08/2022 2363 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 307,14

22/08/2022 2363 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 307,14

22/08/2022 , 2364 2,1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 4.192,17

22/08/2022 2364 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 4.192,17

22/08/2022 2365 2.1.3.01.001 . FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.555,79

22/08/2022 2365 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 1.555,79
22/08/2022 2366 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 670,47

TRANSPORTE 142.546,94 141.876,47
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TRANSPORTE 142.546,94 141.876,47

22/08/2022 2366 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 670,47

22/08/2022 2367 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 4.316,56

22/08/2022 2367 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 4.316,56

22/08/2022 2368 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 2.385,40

22/08/2022 2368 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 2.385,40

22/08/2022 2369 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 433,33

22/08/2022 2369 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 433,33

22/08/2022 2370 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 400,00

22/08/2022 2370 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/08/2022 400,00

22/08/2022 2371 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO22/08/2D22 12,00

22/08/2022 2371 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO22/08/2022 12,00

TOTAL DO DIA 150.094,23 150.094,23

23/08/2022 1075 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

23/08/2022 1075 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

23/08/2022 1080 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 575,00

23/r '22 1080 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 575,00

23/oaW522 1081 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,82

23/08/2022 1081 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,82

23/08/2022 1108 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.100,00

23/08/2022 1108 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.100,00

23/08/2022 1179 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 354.800,00

23/08/2022 1179 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 354.800,00

23/08/2022 2372 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL < VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/08/2022 2.000,00

23/08/2022 2372 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS - VR.-REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/08/2022 2.000,00

23/08/2022 2373 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/08/2022 393,01

23/08/2022 2373 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/08/2022 393,01

23/08/2022 2374 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/08/2022 393,01

23/08/2022 2374 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 23/08/2022 393,01

TOTAL DO DIA 360.400,84 360.400,84

24/08/2022 1128 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 64.290,00

24/08/2022 1128 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERaO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 64.290,00
AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

24/08/2022 1129 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 64.400,00

24/08/2022 1129 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 64.400,00
AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

24/Of -=022 1180 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

24/C^22 1180 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

24/08/2022 2375 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/08/2022 56.010,00

24/08/2022 2375 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/08/2022 56.010,00

24/08/2022 2376 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/08/2022 2.100,00

24/08/2022 2376 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 24/08/2022 2.100,00

TOTAL DO DIA 254.015,63 254.015,63

25/08/2022 1181 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

25/08/2022 1181 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.215,63

25/08/2022 2377 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL' VR. REFTRANSFERÊNCIA RECEBIDA 25/08/2022 40.000,00

25/08/2022 2377 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTRANSFERÊNCIA RECEBIDA 25/08/2022 40.000,00

25/08/2022 2378 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO VR. REF PGTO CONTA ÁGUA 25/08/2022 269,76

25/08/2022 2378 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PGTO CONTA ÁGUA 25/03/2022 269,76

25/08/2022 : 2379 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 33,65

25/08/2022 2379 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 33,55

25/08/2022 2380 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 1.042,38

25/08/2022 2380 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 1.042,38

25/08/2022 2381 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 109,41

25/08/2022 2381 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENJO DE BOLETO 25/08/2022 109,41

25/08/2022 2382 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 90,74

25/08/2022 2382 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 90,74

25/08/2022 2383 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 203,92

TRANSPORTE 108.965,49 108.761,57

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU
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TRANSPORTE 108.965,49 108.751,57

25/08/2022 2383 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DF BOLETO 25/08/2022 203,92

25/08/2022 2384 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 221,16

25/08/2022 2384 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 25/08/2022 221,16

25/08/2022 2385 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS W. REFTARDOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2385 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2386 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELErRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2386 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2387 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRQNrCO25/D8/2022 11,00

25/08/2022 2387 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC02S/08/2022 11,00

25/08/2022 2388 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELrrRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2388 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2389 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2389 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2390 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2Q22 11,00

25/08/2022 2390 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2391 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNrCO25/D8/2022 11,00

2.5 922 2391 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÕNICO25/08/2022 11,00

25/ÒS?2022 2392 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOCAED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2392 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2393 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ■ . VR; REFTAR DOC/TEDELETRÔNIÇO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2393 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2394 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2394 1.1.1.02.001 BANCO DO brasil VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/08/2022 11,00

25/08/2022 2395 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR; REF TARIFA PIX ENVIAD02S/08/2022 88,92

25/08/2022 2395 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■  VR. REF TARIFA PIX ENVIADO25/08/2022

TOTAL DO DIA 109.385,57

88,92

109.385,57

26/08/2022 1076 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,00

26/08/2022 1076 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,00

26/08/2022 1082 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1082 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1083 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1083 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1084 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1084 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,00

26/08/2022 1100 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.484,01

26' '2022

26/08/2022

1100

1101

2.1.3.01.015

1.1.5.01.001

BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

MERCADORIAS PARA REVENDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 775,81

2.484,01

26/08/2022 1101 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 775,81

26/08/2022 1182 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.032,25

25/08/2022 1182 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.032,25

26/08/2022 1183 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.723,80

26/08/2022 1183 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.723,80

26/08/2022 2396 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO26/08/2022 17,92

26/08/2022 2396 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO26/08/2022

TOTAL DO DIA 48.873,79

17,92

48.873,79

29/08/2022 2397 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/08/2022 48.580,00

29/08/2022 2397 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 29/08/2022 48.580,00

29/08/2022 2398 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO29/08/2022 6,53

29/08/2022 2398 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO29/Q8/2022

TOTAL DO DIA 48.586,53

6,53

48.586,53

30/08/2022 1085 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.350,00

30/08/2022 1085 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.350,00

30/08/2022 2399 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/08/2022 44.670,00

30/08/2022 2399 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/08/2022 44.670,00

30/08/2022 2400 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/08/2022

TRANSPORTE

18.210,00

64.230,00 46.020,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 64.230,00 46.020,00

30/08/2022 2400 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RÉCEBIDA 30/08/2022 18.210,00

30/08/2022 2401 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022 604,70

30/08/2022 2401 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022 604,70

30/08/2022 2402 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022 913,70

30/08/2022 2402 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022 913,70

30/08/2022 2403 2,1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022 189,99

30/08/2022 2403 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 30/08/2022

TOTAL DO DIA 65.938,39

189,99

65.938,39

31/08/2022 1086 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.359,10

31/08/2022 1086 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.359,10

31/08/2022 1087 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,91

31/08/2022 1087 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,91

31/08/2022 1088 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.773,07

31/08/2022 1088 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.773,07

31/08/2022 1089 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,00

31/r -22 1089 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,00

31/d!Wf22 1102 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 504,54

31/08/2022 1102 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 504,54

31/08/2022 1103 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 109,49

31/08/2022 1103 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 109,49

31/08/2022 1184 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.460,44

31/08/2022 1184 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.460,44

31/08/2022 2404 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO ■  VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/08/2022 115,43

31/08/2022 2404 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 31/08/2022 115,43

31/08/2022 2405 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2405 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 . 2406 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2406 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2407 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÒNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2407 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2408 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS . VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2408 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2409 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2409 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO31/0B/2022 11,00

31/r ^22 2410 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/0«^22 2410 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÓNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2411 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2411 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2412 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2412 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2413 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÕNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2413 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC./TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2414 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2414 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2415 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS1/08/2022 11,00

31/08/2022 2415 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2416 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2416 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2417 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2417 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2418 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÒNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2418 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2419 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARDOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2419 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/Ü8/2022 11,00

31/08/2022 T  2420 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2420 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/Ü8/2022 11,00

TRANSPORTE 17.001,98 17.001,98

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
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Data N.Lan. Classificação Descrição
•  -T

Historico Débito Crédito

TRANSPORTE 17.001,98 17.001,98

31/08/2022 2421 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR D0C,TroaETRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2421 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICOS 1/08/2022 11,00

31/08/2022 2422 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELET RÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2422 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED EITTRÔNIC031/08/2022 11,00

31/08/2022 2423 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/08/2022 23,04

31/08/2022 2423 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/08/2022

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

17.047,02

2.331.213,66

23,04

17.047,02

2.331.213,66

01/09/2022 1186 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,78

01/09/2022 1186 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,78

01/09/2022 1187 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.063,25

01/09/2022 1187 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.063,25

01/09/2022 1188 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PAR/i REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.970,00

01/09/2022 1188 2.1.3.01.076 F.G GONÇALVES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.970,00

01 "■" '2022 1189 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 86,83
OIa^'022 1189 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 86,83
01/09/2022 1190 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 388,13
01/09/2022 1190 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 388,13

01/09/2022 1257 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 97,50
01/09/2022 1257 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 97,50
01/09/2022 1258 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.909,03
01/09/2022 1258 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.909,03
01/09/2022 1259 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS • VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.259,56
01/09/2022 1259 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.259,56
01/09/2022 1260 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.391,03
01/09/2022 1260 4.1.1.01.003 ^TENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.391,03
01/09/2022 1261 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.427,92
01/09/2022 1261 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.427,92

01/09/2022 2424 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 01/09/2022 38.000,00
01/09/2022 2424 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 01/09/2022 38.000,00
01/09/2022 2425 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/09/2022 833,31
01/09/2022 2425 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 01/09/2022 833,31
01/09/2022 2426 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/09/2022 3,99
01/09/2022 2426 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/09/2022 3,99

TOTAL DO DIA 84.485,33 84.485,33

02/09/2022 1191 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.493,14
02/09/2022 1191 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.493,14
02/09/2022 1192 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 615,50
02/09/2022 1192 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A.

PECAS-Lll
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 615,50

02/09/2022 iÍ93 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00
02/09/2022 1193 2.1.3.01.012 DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00
02/09/2022 1262 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.815,00
02/09/2022 1262 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.815,00
02/09/2022 1263 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VEND.AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.100,00
02/09/2022 1263 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.100,00
02/09/2022 1264 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200,00
02/09/2022 1264 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200,00
02/09/2022: 2427 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/09/2022 9.500,00
02/09/2022 2427 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/09/2022 9.500,00
02/09/2022 2428 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/09/2022 10.900,00
02/09/2022 2428 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 02/09/2022

TOTAL DO DIA 41.153,64

10.900,00

41.153,64

05/09/2022 1194 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,00
05/09/2022 1194 1.1.1.01.001 CAD<A GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE 324,00

324,00

324,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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Data N.Lan. Classificação Descrição
.  . .

Histonco Débito Crédito

TRANSPORTE 324,00 324,00

05/09/2022 2429 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTRANSFERÊNCIATOÇEBipA 05/09/2022 21.950,00

05/09/2022 2429 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 05/09/2022 21.950,00

05/09/2022 2430 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 895,13

05/09/2022 2430 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 895,13

05/09/2022 2431 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 864,27

05/09/2022 2431 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 864,27

05/09/2022 2432 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 1.759,40

05/09/2022 2432 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 1.759,40

05/09/2022 2433 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 3.153,07

05/09/2022 2433 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 3.153,07

05/09/2022 2434 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 317,91

05/09/2022 2434 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 317,91

05/09/2022 2435 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 1.103,20

05/09/2022 2435 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 1.103,20

05/09/2022 2436 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 2.035,10

05/09/2022 2436 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 05/09/2022 2.035,10

TOTAL DO DIA 32.402,08 32.402,08

05/09/2022 1195 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

05/09/2022 1195 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO . , COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00
PECAS LTDA

05/09/2022 2437 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTRANSFERÊNOA RECEBIDA 05/09/2022 40.000,00

06/09/2022 2437 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 06/09/2022 40.000,00

06/09/2022 2438 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO yR..REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/09/2022 400,00

06/09/2022 2438 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 06/09/2022 400,00

06/09/2022 2439 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO Vr! REF PGTO CONTA ÁGUA 06/09/2022 190,05

06/09/2022 2439 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PGTO CONTA ÁGUA 06/09/2022 190,05

06/09/2022 2440 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO VR. REF PGTO CONTA ÁGUA 06/09/2022 236,30

06/09/2022 2440 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PGTO CONTA ÁGUA 06/09/2022 236,30

TOTAL DO DIA 40.976,35 40.976,35

08/09/2022 1196 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.338,04

08/09/2022 1196 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.338,04

08/09/2022 1197 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.407,88

08/09/2022 1197 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.407,88

TOTAL DO DIA 5.745,92 5.745,92

09/ '922 1198 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 319,05

09/a«n!U22 1198 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 319,05
PECAS-Lll

09/09/2022 1199 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 378,88

09/09/2022 1199 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 378,88
PECAS-Lll

09/09/2022 1200 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 184,96

09/09/2022 1200 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 184,96

09/09/2022 1201 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 400,00

09/09/2022 1201 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 400,00

TOTAL DO DIA 1.282,89 1.282,89

12/09/2022 1265 1.1.2,01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.090,35

12/09/2022 1265 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.090,35

12/09/2022 2441 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 2.717,50

12/09/2022 2441 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 2.717,50

12/09/2022 2442 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 394,45

12/09/2022 2442 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 394,45

12/09/2022 .  2443 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 1.098,16

12/09/2022 2443 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 1.098,16

12/09/2022 2444 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 4.192,17

12/09/2022 2444 1.1.1.02.001 BANCO DO SRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 12/09/2022 4.192,17

12/09/2022 2445 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVI.AD012/09/2022 93,36

12/09/2022 2445 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD012/09/2022 93,36

TRANSPORTE 19.585,99 19.585,9?
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TRANSPORTE 19.585,99 19.585,99

12/09/2022 2446 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE 480,00
SERVIÇOS12/09/2022

12/09/2022 2446 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE 480,00
SERVIÇOS12/09/2022

TOTAL DO DIA 20.065,99 20.055,99

13/09/2022 1202 1.1.5.01.001 I4ERCAD0RIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 341,87

13/09/2022 1202 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 341,87

13/09/2022 1203 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA í  1.854,31

13/09/2022 1203 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.864,31

13/09/2022 1204 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,00

13/09/2022 1204 2.1.3.01.014 C. DACONCEICAO M. FONTES COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,00

13/09/2022 1205 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 16,50

13/09/2022 1205 2.1.3.01.014 C. DA CONCEICAO M. FONTES COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,50

13/09/2022 1206 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

13/09/2022 1206 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

13/09/2022 1207 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 528,00

13,' 122 1207 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA^ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 528,00

I3/W022 1208 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.163,73

13/09/2022 1208 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.153,73
PECAS-Lll

13/09/2022 1209 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.386,25

13/09/2022 1209 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.386,25
PECAS-Ll'l

13/09/2022 1210 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 901,07

13/09/2022 1210 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 901,07
PECAS-Lll

13/09/2022 2447 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD013/09/2022 19,87

13/09/2022 2447 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD013/09/2022 19,87

TOTAL DO DIA 7.739,60 7.739,60

14/09/2022 1211 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,35

14/09/2022 1211 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,35

14/09/2022 1212 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

14/09/2022 1212 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.440,00

14/09/2022 1213 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,00

14/09/2022 1213 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,00

TOTAL DO DIA 1.540,35 1.540,35

15, 122 2448 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/09/2022 5.000,00

15/ÍB?5022 2448 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 15/09/2022 5.000,00

15/09/2022 2449 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/09/2022 2.111,78;

15/09/2022 2449 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/09/2022 2.111,78

TOTAL DO DIA 7.111,78 7.111,78

16/09/2022 2450 1.1.1.02,001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/09/2022 9.000,00

16/09/2022 2450 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/09/2022 9.000,00

16/09/2022 2451 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/09/2022 210,74

16/09/2022 2451 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 15/09/2022 210,74

16/09/2022 2452 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/09/2022 414,00

16/09/2022 2452 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/09/2022 414,00

16/09/2022 2453 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/09/2022 1.000,97

16/09/2022 2453 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 16/09/2022 1.000,97

16/09/2022 2454 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFT/VUFA PIX ENVIAD016/09/2022 22,97

16/09/2022 2454 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD016/09/2022 22,97

TOTAL DO DIA 10.648,68 10.648,58

19/09/2022 1214 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

19/09/2022 1214 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00

19/09/2022 ^ : 1215 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.112,16

19/09/2022 1215 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.112,16
PECAS-Lll

TRANSPORTE 2.012,16 2.012,16
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TRANSPORTE 2.012,16 2.012,15

19/09/2022 1216 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.174,45

19/09/2022 1216 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.174,45

19/09/2022 1217 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 380,00

19/09/2022 1217 2.1.3.01.085 PACAEMBU AUTOPEÇAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 380,00

19/09/2022: 1218 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

19/09/2022 1218 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC

PECAS E SERVIÇOS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 320,00

19/09/2022 2455 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/09/2022 606,83

19/09/2022 2455 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 19/09/2022 606,83

19/09/2022 2456 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD019/09/2D22 1,00

19/09/2022 2456 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD019/09/2022

TOTAL DO DIA 4.494,44

1,00

4.494,44

20/09/2022 1219 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 91,58

20/09/2022 1219 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 91,58

20/09/2022 1220 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 380,00

20, 122 1220 2.1.3.01.085 PACAEMBU AUTOPEÇAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 380,00

20/Í!95o22 1221 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,00

20/09/2022 1221 2.1.3.01.004 MARDISÁ VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,00

20/09/2022 1222 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 1.939,00

20/09/2022 1222 2.1.3.01.004 MARDISA VEÍCULOS SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.939,00

20/09/2022 1223 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 928,76

20/09/2022 1223 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO

PECAS LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 928,76

20/09/2022 1266 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 380,00

20/09/2022 1266 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 380,00

20/09/2022 1267 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.356,67

20/09/2022 1267 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.356,67

20/09/2022 1268 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.135,19

20/09/2022 1268 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.135,19

20/09/2022 1269 1.1.2.01.001 CUENTES DII^RSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.033,78

20/09/2022 1269 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.033,78

20/09/2022 1270 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.975,77

20/09/2022 1270 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.975,77

20/09/2022 1271 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.788,51

20/09/2022 1271 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.788,51

20/(190.022 1272 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.767,70

20„^022 1272 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.767,70

20/09/2022 1273 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.220,52

20/09/2022 1273 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NE.STA DATA 7.220,52

20/09/2022 1274 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.392,26

20/09/2022 1274 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.392,26

20/09/2022 1275 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.637,36

20/09/2022 1275 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.637,36

20/09/2022 1276 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.906,44

20/09/2022 1276 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.906,44

20/09/2022 1277 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.088,87

20/09/2022 1277 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.088,87

20/09/2022 1278 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.223,14

20/09/2022 1278 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.223,14

20/09/2022 :  1279 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA S.146,77

20/09/2022 1279 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.145,77

20/09/2022 1280 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.698,20

20/09/2022 1280 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.698,20

20/09/2022 2457 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 20/09/2022 597.000,00

20/09/2022 2457 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDTfO EM CONTA 20/09/2022 597.000,00

20/09/2022 2458 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 4.316,56

20/09/2022 2458 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 4.316,56

20/09/2022 2459 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022

TR,!INSPORTE

2.385,40

720.867,48 718.482,08

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 720.867,48 718.482,08

20/09/2022 2459 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTOÍfBOLETO 20imi2012 2.385,40

20/09/2022 2460 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 433,33

20/09/2022 2460 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 433,33

20/09/2022 2461 2.1.3.01.001 TORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 157,14

20/09/2022 2461 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 157,14

20/09/2022 2462 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 560,75

20/09/2022 2462 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 20/09/2022 560,75

20/09/2022 2463: 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
20/09/2022

20/09/2022 2463 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAXA BACEN DEVOLUÇ DOCUM 0,35
20/09/2022

20/09/2022 2464 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC020/09/2022 11,00

20/09/2022 2464 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC020/09/2022 11,00

20/09/2022 2465 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC020/09/2022 11,00

20/09/2022 2465 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC020/D9/2022 11,00

TOTAL DO DIA 722.041,05 722.041,05

21, ;;22; 1224 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 650,54

21/ã9|f?'022 1224 2.1.3.01.004 MARDISA veículos SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 650,54

21/09/2022 1225 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 81,48

21/09/2022 1225 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A . COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 81,48

21/09/2022 1226 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,00

21/09/2022 1226 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,00

21/09/2022 1289 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 380,00

21/09/2022 1289 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 380,00

21/09/2022 2466 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS • VR. REF TARIFA DEVOL DE eHEQUE21/09/2D22 77,95

21/09/2022 2466 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■VR'. REF TARIFA DEVOL DE CHEQUE21/09/2022 77,95

21/09/2022 2467 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIAD021/09/2022 14,16
21/09/2022 2467 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIAD021/09/2022 14,16

TOTAL DO DIA 1.678,13 1.678,13

22/09/2022 1227 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

22/09/2022 1227 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

22/09/2022 1228 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.073,32
22/09/2022 1228 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.073,32

ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
ME

22/09/2022 1229 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 285,00

22/ 922 1229 2.1.3.01.047 G D A DISTRIB. DE PECAS E COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 285,00
W ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA

ME

22/09/2022 1230 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 117,57

22/09/2022 1230 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA. DATA 117,57

22/09/2022 1231 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 278,00
22/09/2022 1231 2.1.3.01.075 REVEMAR COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESFA DATA 278,00

AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS LTDA

22/09/2022 1281 2.1.3.01.025 PAVONI TRATORPECAS COM. IMP. E DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 19,60
EXP. LTDA.

22/09/2022 1281 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 19,60
22/09/2022 1282 2.1.3.01.025 PAVONI TRATORPECAS COM. IMP. E DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 869,67

EXP. LTDA.

22/09/2022 1282 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 869,67

22/09/2022 2468 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/09/2022 40.000,00

22/09/2022 2468 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/09/2022 40.000,00
22/09/2022 2469 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/09/2022 23.875,00
22/09/2022 2469 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 22/09/2022 23.875,00
22/09/2022 2470 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/'09/2022 1.166,35

22/09/2022 2470 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/09/2022 1.166,35
22/09/2022 2471 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/09/2022 553,69

22/09/2022 2471 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL W. REF PAGAMENTO DE BOLETO 22/09/2022 553,69
22/09/2022 2472 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/09/2022 11,00
22/09/2022 2472 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO22/09/2022 11,00

TRANSPORTE 68.399,20 68.399,20

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.; 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440J
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0064

Número livro: 0001
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DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico V""*^ ■ Débito Crédito
\

TRANSPORTE 68.399,20 68.399,20

22/09/2022 2473 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENV1ADO22/09/2D22 19,65

22/09/2022 2473 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO22/09/2022 19,66

TOTAL DO DIA 68.418,86 68.418,86

23/09/2022 1283 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 91,58

23/09/2022 1283 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 91,58

23/09/2022 2474 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REETED-CRÉDITO EM CONTA 23/09/2022 18.210,00

23/09/2022 2474 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REETED-CRÉDITO EM CONTA 23/09/2022 18.210,00

23/09/2022 2475 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REETED-CRÉDITO EM CONTA 23/09/2022 44.670,00

23/09/2022 2475 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REFTED-CRÉDITO EM CONTA 23/09/2022 44.670,00

23/09/2022 2476 2.1.3.01.001 EORNECEDOR MODELO VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 23/09/2022 277,88

23/09/2022 2476 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REE PAGAMENTO DE BOLETO 23/09/2022 277,88

23/09/2022 2477 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO23/09/2022 11,00

23/09/2022 2477 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO23/09/2022 11,00

TOTAL DO DIA 63.260,46 63.260,46

26/0"-922 1232 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88,00

26/0^22 1232 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88,00

26/09/2022 1233 T.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.444,73

26/09/2022 1233 2.1.3.01.082 IRMÃOS DIAMANTINO COMERaO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.444,73
VEÍCULOS E LmLITARIOS LTDA

26/09/2022 1234 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,77

25/09/2022 1234 2.1.3.01.082 IRMÃOS DIAMANTINO COMERCIO DE COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,77
VEÍCULOS E UTILITÁRIOS LTDA

26/09/2022 2478 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO .VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 813,38

26/09/2022 2478 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 813,38

26/09/2022 2479 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE.BOLETO 26/09/2022 689,22

26/09/2022 2479 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 689,22

26/09/2022 2480 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 147,80

25/09/2022 2480 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 147,80

26/09/2022 2481 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 913,70

26/09/2022 2481 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 26/09/2022 913,70

26/09/2022 2482 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2482 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2483 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2483 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2484 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/D9/2022 11,00

26/0°"022 2484 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/0^^22 2485 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNIC026,'09/2022 11,00

26/09/2022 2485 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2486 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2486 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNrCO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2487 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNrCO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2487 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2488 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2488 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2489 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRâNrCO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2489 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/09/2022 11,00

26/09/2022 2490 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO26/09/2022 11,00

26/09/2022 2490 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/09/2022 11,00

26/09/2022 2491 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNIC02B/09/2022 11,00

26/09/2022 2491 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/09/2022 11,00

26/09/2022 2492 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS W. REFTAR DOC/TED Et£TRÔNICO25/09/2022 11,00

26/09/2022 2492 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTAR DOC/TED ELETRÔNICO25/09/2022 11,00

26/09/2022 2493 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVÍADO26/09/2022 6,95

26/09/2022 2493 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO26/09/2022 6,95

TOTAL DO DIA 7.303,55 7.303,55

27/09/2022 1235 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.082,23

TRANSPORTE 1.082,23

Sistema iicenclado para PRO CONTÁBIL EIREQ



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS ITDA

C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021 ^

DIÁRIO

Folha: 0055

Número livro: 0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico \ Débito Crédito

TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCAD!ç|S«TIÉSTA DATA
1.082,23

27/09/2022 1235 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

1.082,23

27/09/2022 1236 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 361,07

27/09/2022 1236 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 361,07

27/09/2022 1237 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 266,93

27/09/2022 1237 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 266,93

27/09/2022 1238 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18,00

27/09/2022 1238 2.1.3.01.081 CASA DOS ROLAMENTOS E

RETENTORES LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18,00

27/09/2022 1239 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.570,00

27/09/2022 1239 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.570,00

27/09/2022 1240 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

27/09/2022 1240 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 120,00

27/09/2022 1241 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

27/09/2022 1241 2.1.3.01.073 I M TAVARES COMERCIO SERVIÇO E

TRANSPORTES EIREQ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00

27/09/2022 1284 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.435,04

27/0" 022 1284 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.435,04

27/0<i«^22 1285 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.677,72

27/09/2022 1285 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.677,72

27/09/2022 1286 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS . .. VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.900,08

27/09/2022 1286 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.900,08

27/09/2022 1287 1.1.2.01.001 CUENTES OrVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.700,00

27/09/2022 1287 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.700,00

27/09/2022 1288 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS fVENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.635,00

27/09/2022 1288 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS-NESTA DATA . 4.635,00

27/09/2022 1291 2.1.3.01.077 RENAULT DO BRASIL S/A . DEVOLUÇÃO DE COMPRAS . 193.885,00

27/09/2022 1291 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 193.885,00

27/09/2022 2494 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VR. REF SAQUE NO CAIXA 27/09/2022 9.900,00

27/09/2022 2494 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF SAQUE NO CAIXA 27/09/2022 9.900,00

27/09/2022 2495 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO27/09/2022 1,00

27/09/2022 2495 1.1.1.02.001 BANCO DO BRA5IL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO27/09/2022

TOTAL DO DIA 239.702,07

1,00

239.702,07

28/09/2022 1242 1,1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 562,48

28/09/2022 1242 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 562,48

28/09/2022 1243 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

28/09/2022 1243 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

28/( ,22 1244 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40,00

28/09^22 1244 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40,00

28/09/2022 1245 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 292,00

28/09/2022 1245 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 292,00

28/09/2022 1246 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50,00

28/09/2022 1246 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50,00

28/09/2022 1247 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 85,00

28/09/2022 1247 2.1.3.01.057 DINEPEL DISTRIBUIDORA

NORDESTINA DE PEÃ4AS LTDA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 85,00

28/09/2022 2496 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/09/2022 67,74

28/09/2022 2496 1.1.1.02.001 BANCO 00 BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO 28/09/2022 67,74

28/09/2022 2497 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO28/09/2022 10,49

28/09/2022 2497 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO23/09/2022

TOTAL DO DIA 1.407,71

10,49

1.407,71

29/09/2022 1185 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198.447,00

29/09/2022 1185 2.1.3.01.086 ODON FRANaSCO DE CARVALHO

JÚNIOR

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198.447,00

29/09/2022 1248 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,00

29/09/2022 1248 2.1.3.01.079 J.B. EVANGEUSTA DE SA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,00

29/09/2022 1249 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 205,35

29/09/2022 1249 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 205,35

29/09/2022 1250 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 110,00

TRANSPORTE 198.787,35 198.677,35

Sistema iicenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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t \ ..w.* ~

TRANSPORTE 198.787,35 198.677,35

29/09/2022 1250 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCAM^^S-NÊSTA DATA 110,00

29/09/2022 1251 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 170,00

29/09/2022 1251 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 170,00

29/09/2022 1252 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30,00

29/09/2022 1252 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30,00

29mi20Z2 T253 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,42

29/09/2022 1253 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,42

29/09/2022 1254 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,49

29/09/2022 1254 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,49

29/09/2022 1255 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

29/09/2022 1255 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 300,00

TOTAL DO DIA 199.336,26 199.336,26

30/09/2022 1256 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27,00

30/09/2022 1256 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27,00

30/09/2022 2498 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/09/2022 2.100,00

30, 022 2498 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 30/09/2022 2.100,00

30/í»fS)22 2499 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIAD030/09/2022 29,90

30/09/2022 2499 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIAD030/09/2022 29,90

30/09/2022 2500 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS .. VR. REF COBRANÇA DE JUROS 30/09/2022 8,29

30/09/2022 2500 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 30/09/2022 8,29

TOTAL DO DIA 2.165,19 2.165,19

;. TOTAL DO MÊS 1.562.960,33 1.562.960,33

03/10/2022 2501 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 1.759,40
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2501 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 1.759,40
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2502 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 864,27
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2502 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERCIAL 864,27
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2503 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERCIAL 895,13
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2503 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 895,13
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2504 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 3.153,07
ROFE LTDA 03/10/2022

03/10/2022 2504 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 3.153,07
ROFE LTDA 03/10/2022

03>^:ti22 2505 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.103,20
03/10/2022

03/10/2022 2505 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.103,20
03/10/2022

03/10/2022 2506 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.035,10
03/10/2022

03/10/2022 2506 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.035,10
03/10/2022

03/10/2022 2507 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 03/10/2022 6,52

03/10/2022 2507 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 03/10/2022 6,52

TOTAL DO DIA 9.816,69 9.816,69

04/10/2022 1305 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 450,00

04/10/2022 1305 2.1.3.01.012 DICARRO B.ATERIAS E PECAS LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 450,00

04/10/2022 2508 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/10 56.010,00
0568 5132-2 PMGFPM 04/10/2022

04/10/2022 2508 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/10 56.010,00
0568 5132-2 PMG FPM 04/10/2022

04/10/2022 2509 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/10 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAJAU MDE 04/10/2022

04/10/2022 2509 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/10 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAIAU MDE 04/10/2022

04/10/2022 2510 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 2.067,46
ROFE LTDA 04/10/2022

04/10/2022 2510 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 2.067,46
ROFE LTDA 04/10/2022

TRANSPORTE 107.107,46 107.107,46

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.500/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA,
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comerciai: 21200881741 Data: 01/06/2021

SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-1

Folha: 0067

Número livro: 0001

Página 68 de 93

DIÁRIO

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 107.107,46 107.107,46

04/10/2022 2511 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTOOeTOLETO - CREA/MA - 393,01
ANUIDADE 04/10/2022

04/10/2022 2511 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 393,01
ANUIDADE 04/10/2022

04/10/2022 2512 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 965,54
04/10/2022

04/10/2022 2512 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 965,54
04/10/2022

04/10/2022 2513 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 205,70
04/10/2022

04/10/2022 2513 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 205,70
04/10/2022

TOTAL DO DIA 108.671,71 108.671,71

05/10/2022 1306 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121,89

05/10/2022 1306 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121,89
PECAS-Lll

05/10/2022 1307 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,58

05/10/2022 1307 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 324,58
PECAS-Lll

05/1 22 1321 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,89

05/10/2022 1321 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,89
PECAS LTDA

05/10/2022 1322 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 57,93

05/10/2022 1322 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 57,93
PECAS LTDA

05/10/2022 1323 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41,40

05/10/2022 1323 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41,40
PECAS LTDA

05/10/2022 2514 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO -  VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,00
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAME
05/10/2022 .

05/10/2022 2514 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,00
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAME
05/10/2022

TOTAL DO DIA 1.054,69 1.054,69

10/10/2022 2515 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMEROAL 2.717,50
ROFE LTDA 10/10/2022

10/10/2022 2515 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERCIAL 2.717,50
ROFE LTDA 10/10/2022

10/10/2022 2516 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - GCI CAIXA - 604,37
HABITACAO 10/10/2022

10/10/2022 2516 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - GCI CAIXA - 604,37
HABITACAO 10/10/2022

10/: 22 2517 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 115,43
ANUIDADE 10/10/2022

10/10/2022 2517 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 115,43
ANUIDADE 10/10/2022

10/10/2022 2518 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 265,78
MARANHAO DISTRIBUID 10/10/2022

10/10/2022 2518 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 265,78
MARANHAO DISTRIBUIU 10/10/2022

10/10/2022 2519 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 115,42
ANUIDADE 10/10/2022

10/10/2022 2519 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 115,42
ANUIDADE 10/10/2022

10/10/2022 2520 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS W. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 10/10/202210/10/2022

10/10/2022 2520 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 10/10/202210/10/2022

TOTAL DO DIA 4.298,50 4.298,50

11/10/2022 1308 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 211,49

11/10/2022 1308 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 211,49
PECAS-Lll

11/10/2022 1324 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 151,03

11/10/2022 1324 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 151,03
PECAS LTDA

11/10/2022 1327 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.753,83

11/10/2022 1327 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.753,83

11/10/2022 1328 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.573,49

TRANSPORTE 18.689,84 10.116,3!
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TRANSPORTE 18.689,84 10.116,35

11/10/2022 1328 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.573,49

11/10/2022 1329 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.725,00

11/10/2022 1329 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.725,00

11/10/2022 1330 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.928,00

11/10/2022 1330 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.928,00

11/10/2022 1331 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.700,00

11/10/2022 1331 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.700,00

TOTAL DO DIA 48.042,84 48.042,84

12/10/2022 1294 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 325,00

12/10/2022 1294 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 325,00

12/10/2022 1295 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,00

12/10/2022 1295 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78,00

TOTAL DO DIA 403,00 403,00

13/10/2022 1292 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 76,50

13/r'"122 1292 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 76,50

1299 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,50

13/10/2022 1299 2.1.3.01.041 POUPECAS DISTRIBUIDORA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,50
AUTOMOTIVA LTDA

13/10/2022 1309 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 474,93

13/10/2022 1309 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,93
PECAS-Lll

13/10/2022 1317 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.596,00

13/10/2022 1317 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.596,00

13/10/2022 1320 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA .  COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 630,00

13/10/2022 1320 2.1.3.01.043 BAMAQ SA BANDEIRANTES ,  .COMPRASDE MERCADORIAS NESTA DATA 630,00
MAQUINAS EQUIPAMENTOS

13/10/2022 1326 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 220,00

13/10/2022 1326 2.1.3.01.088 ITEVAL MOLAS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 220,00

13/10/2022 2521 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRO 400,00
CONSULTORIA E CONTABIUDAD 13/10/2022

13/10/2022 2521 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRO 400,00
CONSULTORIA E CONTABIUDAD 13/10/2022

13/10/2022 2522 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 95,75
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/10/2022 2522 1.1.1.02.001 BANCO DO BRA.SIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 95,75
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/10/2022 2523 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 583,13
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/' "22 2523 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 583,13
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/10/2022 2524 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 179,67
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/10/2022 2524 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 179,67
MARANHAO DISTRIBUID 13/10/2022

13/10/2022 2525 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 786,00
ANUIDADE 13/10/2022

13/10/2022 2525 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CREA/MA - 786,00
ANUIDADE 13/10/2022

TOTAL DO DIA 5.187,48 5.187,48

14/10/2022 1293 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 180,00 :

14/10/2022 1293 2.1.3.01.087 N C TELES WEIRA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 180,00

14/10/2022 1318 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.288,00

14/10/2022 1318 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.288,00

Í4/l 0/2022 2526 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 2,98
AGRUPADAS - OCORRENQA

14/10/202214/10/2022

14/10/2022 2526 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 2,98
AGRUPADAS - OCORRENQA

14/10,'202214/10/2022

TOTAL DO DIA 2.470,98 2.470,98

17/10/2022 1301 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 91,00

17/10/2022 1301 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 91,00

17/10/2022 1302 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,00

TRANSPORTE 166,00 91,00

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.IM.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-0011.
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DIÁRIO

Folha: 0069

Número livro: 0001

Página 70 de 93

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE 166,00 91,00

17/10/2022 1302 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,00

17/10/2022 1303 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 205,44

17/10/2022 1303 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 205,44

17/10/2022 1332 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62.190,43

17/10/2022 1332 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 62.190,43

17/10/2022 : : 2527 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÉNOA RECEBIDA - 17/10 17.220,00
0568 5170-5 SERV AUT AGUA 17/10/2022

17/10/2022 2527 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 17/10 17.220,00
0568 5170-5 SERV AUT AGUA 17/10/2022

17/10/2022 2528 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 17/10 1.000,00
0020 501078-4 ANTONIO C MUNI 17/10/2022

17/10/2022 2528 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 17/10 1.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 17/10/2022

17/10/2022 2529 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - J 1.098,16
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

17/10/2022

17/10/2022 2529 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - J 1.098,16
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

17/10/2022

17/ 022 2530 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 4.202,21

W
17/10/2022

17/10/2022 2530 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 4.202,21
17/10/2022

17/10/2022 2531 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO : ■ VR..REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 4.326,90
17/10/2022

17/10/2022 2531 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 4.326,90
17/10/2022

17/10/2022 2532 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.391,10
17/10/2022

17/10/2022 2532 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.391,10
1-7/10/2022

TOTAL DO DIA 92.800,24 92.800,24

18/10/2022 2533 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 18/10 9.500,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 18/10/2022

18/10/2022 2533 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF T RANSFERÊNCIA RECEBIDA - 18/10 9.500,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 18/10/2022

18/10/2022 2534 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 18/10 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 18/10/2022

18/10/2022 2534 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 18/10 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 18/10/2022

TOTAL DO DIA 20.400,00 20.400,00

19/1Q/2Ü22 1310 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270,70

19/' "'022 1310 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 270,70

19/iÍ!/^22
PECAS-Lll

1325 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 222,09

19/10/2022 1325 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPPVIS DE MERCADORIAS NESTA DATA 222,09
PECAS LTDA

19/10/2022 2535 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 19/10 8.400,00
5750 1487-7 OMNIA C C EIRE 19/10/2022

19/10/2022 2535 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 19/10 8.400,00
5750 1487-7 OMNIA CC EIRE 19/10/2022

19/10/2022 2536 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PREFEITURA 485,52
SÃO LUIS 19/10/2022

10/W/1012 2536 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PREFEnURA 485,52
SÃO LUIS 19/10/2022

19/10/2022 2537 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 20,18
AGRUPADAS - OCORRENOA

19/10/202219/10/2022

19/10/2022 2537 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 20,18
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

19/10/202219/10/2022

TOTAL DO DIA 9.398,49 9.398,49

20/10/2022 1296 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7,40

20/10/2022 1296 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7,40

20/10/2022 1297 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 352,60

20/10/2022 1297 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MEP.CADOPJAS NESTA DATA 352,60

20/10/2022 1304 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00

20/10/2022 1304 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 530,00

TRANSPORTE 890,00 890,0C

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI
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TRANSPORTE 890,00 890,00

20/10/2022 1311 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,63

20/10/2022 1311 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,63
PECAS-Lll

20/10/2022 2538 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 16,58
AGRUPADAS - OCORRENOA

20/10/202220/10/2022

20/10/2022 2538 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 16,58
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

20/10/202220/10/2022

TOTAL DO DIA 1.013,21 1.013,21

21/10/2022 1312 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 183,96

21/10/2022 1312 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 183,96
PECAS-Lll

TOTAL DO DIA 183,96 183,96

24/10/2022 2539 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 24/10 11.909,94
0020 601078-4 ANTDNIO C MUNI 24/10/2022

24/10/2022 2539 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 24/10 11.909,94
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 24/10/2022

Í24/ 22 2540 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 24/10 2.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 24/10/2022

24/10/2022 2540 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 24/10 2.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 24/10/2022

24/10/2022 2541 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS - ■ VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 87,81
AGRUPADAS - OCORRENQA
24/10/202224/10/2022

24/10/2022 2541 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 87,81
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

24/10/202224/10/2022

TOTAL DO DIA 13.997,75 13.997,75

25/10/2022 1300 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,32

25/10/2022 1300 2.1.3.01.041 POLIPECAS DISTRIBUIDORA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 178,32
AUTOMOTIVA LTDA

TOTAL DO DIA 178,32 178,32

26/10/2022 1313 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,40

26/10/2022 1313 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A, COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145,40
PECAS-Lll

26/10/2022 1319 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 7.600,00

26/10/2022 1319 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.600,00

26/10/2022 1333 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 340.000,00

26/10/2022 1333 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 340.000,00

26/ 22 2542 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 26/10 30.000,00
W 5750 1487-7 OMNIA C C EIRE 26/10/2022

26/10/2022 2542 1.1.2.01.001 CLIENTES DP/ERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 26/10 30.000,00
5750 1487-7 OMNIA C C EIRE 26/10/2022

26/10/2022 2543 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - lACARE 433,34
MADEIRAS E COMPENSADOS 26/10/2022

26/10/2022 2543 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - JACARÉ 433,34
MADEIRAS E COMPENSADOS 26/10/2022

TOTAL DO DIA 378.178,74 378.178,74

27/10/2022 1334 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NEST A DATA 2.152,67

27/10/2022 1334 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.152,67

27/10/2022 1335 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.915,37

27/10/2022 1335 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VEND.AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.915,37

27/10/2022 1336 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.604,15

27/10/2022 1336 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.604,15

27/10/2022 1337 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.144,83

27/10/2022 1337 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.144,83

27/10/2022 1338 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.683,80

27/10/2022 1338 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.683,80

27/10/2022 1339 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.137,04

27/10/2022 1339 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.137,04

27/10/2022 1340 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.643,23

27/10/2022 1340 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.643,23

TRANSPORTE 37.281,09 37.281,09
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TRANSPORTE 37.281,09 37.281,09

27/10/2022 2544 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTED-CRÉDIIO EM CONTA 134 3690 44.670,00
11354569000171 MUN DEGRAIAU niVüll022

27/10/2022 2544 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 44.670,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 27/10/2022

27/10/2022 2545 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 27/10/2022

27/10/2022 2545 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 27/10/2022

27/10/2022 2546 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDENTIAL 691,60
DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S 27/10/2022

27/10/2022 2546 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDENTIAL 691,60
DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S 27/10/2022

27/10/2022 2547 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - TOKIO 1.562,53
MARINE SEGURADORA S A 27/10/2022

27/10/2022 2547 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - TOKIO 1.562,53
MARINE SEGURADORA S A 27/10/2022

TOTAL DO DIA 102.415,22 102.415,22

28/10/2022 1314 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 116,52

28/10/2022 1314 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 116,52

28/ 122 1315 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33,48

28/íT75b22 1315 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33,48

28/10/2022 1341 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 255.000,00

28/10/2022 1341 2.1.3.01.086 ODON FRANQSCO DE CARVALHO ■  COMPRAS DE MERCÁDOPJAS NESTA DATA 255.000,00
JÚNIOR

28/10/2022 2548 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 20,00
AGRUPADAS - OCORRENQA

,28/10/202228/10/2022

28/10/2022 2548 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 20,00
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA.

28/10/202228/10/2022

TOTAL DO DIA 255.170,00 255.170,00

31/10/2022 1298 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

31/10/2022 1298 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00

31/10/2022 2549 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO W. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POHGUAR 813,64
31/10/2022

31/10/2022 2549 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 813,64
31/10/2022

31/10/2022 2550 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERCIAL 2.015,07
ROFE LTDA 31/10/2022

31/10/2022 2550 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 2.015,07
ROFE LTDA 31/10/2022

31/10/2022 2551 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/^ .j22 2551 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2552 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2552 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2553 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2553 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2554 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2554 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2555 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2555 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2556 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC./TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2556 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL W. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2557 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2557 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFEREN IE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2558 3.2.2.03.005 :: TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

TRANSPORTE 3.126,71 3.115,71
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TRANSPORTE 3.126,71 3.115,71

31/10/2022 2558 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR, REi= TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2559 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2559 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2560 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2560 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2561 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2561 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 31/10/202231/10/2022

31/10/2022 2562 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/10/2022 2,98

31/10/2022 2562 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF COBRANÇA DE JUROS 31/10/2022 2,98

TOTAL DO DIA 3.162,59 3.152,69

TOTAL DO MÊS 1.056.844,51 1.056.844,51

01/1,^22 1500 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 47.909,99

01/11/2022 1500 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 47.909,99

01/11/2022 2563 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/11/2022 1,18

01/11/2022 2563 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL ■ VR. REF COBRANÇA DE I.O.F. 01/11/2022 1,18

TOTAL DO DIA 47.911,17 47.911,17

03/11/2022 2564 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 95,78
MARANHAO DISTRIBUIU 03/11/2022

03/11/2022 2564 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 95,78
MARANHAO DISTRIBUID 03/11/2022

03/11/2022 2565 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,00
LOCAaO DE MAQUINAS E EQUIPAME
03/11/2022

03/11/2022 2565 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,00
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAME
03/11/2022

TOTAL DO DIA 595,78 595,78

04/11/2022 2566 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 04/11 56.010,00
0568 19012-8 PM GR/UAUICMS 04/11/2022

04/11/2022 2566 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/11 56.010,00
0568 19012-8 PM GRAJAUICMS 04/11/2022

04/11/2022 2567 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 04/11 4.550,00
4407 7572-8 PM MIRINZAL -F 04/11/2022

04/ 22 2567 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 04/11 4.550,00
W:' 4407 7572-8 PM r4IRINZAL -F 04/11/2022

TOTAL DO DIA 60.560,00 60.560,00

07/11/2022 1390 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 162,00

07/11/2022 1390 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 152,00

07/11/2022 1391 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,24

07/11/2022 1391 2.1.3.01.009 SO FILTROS LTDA_ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,24

07/11/2022 1408 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 592,54

07/11/2022 1408 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 592,54
PECAS LTDA

07/11/2022 1501 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.737,60

07/11/2022 1501 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 9.737,60

07/11/2022 1502 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.578,03

07/11/2022 1502 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.578,03

07/11/2022 1503 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.686,64

07/11/2022 1503 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.686,54

07/11/2022 2568 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.103,20
07/11/2022

07/11/2022 2568 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.103,20
07/11/2022

07/11/2022 2569 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.035,10
07/11/2022

TRANSPORTE 39.093,35 37.058,25
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TRANSPORTE 39.093,35 37.058,25

07/11/2022 2569 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.035,10
07/11/2022

TOTAL DO DIA 39.093,35 39.093,35

08/11/2022 2570 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 08/11 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAIAÜ MDE 08/11/2022

08/11/2022 2570 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 08/11 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAJAU MDE 08/11/2022

08/11/2022 2571 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - GCI CAIXA - 603,30
HABTTACAO 08/11/2022

08/11/2022 2571 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL W. REF PAGAMENTO DE BOLETO - GCI CAIXA - 603,30
HABITACAO 08/11/2022

TOTAL DO DIA 49.183,30 49.183,30

09/11/2022 2572 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2572 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2573 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/1 ■' '^022 2573 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/íi??022 2574 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2574 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2575 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2575 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2576 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS - VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

09/11/2022 2576 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 09/11/202209/11/2022

TOTAL DO DIA 55,00 55,00

10/11/2022 1399 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 285,50

10/11/2022 1399 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 285,50
LTDA

10/11/2022 2577 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 10/11 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 10/11/2022

10/11/2022 2577 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 10/11 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 10/11/2022

10/11/2022 2578 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 10/11 9.500,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 10/11/2022

10/11/2022 2578 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 10/11 9.500,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 10/11/2022

lO/lw'22 2579 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 10/11 10.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 10/11/2022

10/11/2022 2579 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 10/11 10.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 10/11/2022

10/11/2022 2580 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 10/11 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 10/11/2022

10/11/2022 2580 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 10/11 5.000,00
0020 601078-4 .ANTONIO C MUNI 10/11/2022

10/11/2022 2581 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 143,23
MARANHAO DISTRIBUID 10/11/2022

10/11/2022 2581 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 143,23
MA,RA,NHAO DISTRIBUID 10/11/2022

10/11/2022 2582 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 618,62
MARANHAO DISTRIBUID 10/11/2022

10/11/2022 2582 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 618,62
MARANHAO DISTRIBUID 10/11/2022

10/11/2022 2583 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - J 1.098,16
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO QA LTDA
10/11/2022

10/11/2022 2583 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - 1 1.098,16
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA
lO/n/2022

10/11/2022 2584 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRO 400,00
CONSULTORIA E CONTABIUDAD 10/11/2022

10/11/2022 2584 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRO 400,00
CONSULTORIA E CONTABIUDAD 10/11/2022

TRANSPORTE 37.945,51 37.945,51

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.P.J.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000,
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
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TRANSPORTE ' 37.945,51 37.945,51

lQ/ll/2022 2585 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REE TAR DOC/rEDTLETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 10/11/202210/11/2022

10/11/2022 2585 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 10/11/202210/11/2022

10/11/2022 2586 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 10/11/202210/11/2022

10/11/2022 2586 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 10/11/202210/11/2022

10/11/2022 2587 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 3,46
AGRUPADAS - OCORRENQA

10/11/202210/11/2022

10/11/2022 2587 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 3,46
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA
10/11/202210/11/2022

TOTAL DO DIA 38.439,97 38.439,97

11/11/2022 2588 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 4,95
AGRUPADAS - OCORRENQA

11/11/202211/11/2022

11/11/2022 2588 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 4,95
AGRUPADAS - OCORRENQA

11/11/202211/11/2022

W TOTAL DO DIA 4,95 4,95

14/11/2022 1392 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 185,43

14/11/2022 1392 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 185,43

14/11/2022 2589 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 9,18
AGRUPADAS - OCORRENQA

-14/11/202214/11/2022

14/11/2022 2589 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REFTARIFA PIX ENVIADO - TAR. 9,18
AGRUPADAS - OCORRENQA

14/11/202214/11/2022

TOTAL DO DIA 194,61 194,61

16/11/2022 1504 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.106,03

16/11/2022 1504 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.106,03

16/11/2022 1505 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.629,68

16/11/2022 1505 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.629,68

16/11/2022 1506 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.291,03

16/11/2022 1506 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.291,03

16/11/2022 2590 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REFTARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,88
AGRUPADAS - OCORRENQA

16/11/202216/11/2022

16/11/2022 2590 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,88
AGRUPADAS - OCORRENQA

16/11/202216/11/2022

w TOTAL DO DIA 40.028,52 40.028,62

17/11/2022 1400 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.192,13

17/11/2022 1400 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.192,13
LTDA

17/11/2022 1401 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 453,30

17/11/2022 1401 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 453,30
LTDA

17/11/2022 1404 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 620,25

17/11/2022 1404 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERaO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 620,25
PECAS E SERVIÇOS LTDA

17/11/2022 1405 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 500,52

17/11/2022 1405 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 500,52
PECAS E SERVIÇOS LTDA

17/11/2022 1413 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 481,15

17/11/2022 1413 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 481,15

17/11/2022 2591 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,48
AGRUPADAS - OCORRENQA

17/11/202217/11/2022

17/11/2022 2591 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,48
AGRUPADAS - OCORRENQA

17/11/202217/11/2022

TOTAL DO DIA 4.248,83 4.248,83

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09
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18/11/2022

18/11/2022

1393 1.1.5.01.001

1393 2.1.3.01.015

MERCADORIAS PARA REVENDA

BEZERRA E OUV. COM. DE A.

PECAS-Lll

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

194,28

194,28

18/11/2022 2592 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 18/11 2.100,00
0568 32508-2 GRA3AUCRIANCAF 18/11/2022

18/11/2022 2592 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÉNOA RECEBIDA - 18/11 2.100,00
0568 32508-2 GRAIAUCRIANCAF 18/11/2022

18/11/2022 2593 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 18/11 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 18/11/2022

18/11/2022 2593 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 18/11 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 18/11/2022

18/11/2022 2594 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PD< ENVIADO - TAR. 12,98
AGRUPADAS - OCORRENQA

18/11/202218/11/2022

18/11/2022 2594 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 12,98
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

18/11/202218/11/2022

TOTAL DO DIA 7.307,26 7.307,26

21/11/2022 1402 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.180,36

21/^ "■'022 1402 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.180,36
LTDA

zi/ÍTyfozz 1415 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 806,97

21/11/2022 1415 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPfVtS DE MERCADORIAS NESTA DATA 806,97

21/11/2022 2595 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 21/11 17.190,00
0568 5170-5 SERV AUT AGUA 21/11/2022

21/11/2022 2595 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 21/11 17.190,00
0568 5170-5 SERV AUT AGUA 21/11/2022

21/11/2022 2596 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 19/11 3.000,00
0020, 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/11/2022

21/11/2022 2596 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 19/11 3.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/11/2022

21/11/2022 2597 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 21/11/202221/11/2022

21/11/2022 2597 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 21/11/202221/11/2022

21/11/2022 2598 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PD( EIMADO - TAR. 15,05
AGRUPADAS - OCORRENQA
21/11/202221/11/2022

21/11/2022 2598 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 15,05
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA
21/11/202221/11/2022

TOTAL DO DIA 22.203,38 22.203,38

22/11/2022 2599 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,98
AGRUPADAS - OCORRENQA
22/11/202222/11/2022

22/A««022 2599 1.1.1.02.001 BANCO DO BP.ASIL VR. REF TARIFA PD< ENVIADO - TAR. 1,98
AGRUPADAS - OCORRENQA
22/11/202222/11/2022

TOTAL DO DIA 1,98 1,98

23/11/2022 1387 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.984,86
23/11/2022 1387 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.984,86

23/11/2022 1414 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,00

23/11/2022 1414 2.1.3.01.076 F.G GONÇALVES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,00

23/11/2022 2600 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 23/11 15.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 23/11/2022

23/11/2022 2600 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 23/11 15.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 23/11/2022

23/11/2022 2601 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMÊNTO DE BOLETO - POSTERUS 2.187,16
23/11/2022

23/11/2022 2601 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POSTERUS 2.187,16
23/11/2022

23/11/2022 2602 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PDÍ ENVIADO - TAR. 28,19
AGRUPADAS - OCORRENQA
23/11/202223/11/2022

23/11/2022 2602 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 28,19
AGRUPADAS - OCORRENQA
23/11/202223/1J./2022

TOTAL DO DIA 20.300,21 20.300,21

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.500/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000^
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Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
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24/11/2022 2603 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RÉCEBIDA -24/11 2.100,00
0568 42383-1 SIGrTV210480020 24/11/2022

24/11/2022 2603 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNOA RECEBIDA - 24/11 2.100,00
0568 42383-1 SIGTV210480020 24/11/2022

TOTAL DO DIA 2.100,00 2.100,00

1388 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.110,53

25/11/2022 1388 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.110,53

25/11/2022 1389 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 193,12

25/11/2022 1389 2.1.3.01.002 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 193,12

25/11/2022 1394 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.485,31 J;

25/11/2022 1394 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.485,31
PECAS-Lll

25/11/2022 1396 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,82

25/11/2022 1396 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 487,82

25/11/2022 1397 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,18

25/11/2022 1397 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 342,18

25/11/2022 1409 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214,09

25/- 22 1409 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214,09

w PECAS LTDA

VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 369025/11/2022 2604 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 44.670,00
11354569000171 MUN DE GRAJAU 25/11/2022

25/11/2022 2604 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 44.670,00
11354569000171 MUN DE GRAJAU 25/11/2022

25/11/2022 2605 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GR/UAU 25/11/2022

25/11/2022 2605 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GRAJAU 25/11/2022

25/11/2022 2606 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX EWIADÒ - TAR. 3,68
AGRUPADAS - OCORRENOA

25/11/202225/11/2022

25/11/2022 2606 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 3,58
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

25/11/202225/11/2022

TOTAL DO DIA 66.716,73 66.716,73

26/11/2022 1386 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.365,22

26/11/2022 1386 2.1.3.01.010 ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.365,22

26/11/2022 :  1410 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17,78

26/11/2022 1410 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17,78
PECAS LTDA

26/11/2022 1411 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 87,20

26/11/2022 1411 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 87,20
PECAS LTDA

TOTAL DO DIA 1.470,20 1.470,20

28/11/2022 1507 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.005,27

28/11/2022 1507 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.005,27

28/11/2022 1508 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS N ESTA DATA 10.116,00

28/11/2022 1508 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.116,00

28/11/2022 1509 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.880,00

28/11/2022 1509 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.880,00

28/11/2022 2607 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2607 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2608 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED aETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2608 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2609 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2609 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2610 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2610 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

TRANSPORTE 30.045,27 30.045,27

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.; 10.686.500/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA,
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000^

DIÁRIO

Folha: 0077

Número livro: 0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE T 30.045,27 30.045,27

28/11/2022 2611 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC,'TED feStRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2611 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2612 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - :  :::11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2612 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2613 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2613 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2614 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2614 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2615 3.2,2.03.005 TAXí\S DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2615 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2616 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/s,^22 2616 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2617 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
- CÓBRANÇA REFERENTÉ 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2617 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2618 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 26,23
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

28/11/202228/11/2022

28/11/2022 2618 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL - VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. ' 26,23
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

28/11/202228/11/2022

TOTAL DO DIA 30.148,50 30.148,50

29/11/2022 1398 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA CbMPR,AS DE MERCADORIAS NESTA DATA 350,00

29/11/2022 1398 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 350,00

29/11/2022 1428 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA 221.535,31

29/11/2022 1428 2.1.3.01.058 TOYOTA DO BRASIL LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 221.635,31

29/11/2022 1429 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 221.635,31

29/11/2022 1429 2.1.3.01.068 TOYOTA DO BRASIL LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 221.635,31

29/11/2022 2619 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CERTISIGN 159,90
CERT DIGITAL S 29/11/2022

29/11/2022 2619 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - CERTISIGN 159,90
CERT DIGITAL S 29./11/2022

W
TOTAL DO DIA 443.780,52 443.780,52

30/11/2022 1395 1.1.5.01.001 MERCADORIAS P.ARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 225,12

30/11/2022 1395 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 225,12
PECAS-Lll

30/11/2022 1403 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.160,00

30/11/2022 1403 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.160,00

30/11/2022 1406 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214,95

30/11/2022 1406 2.1.3.01.053 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214,95
PECAS E SERVIÇOS LTDA

30/11/2022 1407 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 623,12

30/11/2022 1407 2.1.3.01.053 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 623,12
PECAS E SERVIÇOS LTDA

30/11/2022 1412 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,99

30/11/2022 1412 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,99
PECAS LTDA

TOTAL DO DIA 2.330,18 2.330,18

TOTAL DO MÊS 876.674,54 876.674,54

01/12/2022 1442 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORI.AS NESTA DATA 122,73

01/12/2022 1442 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 122,73
PECAS-Lll

01/12/2022 2620 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. RFETRANSFERÊNOA RECEBIDA - 01/12 56.010,00
0568 15562-0 PREF MUN DE GR 01/12/2022

TRANSPORTE 56.132,73 122,73

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP f
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0Q78

Número livro: 0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico ^ Débito Crédito

TRANSPORTE \ 56.132,73 122,73

01/12/2022 2620 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊWÍÍA RECEBIDA - 01/12 56.010,00
0568 15662-0 PREF MUN DE GR 01/12/2022

TOTAL DO DIA 56.132,73 56.132,73

02/12/2022 2621 2.1,3.01.001 KIRNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 191,13
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022

02/12/2022 2621 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 191,13
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022

02/12/2022 2622 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 101,42
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022

02/12/2022 2622 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 101,42
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022 .

02/12/2022 2623 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 94,10
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022

02/12/2022 2623 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 94,10
MARANHAO DISTRIBUID 02/12/2022

02/12/2022 2624 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - MATEUS 147,80
SEPERMERCADOS - COHAMA 02/12/2022

02/12/2022 2624 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - MATEUS 147,80
SEPERMERCADOS - COHAMA 02/12/2022

TOTAL DO DIA 534,45 534,45

06/J??!b22 1443 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 643,82

06/12/2022 1443 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 643,82
PECAS-Lll

06/12/2022 1444 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 683,56

06/12/2022 1444 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 683,56
PECAS-Lll

06/12/2022 : 1445 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 'COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 176,52

06/12/2022 1445 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. .  , COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 176,52
PECAS-Lll

06/12/2022 1463 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 684,43

06/12/2022 1463 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 684,43

TOTAL DO DIA 2.188,33 2.188,33

07/12/2022 :  1450 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.868,61

07/12/2022 1450 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.858,61

07/12/2022 1510 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.975,80

07/12/2022 1510 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.975,80

07/12/2022 1511 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.089,00

07/12/2022 1511 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.089,00

07/12/2022 1512 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.278,00

07/12/2022 1512 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.278,00

07/ 22 2625 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 07/12 4.550,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 07/12/2022

07/12/2022 2625 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 07/12 4.550,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 07/12/2022

07/12/2022 2626 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 07/12 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 07/12/2022

07/12/2022 2626 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 07/12 10.900,00
4407 25071-6 PREF MIRINZAL 07/12/2022

07/12/2022 2627 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 07/12 9.500,00
4407 25075-9 PM ATRIBUTOS 07/12/2022

07/12/2022 2627 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 07/12 9.500,00
4407 25075-9 P M A TRIBUTOS 07/12/2022

07/12/2022 2628 2.1,3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,30
LOCACAO M E LTDA 07/12/2022

07/12/2022 2628 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - RENTMAQ 500,30
LOCACAO M E LTDA 07/12/2022

07/12/2022 2629 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNiai - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 07/12/202207/12/2022

07/12/2022 2629 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 07/12/202207/12/2022

07/12/2022 2630 3.2.2.03.005: TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELET RÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 07/12/202207/12/2022

07/12/2022 2630 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 07/12/202207/12/2022

07/12/2022 2631 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 8,91
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

07/12/202207/12/2022

T RANSPORTE 38.692,62 38.683,71

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.; 10.586.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 6544Q4
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Folha: 0079

Número livro: 0001
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Data N.Lan. Classificação Descrição
0^--

Histórico V"^' Débito Crédito
\

TRANSPORTE 38.692,62 38.683,71

07/12/2022 2631 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 8,91
AGRUPADAS - OCORRENQA

07/12/202207/12/2022

TOTAL DO DIA 38.692,62 38.692,62

08/12/2022 2632 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 08/12 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAIAÜ MDE 08/12/2022

08/12/2022 2632 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 08/12 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAIAÜ MDE 08/12/2022

TOTAL DO DIA 48.580,00 48.580,00

09/12/2022 1S13 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.597,00

09/12/2022 1S13 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.597,00

09/12/2022 1514 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.386,50

09/12/2022 1514 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.386,50

09/12/2022 1515 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.140,52

09/12/2022 1515 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.140,52

09/12/2022 1516 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.843,02

09/1? "022 1516 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.843,02

09/1,^2 : 1517 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.353,72

09/12/2022 1517 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.353,72

09/12/2022 1518 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS . .  ■ VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.378,98

09/12/2022 1518 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.378,98

09/12/2022 2633 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - TOKIO 1.551,11
MARINE SEGURADORA S A 09/12/2022

09/12/2022 2633 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL jVR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - TOKIO 1.551,11
MÀRINE SEGURADORA S A 09/12/2022

TOTAL DO DIA 61.250,85 61.250,85

12/12/2022 2634 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 12/12 17.190,00
osès 5170-5 SERV AUT AGUA 12/12/2022

12/12/2022 2634 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 12/12 17.190,00
0568 5170-5 SERV AUT AGUA 12/12/2022

12/12/2022 2635 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.133,21
12/12/2022

12/12/2022 2635 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.133,21
12/12/2022

12/12/2022 2636 2.1.3.01.Q01 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.090,50
12/12/2022

12/12/2022 2636 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.090,50
12/12/2022

12/12/2022 2637 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.894,09
12/12/2022

12/1 "2 2637 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 1.894,09
12/12/2022

12/12/2022 2638 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - 1 1.098,14
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

12/12/2022

12/12/2022 2638 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - 1 1.098,14
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

12/12/2022

12/12/2022 2639 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLEIO - GCI CAIXA - 604,49
HABITACAO 12/12/2022

12/12/2022 2639 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - GCI CAIXA ■ 604,49
HABITACAO 12/12/2022

12/12/2022 2640 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 10,00
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2640 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 10,00
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2641 3.2Í2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2641 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2642 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - :  11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2642 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 :: 2643 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

TRANSPORTE 24.053,43 24.042,43

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELJ



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.; 10.686.600/0001-09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA,
Período: 01/01/2022-31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-0^)

Folha: 0080

Número livro: 0001
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TRANSPORTE \ 24.053,43 24.042,43

12/12/2022 2643 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ferRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2644 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2644 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2645 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - :  11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2645 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2646 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2646 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2647 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2647 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2648 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

12/12/2022 2648 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - 480,00
COBRANÇA REFERENTE 12/12/202212/12/2022

—r TOTAL DO DIA 24.577,43 24.577,43

13/12/2022 1519 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.138,48

13/12/2022 1519 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA S. 138,48

13/12/2022 1520 1.1.2.01.001 CQENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.932,73

13/12/2022 1520 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.932,73

13/12/2022 1521 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.492,38

13/12/2022 1521 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.492,38

13/12/2022 1522 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS -VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.217,61

13/12/2022 1522 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.217,61

13/12/2022 1523 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.572,75

13/12/2022 1523 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.572,75

13/12/2022 1524 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.798,66

13/12/2022 1524 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.798,66

13/12/2022 1525 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.581,32

13/12/2022 1525 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.581,32

13/12/2022 1526 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.577,67

13/12/2022 1526 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.577,67

13/12/2022 1527 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.986,28

13/12/2022 1527 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.986,28

13/ 22 1528 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.509,54

13/Í1|^022 1528 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.509,54

13/12/2022 1529 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.294,47

13/12/2022 1529 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.294,47

13/12/2022 1530 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.560,18

13/12/2022 1530 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.560,18

13/12/2022 1531 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.346,90

13/12/2022 1531 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.346,90

13/12/2022 1532 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.856,54

13/12/2022 1532 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.856,54

13/12/2022 1533 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.566,62

13/12/2022 1533 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.566,62

13/12/2022 1534 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.880,28

13/12/2022 1534 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.880,28

13/12/2022 2649 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 53,76
AGRUPADAS - OCORRENQA

13/12/202213/12/2022

13/12/2022 2649 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 53,76
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

13/12/202213/12/2022

TOTAL DO DIA 110.366,17 110.366,17

14/12/2022 1453 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,00

TRANSPORTE 198,00
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TRANSPORTE 198,00

14/12/2022 1453 2.1.3.01.042 ITR PNEUS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 198,00

14/12/2022 1535 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.868,61

14/12/2022 1535 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 1.868,61

14/12/2022 2650 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 3,37
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

14/12/202214/12/2022

14/12/2022 2650 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF FARIFA PIX ENVIADO - TAR. 3,37
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

14/12/202214/12/2022

TOTAL DO DIA 2.069,98 2.069,98

15/12/2022 1451 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 465,18

15/12/2022 1451 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 465,18
LTDA

15/12/2022 1456 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE M ERCADORIAS NESTA DATA 8,89

15/12/2022 1456 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,89
PECAS LTDA

15/12/2022 1457 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 96,11

15/12/2022 1457 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 96,11
PECAS LTDA

TOTAL DO DIA 570,18 570,18

19/12/2022 1454 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA . COMPI^ DE MERCADORIAS NESTA DATA 470,00

19/12/2022 1454 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 470,00
PECAS E SERVIÇOS LTDA

19/12/2022 1536 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 929.000,00

19/12/2022 1536 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 929.000,00

19/12/2022 2651 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 19/12 5.000,00
■ 0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 19/12/2022

19/12/2022 2651 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÉNOA RECEBIDA - 19/12 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 19/12/2022

19/12/2022 2652 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 1.339,35
ROFE LTDA 19/12/2022

19/12/2022 2652 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - COMERQAL 1.339,35
ROFE LTDA 19/12/2022

19/12/2022 2653 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 170,47
MARANHAO DISTRIBUID 19/12/2022

19/12/2022 2653 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - EQUATORIAL 170,47
MARANHAO DISTRIBUID 19/12/2022

19/12/2022 2654 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,08
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

14/12/202219/12/2022

19/12/2022 2654 1.1.1.02.001 BANCO DO BPVSIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 1,08
•AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

14/12/202219/12/2022

TOTAL DO DIA 935.980,90 935.980,90

20/12/2022 1462 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 276,12

20/12/2022 1462 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 276,12

TOTAL DO DIA 276,12 276,12

21/12/2022 1446 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 500,86

21/12/2022 1446 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 500,86
PECAS-Lll

21/12/2022 2655 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 21/12 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/12/2022

21/12/2022 2655 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 21/12 5.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/12/2022

21/12/2022 2656 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÉNOA RECEBIDA - 21/12 4.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/12/2022

21/12/2022 2656 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS W. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 21/12 4.000,00
0020 601078-4 ANTONIO C MUNI 21/12/2022

21/12/2022 2657 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDEMTIAL 740,04
DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S 21/12/2022

21/12/2022 2657 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDENTIAL 740,04
DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S 21/12/2022

21/12/2022 2658 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDENTIAL 759,47
DO BRASIL SEGUROS DE VIDAS 21/12/2022

21/12/2022 2658 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - PRUDENTIAL
759,47

DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S 21/12/2022

TRANSPOR! E 11.000,37 11.000,37
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Transporte \ 11.000,37 11.000,37

21/12/2022 2659 2.1.3.01.001 RORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BtjLETO -1 535,15
.GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

21/12/2022

21/12/2022 2659 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - J 535,15
GONÇALVES DOS SANTOS FILHO CIA LTDA

21/12/2022

21/12/2022 2660 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - MATEUS 147,80
SEPERMERCADOS - COHAMA 21/12/2022

21/12/2022 2660 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - MATEUS 147,80
SEPERMERCADOS - COHAMA 21/12/2022

21/12/2022 2661 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 5,94
AGRUPADAS - OCORRENOA

21/12/202221/12/2022

21/12/2022 2661 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 5,94
AGRUPADAS - OCORRENQA

21/12/202221/12/2022

TOTAL DO DIA 11.689,26 11.689,26

22/12/2022 1452 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115,88

22/12/2022 1452 2.1.3.01.033 TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115,88
LTDA

221: 22 1458 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,03

22/l'Sf622 1458 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,03
PECAS LTDA

22/12/2022 2662 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL , ' ■ VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 22/12 12.000,00
0020 601078-4 ÁNTONIO C MUNI 22/12/2022

22/12/2022 2662 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 22/12 12.000,00
0020 601078-4 ANTONIG C MUNI 22/12/2022

22/12/2022 2663 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 5,94
^AGRUPADAS - OCORRENQA
22/12/202222/12/2022

22/12/2022 2663 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR.. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 5,94
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

22/12/202222/12/2022

TOTAL DO DIA 12.261,85 12.261,85

23/12/2022 1537 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 159.000,00

23/12/2022 1537 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 159.000,00

23/12/2022 2664 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 23/12 48.580,00
0568 6634-6 P M GRA3AU MDE 23/12/2022

23/12/2022 2664 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 23/12 48.580,00
0568 6634-6 P M GRAIAU MDE 23/12/2022

23/12/2022 2665 1.1.Í.02.0O1 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNQA RECEBIDA - 23/12 56.010,00
0568 19011-X PM GRAIAU IPVA 23/12/2022

23/12/2022 2665 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 23/12 56.010,00
0568 19011-X PM GRAIAU IPVA 23/12/2022

23/1 22 2666 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 23/12/2022

23/12/2022 2666 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 18.210,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 23/12/2022

23/12/2022 2667 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 44.670,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 23/12/2022

23/12/2022 2667 1.1.2.01.001 CUENTES DIVERSOS VR. REF TED-CRÉDITO EM CONTA - 104 3690 44.670,00
11354569000171 MUN DE GRAIAU 23/12/2022

23/12/2022 2668 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2668 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOQTED ELETRÔNICO - 11,00
COBRA,NÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2669 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2669 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2670 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA. REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2670 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELt IRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2671 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2671 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2672 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

23/12/2022 2672 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

TRANSPORTE 326.525,00 326.525,0C

Sistema licenciado para PRO COtíTABIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.P.J.: 10.686.500/0001-09
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Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data; 01/06/2021

Data N.Lan. Classificação Descrição

23/12/2022 2673 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2673 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2674 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2674 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2675 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2675 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2676 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2676 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2677 3.2.2.03.005 TAXAS DP7ERSAS

23/12/2022 2677 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2678 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/i^22 2678 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2679 3.12.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2679 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2680 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2680 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2681 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2681 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022: : 2682 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2682 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL

23/12/2022 2683 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

23/12/2022 2683 1.1.1.02.001 BANCO DO 3PASIL

23/12/2022 2684 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS

SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000

DIÁRIO

Folha: 0083

Número livro: 0001

Página 84 de 93

Histórico Debito Credito

TRANSPORTE

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
■ COBRÂNÇA REFERfeNTÉ 23/12/2Ò2223/12/2022
VR. REF TAR DOC,/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
OOBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA'REFERENTET3/12/2a2223/12/2022

VR. REFTÁROOC/TED-aETRÔNlCO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/fED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022
VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022
VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022

VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022
VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO -
COBRANÇA REFERENTE 23/12/202223/12/2022
VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR.

AGRUPADAS - OCORRENaA

326.525,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

21,98

326.525,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

11,00

23/12/202223/12/2022

23/1" "22 2684 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - T/\R. 21,98
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

23/12/202223/12/2022

TOTAL DO DIA 326.667,98 326.667,98

26/12/2022 1538 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 354,40

26/12/2022 1538 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 354,40

26/12/2022 2685 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2685 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2686 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRAIvIÇA REFERENTE 26/J 2/202226/12/2022

26/12/2022 2686 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC,'TED ELE rRCNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2687 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/20222.6/12/2022

26/12/2022 2687 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2688 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 20/12/202226/12/2022

26/12/2022 2688 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL \V. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2689 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VK. REF TAR DOQTED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFE^^E^'TE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2689 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELE TRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

TRANSPORTE 409,40 409,4C

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
C.N.PJ.: 10.686.600/0001-09

Endereço; RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA,
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
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DIÁRIO , çOW

Data N.Lan. Classificação Descrição
í ftti

Histonco Débito Crédito

TRANSPORTE 409,40 409,40

26/12/2022 2690 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOCAIED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2690 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2691 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2691 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2692 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2692 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2693 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2693 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2694 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2694 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/12/2022 2695 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

26/:^>22 2695 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TAR DOC/TED ELETRÔNICO - 11,00
COBRANÇA REFERENTE 26/12/202226/12/2022

TOTAL DO DIA 475,40 475,40

27/12/2022 1447 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,64

27/12/2022 1447 2.1.3.01.015 BEZERRA E OLIV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 126,64
PECAS-Lll

27/12/2022 1448 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 109,62

27/12/2022 1448 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. ■ COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 109,62
PECAS-Lll

27/12/2022 1459 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26,58

27/12/2022 1459 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26,58
PECAS LTDA

27/12/2022 1460 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 92,00

27/12/2022 1460 2.1.3.01.020 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 92,00
PECAS LTDA

27/12/2022 1461 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 517,77

27/12/2022 1461 2.1.3.01.C20 MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 517,77
PECAS LTDA

27/12/2022 1466 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214.069,29

27/12/2022 1466 2.1.3.01.068 TOYOTA DO BRASIL LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 214.069,29

27/12/2022 1S39 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 288.300,00

27/p-"n22 1539 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 288.300,00

27/1,^^2 1540 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

27/12/2022 1540 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

27/12/2022 1541 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

27/12/2022 1541 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121.500,00

27/12/2022 2696 2.1.3.01.001 FORNECEDOR MODELO VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.141,76
27/12/2022

27/12/2022 2696 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF PAGAMENTO DE BOLETO - POTIGUAR 2.141,76
27/12/2022

TOTAL DO DIA 748.383,66 748.383,66

28/12/2022 1449 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 322,72

28/12/2022 1449 2.1.3.01.015 BEZERRA E OUV. COM. DE A. COMPRAS DE MERCADOrJ,AS NESTA DATA 322,72
PECAS-Lll

28/12/2022 1543 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.500,00

28/12/2022 1543 2.1.3.01.090 ELEVITTA ELEVADORES LTDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.500,00

TOTAL DO DIA 26.822,72 26.822,72

29/12/2022 1455 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MÊRCADOPJAS NESTA DATA 367,00

29/12/2022 1455 2.1.3.01.063 ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 367,00
PECAS E SERVIÇOS LTDA

29/12/2022 1542 1.1.2.01.001 CÜENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 400.000,00

29/12/2022 1542 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 400.000,00

29/12/2022 2697 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 29/12 2.100,00
10:04 GRAJAUCRIANCAFEUZ 29/12/2022

TRANSPORTE 402.467,00 400.367,01

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREU
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DIÁRIO

..oC--

Data N.Lan. Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TIWNSPORTE 402.467,00 400.367,00

29/12/2022 2697 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS VR. KEF TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 29/12 2.100,00
10:04 GRAIAUCRIANCAFELIZ 29/12/2022

TOTAL DO DIA 402.467,00 402.467,00

30/12/2022 2698 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 2,27
AGRUPADAS - OCORRENQA

30/12/202230/12/2022

30/12/2022 2698 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL VR. REF TARIFA PIX ENVIADO - TAR. 2,27
AGRUPADAS - OCORRÊNCIA

30/12/202230/12/2022

TOTAL DO DIA 2,27 2,27

31/12/2022 2720 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOQAL VALOR A RECOLHER 25.418,83

31/12/2022 2720 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 25.418,83

31/12/2022 2721 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 43.071,90

31/12/2022 2721 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 43.071,90

31/12/2022 2733 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 25.586,52

31/12/2022 2733 3.2.1.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS ZERAMENTO 25.586,52

31/12/2022 2734 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 2.730,00

31/ '22 2734 3.2.1.01.004 13° SALÁRIO ZERAMENTO 2.730,00

31/Í3ÇÓ22 2735 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 5.837,00

31/12/2022 2735 3.2.1.01.005 FÉRIAS ZERAMENTO 5.837,00

31/12/2022 2736 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO ' " '-'1 T 1.307,00

31/12/2022 2736 3.2.1.01.006 INSS ZERAMENTO 1.307,00

31/12/2022 2737 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 805,30

31/12/2022 2737 3.2.1.01.007 FGTS ZERAMENTO 805,30

31/12/2022 :  2738 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO .ZERAMENTO 37.311,00

31/12/2022 2738 3.2.1.02.001 COMISSÕES ZERAMENTO 37.311,00

31/12/2022 2739 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZÉRAMENfO 17.071,00

31/12/2022 2739 3.2.1.06.002 MANUTENÇÃO E REPARO ZERAMENTO 17.071,00

31/12/2022 2740 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 2.055,00

31/12/2022 2740 3.2.1.06.003 TELEFONE ZERAMENTO 2.055,00

31/12/2022 2741 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 112.948,00

31/12/2022 2741 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR ZERAMENTO 112.948,00
TERCEIROS

31/12/2022 2742 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 12.480,47

31/12/2022 2742 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS ZERAMENTO 12.480,47

31/12/2022 2743 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 12.981,22

31/12/2022 2743 3.2.2.04.001 ENERGIA ELÉTRICA ZERAMENTO 12.981,22

3i/r'-'n22 2744 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 8.741,11

31/^22 2744 3.2.2.04.002 ÁGUA E ESGOTO ZERAMENTO 8.741,11

31/12/2022 2745 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS ZERAMENTO 6.730.547,00

31/12/2022 2745 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 6.730.547,00

31/12/2022 2746 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 25.418,83

31/12/2022 2746 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ZERAMENTO 25.418,83

31/12/2022 2747 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 43.071,90

31/12/2022 2747 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA ZERAMENTO 43.071,90

31/12/2022 2748 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 64.220,60

31/12/2022 2748 4.1.2.03.013 (-) SIMPLES NAaONAL ZERAMENTO 64.220,60

31/12/2022 2749 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO ZERAMENTO 6.357.982,05

31/12/2022 2749 2.3.5.01.003 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM ZERA.MEMTO 6.357.982,05
CURSO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

13.529.584,73

16.339.574,63

13.529.584,73

16.339.574,63

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIRELI



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.IM.P.J.: 10.686.600/0001-09

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0001
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Código Classificação Descri ção Saido Atuai

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

8.203.143,870

8.203.143,870

3.857.223,410

999,230

999,230

7 1.1.1.02

8 1.1.1.02.001

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

3.856.224,180

3.856.224,180

12 1.1.2

13 1.1.Z01

504 1.1.2.01.001

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

1.739.632,020

1.739.632,020

1.739.632,020

53 1.1.5

54 1.1.5.01

55 1.1.5.01.001

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

2.606.288,440

2.606.288,440

2.606.288,440

149 2

150 2.1

164 2.1.3

165 2.1.3.01

525 2.1.3.01.002

526 2.1.3.01.003

527 2.1.3.01.004

528 2.1.3.01.005

529 2.1.3.01.006

530 2.1.3.01.007

532 2.1.3.01.009

533 2.1.3.01.010

534 2.1.3.01.011

535 2.1.3.01.012

536 2.1.3.01.013

537 2.1.3.01.014

538 2.1.3.01.015

539 2.1.3.01.016

540 2.1.3.01.017

542 2.1.3.01.019

543 2.1.3.01.020

544 2.1.3.01.021

545 2.1.3.01.022

546 2.1.3.01.023

547 2.1.3.01.024

548 21.3.01.025

550 21.3.01.027

551 2.1.3.01.028

556 2.1.3.01.033

558 21.3.01.035

559 2.1.3.01.036

560 2.1.3.01.037

562 2.1.3.01.039

564 2.1.3.01.041

565 2.1.3.01.042

566 21.3.01.043

567 2.1.3.01.044

569 21.3.01.046

570 2.1.3.01.047

571 2.1.3.01.048

572 21.3.01.049

573 21.3.01.050

574 21.3.01.051

575 21.3.01.052

576 21.3.01.053

577 21.3.01.054

579 2.1.3.01.056

580 2.1.3.01.057

581 2.1.3.01.058

582 2.1.3.01.059

583 2.1.3.01.060

584 2.1.3.01.061

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A

RR PNEUS LTDA

MARDISA VEIOU LOS SA c '

ROMA TRUCK CENTER LTDA - 01

ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA ME

ECU5T0MIZE CONSULTÕWÁ EM SOFTWARE LTDA - ME

SQ FILTROS LTDA_ .

ROXO PECAS AUTOMOTIVAS EIREU

F DE ASSIS MARINANTO IND,COM E SERV AUTOMOTIVO LTD

DICARRO BATERIAS E PECAS LTDA

RR CAR CENTER GÜAJAIARAS LTDA

C DA CONCEICAO M. FONTES

BEZERRA E OUV. COM. DE A. PECAS-Lll

MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

ELOX DISTRIBUIDORA EIRELI

AGRO BONINI COMERaO E SERVIÇOS LTDA

MGR DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

A MENDES SILVA JÚNIOR - ME

JOSE RAIMUNDO G C PAIXAO

M L PAIXAO SILVA

IVEPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA

PAVONITRATORPECAS COM. IMP. E EXP. LTDA.

FEDERAL BUS LTDA

JACARÉ MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA

TOYOMASTER COMERCIO DE PECAS - LTDA

H T PRESTES DE MELO ME

BRN REFRIGERAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA EPP

JACARÉ ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

RAIMUNDO TINOCO ARAGAO

POLIPECAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ITR PNEUS

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS

GOMMA DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

G D A DISTRIB. DE PECAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA ME

CENTER LUB COMERCIO. DE VEÍCULOS LTDA-ME

SOAR COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVO LTDA

H DE SOUSA PEREIRA LUCENA EIRELE ME

AUTO PECAS JC GUIMARÃES

CASA DAS MANGUEIRAS LTDA

CONTROLLNET RECEBIVEIS EIREU ME

MULLER DIESEL - COMERCIO DE PECAS LTDA

CBL - CASA DAS BORRACHAS LTDA.

DINEPEL DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE PEÃÍAS LTDA

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA

S C RUBEM EIREU - EPP

V M AQUINO DA SILVA - ME

MAPjWIMAQUINAS IMPORTAÇÃO E COMERaO DE PECAS LTDA

8.203.143,87C

1.765.161,820

1.695.084,470

1.695.084,470

58.721,580

2.354,00C

12.129,50C

3.900,000

74.768,000

774,00C

63.235,13C

20.655,580

2.290,00C

9.295,OOC

2.320,OOC

217,100

97.511,540

895,Ü0C

7OO,0OC

1.200,000

29.724,660

1.1S0,00C

970,000

1.330,D0C

1.982,850

7.504,930

3.608,950

420,D0C

19.742,950

11.140,000

1.550,000

801,000

225,OOC

2.029,460

67.578,96C

5.688,260

47.487,070

3.315,000

10.913,460

816,700

900,000

2.500,000

42,OOC

12.265,820

10.445,000

1.123,69C

463,43C

3.565,000

905,64C

5.471,000

5.869,500

6.345,830



Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.P.J.: 10.686.600/0001-09

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação Descri ção

Folha: 0002

Página 88 de 93

Saldo Atuai

585 2.1.3,

586 2.1.3,

587 2.1.3,

588 2.1.3,

589 2.1.3.

590 2.1.3.

591 2.1.3.

595 2.1.3.

596 2.1.3.

597 2.1.3,

598 2.1.3,

599 2.1.3.

602 2.1.3.

604 2.1.3,

605 2.1.3.

608 2.1.3.

609 2.1.3.

610 2.1.3.

611 2.1.3.

613 2.1.3.

,01.062

,01.063

01.064

,01.065

01.066

01.067

01.068

01.072

01.073

01.074

01.075

01.076

01.079

01.081

01.082

01.085

01.086

01.087

01.088

01.090

AUDIOIAR MOVEIS E ELETROS LTDA

ORIGINAL NICE COMERCIO DE VEIC PECAS E SERVIÇOS LTDA

RARO COMERCIO DE PECAS LTDA

DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PECAS LTDA

MOVIMENTA CAR LTDA

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

TOYOTA DO BRASIL LTDA

VALENTINA LUBRICAMTES LTDA

I M TAVARES COMERCIO SERVIÇO E TRANSPORTES EIREU

PRl MUS AUTO CENTER EIREU

REVEMAR COMERCIO DE AUTOMÓVEIS E UTIUTARICS LTDA

F.G GONÇALVES LTDA

J.B. EVANGEUSTADE SA

CASA DOS ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA

IRMÃOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEÍCULOS E UTIUTARIOS LTDA

PACAEMBU AUTOPEÇAS LTDA

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

NC TELES VIEIRA

ITEVAL MOLAS

ELEVriTA ELEVADORES LTDA

988,OOC

5.458,540

135,900

1.735,320

100,000

93.125,790

878.975,22C

1.354,210

1.210,000

2.113,300

20.938,000

4.435,000

25,000

18,000

4.523,500

760,OOC

53.447,OOC

180,0OC

220,000

6.5OO,0OC

169 2.1.4

170 2.1.4.01

176 2.1.4.01.006

177 2.1.4.01.007

185 2.1.5

186 2.1.5.01

187 2.1.5.01.001

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECDLH ER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

68.490,730

68.490,73C

43.071,90C

25.418,83C

1.586,620

1.586,620
1.586,62C

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

6.437.982,050

80.000,000

80.000,000

80.000,OOC

264 2.3.5

265 2.3.5.01

268 2.3.5.01.003

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍaO EM CURSO

6.357.982,050

6.3S7.982,05C

6.357.982,05C

OL.^FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR
SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 615.121.843-49

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012455/O
CPF: 040.309.433-06



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

C.N.PJ.: 10.586.600/0001-09

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021
Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
Período: 01/01/2022-31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Folha; 0001

Número livro: 0001

Emi; Página 89 de 93
Hora: 14:03:50

Descrição Saldo Total

RECEITA BRUTA

VENDA DÊ MERCADORIAS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(-) IMPOSTO DE RENDA

RECEITA LÍQUIDA

6.541.594,10

C25.418,83)

(43.071,90)

6-541.594,10

158.490.73)

6.473.103.37

LUCRO BRUTO 6.473.103.37

DESPESAS OPERACIONAIS f239.853.62)

DESPESAS COM VENDAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉniftS

fg!s
COMISSÕES

MANUTENÇÃO E REPARO
TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(25.586,52)

(2.730,00)

(5.837,00)

(1.307,00)

(805,30)

(37.311,00)

(17.071,00)

(2.055,00)

(112.948,00) 1205.650.82)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

RESULTADO OPERACIONAL

(12.480,47)

(12.981,22)

(8.741,11) f34.2Q2.80)

6.233.249.75

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 6.233.249.75

LUCRO LIQUIDO 00 EXERCiaO 6.233.249.75

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 615.121.843-49

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/O
CPF: 040.309.433-05

Sistema licenciado para PRO CONTÁBIL EIREÜ



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Inscrição; 10.585.600/0001-09
Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000 ̂
Período: 01/01/2022-31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/05/2021

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/Í2/2022

Página: 0001
Número livro: 0001

Emii Página 90 de 93
Hora: 14:09:53

Coeficiente Fórmula

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Valor

7.811.550,44 + 0,00

Resultado

4,76

1.642.621,29 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Qrcuiante

Passivo Circulante

7.811.650,44 4,76

1.642.621,29

índice de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-CIrculante

7.811.650,44 4,76

1.642.621,29 + 0,00

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 615.121.843-49

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MAsob ó No. 012456/O
CPF: 040.309.433-06
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Empresa; PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

C.N.P.J.: 10.686.600/0001/09

Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO

RIO PRETO/MA, CEP 65440-000

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 21200563499 Data: 21/09/2021

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta couta representa saldo em RS 3.857.223,41

caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no

ano calendário

2- Clientes, Duplicatas a receber de clientes pela prestação de RS 1.739,632,02
serviços.

3- Estoque, registrado pelo Valor original de aquisição, RS 1.097.388,86

acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos movimentos no ano RS 68.490,73
calendário

5- Patrimônio Liquido

Registrado pelo valor original de constituição acrescidos dos RS 6.357.982,05
movimentos no ano calendário

SÀO LUIS - MA, 29 de Maio de 2023.

Henrique Marques Muniz Vlarcus Vinícius de Casfro Soares
SÓCIO/Administrador Contador

CPF: 845.714.033-72 CPF; 040.309.433-06

CRC-MA012456/0-0
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Termo cie Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 92, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

São Benedito do Rio Preto, 31/12/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA 12456

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 10.686.600/0001-09

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Administrador, Sócio

CPF 615.121.843-49



Página 93de 93MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

04030943306 MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

10686600000109 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

W

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

• Jvr"'



Empresa:

C.N.PJ.;

Endereço:

Período:

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

10.686.600/0001-09

RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000
01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 01/06/2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO

(Aumento) Redução em contas a receber e outros

(Aumento) Redução nos estoques

Aumento (Redução) em fornecedores

Aumento (Redução) no Imposto de Renda eContríbuição Social
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DASATIVIDADES OPERACIONAIS

Folha: 0001

Número livro: 0001

Emissão; 05/06/2023

Hora: 15:32:18

6.169.029,15

6.169.029,15

(1.550.679,12)

(2.454.053,29)

1.572.543,94

68.490,73

3.805.331,41

3.805.331,41

3.805.331,41

Aumento nas Disponibilidades

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

ODON FRANCISCO OE CARVALHO
DE CARVALHO IUNI08;615121SJ349

JUNIOR:61512184349 Dados. 202j.06.os is.ami-cow

^  ODON FRANQSCO DE CARVALHO JÚNIOR
SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 615.121.843-49

3.805.331,41

50.305,38

Assinado de forma digital por 3.857.223,41
MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO

SOARES :04030943306

■00'

MARCUS VINÍCIUS DE CASTROSOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

MARCUS VINÍCIUS DE

CASTRO

SOARES:04030943306

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA



Empresa: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
Inscrição; 10.686.600/0001-09
Endereço: RODOVIA MA 224 KM 44, 10, LETRA A, ZONA URBANA, SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-1
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial; 21200881741 Data: 01/06/2021

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Página: 0001
Número livro; 0001

Emissão; 13/07/2023
Hora; 16:36:05

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Capital de

Terceiros

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Patrimônio Líquido

1.642.621,29 4 0,0C

6.169.029,15

0,27

índice de Endividamento

Geral

Passivo Circulante 4 Passivo Não-Circulante

Passivo Total

1.642.621,29 4 0,00

7.811.650,44

0,21.

índice de Endividamento

Corrente

Passivo Circulante

Patrimônio Líquido 4 Resultado de Exer. Futuros

1.642.621,29

6.169.029,15 4 0,00

0,27

índice de Dívida a Curto

Prazo

Passivo Circulante

Passivo Não-Circulante

1.642.621,29

0,00

0,00

Grau de Endividamento Passivo Circulante 4 Passivo Não-Circulante

Ativo

1.642.621,29 4 0,0C

7.811.650,44

0,21

índice de Garantia de

Capital de Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante 4 Passivo Não-Circulante

6.169.029,15

1.642.621,29 4 0,00

3,76

Assinado de forma

i-r-i A rsi- digital porODONFRANCISCO DE francI^code
CARVALHO CARVALHO

J U N IOR:6151218 ''f/'
Dados:2023.07.13

4349 16:44:32-03W

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 615.121.843-49

_  Assinado de forma
MARCUS VINÍCIUS,
DE CASTRO VINÍCIUS de castro

SOARES:04030943SOARES:04030943306

Dados: 2023.07.13

16:42:29 -03'0D'

MARCUS VINiaUS DÊCASTRO SOARES
Reg. no CRC - MA sob o No. 0124S6/O
CPF: 040.309.433-06

306



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO \irs0ed

Entidade: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 10.686.600/0001-09

: Nome Empresarial

;nire

CNPJ

_^úmero de Ordem

01/06/2021 ■

Natureza do Livro

: Município

: Data do arquivamento dos atos
constitutivos

i Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
7238

TERMO DE ABERTURA

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

21200881741

10.686.600/0001-09

Livro Diário

SAO BENEDITO DO RiO PRETO

digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

TERMO DE ENCERRAMENTO

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Livro Diário

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

7238

01/01/2022

31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

21200881741 10.686.600/0001-09

NOME EMPRESARIAL

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sorn escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

ilDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASHj
il3.6A.0E.60.03.63.34.EC.08.D2.32.91.7B.AD.D0.1D.FF.4F.EA.7D

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NIJMERO DO LIVRO

1

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador

Outros

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

CPF/CNPJ

04030943306

61512184349

10686600000109

NOME

MARCUS VINÍCIUS DE

CASTRO

SOARES:04030943306

ODON FRANCISCO DE

CARVALHO

JUNIOR:61512184349

PRO CAR SERVIÇOS E

PECAS

LTDA:10686600000109

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

586412107395856064 12/04/2023 a

O

715278393629365761

11/04/2024

07/02/2023 a

07/02/2024

517811878867698304 07/02/2023 a

4  07/02/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

13.6A.0E.60.03.63.34.EC.08.D2.32.91.7

B.AD.D0.1 D.FF.4F.EA.7D-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

ert! 05/06/2023 às 10:55:20

Ü6.08.10.C2.53.BD.F7.3B

BF.01.F8.30.A8.F4.17.F6

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍLIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o tituiar deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: WIA/2023/00001580

Nome: MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES CPF: 040.309.433-06
CRC/UF n.»IVIA-012456/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 14/09/2023

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro: DIÁRIO

N° 2 / Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 040.309.433-06 Controle : 6222.7477.7791.8105
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA nfUNIClPAL DE MATÔES DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de habilitação em Processos
Licitatórios, e o mais a que se fizer necessário e com fulcro nas disposições da
Lei 8 666/93 e demais legislações pertinentes que a Empresa PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 0,686.600/0001-09, sediada na
ROO yA 224 KM 44 LETRA A, n" 10, Bairro Zona Urbana, cidade São
Benedito do Rio Preto-MA, forneceu para esta Secretaria uma Ambulância Tipo
A Tipo Furgão Teto Alto. Marca RENAULT MASTER RAYTECAIVi BL3H2, ANO
2022/2023, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Matões do Norte - MA, conforme a descrição dos serviços constantes
na planilha do Contrato n° 20220110/2022, tendo cumprido sempre o contrato
,10 tocante as especificações exigidas {qualidade dos produtos e/ou serviços), e
prazo de entrega, não havendo nada até a presente data e/ou nenhum fato que
a desabone em sua conduta,

Por ser verdade, firmamos à presente

•XcQA

eniíson Bez^rrq Neves
etário Wlunjicipàl d© Saúde

uM

Avenida Antonío Sampaio, n^^lOO - Centro Matões do
Norte- MA

CNPJ: 01.612.831/0001-87



PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

ROO MA 224 KM 44 LETRA A 10
ZONA URBANA-SAO BENEDITO DO RIO^
FONE(098S 9890-7021 - CEP - 65440000
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PARAiBANO/!í/I;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRO CAR SERVIÇOS E
PEÇAS LTDA, estabelecida na Rodovia Ma 224 km, n" 10, Letra A. Cep; 65.440-000,
Centro, São Benedita do Rio Preto/MA, inscrita no CNFJ; 10.686.6000/0001-09, nos
forneceu uma Ambulância Tipo A, modelo Lurgão Teto Alto. de.siinado a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Paraibano-MA, conforme a descrição
do produto constante na planilha do Contrato n" 12071/2022: em anexo, tendo cumprido
sempre o contrato no tocante as especificações exigida.s nos serviços e não havendo nada
até a presente data nenhum íalo que a desabone em sua conduta:

Paraibano/M.A- 30 de agosto de 2022

Brito

Seprelária^wjjáticipai de SaúdePoisaria ny^Ol 0401-0007/2021

CNP.1: 05.303.144/0001-30

Pçii. GuilhermiiK) Brito n" 284 — Centro
CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1 1 12 - Paraibano-MA



PI5£.paiTV»i«

RAPOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato Administrativo n" Q24/2022-FMAS
Processo Administrativo n° 112/2Ô22
Pregão Eletrônico n° 043/2022

Declaramos para os devidos fins, que a empresa PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.686.600/0001-09, localizada na Rodovia MA 224, KM 44, n" 10, Letra
A, Zona Urbana. CEP: 65.440-000 - São Benedito do Rio Preto/MA, forneceu Veículo Tipo Minlbus
Teto Alto,

Itemi Descrição

01

Aquisição de Veículo Tipo
Minlbus Teto Alto, zero Km,
ano/modelo igual ou posterior a
data do pedido (ordem de
fornecimento). capacidade
mínima de 19 (dezenove)
lugares incluindo condutor,
poltronas reclináveis sendo un^
móvel com acessibilidade, cor
branca, tacógrafo, motor
potência mínima 2.000
diindradas movido a diesei,
tração traseira com rodado
duplo, câmbio manual, ar
condicioriado frontal e traseiro,

direção elétrica ou hidráulica, air
bag frontal para condutor e
acompanhante, freio abs, vidros
dianteiros elétricos, e demais
itens obrigatórios exigidos pelo
ctb, garantia igual ou superior a
12 (doze) meses, emplacamenío
e  licenciamento em nome do
Município, caracterização
adesiva com logomarca do
Município de Raposa na frente,
laterais e traseira do veículo.
Apólice de seguro total.

Marca i Unidade Quantidade l

Mercedes-

Benz /

Sprinter
2.2 CD!

516 Chassi

Extra

Longo
2022

Unidade 02

Vaior

Unitário
! Valor Total i

464.500,00 929.000,00

Valor Total 929.000,00

R$ 929.000,00 (novecentos e vinte e nove mil reais).

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.325/0001-98,
sediado na Avenida dos Pescadores, s/n°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, atesta ainda que
os materiais foram fornecidos satisfatoriamente, ficando isento de quaisquer fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade,

Raposa/MA, 17 de abril de 2023,

RITA DÊ CÁáéiA CARNEIRO SARROS
Secretária Munida! de Assistência Social

RG n» 02430&72DD3-3 - SSP/MA
CPF n° >132.072.943-91

1/1



SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

!)(, 1Ú4 íin:i/(KM)l -9!> C^DO

A T E S T A D O l> ÍC C A P A C IDADE TÉCNICA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PE CODÓ no USO de suas atnbui0es íegais

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM INTERESSAR QUE a

Empresa PRO CAR SERVIÇOS E ENERGIA FLORESTAL LTDÂ, inscrita no CNPd;

10.686.600/0001-09. estabelecido na Rodovia. V!.A, 224, KM 44, N: 10/A, Zona Urbano.

São Benedito {MA), representado pelo senhor Verônica Sarros Granjelro de Carvalho,

CPF. 042,007.593-30, venceu o procedimento lícitatório do Edital do Pregão N"

55/2022, fornecimento de um veículo Tipo SÜV (Utilitário Esportivo) junto a secretaria

de saúde de Codó - MA de acordo com edital e anexos, nâo havendo fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial, cumpriu com os

padrões de qualidade, desempenho e obrigações, não havendo reclamação ou objeção

quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual,

até a presente data.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Godò(MA), 17 de abril de 2023.

;(.Af 0''^
/  Ava Fabian dos Anjos

Secretária Interina de Saúde de Codó

^  UQjnv^
5 Lmia i

Endereço Avcnrla Mar,':inhâo,.n 1008. Bairro Ceníro
Telefone. (99! 3661 -2066 / 3661-2708 í 366M385

CNPJ: 06.104.063/0001-96 (PMC)m 781 256/0001-08 íF.MS)/Codó-Maranhâo-CÊP. 65400-000
seriiLi3CotJo@gmail.f:cm '

Página 1 de 1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE:

ECOLIMP - SERVIÇOS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO; RUA DRJOSE EALÇÃO, 13, CEP 65.755-000, CENTRO, CONJ. SOLLOS, SALA 13,

JOSELANDIA-MA.

CNPJ: 41.806.544/0001-22

CONTRATADA:

PRO-CAR SOLUCOES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA MA 224 KM 44, W 10, LETRA A, ZONA URBANA, SÃO BENEDITO

DO RIO PRETO -MA, CEP: 65.440-000 |

CNPJ: 10.686.600/0001-09

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRO-CAR SOLUCOES PARA

AUTOMÓVEIS E MAQUINAS LTDA, acima descrita, nos forneceu os materiais

abaixo discriminados, atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e

quantitativos exigidos por esta contratante.

ITEM PRODUIO QUANTIDADE

1

ROÇADEIRA DE ARRASTO COM CARDAN ROTARY CUTTER
WITH CARDAN SHAFT (DRAG TYPE) DESMALEZADORA DE
ARRASTRE CON E.rE CARIDAN SERIE RAC 1700/60 HP.

03

2

CARRETA agrícola 300 KG, VONDER-CARRETA AGRÍCOLA

,  02 RODAS, 01 CHASSI. 01 APOIO PAR.4 PÉS, 02 EIXO
TRASEIRO, 01 ASSENTO, 01 PLACA INFERIOR, 02 TAMPAS.

01

Por ser verdade, firmamos o presente.

Documento a.ssinado digitalmentf?

BERNARDO CARLOS DE QUEIROZ FEITOSA

Data; 31/07/2023 14:39:22-0300

Verifique em https;/,"'va!ídar.iti.gov.br

JOSELANDIA-MA 31 DE JULHO DE 2023 Bernardo Carlos de Queiroz Feitosa

CPE 0^651.499.803-82

Empresário

ECOLIMP- SERVIÇOS DE LIMPEZA I; EQUIPAMENTOS LTDA
RUA DR JOSE FALÇÀO, 13, CEP 65,755-000. CENTRO, CONJ. SOU .OS, SAÍ. A 15, JOSELANDIA-MA, CNPJ

41.806.544/0001-22. TEL 0>S9S-!6'/306.i. EM.AÍL eeo'.irnjC:!niipczaoserv!COs(i6gm:iil.(join
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 272/2023/PMC

Kub.:.

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 272/2023

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

RECURSO ADMINISTRATIVO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 38 de 39
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IAA máquinas
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Wí MINAS GERAIS - BRASIL /O . f) •
V  AáLht^.d^ X-JUtS. ̂íAJLd^

li

Ilustríssimo Senhor, Jeronimo Cardoso Rosa Neto, Pregoeiro da Comissão Permanente de
Licitação CPL do Mumcipro de Colinas / MA,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023 - PMC;

Puma Máquinas Ltda, pessoa jurídica de Direito Privado regularmente inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 23.555.349/0001-67, sediada na Alameda Marginal, n° 45, sala 01, Fidalgo, Monte
Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.500-000, tel. (34) 3842-5365, e-mail:
pumamaquinas@gmail.com, por intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com
o devido respeito, a augusta presença de Vossa Senhoria, interpor:

Recurso Administrativo

"em seu efeito suspensivo"

Com fulcro no art. 4°, XVIII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, combinado com o art.
44 e seguintes do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e com o art. 109, I, alínea "b", da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como com o Item 20.1. do edital, em face da
respeitável, porém equivocada decisão administrativa de desclassificar sua proposta, o que faz
arrimada nos fatos e na fundamentação jurídica expostos a seguir.

I - DOS FATOS SÜBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a
recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalicias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação
de que a mesma não apresentou as Notas Explicativas, conforme subitem 39.2 do edital.

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à
espécie, como adiante ficará demonstrado.

II - AS RAZOES DA REFORMA

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima
enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente ilegal.

Senão vejamos:

De acordo com 39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura
e EncerraiasTito do Livro Diário OU pelo próprio Livro Diário e Notas Sxplicatl\'as já exzQÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
s"t>stituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data de apresentação da proposta;

PUMA MAOUíNAS ltda CNPJ: 2 3 . S S S , 3 4 9 / O O O 1 - B 7

ALAMEDA MARGINAL 45 • SALA 1 - FIDALGO

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-S38S / 9991Q-8743
PUMAMAOUINAS8?GMAIL.COM // H T T P S : / / P U M A A G R I C 0 L A . W E B N O D E . C 0 M
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uh maquinas
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

^  MINAS GERAIS - BRASIL JuUtjL
í

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou documento o documento;

*Balanço Patrimonial 2022 (Sped Contábil) ;

*Demonstração de resultado do exercício DRE 2022 (Sped Contábil);

*Certifiçado de registro 2022 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais,-

*Balanço Patrimonial 2022 registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

*Demonstratlvo do resultado 2022 registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

*Termo de Autenticação - Registro Digital;

*Recibo de entrega de escrituração contábil digital;

*Recibo de entrega de escrituração fiscal digital;

*Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF;

*Termos de Abertura e Encerramento (Sped Contábil) ;

* índices de Liquidez 2022;

Tal documento, ao revés do decidido pela Comissão de Licitação, atende ao exigido no
Edital.

De se ver que, se não apresentarmos os documentos mencionados acima poderiamos apresentar
o  ... próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigiveis e apresentados na forma da lei.. ,
pois o edital prevê e também de forma clara para identificar a boa situação financeira da
empresa todos os documentos fornece essa possibilidade.

E mais.. .

A empresa Puma Máquinas se encaixa na NBC TG 1002 como micro entidade - faturamento até
'1, 8 milhões.

As demonstrações obrigatórias são:

*Balanço patrimonial

♦Demonstrativo de Resultados
♦Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Liquido (nessa última será agido a partir de 2023 e
que será transmitido nas declarações do ano de 2024).

Entretanto, antes de adentrar objetivamente nessa questão, não se olvide que as obras,
serviços e compras da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação destinada a garantir a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração (artigos 2° e 3° da Lei 8.666/1993) , pois como bem ensinou a
insigne doutrinadora Dora Maria de Oliveira Ramos:

"O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. Tirar da administração
essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor desnecessário (. . .)" (Temas Polêmicos
Sobre Licitações e Contratos. 5" edição. São Paulo: Malheiro Editores. 2001, p. 223) .

Eis que, conforme advertiu o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles:

PUMA MÁQUINAS LTDA CNPJ: 2 3 . 6 S S . 3 4 9 / O O (3 1 - 8 7
ALAMEDA MARGINAL 45 ■ SALA 1 ■ FIDALGO

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-S363 / 99310-8743
PUMAMAOUlNASg?GMAlL COM tl HTTPS://PUMAAGRICOLA.WEBNODE.COM
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IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

MINAS GERAIS - BRASIL

"Não se perca de vista que o interesse público é o principio dominante das licitações,
como, de resto, de todo ato administrativo. Nenhuma escolha se justifica sem que haja real
interesse para a Administração, traduzido na proposta mais vantajosa. Escolha de proposta sem
interesse ou contra o interesse público é o ato afastado de sua finalidade, e, como tal, nulo,
por desvio de poder" (Licitação e contrato administrativo. 15'^ edição, São Paulo: Malheiros,
2010, p. 207).

Sendo certo que o egrégio Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no
sentido de que:

"O procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar o maior
número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. Não
deve ser afastado candidato do certame licitatório por meros detalhes formais, no particular, o
ato administrativo deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir
efeitos sem caráter substancial" (STJ. MS n° 5631/DF. DJU 17 ago. 1998. p. 00007) .

Noutras palavras, a legislação, doutrina e jurisprudência são unânimes ao defender que as
licitantes não deverão ser desclassificadas ou inabilitadas por qualquer razão, pois o

afastamento inoportuno de licitantes diminui desnecessariamente o número de competidores e,
consequentemente, reduz drasticamente a possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração que, como se viu, é a própria finalidade da licitação, expressamente
definida pela Lei 8.666/1993 que, nessa senda, também fez questão de determinar que:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

§ 1°. É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
^ue comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Ao comentar o supracitado dispositivo legal, o consagrado mestre Marçal Justen Filho
afirmou corretamente que:

A licitação não é um fim em si mesmo, mas um instrumento apropriado para o atingimento de
certas finalidades. O mero cumprimento das formalidades licitatórias não satisfaz, de modo
automático, os interesses protegidos pelo Direito. Portanto, é incorreto transformar a licitação
numa espécie de solenidade litúrgica, ignorando sua natureza teleológica.

A licitação é um procedimento administrativo orientado ao atingimento de certos fins. O
art. 3° enumera os fins buscados pela licitação s indica os princípios jurídicos mais relevantes
a que a licitação se subordina. Pode-se afirmar que o art. 3° veicula normas aplicáveis a toda e
qualquer licitação (Comentários a lei de licitações e contratos administrativos. 16® edição, São
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Paulo: Revista dos Tribunais, p. 67).

III - Dos Pedidos

Diante do exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria o conhecimento deste recurso
administrativo, pois tempestivo, para no mérito dar-lhe integral provimento, de modo a observar
todos os principies jurídicos elevados pela legislação, a fim de que tudo o que foi fartamente
narrado e comprovado seja utilizado para fundamentar a retificação da respeitável decisão
administrativa de desclassificação, resultando na classificação da Recorrente, por ser esta, no
presente caso, a única medida dotada de respeito e atenção à Justiça.

Na hipótese não aguardada de manutenção da decisão administrativa de desclassificação da
Recorrente por parte de Vossa Senhoria, a Recorrente requer a remessa dos autos a autoridade
uperior hierárquica para que tomando conhecimento do caso, promova seu julgamento.

Ainda, na remotíssima eventualidade de manutenção da desclassificação da Recorrente também
por parte da autoridade superior hierárquica, a Recorrente requer a remessa integral dos autos
ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e ao egrégio Ministério Público do Estado, para que
estes conspicuos órgãos de fiscalização possam apreciar o ato administrativo ora combatido,
adotando as medidas cabíveis.

Termos em que Pede,

E Aguarda Deferimento.

Monte Carmelo / MG, 08 de Agosto de 2023

jLjUCS^ PiAJL/L'
"^oliana Ramos Leite Pires
Representante Legal

M-8. 549.820 SSP/M6
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 19/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 272/2023

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

RESPOSTA DO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 39 de 39



W ri(

Prefeitura

deColínas

s

C.P.L/coutas

Fcflia 595
Pfoc n" -irmm

Rii)

Ç J

I.STADO DO MAKAMIAO
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Jl LGA.MEM O DE REC l RSO ADMIMSTRATn O

PROC ESSO ADMINISTRA riV O N" 272/2023 - PMC

PRE(;Ã() EEE I RÔNICO SRP N" 019/2023 - CPE/PMC
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) ■•PATRUIJIAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS"", para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura SEM.AG, conforme Ane.xo I -
Termo de Referência, CONVÈNIO/MAPA N" 922987,2021-PLATAFORMA MAIS BRASIL
RECORREM K: PUMA MÁQUIANS LEDA
RECORRIDA: PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LI DA

1 - DA ADMISSIBIIJDADE

De acordo com o inciso XVUI do nrt. 4" da Lei n" 10.520/2002 c arí. 44 do
Decreto n" 10.024/2019, que instituiu e regulamentou o Pregão no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municipios. após declarado o vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar //ue(/iata e motivadameute sua intenção de recorrer da decisão, com o
envio posterior do recurso no prazo de ate 3 (três) dias úteis, sendo este prazo aplicável
também á apresentação de contrarrazões.

No mesmo sentido, é o disposto no instrumento convocatório do pregão eletrônico
cm cpigrafe, senão vejamos:

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta)
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e
motivada, cm campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52. 1 . A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o
Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceiiando-a ou.
motivadameute. rejeitando-a. em campo próprio do sistema.
52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá
apresentar as razões do recurso em campo especifico do Portal de
Compras Sistema no prazo de 3 (três; dias uteis, ficando as demais
licítantes. desde logo. intimadas a apresentar contrarrazões. também
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do
prazo da recorrente.
53. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n."
8.666/1993. llca á vista dos autos do processo adinini.sirativo em
epígrafe, franqueada aos interessados. 54. As intenções de recurso não
admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente.
55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento,

Desse modo, observa-se que a recorrente. PILM.A ,M.\Ql I.ANS I.TD.A,
manifestou intenção de recorrer, confonne consta no poilal de compras do municipio de
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Colinas - MA (wu w comprascolifuisnía coin.br). c funciamcntou sua intenção na forma a
seguir, iremos comprovar que a inahilitacão ocorreu cm forma indevida!.

/Vdemaís a recorrente interpôs recurso admínistrati\o no dia 05/06,^023, no
sistema, obedecendo ao que dispõe o edital do Pregão Eletrônico n'' 019/2023 -
C-PL/COLIN.'\S - iM.\, sendo, portanto, tempestivo seu reeiirso. Rcssalta-.se que a einpresa
lilO C.AR SKHVK E PEÇAS I. TDA apresentou, tempestivamente, as contranazões.

Cum|3ridas as formalidades legais, registra-se que todas as empresas participantes
foram notificadas no sistema acerca dos prazos para inierposição de recurso e contrarrazões.
bem como sobre o recurso interposto pela recorrente.

Portanto, diante da análise de admissibilidade recunsal, verificada por meio do
preenchiiTtcnto dos reciuisitos necessários ao prosseguimento da peça recursal, sobretudo a
tempcstividades, passamos à análi.se das razões recursais.

II - DAS RAZÕES REC l RSAIS

a) PUMA M.ÁQl INAS ETDA

Em apertada síntese, a recorrente alega na peça recursal que foi inabilitada
indevidamente por não apresentar as notas explicativas, e que por força dos princípios
inerentes aos processos liciiatórios, a decisão merece ser considerada. Vejamos;

.A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob
o argumento acima enunciado, incorreu na pratica de ato
manife.stamcnte ilegal. Senão vejamos: De acordo com 39,2.
ííalanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercido DRE) do liltimo exercício social,

acompanhados fxdos Tennos de .Abertura e Encerramento do Livro
Diário OU pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já
exigiveis c apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado liá mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da propostaiEm atenção a essa exigência, a
recorrente apresentou documento o documento: *Balanço
Patrimonial 2022 (Sped Contábil): ̂Demonstração de resultado do
cxercicio DRE 2022 (Sped Contábil), ̂ Certificado de registro 2022
na .lunta Comercial do Estado de Minas Cerais; *Balanço
Patrimonial 2022 regi.strado na .Uinta Comercial do Estado de
Minas Gerais; ^Demonstrativo do resultado 2022 registrado na
.lunta Comercial do Estado de Minas Gerais; *Termo de

Autenticação Registro Digital; *Recibo de entrega de
escrituração contábil digital; *Recibo de entrega de escrituração
fiscal digital; *lmposto de Renda de Pessoa .luridica - ECF;
^Termos de Abertura e Encerramento (Sped Contábil); *indices de
Liquidez 2022; Tal documento, ao revés do decidido pela
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Comissão <Jc l.icilação, atende ao CNÍyido no Edital, De se ver que,
se não apresentarmos os documentos mencionados acima
poderiamos apresentar o ... proprío Livro Diário e Notas
Explicativas já exigiveis e apresentados na forma da lei.. . pois o
edital prevê e também de forma clara para identificar a boa situação
tlnanceira da empresa todos os documentos fornece essa
possibilidade. H mais... A empresa Puma Máquinas se encaixa na
NBC TCi 1002 como micro entidade - faturamento até 4,S milhões.

.As demonstrações obrigatórias são: *Balanço patrimonial
■'"•Demonstrativo de Resultados ^Demonstrativo das Mutações do
Patrimônio Líquido (nessa última será agido a partir de 2023 e que
será transmitido nas declarações do ano de 2024). Entretanto, antes
de adentrar objetivamenle nes.sa questão, não se olvide que as
obras, serviços e compras da Administração Piiblica, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação destinada a garantir a .seleção da proposta mais vantajosa
para a Admini.stração (artigos 2" c 3" da Lei 8.ò6fvl993), pois
como bem ensinou a insigne doutrinadora Dora Maria de Oliveira
Ramos: "O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor
proposta. Tirar da administração essa possibilidade é revestir o
procedimento de um rigor desnecessário (...)" (Temas Polêmicos
Sobre Licitações e Contratos. 5'' edição. São Paulo: .Malheiro
Editores. 2001, p. 223). Eis que, conforme advertiu o saudoso
mestre 1 lely Lopes Meirelles:"Não se perca de vista que o interesse
público é o principio dominante das licitações, como. de resto, de
todo ato administrativo. Nenhuma escolha se jusiiftca sem que haja
real interesse para a Administração, traduzido na proposta mais
vantajosa. Escolha de proposta sem interesse ou contra o interesse
público é o ato afastado de sua íuialidade. e. como tal, nulo, por
desvio de poder" (Licitação e contraio administrativo. 15"'' edição,
São Paulo: Malheiros, 2010, p. 207). Sendo certo que o egrégio
Superior Tribunal de ,lustiça possui entendimento consolidado no
sentido de que: "ü procedimento licitatòrio há de ser o mais
abrangente possível, a fim de possibilitar o maior número possivel
de concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da jiroposta mais
vantajosa. Não deve ser afastado candidato do certame licitatòrio
por meros detalhes fonnais. no particular, o ato administrativo deve
ser vinculado ao principio da ra/o;ibilidade, afastando-se de
produzir efeitos sem caráter sub.stanciaT" (ST.T MS n' 563 LDF.
D.IIJ 17 ago. 1998. p. 00007). Noutras palavras, a legislação,
doutrina e jurisprudência são unânimes ao defender que as
licitanies não deverão ser dc.xclassiUcadas ou inabilitadas por
qualquer razão, pois o afastamento inoportuno de licitantcs dintinui
desnecessariamente o número de competidores e,
consequentemente, reduz drasticamente a possibilidade de
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração que,
como se viu, ê a própria finalidade da licitação, expressamente
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dclinida pela Lei 8,666 I^>93 que. ne.ssa senda. também Fez quc.stão
de determinar que: Ari, 3". A licitação destina-.se a garantir a
observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da
[>roposta mais \anta|osa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
ein estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos ciue lhes são correlatos.
^ r'. E vedado aos agentes públicos: 1 - admitir, prever, incluir ou
tolerar, nos atos dc coinocação. cláusulas ou condições que
comprometam, resirinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos ca.sos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicilio dos licitantes ou dc qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o especítlco objeto do contraio,
ressalvado o di.sposto nos 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei
no 8 248. de 23 de outubro de 1991; Ao comentar o supracitado
dispositivo legal, o consagrado mestre Marçal .Uísten Filho afirmou
corretamente que: A licitação não é um tlm em si mesmo, mas um
instrumento apropriado para o atingimento de certas finalidades. O
mero cumprimento das formalidades licitatórias não satisfaz, de
modo automático, os interesses protegidos pelo Direito, Portanto, é
incorreto transformar a licitação numa e.spécie de solenidade
lilúrgica, ignorando sua natureza teleológica. A licitação é urn
procedimento administrativo orientado ao atingimento de cenos
fins, O art. 3'' enumera os fins buscados pela licitação e indica os
princípios jurídicos mais relevantes a que a licitação se subordina.
Pode-se afirmar que o art. 3" veicula normas aplicáveis a toda e
qualquer licitação (Comentários a lei de licitações c contratos
admini.strativos, 16" edição. SãoPaulo: Revista dos Tribunais, p.
67),

Por fim, a recorrente pugna pelo prov imento do recurso e a reconsideração da
decisão que declarou a recorrida habilitada no certame, assim como a reconsideração da
decisão que a declarou inabilitada.

Kl - D V.S CONTRARRA/.ÕK.S

a) PRO C AR SERVIÇOS E PECAS LI DA

A recorrida afirma iiue os argumentos invocados pela recorrente não encontram
amparo, uma vez que houv e descumprimento dos termos do edital. Observemos:

Inicialmente, ressaltamos que a decisão do pregoeiro em inabilitar a
empresa recorrente está correta, uma vez que a mesma não apresentou
as notas explicativas do balanço, conforme expressamente solicitado
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no rcicrido edital no item 39.2; 39, Qualitlcaçao ixonòmico-

Financeira: ... 39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
(Demonstração do Resultado do Exercício DRE) do último exercício
social, aconijianhados pelos Termos de Abertura e lincerramento do
Livro [diário ou pelo próprio Li\ro Diário e Notas Explicativas já
e.xigiveis e apresentados na tbnna da lei. que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balafice(e.s ou balanços provisórios, podendo ser atuali/ados por
Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trêsi meses da data de
apre.sentação da proposta: (Grifo Nosso)0 edital de licitação é o
instrumento que estabelece as regras e condições a serem seguidas
pelas empresas interessadas em panicipar do certame. lóentre as
exigência.s prev Éstas no edita), cnconímva-sc a obrigatoriedade de
apre.sentar as notas explicativas do balanço, documento indispen.sávcl
para a análi.se da situação financeira e contábil da empresa. No caso
em questão, a empresa recorrente não cumpriu integralmente com essa
exigência, dei.xando de apresentar a mesma. Essa falha na
documentação compromete a transparência e a verificação da
regularidade da empresa, dificultando a análise criteriosa de sua
capacidade técnica e financeira pela comissão. A não apresentação das
notas explicativas do balanço, conforme previsto no edital, caracteriza
o de.scumprimento de uma obrigação essencial para a habilitação da
empresa no processo licitatório. Nesse sentido, a decisão do pregoeiro
cm inabilitar a empresa recorrente foi ba.seada em critérios objetivos c
legais, cm consonância com as disposições do edital. .Ademais, é
importante de.stacar que os princípios da legalidade, impessoalidade,
isonomia e eficiência devem nortear todo o processo licitatório. A
exigência desta documentação vi.sa garantir a igualdade de condições
entre osparticipantes, além de assegurar a transparência e a lisura do
certame. Diante do exposto, solicita-se que esta Comissão de
l.icitação mantenha a decisão do pregoeiro. uma vez que a empresa
recorrente não apresentou as notas explicativas do balanço, em
desacordo com o estabelecido no edital. Res.salta-se que a mabilitação
da empresa é medida necessária para as.segurar a ob.servància dos
princiivios que regem a licitação e garantir a seleção de empresas aptas
a executarem o objeto do contrato. Caso entenda serem suficientes os
presentes contrarazões, julgue-a procedente.

Diante do expo.sto, a recorrida requer a iinprocedència do recurso interposto e,
consequentemente, a manutenção da decisão que a declarou habilitada no certame.

III - DA ANÁLISE DOS FATOS E MÉRITO

a) DA AI SÊNT IA DE APRESEM A<; ÃO DAS NO I AS EXPLK ATI\ AS PELA
RECORRENTE.
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Nos processos de contratações públicas, c fundamental destacar que os
requisitos de qualificação econôniico-financcira, buscam asse«^urar que a administração
verifique se o potencial vencedor detém o capital necessário para arcar com os custos do
objeto de forma satisfatória, razão pela qual estabclccc-sc nos editais exi«íências que
deverão ser comprovadas pelos participantes.

Desta forma, ohserva-sc que os requisitos de qualificação econòmico-financeira
previstos no edital tem a função de proporcionar a correta avaliação da boa situação financeira
do licitantc. sendo necessário exigir a apresentação do balanço patrimonial,
demonstrações contábeis, índices financeiros e certidão ncgatisa de talência e
concordata.

Por sua vez, verifica-se que a índispensahiüdade da apresentação destes
documentos facilita o exame da capacidade de execução do objeto da licitação por parte dos
licilantes. e ao mesmo tempo permite a administração piiblica verificar se csles ptxJerão arcar
rigidamente com os encargos financeiros decorrentes do contrato. Ne.ssc contexto é como
disciplina o art. 37, XXI da Constituição Federal;

Art, 37. (omissis.)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação piiblica que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições eletivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
ç econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Ademais, íi própria Lei federal n" 8.666/93. estabelece os requisitos de
qualificação econômico financeira, conforme transcrição do ari. 31. Observemos:

Art. 31. A documentação relativa á qualificação oconômico-
llnanceira limilar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último c.xcrcicio
social, já exigivois e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta:
1! - certidão negativa de falência ou concordata exixxiida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicilio da pessoa fisica:
III - garantia, nas mesmas modalidades c critérios previstos no "caput"
o § Io do art. 56 desta Lei, limitada a Do (um por cento) do valor
estimado do objeto da contratação.
^  Io A exigência de índices limitar-.se-á a demonstração da
capacidade financeira do licitante com \istas aos compromissos que
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terá c|uc assumir caso lhe seja adjudicado o contrato. \'edada a
exigência de \alores mínimos de taiuramcnto anterior, Índices de
rentabilidade ou lucratividade.

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução
de obras c scr\ iços. poderá estabelecer, no instrumento convocalòrio
da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio licjuido
minimo. ou ainda as garantias previstas no § Io do art. 56 desta I.ei,
como dado objetivo de comprovação da t|ualíficação econòrnico-
llnanceira dos licilantes e para efeito de garantia ao adimplemenlo do
contrato a ser ulteriormente celebrado.
§ .10 O capital minimo ou o valor do patrimônio liiiuido a que se
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10"o (de/ por cento)
do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,
admitida a atualização para esta data através de índices ollciais.
§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade
operativa ou absorção de disponibilidade llnanceira. calculada esta em
função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
§ 5o A comprovação de boa situação llnanceira da empresa será feita
de forma objetiva, através do cálculo de Índices contábeis previstos no
edital e devidamente justiílcados no processo administrativo da
licitação que tenha dado inicio ao certame licitatôrio, vedada a
exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

Diante disso, destaca-se que os requisitos de qualificação econômico-financeira
estão previstos no item 39 do edital. Vejamos:

39. Oiüdificação Econômico-Financeira: 39.1. Certidão negativa de
falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60

(.sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de
validade. 39.1 . 1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial
ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o
res[x:etivu plano de recuperação foi homologavio judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
[■lena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.
39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração
do Resultado do E.xercicio DRE) do último exercício social,
acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário c Notas Explicativas, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
fi nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
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balanços pro\isórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (irès) meses da data de apresenlaçào
da proposta. 39,2. 1. As empresas obríuadas á elaboração das
Demonstrações Contábeis por meio da I-scrituração Contábil Digital
nCD, nos termos da IN RfB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis do
penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória à
apresentação das Demonstrações Contábeis do último e.xercicio
(2022) encerrado; 39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das
Demonstrações Contábeis por meio da l-scriluração Contábil Digital -
ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, apos esta data é
obrigatória a apresentaç.ào das Demonstrações Contábeis do último
exercicio (2022) encerrado 39.2.3 No caso de empresa constituída no
exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de
Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstraçtões Contábeis
(Demonstração do Resultado do 1 .xercicio DRE) rcíerentes ao
período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediáriq.
observado as formas previstas no suhitem 39.4 deste edital; 39.2.4. 1-
admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto .social. 39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais
documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
llnanceira. confonne dispõe o artigo ! 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou
de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscali/ador. 39.3. O balanço patrimonial
disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar: 39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a I (um); 39.3. 1 . 1.
Para facilitar a análise boa situação Lconômica e Financeira da
Linpresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que a
empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Protlssional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices
de Liquidez Geral (ILG). Sohència Geral (ISG) e Liquidez Corrente
(ILC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da
seguinte forma: ISG " Atipo Total Passivo Circulante • Hxi^ivel
a Lonijo Prazo > 1,00 ILG Ativo Circulante • Realizável a
Lonfio Prazo Passivo Circulante • Exigivel a Longo Prazo >
1.00 ILC Ativo Circulante Passivo Circulante í- 1,00 a) O
índice de Solvência Geral (ISG) expre,ssa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui
em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício
para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa
po.ssui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto

Página 8 de 12



Prefeitura

deColinas
r.STADO DO MARANHÃO

PHF.l Ki I IRA MUNICIPAL DE COLINAS

PraCil Dia\ Canifirii, -102 - Ct-nlrci - Colinas - MA
CNPJ: (16.113.6S2,'0(HII-2.'!

C.P.L/COLINAS

Foiha ÇjOB -
Ptoc n' íJ2JSS^■i
RU)

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, d) Para
os tr(2s índices dSG, ILG c II.C). o resultado "maior ou igual a 1" é
índispensaveí à comprovação da boa situação financeira, sendo certo
que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da empresa, e)
O atendimento aos índices estabelecidos neste lidital demonstrará uma
situação HQUILIBR.ADA da licitante. Ga.so contrário, o
de.saiendimcnto dos índices revelará uma situação DüFiCrrÁr^i.A da
empresa, colocando em risco a e.vecução do contrato. 39.3. 1.2. A não
apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabilitação. 39.3.2. A Parte Lispecillca discriminará a exigência ou
não de Patrimônio l.íquido ou Capital Social;

lít ai.su, diante da clau.sula edilalicia, é completamente aplicável a inabilitação da
recorrente, posto t|ue o edital é bem claro, ao dispor que deve ser apresentado o balanço
patrimonial c as demonstrações contábeis, logo as notas c.xplicatlvas são complementos as
(Icnionstravões contábeis, portanto, devem ser obrigatoriamente apresentadas.

doutrina de Anioninho Marmo Trevisan, entende que as Notas lixplicativas
fazem parte da Demonstração lananceira da empresa. V^ejamos:

O Balanço Patrimonial é apenas uma das demonstrações financeiras
preparadas pelas empresas e demais organizações. Mostra a posição
financeira e patrimonial dessa empresa numa determinada data -
normalmente em 31 de dezembro como se fosse uma fotografia. [. . .]
fluais são as demais Demonstrações rinanceiras dc uma empresa? São
elas:

Demonstrações do Resultado do Excrcicio.
- Demonstrações de Lucros e Prejuízos Acumulados, que pode ser
substituída nas empresas de capital abeno pela Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido;

Demonstrações dos Fluxos de Cai.xa;
Demonstrações dc Valor Adicionado, obrigatória apenas para as

companhias abertas, e;
- Notas L.xplicativas

Não resta dúvidas que as Notas F.xplicativas, são parle das demonstrações
contábeis, considerando que as mesmas são relevantes e complementares a estas, conforme
prevê ainda o art. 176. ijá'' (.Ia Lei Federal iC 6.404, 76.

"As demonstrações serão complementadas por notas explicativas
(grifo nosso) e outros quadros analíticos ou demon.straçõcs contábeis
necessários para esclarecimento da situação i>alrimonial e dos
resultados do exercício"

Ora, rcpisa-sc que as notas e.xpiicativas correspondem a um instrumento contábil
que visam demonstrar o aspecto contábil em determinado momento. No mesmo sentido é
como entende Sérgio de ludícibus, ao lecionar sobre o tema. Vejamos:
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Um dos grandes desafios da Contabilidade, relativamenlc à
evidcnciação. tem sido o dimensionamento da qualidade e da
quantidade de informações que atendam às necessidades dos usuários
das demonstrações contábeis em detemiinado momento. Como parte
do esforço desenvolvido nesse campo, surgiram as notas explicativas
que são infonnaçòes complemeniares ás demonstrações contábeis,
representando parte integrantes das mesmas. Podem estar expressa.s
tanto na forma descritiva como na forma de quadros analiticos, ou
mesmo englobar outras demonstrações contábeis que forem
necessárias ao melhor e mais completo e.sclarecimenlo dos resultados
e da situação financeira da empresa, tais como; demonstração do valor
adicionado, demon.^itração de iluxo.s de caixa e demonstrações
contábeis em moeda constante. As notas podem ser usadas para
descrever práticas contábeis utilizadas pela companhia, para
explicações adicionais .sobre determinadas contas ou operações
especificas e ainda para composição c detalhes de certas contas. A
utilização de notas para dar composição de contas auxilia também a
estética do Balanço, pois se pode fazer ctmstar dele determinada conta
por seu total, com detalhes necessários expostos por meio de uma nota
explicativa, como no ca.so de F..stoque.s, Ativo Imobilizado.
Investimentos. Fmprestimos e Financiamentos e outras contas.

Resta caracterizada, desse modo, a iiidispensabilidade das notas explicativas,
por entender que a mesma são [larte integrante das demonstrações contáhei.s, conforme
fundamento técnico explicitado pelo autor acima, posto que c inegável também que as
mesmas integram as demonstrações contábeis e possuem a mesma natureza.

Ú imporlartte mencionar que conforme previsão das normas de contabilidade já
citadas neste recurso, não resta duv ida acercti da obrigatoriedade da apresentação das notas
explicativas, .sendo respaldado ainda pelo entendimento de Marçal .lusten Filho. Vejamos:

ü ato convocatório deverá prever os critérios para avaliação da
situação econôinico-financeira do íntere.s.sado. Não é suficiente exigir
a apresentação das demonstrações contábeis. Como existem diversos
critérios para definir a situação empresarial, a ausência da
especificação nu ato convocatório daquele escolhido pela
Administração acarretaria um de dois resultados descabidos. Ou o
conteiido das demon.straçòes financeiras seria irrelevante, bastando
sua exibição, ou a .Admini.stração Pública teria liberdade para
determinar, caso a ca.so. o critério de avaliação, por ocasião do
julgamento da fase de habilitação. Na primeira hipótese, seria inútil a
exigência da demonstração da qualificação econòmico-financcira. Na
segunda, atribuir-se discricionariedade no julgamento da licitação, o
que é incompatível com todos os princípios norteadores da matéria.
Por Í.SSO. o ̂  .s" estabelece que a comprov ação da situação econòmico-
flnanceira será feita segundo critérios objetivos estabelecidos no

Página 10 de 12



I Prefeitura

Colinas

C.P.L ICOUNAS

Folha„60?
Pioc rt'-II JI2i)2'.i

FSTADO DO MARAMIAO

PKl Kf.n I RA MlMCIPAl. DE COl.INAS

Pr.i^a Dias í ami in>, 402 - CVnInj - < iilinas - M.A
f MM; Oft.n 3.682/0001-25

instrunioiito convocatório, cuja adoção dexerá ter .sido justillcada na

fase interna da licitação. Esses critérios são aqueles fornecidos pela
CicMtcia da Coniabílidadc. Exleríorí/ani-se em fórmulas que, a partir
dos dados constantes das demonstrações financeiras, fornecem
conclusões acerca de sua situação dc endividamento, disponibilidade
financeira etc.

Portanto, .se o edital e.vigíu balanço patrimonial, demonstração de resultado do
c.xercicio (DRE) e as notas e.Kplicati\as. é devida a inabilitaçãtt da recorrente cotn supcdàneo
no que fora carreado no presente juluamento. e por força do principio da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, onde este último .se mostra indiscutivel a
inabilitaçào da recorrida no certatne em evidência, pois não há como sc admitir cm
certamc.s üocunientos que não atendam ao.s requisitos para con.siderar a vaíitJade do
balanço patrimonial.

Sobre o assunto, é .salutar citar a lição dc .losé dos Santos Car\alhal. senão
vejamos;

vinculação ao instrumento convocatório c garantia do
administrador e dos administrados. Significa que as regras
traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por
todü-s. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna
inválido e suscelivel de correção na via administração ou judicial. O
principio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a
alteração dc critérios de julgamento, além dc dar a certe/a aos
intere.ssados do que pretende a Administração. E se evita, rmaimente,
qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à
impessoalidade c à probidade administrativa, (grifo nosso)

l.ogo. como se \ é, o edital é, em regra, o instrumento que deve definir tudo que é
importante para o certame, não podendo a Administração exigir nem mais nem menos do que
está previsto nele. Esse é o mesmo entendimento exarado por um dos grandes baluartes do
direito administrativo brasileiro. Celso Bandeira de Mello, senão vejamos:

''O edital constitui-se no documento fundamental da licitação.
Habitualmente se afinna, em ob.servação feli/., que é a sua lei interna.
Com efeito, abai.xo da legislação peninente à matéria, é o edital que
estabelece as regras específicas de cada licitação.
A Administração fica estritamente vinculada ás nonnas e condições
nele e.stabelecida.s. das quais não pode .se afastar (art. 41). Embora não
seja exaustivo, pois nonnas anteriores e superiores o complementam,
ainda, que não reproduzidas em seu texto, como bem diz llely Lopes
Meirclles, o edital é a matriz da licitação e do contrato dai não se pode
exigir ou decidir alem ou aquém do edital." (Curso de Direito
Administrativo. 29" edição. Malhciros. 2012. p. 594-5)

Por fim, registra-.se que o cumprimento da qualificação econòmico-financeira tem
papel fundamental dentro da fase de habilitação do certame tendo em vista a garantia dc
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cumprimento do instrumento contratual nos termos da lei.

Assim, conforme entendimento manifestado neste jnígamento de recurso,
convém demonstrar que os documentos apresentados pela recorrente, nao atendem
plenamente os requisitos dispostos no edital do certame, ao passo que, por força do
princípio da vincnlação ao instrumento convocatório, as alc<;ações invocadas nas ra/oes
rccursais não merecem pros|)erar.

V - DA DiX lS.VO

Por todo o e.xposto, sem nada mais a c\'Ocar. CONHEÇO o recurso interpo.sto
pela empresa PEM.A M.VQl l.ANS LI DA, para no mérito, NECí.AR PROVIMF.MO,
considerando que os argumentos expostos NÃO suscitam a necessidade de reconsideração da
decisão deste Pregoeiro, mantendo a decisão que declarou a empresa FRO CAR SERVIÇOS
E PEÇAS LTD.A habilitada e vencedora no certame.

Por conseeuinte. remeto os autos à autoridade compelenle para apreciação da
decisão.

Colinas - MA, 24 de aaosto de 2023.

JERÔIVIIIVIO ̂ POSO ROSA NETO
Preyoei^;vtPL/COLINAS-ÍVlA

^ C^frtíÍ2.400.973-52

Oe actiHlõP ,
■  /

DELerMSWÃANfpS DA SILVA
Presidente daXPL/ÇOUNASjrJt/lA'
CPF N9 029.943.763-93
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JULGAMKNK) DK RECl RSO ADMINISTRA I IVO

DIX ISÃO DA ATTORIDADI. STPERIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 272/2023 - PMC

PREGÃO EIA: ERÒNICO SRP N" 019/2023 - CPL/PMC
OBJETO: AciuisiçAo de 02 (duas) -PArRlÍLMAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS" para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Agrioultura/vSEMAG. confonnc Anexo I - lerino de Relerência.
CONVÊNIO/MAPA N" 022987/202 l-PI.ATAFORMA MAIS BRASIL..
RECORRENTE: PUMA MÁQUIANS LEDA
RECORRIDA: PRO CAR SERNIÇOS i: PI/Ç AS ETDA

Oianic dos fundamentos de fato c de direito tra/.idos ã baila pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio do município de Colinas - MA, acolho, dc forma integral, a decisão de NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto jxda empresa PTM.A MÁQTIANS ETDA, ratificando a

decisão do Preuociro que declarou habilitada e veticcdora no Preuào Eletrônico SRP n° 0I9.'2023. a

empresa PRO CAR SERVIÇOS E PEC AS ETDA.

Colinas -- MA, 24 de agosto de 2023.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

CPF: 003.301.723-95

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Aberto

Valor Unitário

01/08/2023 14:00:00

27/07/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 272/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 01/08/2023 13:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./EscL:

Intervalo Lances:

C-^eto:

CWltratação de empresa especializa para fornecimento de patrulha mecanizada Convênio /MAPA n°: 922987/2021
PLATAFORMA + BRASIL

Às 14:00 horas do dia 01/08/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 272/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 019/2023. O encarregado abriu a Sessão Piíblica em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

l^UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

PUMA MAQUINAS LTDA

fM

Nome Fantasia

PUMA MÁQUINAS

CNPJ

23.655.349/0001-67
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Situação: VENCEDOR

Descrição: AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR

Quantidade: 2

Valor: 80.000,00

Vencedor PRQ CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10.686.600/0001-09 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

39.000,00

Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 40000.0000

Fabricante/Marca: vencedora

Valor Total

80000.0000

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:10:05 CLASSIFICADA

PfjMA MAQUINAS LTDA 40000.0000
Fabricante/Marca: MAQTRON / B 340

80000.0000 01/08/2023 06:21:46 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

38870.0000

39000.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:21:44 38870.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:16:36 38900.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

r  8/2023 14:16:28 39000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:15:03 39100.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:38 39200.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:13:56 39300.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:13:42 39400.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:12:27 39500.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:15 39600.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:09:47 39700.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:09:13 39800.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:03:16 39900.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:00:55 40000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:00:55 40000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

LOTES/ITENS

N° 2

Descrição: CARROÇA PARA TRATOR

Quantidade: 2

Valor: 80.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10.686.600/0001-09 Valor:

Situação: VENCEDOR

39.100,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PRO CAR SERVI COS E PECAS LTDA 40000.0000

Fabricante/Marca: LAURALE

Valor Total

80000.0000

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:10:15 CLASSIFICADA

WmA MAQUINAS LTDA 40000.0000
Fabricante/Marca: MAQTRON / B 900

80000.0000 01/08/2023 06:22:00 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

DISPUTA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

38970.0000

39100.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:22:07 38970.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:16:42 39000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

C  8/2023 14:16:34 39100.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:15:10 39200.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:46 39300.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:14:01 39400.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:13:48 39500.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:12:36 39600.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:21 39700.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:09:53 39800.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:09:27 39900.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:00:57 40000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:00:57 40000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

N° 3 " Situação: VENCEDOR
Descrição: GRADES ARADORAS

Quantidade: 2

Valor: 108.097,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10.686.600/0001-09 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

3#

53.100,00

Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 54048.5000

Fabricante/Marca: LAURALE

Valor Total Data/Hora Registro Situação

108097.0000 31/07/2023 15:10:31 CLASSIFICADA

WmA maquinas LTDA 54000.0000
Fabricante/Marca: PROPRIA/PROPRIO

108000.0000 01/08/2023 06:22:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

53000.0000

53100.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:16:47 53000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:16:41 53100.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

f  ̂ 8/2023 14:15:15 53200.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:53 53300.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:14:07 53400.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:13:55 53500.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:12:42 53600.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:30 53700.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:10:00 53800.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:09:37 53900.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:00 54000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:01:00 54048.5000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

LOTES / ITENS

N° 4

Descrição: LÂMINA FRONTAL

Quantidade: 2

Valor: 20.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10000.0000

Fabricante/Marca: BALDAN

Situação: VENCEDOR

10.686.600/0001-09

Valor Total

20000.0000

Valor: 10.000,00

S|

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:10:58 CLASSIFICADA

PUMA MAQUINAS LTDA

Fabricante/Marca: ASUS / BRAVA 800

70000.0000 140000.0000 01/08/2023 06:22:34 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

2 PUMA MAQUINAS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

01/08/2023 14:01:03

01/08/2023 14:01:03

Valor

10000.0000

70000.0000

Situação

VENCEDOR

DESCLASSIFICADO

Empresa

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PUMA MAQUINAS LTDA

Valor

10000.0000

70000.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

LOTES / ITENS

N° 5

Descrição: PLANTADEIRAS

Quantidade: 2

Valor: 100.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 50000.0000

Fabricante/Marca: BALDAM

Situação: VENCEDOR

10.686.600/0001-09

Valor Total

100000.0000

Valor: 49.300,00

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:11:06 CLASSIFICADA

WmA maquinas LTDA 50000.0000
Fabricante/Marca: JUMIL / JM 2040 3 LINHAS

100000.0000 01/08/2023 06:22:53 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

DISPUTA

sailiiiijlipii:; ■:

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

49200.0000

49300.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:15:23 49200.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:15:04 49300.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

f  ̂ 8/2023 14:14:13 49400.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:04 49500.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:12:49 49600.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:40 49700.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:10:07 49800.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:09:46 49900.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:07 50000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:07 50000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eietrônico

N° 019/2023

LOTES / ITENS

N° 6

Descrição: PULVERIZADORES

Quantidade: 2

Valor: 50.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 25000.0000

Fabricante/Marca: IMPLEMAP

Situação: VENCEDOR

10.686.600/0001-09

Valor Total

50000.0000

Valor: 24.300,00

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:11:19 CLASSIFICADA

POMA MAQUINAS LTDA

Fabricante/Marca: CIMAG/ PEEC 400

25000.0000 50000.0000 01/08/2023 06:23:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRQ CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

ValorSituação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

24200.0000

24300.0000

DISPUTA s  :/ílsÍiÍIÍ!ÍiÍÍSÍlliÍs^

Data/Hora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:15:29 24200.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:15:11 24300.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

r  '8/2023 14:14:18 24400.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:10 24500.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:12:54 24600.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:46 24700.0000 PRQ CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:10:13 24800.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:09:53 24900.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:09 25000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:09 25000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

LOTES / ITENS

N° 7

Descrição; ROÇADEIRA PARA TRATOR

Quantidade: 2

Valor: 30.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 15000.0000

Fabricante/Marca: LAURALE

Situação: VENCEDOR

10.686.600/0001-09

Valor Total

30000.0000

Valor: 14.200,00

Data/Hora Registro Situação

31/07/2023 15:11:31 CLASSIFICADA

PUMA MAQUINAS LTDA 15000.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA / PROPRIO

30000.0000 01/08/2023 06:23:36 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PUMA MAQUINAS LTDA

2 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Valor

14100.0000

14200.0000

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

01/08/2023 14:15:34 14100.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:15:21 14200.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

(  18/2023 14:14:24 14300.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:14:17 14500.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:13:05 14600.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:12:57 14700.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:10:21 14800.0000 PUMA MAQUINAS LTDA

01/08/2023 14:10:04 14900.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:12 15000.0000 PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

01/08/2023 14:01:12 15000.0000 PUMA MAQUINAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

Lotes/ITENS
I\l° 8 Situação: VENCEDOR

Descrição: TRATORES 110CV

Quantidade: 2

Valor: 400.000,00

Vencedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10.686.600/0001-09 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

200.000,00

Valor Unitário

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 200000.0000

Fabricante/Marca; MASSEY FERGISON

Valor Total Data/Flora Registro Situação

400000.0000 31/07/2023 15:12:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

200000.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance

01/08/2023 14:01:14

i-iliii

Valor

200000.0000

Empresa

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

MENSAGENS

Data/Hora

01/08 14:00

01/08 14:00

01/08 14:00

01/08 14:00

01/08 14:01

01/08 14:01

01/08 14:01

r  1 14:01

01/08 14:01

01/08 14:01

01/08 14:01

01/08 14:10

01/08 14:11

01/08 14:11

01/08 14:11

01/08 14:11

01/08 14:11

f  3 14:11

01/08 14:11

01/08 14:13

01/08 14:13

01/08 14:13

01/08 14:13

01/08 14:17

01/08 14:17

01/08 14:17

01/08 14:17

01/08 14:17

01/08 14:17

01/08 14:18

01/08 14:18

Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

Sessão pública aberta!

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente licitação.

Disputa do Lote/Item 1 - AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 2 - CARROÇA PARA TRATOR aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 3 - GRADES ARADORAS aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 4 - LÂMINA FRONTAL aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 5 - PLANTADEIRAS aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 6 - PULVERIZADORES aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 7 - ROÇADEIRA PARA TRATOR aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 8 - TRATORES 110CV aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Senhores ofertem seus lances.

O lote/item n° 1 - AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 3 - GRADES ARADORAS entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 2 - CARROÇA PARA TRATOR entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 4 - LÂMINA FRONTAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 5 - PLANTADEIRAS entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 6 - PULVERIZADORES entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 8 - TRATORES 110GV entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 7 - ROÇADEIRA PARA TRATOR entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 4 - LÂMINA FRONTAL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 4 - LÂMINA FRONTAL foi o fornecedor com valor R$ 10.000,0000 !

Disputa do lote/item n° 8 - TfRATORES 110CV encerrada!

O arrematante do item/lote n° 8 - TRATORES 110CV foi o fornecedor com valor R$ 200.000,0000 I

Disputa do lote/item n° 5 - PLANTADEIRAS encerrada!

O arrematante do item/lote n° 5 - PLANTADEIRAS foi o fornecedor com valor R$ 49.200,0000 !

Disputa do lote/item n° 6 - PULVERIZADORES encerrada!

O arrematante do item/lote n° 6 - PULVERIZADORES foi o fornecedor com valor R$ 24,200,0000 !

Disputa do lote/item n° 7 - ROÇADEIRA PARA TRATOR encerrada!

O arrematante do item/lote n" 7 - ROÇADEIRA PARA TRATOR foi o fornecedor com valor R$
14.100,0000 !

Disputa do lote/item n° 1 - AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR encerrada!

O arrematante do item/lote n° 1 - AQUISIÇÃO DE BATEDEIFtA DE GFtÃOS PARA TFtATOR foi o
fornecedor com valor R$ 38.900,0000 !
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

Data/Hora

01/08 14:18

01/08 14:18

01/08 14:18

01/08 14:18

01/08 14:18

01/08 14:20

01/08 14:20

01/08 14:23

14:33

01/08 14:33

01/08 14:34

01/08 14:46

01/08 15:16

01/08 15:34

01/08 16:45

01/08 16:45

Ü^«3 16:45

01/08 16:45

01/08 16:45

01/08 16:45

01/08 16:45

01/08 16:46

01/08 16:46

01/08 16:47

01/08 17:45

03/08 16:33

04/08 15:07

07/08 10:04

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Item

2

2

3

3

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Mensagem

Disputa do lote/item n° 2 - CARROÇA PARA TRATOR encerrada!

O arrematante do item/lote n° 2 - CARROÇA PARA TRATOR foi o fornecedor com valor R$
39.000,0000 I

Disputa do lote/item n° 3 - GRADES ARADORAS encerrada!

O arrematante do item/lote n° 3 - GRADES ARADORAS foi o fornecedor com valor R$ 53.000,0000
!

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua meihor proposta.

Senhor fornecedor solicito a redução do valor ofertado a titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS
LTDA. Documento: Convoco a empresa/licitante que apresente a proposta readequada ao valor
final para os itens arrematados no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite
para o envio: 01/08/2023 16:23:00

A solicitação de documento do fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi cancelada!

Senhores houve um equivoco na convocação,peço minhas sinceras desculpas.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA. Documento:
Convoco a empresa/licitante que apresente a proposta readequada ao valor final para os itens
arrematados no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio;
01/08/2023 16:23:00

Documento enviado pelo fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS
LTDA. Documento: Convoco a empresa/licitante que apresente a proposta readequada ao valor
final para os itens 04-08 no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar
mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o
envio: 01/08/2023 17:16:00

Documento enviado pelo fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA!

O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: A
licitante não apresentou as Notas Explicativas, conforme subitem 39.2 do edital.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 1 - AQUISIÇÃO DE
BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR é o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 2 - CARROÇA PARA
TRATOR é o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 3 - GFIADES
ARADOFtAS é o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 5 - PLANTADEIRAS é
o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 6 -
PULVERIZADORES é o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n" 7 - ROÇADEIRA
PARA TRATOR é o fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Sr. fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA solicito a redução do valor ofertado a titulo
de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS
LTDA. Documento: Convoco a empresa/licitante que apresente a proposta readequada ao valor
final para os itens arrematados no prazo de 2 (duas) horas. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite
para o envio: 01/08/2023 18:48:00

Documento enviado pelo fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA!

Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 04/08/2023 às 14h30min.

Senhores a reabertura da presente licitação ocorrerá amanhã 07/08/2023 às lOhOOmin.

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a asessão pública do presente
pregão.
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Data/Hora

07/08 10:14

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

^310:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

p-.-iq 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:15

07/08 10:37

07/08 10:37

07/08 10:37

07/08 10:37

07/08 10:38

07/08 10:38

07/08 10:38

Origem

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

Item Mensagem

Após anáiise da proposta readequada ao valor finai apresentada pela empresa PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.

Após análise dos documentos de habilitação apresentada pela empresa PRO CAR SERVIÇOS E
PECAS LTDA, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDOFtA.

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - AQUISIÇÃO DE BATEDEIFtA DE GFtÃOS PAFIA TRATOR
encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 -

AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:33

Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - CARROÇA PARA TRATOR encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 2 -

CARROÇA PARA TRATOR.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:33

Fase de negociação do Lote/Item n° 3 - GRADES ARADORAS encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 3 -

GRADES ARADORAS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:33

Fase de negociação do Lote/Item n° 4 - LÂMINA FRONTAL encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 4 -

LÂMINA FRONTAL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:33

Fase de negociação do Lote/Item n° 5 - PLANTADEIRAS encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 5 -

PLANTADEIRAS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:34

Fase de negociação do Lote/Item n° 6 - PULVERIZADORES encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 6 -

PULVERIZADORES.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:34

Fase de negociação do Lote/Item n° 7 - ROÇADEIRA PARA TRATOR encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 7-

ROÇADEIRA PARA TRATOR.

Eica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:34

Fase de negociação do Lote/Item n° 8 - TRATORES 110CV encerrada.

O fornecedor PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 8 -
TFtATORES 110CV.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/08/2023 10:45:34

O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso
comprovar que a inabiiitaçãc ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do edital.
O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso
comprovar que a inabiiitação ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do editai.
O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso,
comprovar que a inabiiitaçãc ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do editai.
O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso
comprovar que a inabiiitação ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do editai.
O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso,
comprovar que a inabiiitaçãc ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do editai.
O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso,
comprovar que a inabiiitação ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar
seguindo as regras do editai.

O fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso,
comprovar que a inabiiitação ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar

. Motivo; Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso

. Motivo: Iremos

o memorial de recurso
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Data/Hora

07/08 10:38

09/08 15:42

09/08 15:42

09/08 15:42

09/08 15:43

09/08 15:43

09/08 15:43

09/08 15:43

09/08 15:43

oWs 15:43

09/08 15:43

09/08 15:43

09/08 15:43

09/08 15:44

09/08 15:44

09/08 15:44

09/08 15:44

09/08 15:44

09/08 15:44

09/08 15:44

J 15:44

09/08 15:44

09/08 15:45

09/08 15:45

09/08 15:45

10/08 10:56

10/08 10:56

10/08 10:56

10/08 10:57

10/08 10:57

10/08 10:57

10/08 10:57

10/08 11:11

10/08 11:11

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

item Mensagem

seguindo as regras do edital.

o fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Iremos
comprovar que a inabilitação ocorreu em forma indevida!. E deverá enviar o memorial de recurso
seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 1 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 1 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 2 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 2 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 3 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n" 3 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 4 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 4 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 5 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 5 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 6 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 6 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 7 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 7 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 8 do fornecedor PUMA
MAQUINAS LTDA para 14/08/2023 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n° 8 do
fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA para 17/08/2023 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 1.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 2.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 3.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
Item n° 5.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 5.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 6.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 7.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
Item n° 1.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n" 2.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 019/2023

Data/Hora Origem

10/08 11:11 Sistema

10/08 11:11 Sistema

10/08 11:11 Sistema

10/08 11:11 Sistema

10/08 11:12 Sistema

10/08 11:12 Sistema

12/08 09:54 Sistema

16/08 11:43 Sistema

30/08 18:13 Sistema

30/08 18:13 Sistema

^.1 18:14 Sistema

30/08 18:14 Sistema

30/08 18:14 Sistema

30/08 18:15 Sistema

30/08 18:15 Sistema

30/08 18:15 Sistema

30/08 18:15 Sistema

30/08 18:15 Sistema

04/09 14:55 Sistema

04/09 14:56 Sistema

Item

3

4

5

6

7

8

Mensagem

o Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursariírn sua intenção de recurso do
item n° 3.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 4.

o Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 5.

o Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 6.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 7.

O Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n° 8.

A situação do pregão foi alterada para: Em Fase Recursal.

O Fornecedor PRQ CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA anexou uma contra-razão do item n° 1 no

recurso do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA .

Documento enviado pelo pregoeiro: JULG. DE RECURSO - PREGQEIRQ

Documento enviado pelo pregoeiro: JULG. DE RECURSO - SECRETÁRIO

Q Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 1 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 2 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do Item n° 3 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 4 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 5 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 6 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 7 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 8 do fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

PROPONENTES

hwrião Social

PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Contato: 9985037653

Nome Fantasia CNPJ

PRO-CAR SOLUCOES PARA 10.686.600/0001-09

(99)985037653 procarservicosltda@gmail.com

PUMA MAQUINAS LTDA

Contato: LEONARDO

PUMA MÁQUINAS 23.655.349/0001-67

(34)38425365 pumamaquinas@gmail.com

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Ro /Pregoeiro
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iil
PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FORNECEDOR:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

nuli N° 019/2023

PRO GAR SERVIÇOS E PECAS LIDA 10.686.600/0001-09

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1  AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR 2,00 39.000,0000 78.000,00 2,50%

2  CARROÇA PARA TRATOR 2,00 39.100,0000 78.200,00 2,25%

3  GRADES ARADORAS 2,00 53.100,0000 106.200,00 1,75%

4  LÂMINA FRONTAL 2,00 10.000,0000 20.000,00 -0,00%

5  PLANTADEIRAS 2,00 49.300,0000 98.600,00 1,40%

6  PULVERIZADORES 2,00 24.300,0000 48.600,00 2,80%

ROÇADEIRA PARA TRATOR 2,00 14.200,0000 28.400,00 5,33%
W
8  TRATORES 11OCV 2,00 200.000,0000 400.000,00 -0,00%

QTD:8 VALOR TOTAL: 858.000,00
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SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS

10.686.600/0001-09

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2023
Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S 3. a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N9 019/2023.

1. PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL: PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS
CNPJ: 10.686.600/0001-09

ENDEREÇO: Rodovia MA 224 KM, 10 Letra A - CEP 55440-000, São Benedito do Rio Preto,'MA.
TELEFONE: (98) 98707-0375

E-MAIL: procarservlcosltda@gnnall.com

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

'ESPECIFICAÇÕES
m

Comarca PREÇO UNTÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

1
AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA
DE GRÃOS PARA TRATOR

2 VENCEDORA

"lãlírÃlF""

R$ 39.000,00 RS 78.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR 2 R$ 39.100,00 RS 78.200,00

3 GRADES ARADORAS 2 LAURALE R$ 53.100,00 RS 106.200,00

4 LÂMINA FRONTAL 2 BALDAN R$ 10.000,00 RS 20.000,00

5
ni A MTA r»CIO A c
ru/-\iM 1 2 BALDAN R$ 49.300,00 RS 98.600,00

6 PULVERIZADORES 2 IMPLEMAP R$ 24.300,00 RS 48.600,00

7 ROÇADEIRA PARA TRATOR 2 LAURALE R$ 14.200,00 RS 28.400,00

S TRATORES IIOCV 2
MASSEY

FERGISON
p< onn nn RS 400.000,00

TOTAL R$ R$ 858.000,00

1. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 858.000,00 (Oitocentos e cinqüenta e oito mil reais)

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) Dias

3. PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR; CONFORME O EDITAL

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL.

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRADESCO; AGÊNCIA 2293 CC 0013364-7 PRO CAR

5. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: ODON FRANCISCO DE

CARVALHO JÚNIOR, CPF N^ 615.121.843-49, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO.

6. PRESTAÇÃO DE GARANTIA: CONFORME O EDITAL

7. ENDEREÇO E TELEFONE: RUA MIRAGEM DO SOL, N^ 15 EDIF. TORRICELI, APT 802, BAIRRO JARDIM

RENASCENÇA, TELEFONE: (98) 98707-0375.

(98)98707-0375

procarservicosltda@gmail.cam

RODOVIA MA-224
KM-44. N" 10A-ZONA URBANA

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



SOLUÇÕES PARAVEICULOS E MAQUINAS

10.686.600/0001-09

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS;

2-VALIDADE DA PROPOSTA; 90 (NOVENTA) DIAS

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA DE COLINAS/MA, E AINDA

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO l-OivI uS TERMOS ESi ABELEcIDuS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE

COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SEDE DA CONTRATANTE E TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

6 - DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO

PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

07 - DECLARAÍvíOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO Ou DIRIGENTE DE

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PEU LICITAÇÃO, CONFORME ART. 9 DA LEI N®. 8.666/93, E

NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;

08 - DECURAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE PARA

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL, CONFORME ART. 97 DA LEI N9. 8.666/93.

09- DECLARAMOS QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA

INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O QUE £ ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 2 DE 16 DE SETEMBRO

DE 2009 DA SLTI/MP;

(98)98707-0375 0

procarservlcosltda@gmail.com

RODOVIA MA-224

KM-44. N^IOA-zona urbana

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA



SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, 31 DE JULHO DE 2023.
Assinado de forma digital por ODON

ODON FRANCISCO DE CARVALHO Francisco de carvalho

|lJNIOR:61'i121R4^4Q JUNIOR:61S121S4349
Dados: 2023.08.01 17:45:19 -03'00'

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF: 615.121.843-49

REPRESENT.ANTE LEG.AL

(98)98707-0375 |

procarservícosítda@gmai(.com ^

RODOVIA MA-224

KM-44, N" 10A-ZONA URBANA I
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA "



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 272/2023/SEMIE.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO NS 19/2023/CCL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) "PATRULHAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS", para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG, conforme Anexo I - Termo de
Referência.

CONVÊNIO/MAPA N° 922987/2021 -PLATAFORMA MAIS BRASIL
WORNECEDOR:PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA 10.686.600/0001-09

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

1 AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR vencedora 39.000,00 2 78.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR LAURALE 39.100,00 2 78.200,00

3 GRADES ARADORAS LAURALE 53.100,00 2 106.200,00

4 LÂMINA FRONTAL BALDAN 10.000,00 2 20.000,00

5 PLANTADEIRAS BALDAN 49.300,00 2 98.600,00

6 PULVERIZADORES IMPLEMAP 24.300,00 2 48.600,00

7 ROÇADEIRA PARA TRATOR LAURALE 14.200,00 2 28.400,00

8 TRATORES 110CV MASSEY FERGISON 200.000,00 2 400.000,00

QTD: 8 VALOR TOTAL: 858.000,00

VALOR GERAL; 858.000,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3®, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N®
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N®
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 04 de setembro de 2023.

Ivan Pru^encio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas/aigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: m 272/2023/SEMIE

AMPARO LEGAL: Artigo 4^ inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7s, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariameníe com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 19/2023/CC

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4-, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7-, inciso TV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 19/2023/CCL, em favor da
empresa:

FORNECEDOR: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LIDA 10.686.600/0001-09

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

1 AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR vencedora 39.000,00 2 78.000,00

2 CARROÇA PARA TRATOR LAURALE 39.100,00 2 78.200,00

3 GRADES ARADORAS LAURALE 53.100,00 2 106.200,00

4 LÂMINA FRONTAL BALDAN 10.000.00 2 20.000,00

5 PLANTADEIRAS BALDAN 49.300,00 2 98.600,00

6 PULVERIZADORES IMPLEMAP 24.300,00 2 48.600,00

7 ROÇADEIRA PARA TRATOR LAURALE 14.200,00 2 28.400,00

8 TRATORES 11OCV MASSEY FERGISON 200.000,00 2 400.000,00

QTD: 8 VALOR TOTAL: 858.000,00

VALOR GERAL: 858.000,00

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) "PATRULHAS MECANIZADA E ACESSÓRIOS", para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura/SEMAG, conforme Anexo I - Termo de Referência.
CONVÊNIO/MAPA N° 922987/2021 -PLATAFORMA MAIS BRASIL

Colinas (MA), 04 de setembro de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasifljgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone;
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

/io Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N^ 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N-. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 04 de setembro de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590 000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfajgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



law
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo ii'';0fl/2O23/PMC

FIs.: GT?

Rub.:

CONTRATO N° 177/2023 - PMC

PROCESSO N" 272/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2023 CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA PRO CAR

SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E
MAQUINAS, inscrita no CNPJ n."
10.686.600/0001-09.

O município de colinas, estado do MARANHÃ, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro,
portador do CPF N° 003.301.723-95 e a empresa PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E
MAQUINAS, inscrita no CNPJ n.° 10.686.600/0001-09, com sede na Rodovia MA 224 - KM 44 N°
10^ Zona Urbana cidade de São Benedito do Rio Preto - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Odon Francisco de Carvalho
Júnior, portador do, CPF n." 615.121.843-49,, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 19/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 272/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSUXA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição de 02 (duas) PaUnlhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da
Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n":
922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços da contratada.

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

AQUISIÇÃO DE BATEDEIRA DE GRÃOS PARA TRATOR vencedora 39.000.00 78.000.00

CARROGA PARA TRATOR LAURALE 39.100.00 78.200.00

GRADES ARADOFtAS LAUFIALE 53.100.00 106.200.00

LAMINA FRONTAL BALDAN 10.000.00 20.000.00

PLANTADEIRAS BALDAN 49.300.00 98.600.00

PULVERIZADORES IMPLEMAP 24.300.00 48.600.00

ROCADEIRA PARA TRATOR LAURALE 14.200.00 28.400.00

8  TRATORES 110CV MASSEY FERGISON 200.000.00 400.000.00

QTD: VALOR TOTAL; 858.000,00

OBSERVAÇÃO: As Patrulhas Mecanizadas e Acessórios ofertados deverão estar de acordo com
as especificações e quantitativos, condições e exigências estabelecidas, na proposta cadastrada na
Plataforma + Brasil e Convênio n°; 922987/2021 e neste Termo de Referência, devendo constar

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PliAÇA DIAS CARNEIRO, N'402 - CENTRO - CERN° b5.690-000

Página 1 de 5



.  & Prucesso ii° Jra/2023/PMC

G2M

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.;_

marca, unidade de medida, modelo, catálogo, garantia, assistência técnica e prazo de validade, no
que couber.

CLÁUSULA SEGU^NDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 19/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva
Nota de Empenho.

2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

2.2.1. O Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
2.2.2. A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
2.2.3. O Tenno de Referência, e;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE
FORNECIMENTO E LOCAL DE FORNECIMENTO

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais),
conforme demonstrativo a seguir:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I)
do edital;

3.3. Local de fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA
04 122 0641 1132 0000 - AQUISIÇÃO DE PTRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSUXA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Conuaio será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos apagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Página 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
R Pub.:

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomecimento/Ser\'iços ou outro instrumento
equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/))rodutos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 2293 , Conta Corrente 0013364-7

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na fomia e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação restmiida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.2. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restiinge-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.3. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

16.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.5. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômieo-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legal da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As partes convencionais, ainda que, o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinado SERPRO ou
pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo ii°^^3/2023/I*MC
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Rnb.:

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir funiam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 05 de setembro de 2023.

MA

PRO CAR

0109

Aiiiruda deforma dlgtufporPROCAK
scnviios L kuas >.iUM.-iuEtSt>aouutxtui#
DN: ct=UA.1=SAO LU|S. o=ia>-Brai3.

CEsJTKADORADIQIT/iI,

cn =PTO c M sewrt COS e pecAS
L1UAlOS6£6O!)OOai09
Dados 703L09.(IS i0:4&&0-oreir

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento,
CONTRATANTE

PRO CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E
MAQUINAS,

CNPJ n." 10.686.600/0001-09
Odon Francisco de Carvalho Júnior, portador do,

CPF n." 615.121.843-49
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome Áã//0 Nome?
CPF: >F: t/Tc?. 37,^-

PREKEI rURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.1 l3.682fÜU01-25

ENDKmçO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, W - CENTRO - CEP N" 6.5.690-000
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 177/2023.

\o un/e

0^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA/SEMA6.

OBJETO; Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da

Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e exigências

estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n^: 922987/2021 Valor RS:

858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais),, CONTRATADA: PRO CAR SOLUÇÕES PARA
veículos E maquinas, inscrita no CNPJ n.e 10.686.600/0001-09,,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n"

8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 05 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



OFICIAL DA ÜWiO.Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE 601

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 2S/2023-SRP

O Município de Valparaiso de Goiás/GO, toma público que fará
HORAS DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2023, na plataforma eletrônica do PORTAI BOISA
NAaONAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma da Lei Federal iab2U/U2 e
subsidiariamente às normas da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores Decreto n.
10 024 de 20/03/2020 e IN 206/2019 de 15/10/2019, Le, Cortiplelr.eiita, 123/2006 de
14/12/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014 de ®
alterações, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, do tipo POR
ITEM objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de Forro de
PVC é Telha PVC em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal
de Valparaiso de Goiás/GO, conforme as condições, quantidades ̂
no Edital Termo de Referência e seus Anexos. A documentação completa e seus anexos
poderão ser examinados no endereço Rua Desembargador 14.^
Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no 3,
às 16:00 hrs, disponíveis também no Site www.valparaisodegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa
Nacional de Compras - BNC www.bnc.org.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 26/2023-SRP

O Município de Valparaiso de Goiás/GO torna público que
HORAS DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2023, na plataforma
NACIONAL DE COMPRAS - BNC, em sess3o publica, na forma da Lei Federal 10.52Ü/Ü e
Siad menteTs normas da Lei Federal 8.666/93 e alterações PO^'=Fiores Decreto m
in n24 de 20/03/2020 e IN 206/2019 de 15/10/2019, Lei Complementar 1x3/2006 deiaftartoM esuS alterações Lei Complementar 147/2014 de 14/12/2006 e suas
aíeraí^^lidtaçto na '"í «P°
ITEM objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de ^
Granitina e Piso concretado em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Valparaiso de Goiás/GO, conforme as condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. A documentação completa e
spu.s anexos poderão ser examinados no endereço Rua °
DÍlermando Mdreles Área Especial Norte, Cidade Jardins, neste Município no borário de
081» às 12-00 e 14:00 às 16:00 hrs, disponíveis também no Site

. www.valparaiso(iegoias.go.gov.br ou Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC
wwtW.bnc.org.br.

Valparaiso de Goiás/GO, 4 de setembro de 2023.
LEONARDO LUIZ DE LIMA BORGES

Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE CREDENCIAMENTO NS 1/2023-CPL/PMB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de
Novembro 09 229 Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, que fará reaiizara bj®'"rtos de
Crerfenriamento de instituições financeiras para a prestação de serviços bancários oe
recolhimento de tributos e demais receitas públicas devidas ao
conforme edital e anexos. A entrega dos envelopes ocorrera a P^^ir da data de publicação
do Edital até a data e horário fixado para abertura dos
7Q Hf setembro de 2023 às 09:00h5 (nove horas), na sala de reuniões da Preteitura. u
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala da CPL, onde poderão serinsultados gratuTamen^^^ e obtidos através do portal da transparência na forma digdal
através do endereço eletrônico https://vzww.bacabal.ma.gav.br/licitacoc5,
Hsirrmediante a entrega no setor de licitações de 02 (duas) resmas de papel de 500
folhas, tamanho A4, 210x297mm. 75g/m', ultra branco. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço.

Bacabal/MA, 6 de setembro de 2023.
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Presidente da CPL/PMB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2023

^  O Município de Benedito Leite(MA), por melo da Coo^is^ão Permanente de
'JÍdifes-MobMÍDAM^írar^^^^^^

lXmtíef?!llSoe;;d^

houver lícitantes que retiraram o edital.

Benedito Leite - MA, 5 de setembro de 2023.
RAMON CARVALHO DE SARROS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

V| AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 19/2023/CPL

S"ro°leXl:lÉ'|X?^^^ Le/pederal 8.666/93 e suas posteriores ®
Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n 147/2014, e demais

K™nS. SÇi cJj'n™'lo'l8K

anexo ao Edital. Valor RS: 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais),
Colinas - (MA), 4 de setembro de 2023

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Este aocumMto pode ser verificado no endereço eletrônico
hrtp;y/www.ínaov.hr/autenticidade.hlnil. pelo código 0530ZOZ3O9HO1293

iSN 1677-7069 N® 173, segunda-feira, 11 de setembro de 2023

AVISO OE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2a23/SEMAG

AMPARO IFGAI: LEI 10.520/2022, lei Federal 8.666./93 e suas posteriores
alterações, a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie

OBETO, Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para
atender as demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações,
condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma +
Brasil/ Convênio nS; 922987/2021 e Projeto Básico anexo ao Edital, DO VALOR GLOBAL RS:
R$: 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais),em favor da empresa: : PRO CAR
SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS, inscrita no CNPJ n.» 10.686.600/0001-09

Colinas - (MA), 4 de selembío de 2023
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N» 177/2023

OBJETO- Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as
demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma,
quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/
Convênio n«- 922987/2021 Valor RS: 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito
mNTRÁTAnA- PRO CAR SOlUr.ÕFS PARA UF1CUI05 F MAQUINAS, inscrita no CNP) n.»
Ío.SbSjO/WXJI M„- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, ViGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 18/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do seu Pregoeiro, torna público

10 520°/2002, Decreto Federal nS 10.024/2019 do Decreto Municipal 013/B/2020, Decreto

d"e "equipamentos, materiais E SUPRIMENTOS DE INFORMAriCA, PARA ÃTENDER M
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, Local da sessão, a
aesSo pública eletrônica se iniciará no dia 21/09/2023 às 08:30
www.licitanet.com.br. O edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados
no endereço eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente de
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Chico Brito, n» 902, Centro^streito,
oodendD se- consultado ou adquirido gratuitamente no ho-ário de 08:00 as 14-00 horas
ou mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta
Reais) através do DAM.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 19/2023-SRP

- VI A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do seu Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação por meio do sistema eleUonico
na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com base na Lei n.-
10 520/2002 Decreto Federal nS 10.024/2019 do Decreto Municipal 013/6/2020, DecretoSa, ne 016/2015, da
DE GÊNEROS^ ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE
ensino do município de ESTREITO/MA, Local da sessão; a sessão publica eletrônica se
iniciará no dia ai'09/2023 às 14:30 horas através do site www.licitanet.com.br. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço eletrônico:
www estreito ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente de Ucitaçoes da
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, n» 902, Centro, Estreito, podendo ser coris^^da
ou adquirido gratuitamente no horário de 08:00 as 14:00 noras ou 'XX
de taxa aos cofres públicos no valor de RS 50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM.

Fstreitn - MA, 8 dp setpmhro de ?n?3.
RONILSON SILVA SOARES

Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n» 080/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n" 025/2023.
OBJETO- Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializadarpre°taça-o de serviços de terceirização de mão f obra para a Vneo«5|d^
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, VIGÊNCIA: 12 "leses DATA DE ASSWATUiW_
nAynQ/in73 PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru Minm/MA, através daSeaetar^ MunXpa da Recita Orçamento e Gestão (órgão Gerenciador) e o INSTITUTO DE

Srd° lltf r-^S^ES^M=L
rvlmretifr/a?^rctrosTlX=o^^^^^^^^
RS 4.251.808,00 (quatro milhões duzentos e cinqüenta e um mil oitocentos e oito reais)

Ata de Registro de Preços ns 081/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n" 025/2023. OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
. f st-ri.-, de serviços de terceirização de inão de obra para atender as necessidaues da
Kefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. VIGÊNCIA: 12 meses^ DATA DE «SINATUFW;
06/09/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru Mirim/MA
Municipal da Recita Orçamento e Gestão (Órgão Gerenciador) e o INS
^tScAO SOCIAL - IMIS, inscrito no CNPJ N» 22.178.200/0001-71, vencedor do lote 03Secretaria Mun^ipal de Educação, no valor de RS 9.529.977,60 (nove ^
e vinte e nove mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor de R$ 2,320.186.88 (dois miinoes
trezentos e vinte mi! cento e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELFTRÔNICO N® 23/2023 SRP

ILICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE EPP) - BASE LEGAL: Lei n9 10.520/02, Decreto Federal nS 10.024/2019, Decreto
Municipal 018/2019, lei n« 123/06, lei 147/14, Decreto Federal n» »"8/15, Decreto
Federal ne 7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as disp^osiçoes da Irei
pg 8 666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Formação ^i«™ de
Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores ® baterias para a ender^
necessidades das Secretarias Municipais de Passagem Eranca - Ma.
Diversas Secretarias. LOCAL/SITE: http://www.licitapassagemfrancama.com.br - DATA.
21/09/2023. HORÁRIO: QShiOOmln (nove horas).

OocumePto sssbiado digitalmetttf confomie MP n« 2.200-2 de 24/08/200^
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasB.


